


Memorando 3.918/2019 

Assunto: Aquisição de veiculo para o Conselho Tutelar 

-; - 
CHOP1NZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR. 28 de Novembro de 2019 as 11:19 

De: Para: 

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, GAB  - Gabinete do Prefeito 
Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado 
da Assistência Social 
Ma Karoline Borges Dalfovo -  Auxiliar Administrativo  
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El  

Esta documentação faz parte do Memorando 3.918/2019 
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Assunto: Aquisição de veiculo para o Conselho Tutelar 

i'vf) CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 28 de Novembro de 2019 às 11:19 

De: Para: 

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, GAB  - Gabinete do Prefeito 
Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado 
da Assistência Social 
Ma Karoline Borges Dalfovo - Auxiliar Administrativo  

Esta documentação faz parte do Memorando 3.918/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 

às 

   

   

     

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc • www.ldoc.com.br  

Impresso em 03/12/2019 15:58:14 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você." -  Cynthia Kersey  
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

• A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste solicitar 

a contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veiculo zero 

quilometro para o conselho tutelar. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 28 de  novembro  de 2019. 
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Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 483/2019 de 19/11/2019 
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TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE  APO*  E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS 

CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PARANÁ 

Termo de Adesão que firma o Município de 
Chopinzinho-PR  corn  objetivo de  formalizer  as 
responsabilidades e compromissos decorrentes do 
aceite ao incentivo Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares 
do Estado do  Parana,  com recursos do Fundo 
Estadual para a Infância e a Adolescência — 
FIA/PR. 

O ESTADO DO PARANÁ, pessoa juridica de direito público interno. inscrita no CNPJ n* 

76.416.940/0001-28, por intermédio da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - 

SEDS, inscrita no  CNN  n°  09.088.839/0001-06, com recursos do Fundo Estadual para a Infância e 

Adolescência — FIA/PR, inscrito no CNP..) ric 10.632.896/0001-86, com sede a Rua  „lacy  Loureiro de 

Campos, s/n°, Palácio das Araucárias. Cento Civico, Curitiba/PR, neste ato representada pela 

Secretitria de Estado, Senhora  Nadia  Oliveira de Niouta, portadora da Cl n* 1.276.090-6 - SSP/PR. 

inscrita no CPF/MF n° 362.144.939-68, residente e domiciliado em Curitiba/PR e o Município de 

Chopinzinho-PR. inscrito no CNIPJ n° 76.995.414/0001-60.  corn  sede à Rua Miguel Procópio Kutpel, 

n* 3811, neste ato repre-senmoo por seu Gestor Municipal, Senhor(a) A.svaro  Denis  Ceni Scoiaro. 

portador(a) da Cl n° 8124995-4, inscrito(a) no CPF/MF n°  009.378.889-40, residente e domiciliado(a) 

em Chopinzinho/PR resolvem em conformidade com a Deliberação n° 107/2017 — CEDCA/PR do 

Conselho Estaduai dos Direitos da Criança e do Adolescente CEDCA/PR, subscrever o presente 

Termo de Adesão para o Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares 

do Estado do  Parana.  mediante as seguintes cláusulas e disposigões 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

0 presente Termo de tern  como objeto o repasse de incentivo financeiro para o 

Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos- Conselhos Tutelares do Estado do  Parana,  ao 

MuNtCiPIO acima qualificado. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os otários para a partilha do recurso se ancoram na ogica da 

complemenmriedade das ações  cc  Estado e do - Município, considerando as seguintes linhas de 

cofinanciamenta 

I - Aquisição de 01  (urn)  automóvel zero quilômetro no valor de R$   haja 

vista que o Conselho Tutelar não dispõe de veículo ou possui veiculo com ano de fabricação anterior ao 

ano de 2014; 

II — Aquisição de Equiparnentos as inforrrrática, mobiliário e eletrodomésticos no valor de 

Deiberaoão. - CF..DCAPR no DIOE n*10.091 cie 19112/2017 

*i 4 
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RS  
Aquisição de equipamentos para a Sede do Conselho Tutelar no valor de 

R$ ,• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I -  Sao  obrigações do MUNICÍPIO: 

a) possuir Conselho Tutelar em regular funcionamento; 

b) prestar informações sobre o Conselho Tutelar sistematicamente e sempre que solicitado a 

SEDS e ao CEDCA/PR: 

c) alimentar o Sistema de Informação para a Infancia e Adolescência para Conselhos Tutelares 

- SIPIA  CT WEB;  

d) manter em regular funcionamento o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDC/k 

e) participar das capacita"-yries promovidas peia SEDS, bem como as apoiadas pelo 

CEDCA/PR; 

f) prestar informações a SEDS e ao CEDCA/PR, sistematicamente ou sempre que solicitado 

em relação as ações previstes neste Termo, bem como as relacionadas a execução da  politico-

da criança e do adolescente em âmbito municipal: 

9) incluir no patrimônio adquirido ou na ação iodai reatizada a denominação SEDS/CEDCA/PR, 

assim como em relatórt;s institucionais e em publicidades locais, observando sempre que 

possivel a Resolução Conjunta SEDSICEDCA/PR n° 369/2008 e Resolução Conjunta  

SECJ/CEDCA n°226/2010; 

h) iniciar a execução do recurso em até 60 (sessenta)  dies  após o seu recebimento; 

I) prestar contas dos recursos repassados, através de Relatório de Gestão Físico-Financeiro e 

de Execução, a ser encarninhado à SEDS a cada 06 (seis) meses, a contar do inicio da 

execução do projeto,  ern  conformidade ao disposto no Decreto Estadual n°  10.455/2014; 

j) executer  os recursos recebidos em sua integralidade e dentro do prazo de ate 24 (vinte e 

quatro) meses: 

k) efetuar a devolução de saidos de recursos nãc executados ao final do prazo  maxima  de 

vigência do Termo de Adesão é SEDS (Conte do Fundo Estadual para a Infância e 

Adolescência - FIA/PR). sendo este de 30 (trinta meses); 

I) caso haja aquisição  cc  velculo, destinar o mesmo para uso exclusivo e intansferivel do Conselho 
Tutelar, se comprometendo a não destiná-lo para outra finalidade, sem previa deliberação do 

CEDCA/PR; 
m) caso haja aquisição de veiculo, arcar com as despesas relacionadas a seguro, abastecimento, 

manutenção e quaisquer outros gastos relacionados ao automóvel: 

Deliberação C.7:2017 — CEDCA/PR Publicada no DIOE n° 10.091 de 19112/2017 
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n) dar preferência à aquisição de computadores para uso individual de cada conselheiro tutelar. se  

comprometendo a destinar recurso para a aquisição de outros materiais apenas, quando todos os 
conselheiros tiverem computadores em condições de alimentar o Sistema de Informação pare a 

I nfancia e Adolescência para o Conselho Tutelar - SIPIA  CT WEB;  

o) caso haja a aquisigão de equipamentos para a Sede do Conselho Tutelar,  observer  as 

especificações definidas no processo de construção constante do Projeto Arquitetônico de Sedes 

do Conselho Tutelar Padrão Governo do Es-fade do  Parana.  

H - São obrigações da SEDS: 

a) formalizer  o repasse automático do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência FIA/PR 

para o Fundo Municipal  des  Direitos da Criança e do Adolesnte 

b) realizar o assessorarnento técnico necessário ã execução da acão-, 

C) disponibilizar, oportunamente, instrumentos e sistemas de informação necessários pare o 

acompanhamento, avaliação, controle e prestação de cantos dos recursos; 

d) promover e apoiar a capacitação dos trabalhadores municipais e estaduais. para melhor 

execução dos serviços e do incentivo financeiro; 

e) fomentar e fortalecer o desenvolvimento de ações  intro  e intersetoriais entre as  politicos  
públicas; 

f) apresentar ao CEDCA/PR sistematicamente e sempre que solicitado, informações sobre o 

andamento da execução das ações deste Termo, a fim de subsidiar as ações de 

monitorarnento e avaliação pelo referido Conselho. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

0 prazo de vigência do presente Termo de Adesão sere de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 

da data de sua publicação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, desde que solicitado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A SEDS poderá prorrogar de oficio a vigência do presente Termo de 

Adesão, quando houver dado cause ao atraso na liberação do recurso financeiro, limitada ao exato  

period°  do atraso verificado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO poderá solicitar prorrogação do presente Termo de Adesão  

deb  prazo de ate 06 (seis) meses, mediante encaminhamento de justificativa a SEDS, devidamente 

aprovada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCtA Dos RECURSO$ 

O repasse do recurso  sera  realizado em parcela única por meio de deposito em conta 

especifica do Fundo Municipal da infencia e da Adolescência. 

Deliberaollo re,  107;2017 — CEDC.A/PR Pbiit:ede no DIOE no 10.091 de 19/12/2017 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO eoe CONTAS  
Ern  conformidade com o disposto no Decreto Estadual n" 10.455/2014, a prestação de contas 

dos recursos repassados  sera  realizada através do Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de 

Execução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de Execução devera ser 

encaminhado à SEDS a cada seis 06 (seis) meses, a partir do inicio da execução dos recursos 

financeiros e após sua aprovação peio Conselho Municipal dos'  Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A omissão na apresentação do Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de 

Execução impedirá o repasse oe futuros recursos do Fundo Estadual pare a Infância e Adolescência 

- FIA/PR pare o MUNICÍPIO, que somente  sera  restabelecido após a apresentação do mesmo, 

devidamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Se o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA aprovar parcialmente ou com ressalvas o Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de 

Execução, o documento a ser encaminhado à SEDS devera  ester  acompanhado de  justificative  do 

respectivo Conselho pare sua aprovação parcial e de um Plano de Providências - Prestação de 

Contas/FIA do MUNICÍPIO, devidamente aprovado pelo Conselho, pare que as ressalvas sejam 

resotvidas até a data de entrega do  proximo  Relatório. 

PARÁGRAFO QUARTO. Caso as ressalvas não sejam sanadas,  sera  instaurado procedimento de 

Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Nos casos em que houver saldo superior a 30% (trinta por cento) a executar, 

o Relatório deverá  ester  acompanhado de .ju..ificativa do MUNICÍPIO, bem como de aprovação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA. 

PARÁGRAFO SEXTO. Se houver a necessidade de instauração de procedimento de Tomada de 

Contas Especial, o MUNICÍPIO não recebert o repasse de novos recursos do Fundo Estadual pare a 

Infância e Adolescência - FIA/PR eainda, caso as ressalvas não sejam sanadas e sejam detectadas 

irregularidades, o MUNICÍPIO deverá devolver o recurso recebido, devidamente corrigido. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Fica o CEDCA/PR e a SEDS autorizados a substituir, a qualquer tempo, o 

Termo de Adesão desta Deliberação e o Relatorio de Gestão Físico-Financeiro e de Execução, por 

Sistema de informações especificas pare monitoramento, avaliação, acompanhamento e controle dos 

recursos repassados ao MUNICÍPIO. 

CLAUSULA SEXTA - DA DESTINAÇAO DOS SENS ADQUIRIDOS 

A titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do 

presente Termo de Adesão e que. em razão de sua execução. tenham sido adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos repassados pela SEDS passarão a incorporar o patrimônio do 

Delberaglio n3 1071201 7— CETICARR Pabiicada no DiOE n° 10:091 de 19/12=17 
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MUNICÍPIO, após a aprovação das contas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA do Municiokit, 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

E obrigatória a restituição -pelo MUNICÍPIO de eventuais saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas de aplicações financeiras realizadas e 

ativos financeiros à SEDS (Conte Recursos Fundo Estadual pare a Infância e Adolescência - 

FIA/PR), na ocasião de conclusão, denúncia, expiração do prazo de vigência, rescisão ou extinção do 

presente Termo de Adesão, devidamente atualizados, no prazo de 30 (trinta)  dies,  sob pena de 

instauração de procedimento de Tornadas de Contas Especial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 MUNICÍPIO deverá ainda, restituir ti  SODS  (Conte Recursos Fundo 

Estadual para a Infância e Adoiescência FIA/PR), o valor transferido atualizado monetariamente 

desde a date do recebimento. acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável, nas 

seguintes hipóteses: 

a) quando os recursos forem utilizados em finalidade  diverse  da estabelecida 

b) quando não for executado o objeto do ato da transferência do Termo de Adesão: 

quando ocorrer qualquer fato do qual resulte prejuízo ao Erário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO ficará obrigado a recolher á conta da SEDS (Conte 

Recursos Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR) o valor corrigido dos recursos 

alocados quando não comprovar sua aplicação na consecução do objeto do presente Termo de 

Adesão. 

CLÁUSULA OITAVA- DO NIONITORAMENTO E AvALiAgiio 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA deverá elaborar 

Relatório semestral sobre o andamento da execução das ações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O relatório produzido peio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA  sera  analisado pelo Escritório Regional da SEDS e posteriormente pelo 

CEDCA/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os relatórios produzidos. pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente CMDCA. sem prejuízo de outros elementos, deverão conter: 

a) descrigão sumaria das atividades e metas estabelecidas: 

b) análise das atividades realizadas,. do cumprimento das metes e do impacto do 
beneficio social obtido em razão da execução do objeto ate o período,  porn  base no 

Formuldrio para solicitação de incentivo financeiro para o Programa de Apoio e 

Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do  Parana;  

c) valores efetivamente transferidos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Deliberagao n° 107/2017 - CEDCAJPR Puoticada no DIOE no 10.091 de 19/12/2017 

nog. 
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Adolescente; 

d) análise dos documentos comprobatorios das despesas realizadas: 
e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram 

em decorrência dessas auditorias. 

CLAUSULA NONA— DOS DOCUMENTOS 

Os documentos comprobatorios das despesas realizadas deverão ser arquivados pelo 
MUNICÍPIO  ern  ordem cronológica, pelo período de 10 (dez) anos, conforme as disposições do  art,  

20 e seu parágrafo único, da instrução Normativa n 061/11 TC, em sua sede, onde ficarão 

disposição da SEDS e do CEDCA/PR„ 

CLÁUSULA DÉCINIA— DAS VEDAQ6ES  

Sao  vedadas despesas a conta dos recursos do presente Termo de Adesão porventura 

realizadas com finalidade  diverse  do estabelecido neste Instrumento, ainda que em caráter de 
emergência, com posterior cobertura, e especialmente para. 

a) pagamento, a qualquer titulo, com recursos da transferência, de servidor ou 
empregado público integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou 

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica; 
b) aplicacão dos recursos em finalidade  diverse  da estabelecida no presente Termo, 
ainda que em caráter de emergência: 

C) realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

d) pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes 

de culpa de agente de tomador dos recursos ou pelo descumprimento de determinações 
legais ou conveniais, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Termo ,de Adesão poderá ser rescindido a qualquer tempo, no caso de 
inadimplemento de quaisquer de suas Clausulas, especialmente quando constatadas as seguintes 
situações: 

a) ma execução ou inexecução do presente Termo; 

b) verificação das circunstancias que ensejam a instauração de procedimento de 
Tomada de Contas Especial; . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique em 

rescisão do presente Termo de Adesão ficam os participes responsáveis pelas obrigações 

decorrentes no prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os 

Detibefacko n° 10712017 — CEDCP-JPR Publicada no txoe Õto.ost de 19/12/2017 
o 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A parte interessada devera comunicar sua intenção de rescisão do 
presente Termo de Fomento ao outro participe com antecedência  minima  de 60 (sessenta)  dies.  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Adesão poderâ ser alterado,  ben"  como o seu prazo de vigência 

prorrogado. observado o  limits  previsto na Clausula Terceira do presente Termo de Adesão, e, 

mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os participes, vedada porem a mudança do objeto 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

O ciesr-umprimento de quaisquer uma das Cláusulas do presente Termo de Adesão por parte 

do MUNICÍPIO. implicará na suspensão dos repase financeiros do Fundo Estadual para a Infância 

e Adolescência - FIA/PR, podendo inclusive ser obrigado a proceder a devolução parcial ou integral 

dos recursos recebidos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As dúvidas e  controversies  porventura surgidas em função da execução deste Instrumento, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA. serão apreciadas e julgadas pela SEDS e pelo CEDCA/PR.  

Nadia  Oliveira de Moura 

Secretaria de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social 

Alvaro Denis Ceni Scolaro 

Prefeito(a) Municipal 

le, /  

Gislaine Tania Gaeazzi 
Secretario(a) Municipal  Responsive! Pete  execução 

da Política da Criança e do Adolescente 

aislairlia Tania Gaitazzi 
Sto-ial.t.ridpiti &'A S' 
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30/09/2019 COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

987503.702019 .2441 .4981 .36000000  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00070/2019 

As 10:06 horas do dia 27 de setembro de 2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Drgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 581/2018 de 28/12/2018, em atendimento as disposições contidas na 
Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo no 29/2019, 
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00070/2019. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de 
Veiculo a ser Destinado ao Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho - PR.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances 
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: VEÍCULO ESPECIAL 
Descrição Complementar: Veiculo automotor zero quilômetro; - tipo  Sedan;  - Procedência nacional; - Motor com 
Potência  minima  101cv; - Bicombustfvel (Gasolina e Álcool); - Protetor de  Carter;  - Capacidade do tanque combustivel no 
mínimo 41 litros; - Ano e modelo mínimo de Fabricação 2018; - Cor Branca; - Capacidade  minima  05 lugares; - Ar 
condicionado; - Direção hidráulica, elétrica ou elétrica/hidráulica - 4 portas; - Console central; - Vidros Elétricos nas 04 
portas; - Travamento elétrico; - Alarme; -  Air Bag;  - Freios ABS; - Cambio de 05 Marchas a Frente e 01 a Ré; - Cinto de 
segurança dianteiro retrateis de 03 pontas;- Espelho retrovisor externos (direito e esquerdo) com controle manual ou 
elétrico interno; - Tampa do tanque de combustível com chave; - Jogo de tapete; - Aparelho de som e alto-falantes; - 
Antena no teto; - Porta malas de no minimo.450 litros; - Indicador gradual de temperatura da agua; - Indicador gradual 
do nível de combustível; - Pneu de no mínimo 175/70 R14; - Acessórios Obrigatórios: extintor 1 Kg, maca-co,  
sinalizador, chave de rodas e estepe com pneu e roda de ferro - Garantia de fabrica e revisões obrigatórias, no mínimo 
de 12 (doze) meses ou 10.000 km. Em conformidade com o CONTRAN 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferiincia: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor estimado: R$ 59.900,0000 Situação: Cancelado na aceitação 

Histórico 

Item: 1 - VEICULO ESPECIAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com - na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro) 

CNP7/CPF Fornecedor Porte Declaração  
ME/EPP ME/EPP/COOP Quantidade Valor 

 Unit. Valor Global Data/Hora 
Registro 

10.577.266/0001-55 ROMAO Sim Sim 1 R8 100.000,0000 R$ 100.000,0000 26/09/2019 
COMERCIO E 19:17:15 
EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

Marca:  RENAULT  
Fabricante:  RENAULT  BRASIL 
Modelo / Versão: LOGAN 1.6 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veiculo automotor zero quilômetro; - tipo  Sedan;  - Procedência 
nacional; - Motor com Potência  minima  101cv; - Bicombustivel (Gasolina e Álcool); - Protetor de  Carter;  - 
Capacidade do tanque combustivel no mínimo 41 litros; - Ano e modelo mínimo de Fabricação 2018; - Cor Branca; - 
Capacidade  minima  05 lugares; - Ar condicionado; - Direção hidráulica, elétrica ou elêtrica/hidráulica - 4 portas; - 
Console central; - Vidros Elétricos nas 04 portas; - Travamento elétrico; - Alarme; -  Air Bag;  - Freios ABS; - Cambio 
de 05 Marchas h Frente e 01 à Ré; - Cinto de segurança dianteiro retrateis de 03 pontas;- Espelho retrovisor 
externos (direito e esquerdo) com controle manual ou elétrico interno; - Tampa do tanque de combustivel com 
chave; - logo de tapete; - Aparelho de som e alto-falantes; - Antena no teto; - Porta malas de no minimo.450 litros; 
- Indicador gradual de temperatura da água; - Indicador gradual do nível de combustível; - Pneu de no mínimo 
175/70 R14; - Acessórios Obrigatórios: extintor 1 Kg, maca-co,  sinalizador, chave de rodas e estepe com pneu e 
roda de ferro - Garantia de fábrica e revisões obrigatórias, no mínimo de 12 (doze) meses ou 10.000 km. Em 
conformidade com o CONTRAN 

28.739.782/0001-02 TRIUNFO Sim Sim 1 R$ 100.000,0000 R$ 100.000,0000 27/09/2019 
COMERCIAL E 09:33:48 
SERVICOS 
EIRELI 

Marca: renauit 
Fabricante: rena u  it  
Modelo / Versão: renault 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veiculo automotor zero quilómetro; - tipofledan; - Procedência 
nacional; - Motor com Potência  minima  101cv; - Bicombustivel (Gasolina e Alcool); .43rotetor de  Carter;  - 
Capacidade do tanque combustível no mínimo 41 litros; - Ano e modelo mínimo de Fabricação 2018; - Cor Branca; - 
Capacidade  minima  05 lugares; - Ar condicionado; - Direção hidráulica, elétrica ou elétrica/hidráulica - 4 portas; - 
Console central; - Vidros Elétricos nas 04 portas; - Travamento elétrico; - Alarme; -  Air Bag;  - Freios ABS; - Cambio 
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411°  Troca de Mensagens 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Data 

27/09/2019 
10: 07:26 

27/09/2019 
10:07:35 

27/09/2019 
10: 10: 00 

27/09/2019 
10:18:55 

27/09/2019 
10:19:41 

27/09/2019 
10:24:36 

27/09/2019 
10: 32:08 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

27/09/2019 
10:37:00 

27/09/2019 
15:00:09 

27/09/2019 
15:00:15 

30/09/2019  

30/09/2019 COMPRASNET -O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 4 
de 05 marchas à Frente e 01 à Ré; - Cinto de segurança dianteiro retrateis de 03 pontas;- Espelho retrovisor 
externos (direito e esquerdo) com controle manual ou elétrico interno; - Tampa do tanque de combustivel com 
chave; - logo de tapete; - Aparelho de som e alto-falantes; - Antena no teto; - Porta malas de no minimo.450 litros; 
- Indicador gradual de temperatura da  ague;  - Indicador gradual do nível de  combustive!:  - Pneu de no mínimo 
175/70 R14; - Acessórios Obrigatórios: extintor 1 Kg, maca-co,  sinalizador, chave de rodas e estepe com pneu e 
roda de ferro - Garantia de fabrica e revisões obrigatórias, no mínimo de 12 (doze) meses ou 10.000 km. Em 
conformidade com o CONTRAN 

Lances (Obs: lances com • na frente foram excluidos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CN123/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100.000,0000 10.577.266/0001-55 27/09/2019 10 :06: 54: 700 

R$ 100.000,0000 28.739.782/0001-02 27/09/2019 10:06:54:700 

Rio existem lances de desempate ME/EPP para o item 

12 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Iminência de 
Encerramento 

Encerrado 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Cancelado na 
aceitação  

Data Observações 

27/09/2019 Item aberto. 
10:07:26 

27/09/2019 Batida iminente. Data/hora iminência: 27/09/2019 10:26:36. 
10:24:36 

27/09/2019 Item encerrado 
10:31:46 

27/09/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor ROMAO COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, 
10:37:00 CNPJ/CPF: 10.577.266/0001-55. 

Recusa da proposta. Fornecedor: ROMAO COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 27/09/2019 
10.577.266/0001-55, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000. Motivo: 0 fornecedor não enviou 15:00:09 
a proposta ajustada e a documentação de habilitação. 

27/09/2019 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor ROMAO COMERCIO E 
15:00:09 EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 10.577.266/0001-55. 

27/09/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor TRIUNFO COMERCIAL E SERVICOS EIRELI, 
15:00:15 CNPJ/CPF: 28.739.782/0001-02. 

Recusa da proposta. Fornecedor: TRIUNFO COMERCIAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 30/09/2019 
28.739.782/0001-02, pelo melhor lance de R$ 100.000,0000. Motivo: 0 fornecedor não enviou 10:21:00 
a proposta ajustada e a documentação de habilitação. 

30/09/2019 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor TRIUNFO COMERCIAL E 
10:21:00 SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 28.739.782/0001-02. 

30/09/2019 Item cancelado na aceitação. Motivo: Item fracassado. 10:21:14 

Não existem Intenções de recurso para o item 

Mensagem 

Srs Fornecedores, as propostas assinaladas em amarelo encontram-se empatadas. 
Solicitamos o envio de lances. 

Senhores participantes, bom dia. 

Estamos iniciando a fase de lances do Pregão 70/2019. 

Senhores participantes, a proposta inicial está acima do valor estipulado em Edital. 

Verifiquem a possibilidade de fornecimento dentro dos limites estipulados em no Termo 
de Referência. 

0(s) Item(ns) 1 esta(ão) em iminência até 10:26 de 27/09/2019, após isso entrara(ão) 
no encerramento aleatório. 

Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados.  Sera  iniciada a fase de aceitação das 
propostas. Favor acompanhar através da consulta "Acompanha 

aceitação/habilitação/admissibilidade" 

Senhor fornecedor ROMAO COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
10.577.266/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Senhor fornecedor TRIUNFO COMERCIAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
28.739.782/0001-02, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
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30/09/2019 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

ONERIO CA 
Pregoei 

NDADE DA SILVA 
Apoio 

10:21:00 

30/09/2019 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
10:21:14 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado na aceitação 

30/09/2019 Senhores participantes, o sistema mostra dois fornecedores  online.  
10:23:32 

30/09/2019 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 30/09/2019 as 
10:23:49 12:00:00. 

COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

1 3 
Nre 

a,L45 

Eventos do Preglio 

Evento Data/Hora Observações 

Abertura de Prazo 30/09/2019 10:21:14 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de 30/09/2019 10:23:49 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 30/09/2019 as 12:00:00. 

Prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultadq da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 26, do Decreto 5450/2005. 
Nada mais havendo i3 declarar, foi encerrada a sessão as 12:53 horas do dia 30 de setembro de 2019, cuja ata foi lavrada e 
assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

a ,rnprimir. 
Relatório 

Voltar- 
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Chopinzinho, e setembro de 2019. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Processo Administrativo n° 29/2019 
Pregão Eletrônico: n° 70/2019 
Objeto: Aquisição de Veiculo a Ser Destinado ao Conselho Tutelar do Município de 
Chopinzinho — PR. 

0 Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais. declara que, 
quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e, em razão do não cumprimento das 
exigências do Edital, por parte das participantes, resta à licitação FRACASSADA. 

Solicito as Secretarias envolvidas a elaboração de uma nova Solicitação 
para abertura de Processo Licitatório e encaminhe os autos com urgência à Divisão de 
Licitação e Contratos para que seja deflagrado novo Edital. 
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De: Leomar S. - SMA-LC 

Data: 01/10/2019 As 13:55:15 

Para: SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, Infra... 

AQUISIÇÃO DE VEICULO DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR - LICITAÇÃO FRACASSADA 

Boa tarde, 

Mediante resultado do pregão eletrônico 70/2019 processo 29/2019 com objeto: Aquisição de veiculo a ser 
destinado ao conselho tutelar do Município de Chopinzinho-PR, encaminho para Secretaria de Assistência Social 
a declaração de licitação fracassada para conhecimento e providências. 

Anexos: 

PE 70-2019 - DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA.pdf 

Assinado digitalmente (emissão) por: 

Assinante Data Assinatura 

Leomar Pereira Dos Santos 01/10/2019 13:56:12 1Doc LEOMAR PEREIRA DOS SANTOS CPF 101.961.019-05 

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.idoc.com.briverificacao/ e informe o código: B056-59F9-0788-46F7 

1Doc: Memorando 3.049/2019 1/2 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Juridicos 

LEI  N° 8.883, DE 8  DE JUNHO DE 1994 

Conversão da MPV n°  472, de 1994 

Mensaqem de veto 

Altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. que regulamenta o  art.  37, 
inciso XXI. da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e da outras 
providências 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei.  

416 
Art.  1° Os artigos abaixo indicados da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 

seguinte redação,  

"Art. 3°  

§ 1°  

II -  (Vetado).  

    

§_4:"LVeadoj.  

"Art. 5°  

§Z° A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento  sera  feito junto 
com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que 
atenderam aos créditos a que se referem."  

"Art. 6°  

VIII 7 Execução indireta - a que o drgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes, 

g.) Vetado). 

XIII  - imprensa oficial - veiculo oficial de divulgação da Administração Pública sendo 
para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios, o que for definido nas respectivas leis  

"Art. 8°  

Parágrafo único E proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução 
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, 
justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o  art.  26 
desta Lei "  

"Art 9°  

§ 3° Nefasto).  

of 13 12/09/2019 13:05 



Ilta44 ° Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mall:  prefeituraachopinzmho.prgov.br  
Teltfax (46)3242-N22 c 3242-1331 Rue, Sanfos  Damon/.  38'3 

8i560-00f) ( HOPINZINHO 

LEI COMPLEMENTAR N°065/2011  

Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Chopinzinho e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo Municipal 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuiçôes que lhe são conferidas por lei 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

L E I:  

Art.  1° - Fica eleito como Diario Oficial Eletrônico do Município de Chopinzinho, o  Deno  
Oficiai Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  servindo como órgão oficial para 
publicação e divulgação dos atos normativos e administrativos da municipalidade, no que tange a 
sua administração direta e indireta 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Diario Oficial Eletrônico dos Municípios do Sucioeste do  Parana,  
como ferramenta de gestão é instituido e administrado pela Associação dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  — AMSOP. por meio da Resolução n° 001/2011.  

Art.  2° - A publicação no  Dario  Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana  e 
de que  Irate  esta Lei atendera aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 
iuridica e interoperabilsdade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
insiituida nos termos da Medida Provisoria n°  2.200-2, de 24 de agosto de 2001 

§ 10 - O conteúdo das publicações do  Deno  Oficial Eletrônico de que trata esta Lei  sera  
assinado, digitalmente, com base em certificado emitido por autoridade oertificadora 
credenciada. 

§ 20  - Considera-se como data da publicação o primeiro dia  OW  seguinte ao da 
disponibilização da informação no  Dario  Oficial Eletrônico de que trata esta Lei 

§ 30  - Competire ao Prefeito Municipal  designer  as oessoas responsáveis pelas assinaturas 
dos atos do Poder  Executive  e aos representantes das Autarquias e Fundações. as 
assinaturas dos seus atos a serem publicados no Diario Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana 

Art.  3° - A edição eletrônica do Diário Oficial Eletrônico dos Municipios do Sudoeste do  
Parana sera  disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico 
http //arnsop dioems.ccm.br, podendo ser consultado sem custos e independerte de 
cadastramento  

Art.  4° - As publicaçóes no Diario Eletrônico dos Municípios dO Sudoeste do  Parana  
complementarão outras formas de publicaçáo utilizada pelo Município, exceto quando a legislação 
federal ou estadual exigir outro meio de publicidade e divulgação dos atos administrativos. 
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Art  5° - Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  são reservados ao município de Chopinzinho 

§ 10 - O Municipio poderá disponibilizar cópia da versão impressa no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  mediante solicitação e o pagamento do 
valor correspondente à sua reprodução. 

§ 20 - O Município manterá no quadro de avisos na Prefeitura, copia da versão impressa da 
última edição que constar publicação de atos  municipals 

Art.  60  - Fica estabelecida a responsabilidade pelo conteúdo da publicação no  Dario  
Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  ao orgão que o produziu  

Art.  7' - Compete a AMSOP o gerenciamento do funcionamento e a manutenção do 
sistema gerenciador do Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do  Parana, born  como a 
responsabilidade pelas cópias de segurança dos atos nele publicados  

Art.  80  - As edições do Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do  Parana  atenderão ao 
calendano designado pela AMSOP. sendo que os atos cadastrados e assinados pela autoridade 
competente ate o horário definido na Resolução AMSOP n° 001/2011, serão publicadas na edição 
do dia útil subsequente. disponibilizadas para o acesso a partir de 00h00 (zero hora)  

Art.  9° - Os atos, após serem publicados no  Dario  Oficial dos Municípios do Sudoeste do  
Parana,  não poderão sofrer modificações ou supressões 

PARÁGRAFO ÚNICO: Eventuais retificações de atos deverão constar de nova publicação.  

Art.  10 - O Município fica autorizado a contribuir para a AMSOP. de acordo com o valor 
fixado pela assembléia geral.  

Art.  11 - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias  

Art.  12 - 0 Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias  

Art.  13 — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

N  

— 
Vandsrlei José Crestani- 

\ Prefeito 

.¡ 
oeittffitti 

Secretario de Administração 

PublIcadc no Jorna 
Tribuna do Povo .„  

opt/ del  _) j...(2042 ricr,e2 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 896, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019 

Exposição de motivos 

Altera a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei n° 11.079, 
de 30 de dezembro de 2004, e a Lei n° 12.462, de 4 
de agosto de 2011, para dispor sobre a forma de 
publicação dos atos da administração pública 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  art.  62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei  

Art.  10 Esta Medida Provisória dispõe sobre a forma de publicação dos atos da administração pública.  

Art  2° A Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações  

"Art. 21. 

-_em sitio eletrônico oficial do respectivo ente federativo facultado 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente, 
a utilização de sitio eletrônico oficial da União, conforme 
regulamento do Poder Executivo federal.  

(NR) 

"Art 34 

0 registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e devera 
estar permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a 
unidade por ele responsável a proceder, com periodicidade  minima  
anual, por meio da imprensa oficial e de sitio eletrônico oficial, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e 
para o ingresso de novos interessados  

(NR) 

Art.  3° A Lei n°10.520. de 17 de  Mho  de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações  

"Art. 4° 

convocação dos interessados  sera  efetuada por meio de 
publicação de aviso na imprensa oficial e em sitio eletrônico oficial 
do respectivo ente federativo, facultado aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, alternativamente, a utilização de sitio 
eletrônico oficial da União, conforme regulamento do Poder 
Executivo federal  

(NR) 

Art.  4° A Lei n° 11.079. de 30 de dezemOrd de 20_04, passa a vigorar com as seguintes alterações. 

f3 12/09/2019 11:49 
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"Art. 10. 

VI - submissão da minuta de edital e de contrato a consulta pública, 
por meio de publicação na imprensa oficial e em sitio eletrônico 
oficial, que devera informar a justificativa para a contratação, a 
identificação do objeto, o prazo de duração do contrato e o seu valor 
estimado, com a indicação do prazo minimo de trinta dias para 
recebimento de sugestões, cujo termo final ocorrerá com, no 
mínimo, sete dias de antecedência em relação à data prevista para a 
publicação do edital, e  

(NR) 

Art.  5° A Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 15. 

1°  

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União. do 
Estado, do Distrito Federal ou do Municipio, ou, na hipótese de 
consorcio público, do ente de maior nível entre eles, e  

(NR) 

Art.  6° A exigência legal de publicação pela administração pública federal de seus atos em jornais 
impressos considera-se atendida com a publicação dos referidos atos em sito eletrônico oficial e no Diário 
Oficial da União  

Art  7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia.  6 de setembro de 2019, 198° da Independência e 131° da Republica. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

Este textc não sunstitui o publicado no DOU de 9.9.2019  

of 3 1109/2019 11:49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO  FRACASSADA-Processo Administrativo n°29/2019 
Pregão Eletrônico: n° 70/2019 

Objeto: Aquisição de Veiciilo a Ser Destinado ao Conselho Tutelar do Municfpio de 
Chopinzinho PR. 
0 Prefeito de Chopinzinho. no uso de suas atribuições legais declara que, quanto ao 
Pregão Eletrônico acima referenciado e. em razão do não cumprimento das extgenoas do  
Eddal.  por parle das participantes resta ã licitação FRACASSADA 
Solicito as Secretarias envolvidas a elaboração de uma nova Solicitação para abertura 
de Processo Licrtatorio e encaminhe os autos com ungenoa a Divisão de Licitação e 
Contratos para que seja deflagrado novo Edital. 
Chopinzinho. 30 de setembro de 2019. 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro-Prefeito 

Matena publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 02/10/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioemscom  br 
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IDGO DESCRIÇÃO 

EDIMENTOS E DIAGNOSE 
VI 1RECTOMIA POS ER IOR COM IN FUSAO DE' 
PERELUOCARBONO E ENVOL.ASER 
V1TRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE 
PERFLUOCARBONOISLE0 DE  SILICONE  END0LASER 

VALOR 
AJVSTAID() 

2.921.17 0405030169 

0405030177 3.213.41 

,  22 

Parana  .02 de Outubro de 2019 • I)iirio Oficial dos Municípios do  Parana  • ANO VIII 1 N° 1855 

As alterações alterações aqui relacionadas passarão a integrar o Edital inicial, 
com efeitos a partir  dc  sua publicação, as demais informações do 
Edital ora referenciado permanecem inalteradas. 

Esclarecimentos adicionais serio prestados pelo Setor de Licitações e 
Contratos do CONIMS, fone (0"46) 3313-3550. 

Pato Branco. 01  dc  outubro de 2019. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:3E55ACBE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

ALTERAÇÃO XX NA TABELA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. • 003/2017 - 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA  AREA  DE 
SAÚDE PARA FORNECIMENTO DE ÓRTESE/PRÓTESE E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  MEDICOS  AMBULATORIAIS E 
SERV 

Processo Administrativo n• 29/2019 
Pregão Eletrônico: n° 70/2019 
Objeto: Aquisição de Veiculo a Ser Destinado ao Conselho Tutelar do 
Municipio de Chopinzinho — PR. 
O Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais, declara 
que, quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e. em razão do 
não cumprimento das exigências do Edital, por parte das participantes, 
resta  it  licitação FRACASSADA. 
Solicito is Secretarias envolvidas a elaboração de uma nova 
Solicitação para abertura  dc  Processo Licitat6rio e encaminhe os autos 
com urgência à Divisão  dc  Licitação e Contratos para que seja 
deflagrado novo Edital. 

Chopinzinho, 30 de setembro de 2019. 

AL VARO DENIS CENI SCOLARO 
Prc feito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identifleador:B8FCA000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO 392-2019 - TP 08-2019 

*
a 

 0 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE — CONIMS. 
vês da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

esolução n. ° 034/2019 do CONIMS. através da Resolução n. ° 
103/2017 de aprovação da Tabela de Valores e Procedimentos  
Medicos  Ambulatoriais e Hospitalares. Serviços de Apoio a Diagnose 
e Terapia (SADT) e Fornecimento de Órtese/Prótese do CONIMS, 
considerando ainda a Resolução n. • 154/2019 de 30 de setembro de 
2019, em conformidade com a Lei Federal n. s' 8.666/93, suas 
alterações. Lei n.° 8.080/90, Lei Estadual n. ° 15.608/07, Portaria n.° 
1.286/93 e Portaria n.° 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais 
legislações aplicáveis, torna público aos interessados a inclusão de 
procedimentos c ajustes de valores na tabela de Credenciamento.  
con  forme segue: 

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS: 

('00160 DESCRIÇÃO 
VALOR 
VN1TARIO 

PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE 
040906003R EXCISÃO TIPOS DO COLO MERINO 139.46 

041506n035 DEBRIDAMENTO DE ULCER,:  
DESVITAIJZADOS 

DE TECIDOS 215.91 

AJUSTE DE VALORES CONFORME TABELA SUS: 

As alterações aqui relacionadas passarao a integrar o Etnal inicial. 
com  efeitos a partir de sua publicação, as demais informações do 
Edital ora referenciado permanecem inalteradas. 

Esclarecimentos adicionais serão prestados pelo Setor de Licitações e 
Contratos do CONIMS. fone (0"46) 3313-3550. 

Pato Branco, 01 de outubro de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 392/2019 
TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N° 8/2019 
CONTRATANTE: MUN1CIPIO DE CHOPINZINHO. ESTADO DO 
PARANÁ, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito 
no CNRI/MF n° 76.995,414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro  Denis  
Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n'' 8.124.995-4/PR 
e do CPF/MF n° 009.378.889-40. eCONTRATADO(A): 
CONSTRUTORA BRAGATO EIRELI - EPP, com sede na Rua 
Coronel Santiago Dantas, n° 4642, Centro. Chopinzinho - PR, CEP 
85.560-000, CNPJ n" 02.394.264/0001-00, telefone (46) 3242-1538.  
e-mail:  inove.projetosl@gmail.com,  doravante denominada 
CONTRATADA. representada neste ato pela Senhora Leis Bragato. 
portadora da Cédula  dc  Identidade RG n° 8.765.380-3 SSP/PR e do 
CPF/MF sob n° 054.345.559-96, tendo cm vista a homologação do 
resultado do Processo Licitatório n*125,2019. Modalidade TOMADA 
DE PREÇOS n° 8/2019. têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Contrato:OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO MÓDULO 
ESPORTIVO MUNICIPAL, CONTRATO DE REPASSE N° 
863629/2017/ME/CAIXA.VALOR: RS 677.256.85 (seiscentos e 
setenta e sete mil, duzentos c cinquenta c seis reais c oitenta e cinco 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentaria: 
Secretaria de Educação. Cultura e Esporte: 
06.05.27.812.0015.1.010.000-4.4.90.51 (Fonte 990), 
06.05.27.812.0015.1.010.000-4.4.90.51 (Fonte 000).APLICAÇÃO 
DE MULTA: Compete a Divisão  dc  Tesouraria do CONTRATANTE 
a aplicação de multas.PRAZO DE EXECUÇÃO:  Con  forme 
cronograma  sera  de 10 (dez)  mews  contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 (dezesseis) meses a 
partir da data  dc  assinatura.FORO: Comarca de Chopinzinho. Estado 
do  Parana.  

Chopinzinho-PR, 01 de outubro de 2019. 

A VARO DENIS CENI SCOLARO. 
Prefeito 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Mana Lorenzi 

Código Identificador: I 72071'22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMLNISTRAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO 

70-2019 

DECLARACAO DE LICITACÃO FRACASSADA  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identil1cador:FOE9D59B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 2- TP 08-2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 
8.2019 

59 www.diariom_unic inal.com.bramp 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

O 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERENCIA: Autorização para solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Recebido a solicitação de contratação de empresa para fornecimento de um veiculo 

zero quilometro para conselho tutelar, protocolada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social. Sob n°  3. 31p  /2019, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

aro Dênis Ceni Scolaro 
o 

1 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

• 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente processo tem por objeto a contratação de empresa para 

fornecimento de um veiculo automotor, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

Item Qtde. 

Uni 

d. Descriminação do produto  Unit.  R$ Total R$ 

01 01 Unid . 

Veiculo novo (zero quilometro); 
Tipo  sedan  
modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior; 
capacidade  minima  para 05 lugares; 
potência  minima  de 101G/104E  CV;  
Transmissão manual de ate cinco 
velocidades; 
5 portas; 
direção hidráulica, elétrica ou eletro- 
hidráulica; 
vidros elétricos dianteiros e traseiros; 
travas elétricas nas portas dianteiras e 
traseiras; . 
jogo de tapetes em  PVC;  
protetor de motor; 
cor branca original de fábrica; 
combustível  flex;  
ar condicionado; 
película protetora para vidros com 50% de 
proteção; 
todos itens obrigatórios de serie e 
originais de fábrica; 
garantia  minima  de 12 (doze) meses ou 
10.000 (dez mil) km; 
equipado com todos os acessórios exigidos 
pelo CONTRAN e Código de Trânsito 
Brasileiro 

62.597,60 62.597,60 

TOTAL R$ 
62.597,60 

1 



, 4 •  SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Consubstancia-se o pedido que norteia a abertura deste procedimento 

licitatório é a aquisição de um veiculo 0 km (zero quilômetro), o qual será destinado 

a atender as necessidades do Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho - PR, 

haja vista que o conselho tutelar não dispõe de veiculo próprio no momento. 

Buscando melhorar a qualidade de atendimento do público usuário do conselho 

tutelar, justificamos a importância da aquisição de um veiculo zero quilômetro para 

oferecermos a nossa população um atendimento com qualidade e cada vez mais 

abrangente, e assim suprir todas as necessidades do nosso município. 

Os Conselheiros Tutelares também são responsáveis pelo cumprimento das 

ordens Judiciais e requisições do Ministério Público, tais como fiscalização de 

eventos, atendimento de ocorrências, apoio ás policiais civil, militar e corpo de 

bombeiros nas emergências, transportes de crianças e adolescentes inclusive para 

outras cidades, entre outras diversas atribuições constantes do Estatuto da Cr anga 

e do Adolescente, e a aquisição de um veiculo novo e com espaço interno mais 

apropriado para as atividades do Conselho representará condições de atuação e 

trará segurança para crianças, adolescentes e familiares envolvidos. 

0 veiculo a ser adquirido será custeado com parte do incentivo financeiro do 

programa de apoio e fortalecimento da atuação dos conselhos tutelares do estado 

do Paraná, e o valor faltante será disponibilizado em contra partida pelo município. 

Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de 

garantir a preservação do patrimônio da administração pública solicitamos a 

procedência do pedido. 

3. DA MODALIDADE 

3.1. Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de um 

veiculo automotor, observando o menor preço global, sugere-se a modalidade 

pregão presencial, considerando que o processo 29/2019, pregão eletrônico edital 

70/2019, restou deserto em data de 30 de setembro de 2019. 

2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

E-mail:  assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

felefax (46) 3242-2005 - Rua Santos  Dumont,  4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.10 prazo de execução será de 60 (sessenta) dias e a vigência do contrato 

será de 180 (cento e oitenta) dias. 

5. DO VALOR 

si. Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente 

termo foi realizada pela servidora Marcia Rejane Niendicker, inscrita no CPF n° 

813.289.159-72. 

6. DA ENTREGA 

6.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Chopinzinho/PR, na rua Santos  Dumont,  4645, Centro, na 

cidade de Chopinzinho - PR, sem custo adicional de frete, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias após a emissão da NE. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. 0 Pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota 

fiscal. 0 Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão do veiculo será a 

deliberação n° 107/2017 CEDCA/PR, fonte 985 e fonte 000. 

DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

3 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

elefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 

27 

85560-000 

e 

9.2. Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 

020.039.019-81 Chefe do Departamento de Assistência Social; 

9.3. Atuará corno fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 

813.289.159-72, Auxiliar Administrativo; 

9.4. Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

Chopinzinho, 28 de novembro de 2019. 

Rosani cneceiski 
Srotti!la Mon. de Assistlecia Social  

Decreto  W 48312019 di 1411112019 

ROSANI C`HECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 

• 

4 
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REDE  DE CONCESSIONARIAS FIAT  

 

_PROPOSTA DE VENDA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Seu  Fiat  Cronos é o 1.3 com  ambit)  manual na cor Branco Banchisa. 2019/2020 

• Alarme antifurto 

• Alertas de limite de velocidade e manutenção programada 

• Apoia-pé para o motorista 
• Ar condicionado 

• Banco do motorista com regulagem de altura 

• Brake light  

• Chave canivete com telecomando para abertura das portas, vidros e porta-malas 

• Check  quadro de instrumentos  (Welcome Moving)  

• Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos 

• Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, 
velocidade média e tempo de percurso) 

• Desembaçador do vidro traseiro temporizado 
• Direção elétrica progressiva 

• Drive by Wire  (Controle eletrônico da aceleração) 
• ESS (Sinalização de frenagem de emergência) 

• Encosto de cabeça traseiro central 

• Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 

Concessionárias:  

CascavellfoR (45) 3218 1010 
ToledolPR (45) 3277 4700 
Paranavai1PR (44) 3423 9090 
Palotina PR (44: 3649 7400 
Guaira ) PR (44) 3642 1744 

.. Assis ChateaubriandIPR (44) 3528 3376 
Pala Beanca PR (46) 3101 7700 

7  Mal. C. Roncionl PR (45) 3254 2000 
Umuarama PR (44) 3421 1800 
São tourençoiSC (49) 3344 7500 www.fipal.com.br  
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REDE  DE CONCESSIONARIAS FIAT  

 

• Follow  me  home  

• Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix) 

• HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina) 

• HSD  (High Safety Drive)  -  Airbag  duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD 

• Iluminação do porta-malas 

• Insufilme 

• Lane  Change  (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa) 

• Limpador e lavador do vidro dianteiro com intermitência 

• Novo motor 1.3  Firefly  8V  Flex  

• Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes traseiros, 2  tweeters  e 
antena) 

• Quadro de instrumentos 3,5" multifuncional com relógio digital, calendário e informações do 
veiculo em TFT personalizavel 

• Rodas de  ago  estampado 6.0 x 15? com calotas integrais + Pneus "verde" com baixa 
resistência a rolagem 185/60 R15 

• Rádio  Connect  AUX/USB/MP3/AM/FM,  Audio Streaming,  Viva-voz Bluetoothe - inclui 
volante com comandos do rádio e telefone 

• Sistema de monitoramento de pressão dos pneus 

• Tomada 12V 

• Tapetes 

• Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador de portas abertas, luz interna 
com temporizador e tampa do combustível) 

• Vidros elétricos dianteiros com  one touch  e antiesmagarnento 

• Volante com regulagem de altura 

• Protetor de  carter.  

• DADOS TÉCNICOS 

• Cilindrada total  (cc):  1332 

• Potência máxima (cv): 101,0 (G) a 6000 rpm / 109,0 (E) 6250 

• rpm 

• Torque  máximo (kgf.m): 13,7 (G) / 14,2 (E) a 3500 rpm 

• Capacidade do porta-malas (litros): 525 

• Tanque de combustível (litros): 48 

• Comprimento do veiculo (mm): 4364 

Concessionárias: 

CascavellPR (45) 3218 1010 
ToledolPR (45) 3277 4700 
ParanavailPR (44) 3423 9090 

. Palotina IPR (44) 3649 7400 
Guairal PR (44) 3642 1744 

Assis ChateaubriandlPR (44) 3528 3376 
Pato Branco' PR (46) 3101 7700 

- Mal. C. Rondon l PR (45) 3254 2000 
Umuaraincil PR (44) 3621 1800  
Sao  LourençoISC (49) 3344 7500 www.fipal.com.br  
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REDE DE CONCESSIONÁRIAS  FIAT  

 

• Largura do veiculo (mm): 1962 

• Altura do veiculo (mm) : 1508 

• Entre-Eixos (mm): 2521 

• Altura do solo (mm): 158 

R$ 62,597.60 

* PROPOSTA VÁLIDA DE 60 DIAS 

O  

ATT.FIPAL REDE DE CONCESSIONÁRIAS  
-FIAT  

LUIZ CARLOS MARCHES! 

DPTO VENDAS 

46 2101 7700 

46 99120 3705 WHATTS 

PATO BRANCO -25 DE NOVEMBRO DE 
110 2019 

Concessionárias: 
Cascavel PR ;45) 3218 1010 

•••• Toledo(PR (45) 3277 4700 
Paranavai)PR (44) 3423 9090 
Palotina IPR (4413649 7400 
Guaira)PR (44) 3642 1744 

Assis ChateaubriandiPR (44) 3528 33'6 
Pato 8ranco1PR (46;̀  3101 7700  
Mai.  C. Rondon; PR (45) 3254 2000 
Umuaranta)PR (44) 3621 1800 
São Louren¡o1SC (49) 3344 7500 www.fipal.com.br  



HMB SMITA Ft 

 

31 .  

HYLKIORi  

 

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

H B2OS 1.6 VISION — MANUAL — 2019/2020 

R$: 63.590,00 ( SESSENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) 

Motor/Performance 

Motor  Gamma  1.6 Manual 

ESTILO EXTERIOR 

Faróis com mascara negra 

Lanternas  Clear Vision  

Maçanetas externas na cor da carroceria 

Retrovisores externos na cor da carroceria com repetidores laterais 

Calotas de 15", modelo  Bold,  pneus 185/60 R15 

ESTILO INTERIOR 

Painel de instrumentos  Supervision Cluster  

Bancos em tecido  Knit  cinza 

Maçanetas internas cromadas 

SEGURANÇA  

Airbag  frontal duplo 

Freios ABS com EBD 

, . Alarme perimétrico  
Controle de estabilidade  (ESP) r»0?-ii't1'11C!f? 
Controle de tração  (ICS) viEgcui,,02 .2‘1A 
Sinalização de frenagem de emergência (ESS) 

Assistente de partida em rampa (HAC) 

CONFORTO E CONVENIÊNCIA 

Ar-condicionado 

Direção elétrica progressiva 

Vidros elétricos dianteiros e traseiros e do motorista com função  one touch  (subida e descida) e 

antiesmagamento 

Travas elétricas nas portas e porta-malas com comandos na chave 

Computador de bordo com 7 funções 

Chave principal tipo canivete com telecomando de travamento das portas e porta-malas 

Retrovisores externos com ajuste elétrico 

Banco do motorista com regulagem de altura 

USB para carregamento rápido de celular 

SISTEMA DE  AUDIO  

Central multimidia blueMedie Central multimidia flutuante com tela touchscreen de 8 polegadas 

nEw THinionG. nEw POSSlBILITIES Santa Fe 
Rua Antonina, 475, Francisco Beitr -ão,  

Paraná.  85501-580, Brasil T +55 (46) 3055-5999 
www.santafehigundai.contbr 

RuoAoç& CZ,  
Calin3 - CEP 36C-50 

giirerick.-.1)3 Ele4-!k ••":' € • 



PIRAMICYR: VECULOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO -PR  

Voyage  1.6— 104cv/101cv 2019/2020 

Principais  liens  Serie: 

. "ABS" - freios com sistema antitravamento 

. Transmissão Manual 
• "EBD" - freios com distribuição eletrônica de frenagem 
. "ESS" - alerta de frenagem de emergência 
. 2  airbags  (passageiro e motorista) 
. 2 Luzes de leitura traseiras 
. 2 apoios de cabeça no banco traseiro com ajuste de 
altura 
. Alerta sonoro de faróis acesos 
. Alerta sonoro e visual de não utilização do cinto de 
segurança do motorista 
. Antena no teto 
. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen 
. Banco do motorista com ajuste de altura 
• Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador 
. Cintos de segurança laterais traseiros retrateis 
. Compartimento carga 480 litros 
. Desembaçador do vidro traseiro.  
. Direção hidráulica 
. Encosto do banco traseiro rebativel 
• Faróis simples com máscara escurecida 
. Grade dianteira em preto 
. Iluminação no porta-malas 
. Painel de instrumentos c./ conta-giros, velocímetro e marcador do nível de  combustive!  
. Para-choques na cor do veiculo 
. Para-sol com espelho para motorista e passageiro 
. Porta-revistas no encosto do banco do passageiro dianteiro 
• Preparação para sistema de som com fiação 
. Retrorrefletores no para-choque traseiro 
. Rodas de  ago  aro 14" com pneus 185/65 R14 e calotas "Xisto" 
. Reservatório de Combustível 55 litros 
. Suporte para celular com entrada USB 
. Temporizador do limpador do para-brisa 
. Tomada 12V no console central 
. Travamento elétrico das portas *Potência: 100% Etanol / 100% Gasolina 
. Vidros dianteiros e trazeiros elétricos 
.Cor Branca 

R$ 64.970,00  

Orçamento Válido conforme disponibilidade fabrica. 

PIRAIQRDEV LTDA 
veridedrektr!rado 

RAI i Fax ti .2101-= 
1.1Nn 79.0.4% ,3u1-52  

Pato Branco, 27 de Novembro de 2019. 

PIRÂMIDE VEÍCULOS LTDA. 
Av. Tupi,3428 Fone (46) 2101-3900 C.N.P.J. 79.852.406/0001-52 
Pato Branco - Pr. CEP. 85.505-000 Insc. Estadual 31.600035-52 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 27/11/2019  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA 0 
CONSELHO TUTELAR. 

VALOR: R$ 62.597,60 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 

orçamentárias constantes nas seguintes leis orçamentárias Lei n° 3.748/2018 — LOA, Lei 

n° 3.676/2017 — PPA (2018-2021). 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1956) F: 985 (83-') 
08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1955) F: 000 ( 80  k) 

Atenciosamente, 

RODROQ.L4ZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIAN! MONTIRO CENCI 
Finanças 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 28 de novembro de 2019. 

Giliane Fétes Forlin 
Agente Adn)iinistrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 02/12/2019  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para aquisição de veiculo automotor destinado ao Conselho Tute-
lar, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, a 
Comissão Permanente de Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contrata-
ção e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 6.729/79 (conhecida como Lei  Ferrari),  alterada 
pela Lei Federal n° 8.132/90, que dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e 
distribuidores de veículos automotores terrestre, tornando obrigatório a comercialização de 
veículos por Concessionária Autorizada. 

CONSIDERANDO que todas as Concessionárias de veículos encontram-se enqua-
dradas na condição de Empresa Normal, fora da abrangência da Lei Complementar n° 
123/2006. 

CONSIDERANDO que o referido veiculo já foi objeto do Pregão eletrônico n° 
70/2019, tendo sido declarado fracassado, conforme documentado nos autos. 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Assistência Social para que o Cer-
tame seja na forma presencial. 

A Comissão Permanente de Licitações entende que a forma Presencial de Ampla 
Concorrência melhor atenderá os objetivos da Administração. 

Atenciosamente, 

Josiane osc  en  
Presidente da Comissão ermanente de Licitações 

Página 1 de 1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNRJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 — SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE JANEIRO DE 2019. 

Alvaro Danis Ceni Scolaro 
- -  --Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N°  f.(J.,  de P /2019 
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DECRETO N° 581/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, Sr. 

Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR e o Sr. Leomar Pereira 

dos Santos, CPF n° 101.961.019-05 e RG n° 13.011.938-7/PR para exercerem a função de 

Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2019.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR e a 

Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR como equipe de 

apoio.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado o 

Decreto n° 004/2018, de 08 de janeiro de 2018, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR,28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

C ...,.....---------:-- Álvero Danis Ceni Scolaro  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

A-- 010EM§._, 
EDIÇÃO N° de( 9/ /ai /j-q 



Face ao constante dos autos. protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

3.918/2019 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de 

Assistência Social, autorizo o Processo Licitatório. na  modalidade de Pregão do 

tipo menor preço, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores 

e n° 10.520/02. bem como a  LC  123/06 e L0147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes. bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17. da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos. preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação. encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38. da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho. 02 de dezembro de 2019. 

varo nis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Município de Chopinzinho 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 249/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° /2019 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHO- 

PINZINHO-PR. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2019 

LICITAÇÃO MODO AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR.. por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 01/2019, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2019. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811. CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho — Paraná. 

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá. integralmente. a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005. que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações. Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia  OW  imediato, no mesmo local e hora. ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 0 presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEICULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPIN-
ZINHO-PR. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Atender o disposto na Lei Federal n° 6.729/1979 (Lei  Ferrari),  alterada pela Lei Federal n° 
8.132/1990. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
2.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Ge-
ra! do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou  co- 
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missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

C) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
2.3 — Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
3.3 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, não poderão entregar 
os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.4 — As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus pode-
res para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar prego, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar pregos, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.5.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro no ini-
cio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Pro-
posta de Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruirem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N2  /2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RADIO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N2  /2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em  lingua  estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 — PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) A Proposta de Prego deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, 
em  lingua  portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas 
pelo representante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador,  etc...),  na empresa do responsável da proponente. 
C) Indicação do número do Edital. 
d) Indicação do Prazo e do local de entrega. 
e) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
f) Constar preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a virgula, observados os pregos máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos produtos. 
g) Constar a marca dos produtos oferecidos, e o modelo, se existirem. 
h) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
i) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sen-
do entendido como excessivos aqueles superiores 6 media levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (Anexo 1). 
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j) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
k) Indicação de que correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais, impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
I) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador) e indicação do nome, cargo, CPF e RG. 
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Relativa aos Tributos Federais e 
Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresen-
tação de Certidão, emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão emi-
tida eletronicamente através do  site  http://www.tst.jus.br. 
4.4.7 — Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa — CNIA. 
4.4.8 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). 
4.4.9 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao CONTROLE 
SOCIAL - TCE/PR. 
4.4.10 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada 
pelo responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em ane-
xo, somente para as empresas que se enquadram em tal condição). 

4.4.10.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.4.11 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por árgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.12 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.4.13 — Comprovação de Autorização e Concessão de Comercialização, fornecida pelo fabricante do vei-
culo ofertado. (Lei Federal n° 6.729/79, "Lei  Ferrari",  alterada pela Lei Federal n° 8.132/1990). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.13, 
também os seguintes documentos: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores.  
III  - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

• 
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exercício. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comar-
ca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
4.6 - As proponentes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 
123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  MEP',  será assegu-
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momen-
to em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri- 
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
C) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Pregos, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos no Termo de Referência deste edital e classificação das propostas que estejam em conso-
nância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
C) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
go, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor prego, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n°061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

• 
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c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

OFERTADO, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor 
preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) 0 primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor  pre- 
90. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Apõs o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange á sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor prego, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda ás exigências editalicias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.4.) Declaração da licitante vencedora. 
f.5.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.6.) Manifestação das demais licitantes quanto á intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.7) A ausência de manifestação imediata e motivada de intenção de recurso importará: a preclusão do 

direito de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora; e o encami-
nhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-
tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária pa-
ra assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

• 

• 
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6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatõrio, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4.Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2(chopinzinho.pr.gov.br  ou pelo 
Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 
08:00 As 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal, e confirmação de sua leitura e entrega. 
6.1.6. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) 0 momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o  art.  4°, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarraz6es, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. — A alegação de prego inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
pregos de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 As 17:00 ho-
ras. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8- DA ExEcupÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - 0 prazo de entrega do veiculo será de até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Nota de Empe-
nho. 
8.2 — O veiculo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Chopin-
zinho/PR, na Rua Santos  Dumont,  n° 4.645, Centro, na cidade de Chopinzinho - PR, sem custo adicional de 
frete. 
8.3 - 0 veiculo será recebido e analisado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
8.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do veiculo, encaminhando 
cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
8.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 

• 
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8.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

9 — DA VIGÊNCIA 

9.1 — A vigência do Contrato gerado desta Licitação será de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assi-
natura. 
9.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art.  
57 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra-
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

10- FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
10.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada 
pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
10.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratários mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
10.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
10.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
10.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
10.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11 — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

11.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secre-
taria de Assistência Social: 08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1956/F985 — 1955/F000). 

13- DA TRANSFERÊNCIA 

13.1 - Fica vedado 6 CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

14— DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

14.1 -  sac)  obrigações da Contratante: 
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14.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
14.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
14.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados 6 execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos. 

14.2 — São Obrigações da Contratada: 

14.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
14.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
14.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
14.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o ob-
jeto com avarias ou defeitos; 
14.2.5 - Comunicar 6 Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
14.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
14.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de 
acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti-
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

15.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

16. DA RESCISÃO 

16.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
16.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
16.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
16.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 

correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
16.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

17— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de cons-
tatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
17.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Márcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72, que será o responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento 
ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compa-
tíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
17.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas A auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
17.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Sr. Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
18.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
18.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos à licitação e à execução do contrato. 

19- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

19.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  lici-
ta2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

20- DA PUBLICIDADE 

20.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

21— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

22— DA SUCESSÃO E FORO 

22.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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23.1. E facultado ao Pregoeiro ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
23.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
23.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.10. Aos casos omissos aplicar-se-ao as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
23.11. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  licita2@chopinzinho.pr.gov.br  ou pelo Correio, via 
SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 
e das 13:00 As 17:00 horas. 
23.12 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 — Termo de Referência - Descrição dos produtos/equipamentos e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Pregos. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta do Contrato. 
Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

Chopinzinho, 03 de dezembro de 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 - 0 presente processo tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de um veiculo 
automotor, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto  Unit.  - R$ Total — R$ 

01 01 Unid. 

Veiculo novo (zero quilometro); tipo  sedan,  modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior; capacidade  mi-
nima  para 05 lugares; potência  minima  de 101G/104E  
CV;  Transmissão manual de até cinco velocidades; 5 por-
tas; direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; vidros 
elétricos dianteiros e traseiros; travas elétricas nas portas 
dianteiras e traseiras; jogo de tapetes em  PVC;  protetor 
de motor; cor branca original de fábrica; combustivel  flex;  
ar condicionado; película protetora para vidros com 50% 
de proteção; todos itens obrigatórios de serie e originais 
de fábrica; garantia  minima  de 12 (doze) meses ou 
10.000 (dez mil) km; equipado com todos os acessórios 
exigidos pelo CONTRAN e Código de Transito Brasileiro. 

62.597,60 62.597,60 

TOTAL — R$ 62.597,60 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1 - Consubstancia-se o pedido que norteia a abertura deste procedimento licitatório 6 a aquisição de um 
veiculo 0 km (zero quilômetro), o qual será destinado a atender as necessidades do Conselho Tutelar do 
Município de Chopinzinho - PR, haja vista que o conselho tutelar não dispõe de veiculo próprio no 
momento. 
2.2 - Buscando melhorar a qualidade de atendimento do público usuário do conselho tutelar, justificamos a 
importância da aquisição de um veiculo zero quilômetro para oferecermos a nossa população um atendi-
mento com qualidade e cada vez mais abrangente, e assim suprir todas as necessidades do nosso municí-
pio. 
2.3 - Os Conselheiros Tutelares também são responsáveis pelo cumprimento das ordens Judiciais e requisi-
ções do Ministério Público, tais como fiscalização de eventos, atendimento de ocorrências, apoio ás policiais 
civil, militar e corpo de bombeiros nas emergências, transportes de crianças e adolescentes inclusive para 
outras cidades, entre outras diversas atribuições constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente, e a 
aquisição de um veiculo novo e com espaço interno mais apropriado para as atividades do Conselho repre-
sentará condições de atuação e trará segurança para crianças, adolescentes e familiares envolvidos. 
2.4 - O veiculo a ser adquirido será custeado com parte do incentivo financeiro do programa de apoio e for-
talecimento da atuação dos conselhos tutelares do estado do Paraná, e o valor faltante será disponibilizado 
em contra partida pelo município. 
2.5 - Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de garantir a preservação do 
patrimônio da administração pública solicitamos a procedência do pedido. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de um veiculo automotor, observando 
o menor prego global, sugere-se a modalidade pregão presencial, considerando que o processo 29/2019, 
pregão eletrônico edital 70/2019, restou deserto em data de 30 de setembro de 2019. 

4- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1 - 0 prazo de execução será de 60 (sessenta) dias e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 
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dias. 

5- DO VALOR 

5.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada pela servidora 
Marcia Rejane Niendicker, inscrita no CPF n° 813.289.159-72. 

6- DA ENTREGA 

6.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Chopinzinho/PR, na rua Santos  Dumont,  4645, Centro, na cidade de Chopinzinho - PR, sem custo adicional 
de frete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão da NE. 

7- DO PAGAMENTO 

7.1 - 0 Pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal. 0 Pagamento será realizado 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponen-
te. 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 - 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão do veiculo será a deliberação n° 107/2017 CEDCA/PR, 
fonte 985 e fonte 000. 

9- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

9.1.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administra-
ção especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informa-
ções pertinentes a essa atribuição. 

9.1.2 - Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81 Chefe do Departamento 
de Assistência Social; 

9.1.3 - Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Admi-
nistrativo; 

9.1.4 - Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

Chopinzinho, 28 de novembro de 2019. 

ROSANI CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

54 

ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Pregos. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 4.3). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2019 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 Unid. 

Veiculo novo (zero quilometro); tipo  sedan,  mode-
lo do ano da contratação ou do ano posterior; ca-
pacidade  minima  para 05 lugares; potência  mini-
ma  de 101G/104E  CV;  Transmissão manual de 
até cinco velocidades; 5 portas; direção hidráulica, 
elétrica ou eletro-hidráulica; vidros elétricos dian-
teiros e traseiros; travas elétricas nas portas dian-
teiras e traseiras; jogo de tapetes em  PVC;  prote-
tor de motor; cor branca original de fábrica; com-
bustivel  flex;  ar condicionado; película protetora 
para vidros com 50% de proteção; todos itens 
obrigatórios de serie e originais de fábrica; garan-
tia  minima  de 12 (doze) meses ou 10.000 (dez 
mil) km; equipado com todos os acessórios exigi-
dos pelo CONTRAN e Código de Trânsito Brasi-
leiro. 

VALOR TOTAL R$ 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, im-
postos, taxas, fretes, mão de obra para instalação e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a 
serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias 
Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

Local, de 

 

de 2019 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  
CPF: 
RG: 
DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2019 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° /2019, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatário, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

ap II - Não foi declarada inidõnea por nenhum árgáo público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

•  
(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



O  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

57 

IMINIE1111/1•11•11.0•111MEM 

ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO  

CNPJ. FONE/FAX:(0xx ) 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatõ- 
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2019, instaurado pelo Município de Cho- 
pinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 

6 Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (c6njuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-

lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de casamento/união estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (0) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio (a) 

• 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procõpio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua , na 
cidade de , estado , com CNPJ n° , neste ato representada Legalmente pelo 
senhor , portador do CPF n° e do RG n° , ora denominado 
CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 249/2019, realizado através 
do Pregão Presencial n° /2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

29  - Aquisição de moto bomba, materiais hidráulicos e elétricos, caixa de água e serviços, para operaciont>...--
lização do  pogo  artesiano localizado na saída para a Comunidade do Bugre. 

Item Quant. Unid. Descrição 
Mar- 

ca/Mo  
delo 

Unit.  R$ Total — R$ 

01 01 Unid. 

Veiculo novo (zero quilometro); tipo  sedan,  
modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior; capacidade  minima  para 05 luga- 
res; potência minima  de 101G/104E  CV;  
Transmissão manual de até cinco velocida-
des; 5 portas; direção hidráulica, elétrica ou 
eletro-hidráulica; vidros elétricos dianteiros e 
traseiros; travas elétricas nas portas diantei-
ras e traseiras; jogo de tapetes em  PVC;  pro-
tetor de motor; cor branca original de fábrica; 
combustível  flex; ar condicionado; película 
protetora para vidros com 50% de proteção; 
todos itens obrigatórios de serie e originais 
de fábrica; garantia  minima  de 12 (doze) me-
ses ou 10.000 (dez mil) km; equipado com 
todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN 
e Código de Trânsito Brasileiro. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega do veiculo será de até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Nota de Empe-
nho. 
2.2 — 0 veiculo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Chopin-
zinho/PR, na Rua Santos  Dumont,  n° 4.645, Centro, na cidade de Chopinzinho - PR, sem custo adicional de 
frete. 
2.3 - 0 veiculo será recebido e analisado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
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seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do veiculo, encaminhando 
cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1 — A vigência do Contrato gerado desta Licitaçâo será de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assi-
natura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art.  
57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra- 
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete re-
ais e sessenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada 
pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
4.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
4.5 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
4.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

4.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secreta-
ria de Assistência Social: 08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1956/F985 — 1955/F000). 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERENCIA 

7.1 - Fica vedado 6 CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 -  Sao  obrigações da Contratante: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
8.1.5 - Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos. 

8.2 —  sac)  Obrigações da Contratada: 

8.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan-
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o obje-
to com avarias ou defeitos; 
8.2.5 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de 
acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecuçâo total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
10.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Muni-
cípio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
10.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de consta-
tar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
11.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Márcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72, que será a responsável pelo recebimento do veiculo e a comprovação de atendimento ao 
Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatí-
veis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas A auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
11.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Sr. Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de lici-
tação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, és pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fal-
sas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerci-
cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos à licitação e á execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  lici-
ta2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
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L)  

teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, PR, de de 2019  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Contratada 

Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 
Fiscal substituto 

Testemunhas: 

• 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° /2019. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na 

Rua , n° , Bairro  CEP:  na cidade 

de Estado do  telefone ( )     por intermédio de seu Re- 

presentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: • 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2019. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia de de 
2019, às : ( ) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZIHO-PR. Gênero: Veiculo automotor. Valor máximo: R$ 62.597,60. 
O Edital encontra-se á disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00h/12:00h e 
13:00/17:00h. ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 



Memorando 3: 3.918/2019 

4.) CHOPINZINHO  

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 04 de Dezembro de 2019 As 08:00 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 3.918/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 3: 3.918/2019 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 04 de Dezembro de 2019 As 08:00 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 3.918/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
as : 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

    

      

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 04/12/2019 08:00:32 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 04 de dezembro de 2019. 

nnit-Ug1/4,6\101)111/40 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 04 dias do mês de dezembro do ano de 2019, 

faço estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fábio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

YratliD,  Ov\r- fr-A-f) 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

6,9  

e 
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Memorando 5:3.918/2019 
(.1)  CHOPINZINNO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 24 de Dezembro de 2019 as 13:33 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAS - Secretaria de Assistência 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 

Geral A/C Rosani Checelski - Secretária Municipal de 

Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 3.918/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 5:3.918/2019 040inNZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 24 de Dezembro de 2019 as 13:33 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAS - Secretaria de Assistência 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 

Geral A/C Rosani Checelski - Secretária Municipal de 

Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 3.918/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às Assinatura: 

RG/CPF: 

I of 2 24/12/2019 14:37 

• 

• 
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Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811 Bairro Sào Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1Doc • www.ldoc.com.br  

Impresso em 24/12/2019 13:36:51 por Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você esta certo." -  Henry Ford  

• 

• 

2 of 2 24/12/2019 14:37 
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Memoranda 5: 3.918/2019 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social - A/C Rosani C. 

Data: 24/12/2019 às 13:33:37 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 378/2019/PGM. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.° 378-2019 - Processo n.° 249-2019 - Pregão Presencial (Aquisição de Veiculo para o Conselho Tutelar).pdf  
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PROCESSO N.° 249/2019 

MEMORANDO 1Doc. N. 3.918/2019 

PARECER N. 378/2019/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO 

AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. PRE-

GÃO PRESENCIAL. BEM DE NATUREZA COMUM. REQUISITOS 

LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se de processo licitatário n.9  249/2019, pelo qual a Secretaria de Assistência 

Social pretende a aquisição de veiculo a ser destinado ao Conselho Tutelar do Município de 

Chopinzinho, ao prego máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e 

sete reais e sessenta centavos). 
Os autos, contendo 69 (sessenta e nove) páginas, foram regularmente formalizados 

e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação (fls. 03); 

b) Termo de adesão ao programa de apoio e fortalecimento da atuação dos Conse-

lhos Tutelares do Estado do  Parana  (fls. 04/10); 

c) Ata de realização do Pregão Eletrônico n.9 70/2019 (fls. 11/13); 

d) Declaração de licitação fracassada (fls. 14; 21/22); 

e) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 

23); 

f) Termo de Referência (fls. 24/27); 

g) Orçamentos (fls. 28/32); 

h) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 33); 

i) Parecer da Comissão de Licitações quanto à adoção do pregão presencial (fls. 35); 

Página ide 8 

• 
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j) Decretos Municipais n.2  001/2019 e 581/2018 (fls. 36/37); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão pre- 

sencial e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 38); 

I) Minutas do edital e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divisão de Lici- 

tações e Contratos (fls. 39/67); 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 04/12/2019 (fls. 69). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,1  da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar.  

'"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

Página 2 de 8 

ICP 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNRI 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, ã análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Assistência Social pretende a aquisição de veiculo a ser destinado ao 

Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho, ao prego máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e 

dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 35). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da 

probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque 

o bem que almeja adquirir se enquadra no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 

único do  art.  12  da Lei n.2  10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 

e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização do Pregão Presencial, por 

entender que "melhor atenderá os objetivos da Administração" (fls. 35). 

Pela redação do  art.  72  do Decreto Municipal 227/2016, o Executivo Municipal optou 

pela modalidade Presencial ao invés da Eletrônico. Ademais, no caso concreto, o fato dos or-

çamentos terem sido obtidos junto a empresas com sede nos Municípios de Pato Branco e 

Francisco Beltrão (fls. 28/32), confirmam que pessoas jurídicas sediadas na Região Sudoeste 

estão aptas para prestarem os serviços que a Administração Municipal pretende contratar. 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma 
licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá 
verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 
Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licita-
ção." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013. p. 465-366. 

3  "Art.  1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade 
de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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Assim como fez o governo federal, o governo local tem autonomia para regular a Lei--)  

10.520/2002; e, no caso de Chopinzinho, o Executivo optou pela adoção do Pregão Presencial 

como regra. 
Ressalvo meu posicionamento que a modalidade Eletrônica poderia, ao menos em 

tese, ampliar o universo de possíveis interessados e, com isso, a possiblidade de uma maior 

concorrência. No entanto, essa opinião pessoal não inviabiliza o prosseguimento deste pro-

cesso porque a escolha esta dentro do campo da discricionariedade do gestor. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

no  art.  32, da Lei n.2  10.520/20024. 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos a Procuradoria para emissão de pare-

cer (fls. 23 e 38). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria apresentou justificativa nos seguintes termos: 

"JUSTIFICATIVA 

Consubstancia-se o pedido que norteia a abertura deste procedimento licitatório é a 

aquisição de um veiculo 0 Km (zero quilômetro), o qual  sera  destinado a atender as 

necessidades do Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho — PR, haja vista que 

o conselho tutelar não dispõe de veiculo próprio no momento. 

Buscando melhorar a qualidade de atendimento do público usuário do conselho tu-

telar, justificamos a importância da aquisição de um veiculo zero quilômetro para 

oferecermos a nossa população um atendimento com qualidade e cada vez mais 

abrangente, e assim suprir todas as necessidades do nosso município. 

Os Conselheiros Tutelares também são responsáveis pelo cumprimento das ordens 

Judiciais e requisições do Ministério Público, tais como fiscalização de eventos, 

atendimento de ocorrências, apoio as policias civil, militar e corpo de bombeiros nas 

4  "Art.  3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará 
a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceita-

ção das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 

para fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; Ill - dos autos do procedimento constarão 

a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 

quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 

dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designara, dentre os servidores do órgão 

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." (g.n.) 
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emergências, transportes de crianças e adolescentes inclusive para outras cidades, 
entre outras diversas atribuições constantes do Estatuto da Criança e do Adolescen-

te, e a aquisição de um veiculo novo e com espaço interno mais apropriado para as 
atividades do Conselho, representará condições de atuação e trará segurança para 

crianças, adolescentes e familiares envolvidos. 

O veiculo a ser adquirido  sera  custeado com parte do incentivo financeiro do pro-

grama de apoio e fortalecimento da atuação dos conselhos tutelares do estado do  

Parana,  e o valor faltante  sera  disponibilizado em contra partida pelo município. 

Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de garantir 
preservação do patrimônio da administração pública solicitamos a procedência do 

pedido (...). 
Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de um veiculo au-

tomotor, observando o menor preço global, sugere-se a modalidade pregão presen-
cial, considerando que o processo 29/2019, pregão eletrônico edital 70/2019, restou 

deserto em data de 30 de setembro de 2019 (...)". (fls. 25) 
• 
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Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento (fls. 24/27). 

Não obstante, recomenda-se que a Secretaria: 

a) junte aos autos o Termo de Adesão de fls. 04/10, preenchido e assinado, além do 
LL1 

piano de trabalho para a execução do objeto; 0 
a) observe as obrigações constantes do Termo de Adesão, especialmente as Cláusu- 

las Segunda, Quinta, Sétima e Oitava, além da destinagão do veiculo para o uso exclusivo e n/111 
cI9W 

intransferível do Conselho Tutelar. < o 
a — o z 
z 
a a  

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS <0 0  
NJ  -5 

g As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 
(fls. 39/67) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi- u_ 

8 
nistrativos c/c o  art.  49, inc. I, da Lei n.(2  10.520/2002.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 
Te condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci- -6 7) 

o 
-o 

Da minuta do edital ainda se destaca: •2 -0 

a) critério de julgamento: menor prego (Item 1). Medida econômica e operacional • -• 0 

mais viável para o cenário que se apresenta; 0 C6 

b) impedidos de licitar: Item 2.2; 
O 0.) -0 > 

a, 
11.1 • 0- 
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c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 4.4, - 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do ICE/PR; e Cer-

tidão Negativa do Cadastro de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrati-

va/CNJ (Itens 4.4.7, 4.4.8 e 4.4.9); 

d)vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura (Item 9.1); 

e) dotação orçamentária: Item 12.1; 

f) gestão do Contrato: a cargo da Secretária de Assistência Social, Sra. Rosani Che-

celski (Item 17.1); 

g) fiscalização do Contrato: a cargo dos servidores Marcia Rejane Niendieker (titular) 

e Jocélio Farias (substituto) (Itens 17.2 e 17.4). 

No mais, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos adéque o descritivo 

da cláusula primeira da minuta do contrato (do objeto), eis que se trata de objeto diverso. N. a o o 
ob 
v, 
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2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 325  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação (R$ 62.597,60), a restrição da participa-

ção as micro e pequenas empresas se aplicaria, uma vez que o critério de julgamento é o me-

nor prego. 

5  "Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada 

e o empresário a que se refere o  art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 

que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (qua-

tro milhões e oitocentos mil reais)." 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pú- 

blica: I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e em-
presas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria Solicitante anexou aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos se 

encontram datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) Fipal Distribuidora de Veículos Ltda., ao prego de R$ 62.597,60 (fls. 28/30); 

b) Santa Fé Comércio de Veículos S/A, ao prego de R$ 63.590,00 (fls. 31); 

c) Pirâmide Veículos Ltda., ao preço de R$ 64.970,00 (fls. 32). 

Além disso, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Marcia 

Niendicker foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 26). 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

No entanto, considerando a natureza do objeto (veículo novo zero quilômetro) e que 

não há um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempre-

sas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (vide orçamentos de fls. 28/32), agiu 

corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao não restringir a participação as micro e 

pequenas empresas. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re- 

cursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 985 e • 

000 (fls. 33). 

o 
0 
,c6 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE AP010 
(4> 
cs1 
csi  Ul 

De acordo com os Decretos Municipais n.9  001/2019 e 581/2018, comprovam que a cS 

Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente u_ 

constituídos (fls. 36/37). .0 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

ui fç A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

como de praxe. LU •?-• 
D 

cT9 • <o 
3 DA CONCLUSÃO w -0 

o z6  
-- 
_c 

P.  g• N 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do u) 0 
NI 

Processo Licitatório n.9- 249/2019, instaurado pela Secretaria de Assistência Social, objetivan- 5 :2 
_I ,6 

do a aquisição de veiculo a ser destinado ao Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho, o 0- 
za :.- 

ao prego máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e a 4) ti_ gai  
sessenta centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: P.. 
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Recomendação 1: juntar aos autos o Termo de Adesão de fls. 04/10, 

-S a)  
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Recomendação 2: observar as obrigações constantes do Termo de 

Adesão, especialmente as Cláusulas Segunda, Quinta, Sétima e Oitava, 

além da destinagão do veiculo para o uso exclusivo e intransferível do 

Conselho Tutelar. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar o descritivo da cláusula primeira da minuta 

do contrato (do objeto), eis que se trata de objeto diverso; 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 

acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fun- 

damentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 24 de dezembro de 2019.  

Rao  Luiz SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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REMESSA 

Aos 26 dias do mês de dezembro do ano de 2019, faço REMESSA dos 

presentes autos a Secretaria Municipal de Assistência Social, do que 

lavro o presente termo. 

Cristiani Sc: • Vi - da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

• 

• 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 
•  

Memorando n. ° 266/2019/SMAS Chopinzinho, 27 de dezembro de 2019. 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste, se manifestar 

em relação ao despacho 378/2019, o qual faz algumas recomendações. 

Assim, informo que foi juntado  acs  autos cópia de todos os documentos 

disponíveis referentes ao termo de adesão e plano de trabalho do repasse de 

recursos fundo a fundo do CEDCP,, para o fortalecimento das estruturas dos 

Conselhos Tutelares do Estado do  Parana  conforme deliberação 107/2017 — 

CEDCNPR. 

Referente a recomendação 2; informa que observou a obrigações constantes 

no termo de adesão, e que todas estão sendo cumpridas. Estamos ciente quanto a 

destinação do veiculo para uso exclusivo e intransferível do Conselho Tutelar. 

Sendo o que apresenta o  momenta,  renovamos protestos de estima e 

consideração. 

\ , 
osani Checeiski 

Secrettria Mon de Assistincta Swat  

Decreto  W 483/2019 de 18/1112019 

ROSANI CHECELSKI 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 
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Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito. as oito horas e trinta minutos. 

reuniram-se conselheiros deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA e a gestora da Secretaria Municipal de Assistência Social, Senhora Gislaine Tania 

Galeazzi a qual dá inicio a presente reunião. apresentando a Deliberação de número 107/2017 

do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente — CEDCA a qual estabelece 

procedimentos de repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo para o fortalecimento 

das estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná, sendo que os recursos podem ser 

destinados para a aquisição de automóvel no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) para 

uso exclusivo e intransferível do Conselho Tutelar e ainda R$10.000,00 (dez mil reais) para 

aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e eletrodomésticos, sendo que deve-se 

dar preferência para aquisição de computadores para uso individual de cada conselheiro 

tutelar, o que segundo a gestora afirma ser a necessidade dos conselheiros tutelares do 

município frente a manutenção de intbrmacões do Sistema de Informações para Infância e 

Adolescência- SIPIA. Diante desta Deliberação os conselheiros deste CMDCA analisam os 

documentos a serem encaminhados para que o município formalize o repasse dos recursos. 

sendo estes documentos encaminhados pela gestão para a Secretaria de Estado da Família e 

Desenvolvimento Social — SEDS. aprovando tais documentos para seguimento dos tramites 

cabíveis. Após a análise e aprovação da referida Deliberação os conselheiros debatem sobre a 

entrega dos itens dos projetos aprovados em 2017 com recursos do Fundo da Infància e 

Adolescência. entrega realizada no dia dezesseis do mês corrente com a presença dos 

representantes das entidades, prefeito municipal. secretária municipal de assistência social. 

educação e cultura e promotor de justiça. avaliando que a entrega de forma oficial e pública 

promoveu a transparência e o melhor conhecimento da população da destinação dos recursos 

repassados ao PIA pela sociedade. A conselheira e representante da Associação de Pais e 

Mestres do Centro Municipal de Educação infantil Primeiros Passos Andreia. menciona que 

no caso da entidade que representa. a entrega dos itens não foi feita de forma integral, ficando 
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estabelecido que neste caso especifico seja realizado a comparação do projeto. com  

orçamentos e licitação e ainda,  sera  mantido contato com as demais entidades .beneficiadas 

para informações sobre a entrega dos itens. Quanto à realização de campanha para 

arrecadação de recursos do imposto de renda para o FIA os conselheiros deliberaram pelo  

folder  que  sera  entregue para a população e empresas, decidindo pela entrega de panfletos no 

estabelecimento comercial  Cenci  devido o fluxo de pessoas, na data provável de .dez de 

março. sendo que será solicitado à gestão da secretaria de assistência social a confecção de 

um  folder  para ampliar a divulgação. Decide-se também por agendar reunião com a 

Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho para que as informações sejam 

repassadas também aos empresários. Após estas explanações os conselheiros participam com 

a coordenadora do Programa Criança Feliz. Madalena  Olivia Sauer  e com a supervisora deste 

mesmo programa. Taline  Pamela  Cofferi, de apresentação do programa, sendo que a 

supervisora menciona que o programa esta vinculado e legalizado através do Marco Legai da 

Primeira Inflincia, este que já é de conhecimento dos presentes, sendo que as ações voltam-se 

para minimizar ou erradicar os problemas sociais que acometem o desenvolvimento integral 

da criança, sendo importante segundo Taline a articulação da rede de proteção da criança, isso 

para que os objetivos sejam alcançados, que são: Promover o desenvolvimento infantil 

integral: Apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento da criança: Cuidar da 

criança em situação de vulnerabilidade até os seis anos de idade; Fortalecer o vinculo afetivo 

e o papel das famílias no cuidado. na  proteção e na educação das crianças: Estimular o 

desenvolvimento de atividades lúdicas: Facilitar o acesso das famílias atendidas as políticas e 

serviços públicos de que necessitem; para isso. é necessário a junção de esforços das 

diferentes secretarias e ou entidades. 0 público alvo dos atendimentos pelos visitadores 

domiciliares atenderá gestantes e ou crianças de ate três anos de idade, beneficiários do 

Programa Bolsa Família e crianças ate seis anos de idade beneficiários do Beneficio de 

Prestação continuada, sendo que as familias já são pré informadas pelo sistema do governo 

federal. estas que serão visitadas sernanafruente e ou quinzenalmente, conforme a aceitação 

das famílias para aderirem ao programa. segundo o Ministério do Desenvolvimento Social 
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MDS  "POI'  meio de visitas domiciliares as famílias participantes do Programa Bolsa Família. 

as equipes do Criança Feliz farão o acompanhamento e darão orientações importantes para 

fortalecer os vínculos familiares e comunitários e estimular o desenvolvimento infantir. Não 

haverá ganho financeiro pelas familias, mas sim acompanhamento regular. Quanto a forma de 

contratação dos visitadores. Taline menciona que realizou-se um processo simplificado, sendo 

quatro visitadoras com vinte e cinco famílias para cada visitador. Os atendimentos das 

famílias visitadas serão lançados através de uma plataforma on-line, sendo que para cada 

família visitada o governo federal deverá realizar o repasse financeiro de R$65,00 (sessenta e 

cinco reais) por família, sendo esta a forma de incentivo financeiro do governo federal para 

manter o programa em funcionamento. Os presentes após analisarem as informações 

observam que ha • uma demanda considerável visto que a pactuação do município é para 

atender cem famílias, porém, no momento, a estrutura de recursos humanos, utensílios como 

veiculo e demais insumos são insuficientes para a adequada efetivação do programa. 

questionando se é de conhecimento da gestão municipal tais questões, pontuando-se pela 

conselheira e, assistente social Keli Fernande de Oliveira que tais problemáticas foram 

apresentadas Para a administração municipal logo no inicio da pactuação. 0 presidente do 

CMDCA discorre que da aceitação é necessário viabilizar sua execução. A coordenadora 

Madalena ressalta que é necessário formular o comitê do referido programa e este comitê terá 

dentre suas responsabilidades a responsabilidade de deliberações, ficando sugerido pelo 

presidente Renato que seja expedido oficio para requerer os representantes para este comitê. 

Nada mais havendo a ser debatido, as dez horas e trinta minutos a presente reunião deu-se por 

encerrada. 

• 
•• _4_, • J---• 
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REscLuc,i0 No 0412018  

Súmula: Aprovação da adesão ao repasse de recursos fundo 
a fundo do CEDCA para o fortalecimento das estruturas dos 
Conselhos Tutelares do Estado do  Parana  conforme 
Deliberação 107/2017 CEDCA/PR 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA do Município de Chopinzinho-Pr, no uso de suas atribuições legais que lhes 

confere a lei municipal n° 2.267 de 12/12/2007, que dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

RESOLVE: 

Art.  10  —Aprovar a adesão do município ao repasse de recursos no formato fundo a 

fundo para o fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado do  Parana,  

conforme Deliberação 107/2017 do CEDCA. 

Art.r - Aprovar os documentos para a adesão da Deliberação 107/2017 conforme 

Capitulo li — Da Documentação Necessária. 

Art.3° — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 27 de fevereiro de 2018. 

( 

RENATO PATEL 
Presidente do Conselho Menicipardos Direitos 

Da Criança e do Adolescente - CMC,'CA 

Pubiicadc ric Diário Oficiz-s-I dos 
Municipics do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDig.Ao de f". . ',-.z./2018 



Diário Oficiat dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Scgunda-Feira, OS de Março de 2018 Instituido pela Resoluçao 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VII -  Edict.°  IV 1557 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REPUBLICAÇÃO, TENDO EM VISTA. ERRO MATERIAL - RESOLUÇÃO N°04/2018 

Súmula: Aprovação da adesão ao repasse de recursos fundo a fundo do CEDCA pare o 
fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado do  Parana  conforme 
Delibaracão 107/2017 - CEDCA/PR 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCA 
do Município de Chopinzinho-Pr. no uso de suas atribuições legais que  !Iles  confere a lei 
municipal n° 2.267 de 12112/2007. que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; - RESOLVE:  
Art.  1°  - Aprovar a adesão do município ao repasse de recursos no formato fundo a 
fundo pare o fortalecimento das estruturai dos Conselhos Tutelares do Estado do  Parana.  
conforme Deliberação 107/2017 do CEDCA. 
Art.2°-Aprovar os documentos  pars  a acesdo da Deliberação 107/2017 conforme Capitulo 
II - Da Documentação Necessária. 
Art.3" - Esta Resolução entra  ern  vigor na data de sua publicação. 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 27 de fevereiro de 2018. 
RENATO PATEL - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do 
Adolescente-CMDCA 

Materia pubticada no [MARIO OFICIAL DOS MUNICIPiOS 00 SUDOESTE DO PARANÁ no dia 0570312016. 
A verificacão de autenticidade da matéria pode ser feita informando o codigo identificador no  site:  

http:/fdioems.corn.br  
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANA' 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-maikassistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-2005 — Rua Santos  Dumont,  4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000  

Oficio 338/2018 — SMAS 

Exma. Sra.: 

Viemos por meio deste cumprimenta-la e, seguindo, a Administração 

Municipal através da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Chopinzinho encaminha documentação solicitada para Adesão do Aceite ao 

Incentivo Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares 

do Estado do  Parana  — Deliberação n°107/2017 — CEDCA/PR (Conselho Estadual 

dos Direitos da Criança e do Adolescente). 

Sendo o que apresenta o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

Chopinzinho 06 de março de 2018. 

ALVARO DENIS GEN' SCOLARO 
Prefeito Municipal 

: 
BISLAINE TANIA GALEAZZI 

Secretaria Mun:cigial de Assistência Social 

Excelentíssima Senhora 

FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA 

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - SEDS 

Curitiba - PR 



CEDCA-PR CiOVE;470  DC,  EsiAt>o 
Secretaria da Famaia 

e Oesenvofvimento Social 

ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA 0 PROGRAMA DE 

APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO Dos CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO 

PARANÁ 

islome do Município ICNPJ 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR 176.995.414/0001-60 

; Endereço ICEP 
RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL. 3311 65.560-000 1 
elefone  

(46)3242-8600 

• E-mail  institucional 
gabinete@chopinzinho.pr.gov.br  

Nome do Banco 
BANCO DO BRASIL 

, 
NI° Agência p. Conte Corrente 
842-7 Operagão, se houver) 

Nome do Gestor Municipal 
1ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 

FungãO ICPF 
PREFEITO MUNICIPAL •RG 8.124.995-4 bO6.378.889-40 

r efone 
(46)3242-8600 

E-mail( 
Cefular do responsável i nete0,chopinzinho.pr.g oabi

— 

( ) Ov.br 
Nome do Responsável pela execução dos Recursos do FIA Municipal 

-1 GiSLAINE TANIA GALEAZZI 

Telefone  
(46)3242-2005 

- E-mail  
Celular 

!assistencIasociachopinzin (46)98401-2445 
iho.orgov.br  

Quantidade de Conselhos Tutelares no Municipio: 01 

Solicitação de - 

Financiamento 

,(As quantidades deverão:  

• ser somadas quando no 

Municipio houver mais 

' de um Conselho Tutelar 

• contemplado) 

Unha de Financiamento 

_ ..... _ _ 
Valor Solicitado 

(Os valores deverão ser 

somados quando no 

Município houver mais de 

um Conselho Tutelar 

contemplado) 

Deliberac:4o n°  107/2017 — Publicada nc DOE n° 10.091 de 19/12/2017 
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CEDCA-PR 
u 1,..c.cer 

GOVERNO 00 ESTADO 
Secretana da Familia 

e Desenvolvimento Social 

Aquisição de 01 (um) automóvel zero 

;quirometro, no valor de até R$ 60.000,00 (sessenta: 

mi! resis), para os Conr-;olhos Tutplgras clu2nc 

'disponham de veiculo, ou que possam veiculo com RS 60.000,00 

'ano de fabricação anterior a 2014, conforme 

relação de Conselhos Tutelares elencados no. 

Anexo II da Deliberação n°  XXX/2017 

CEDCA/PR, construída a partir dos dados.. 
:extraidos do CENSO do Sistema de Garantia de: 

Direitos - CENSO SGD/2017, colhidos entre abril e 

)unho de 2017. 

O automóvel adquirido deverá ser destinado. 

Ipara uso exclusivo e intransferivel do Conselho. 

Tutelar, não podendo ser destinado para outra 

finalidade, sem prévia deliberação do CEDC,AJPR. 

As despesas com seguro, abastecimento, 

:manutenção e quaisquer outros gastos 

relacionados ao automóvel ficarão sob a 

responsabiiidade do Município, a quem o Conselho 

Tutelar está administrativamente vinculado, de 

acordo com a Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

TelEratt •.,tatAr,' 

Aquisição de equipamentos de informatica,7  

mobiliário e eletrodomésticos no valor de até R$ 

10.000,00 (dez mil reais). para cada Conselho 

Tutelar do Estado do  Parana.  

Devera ser garantida preferência à aquisição R$ 10.000,00 

de computadores para uso individual de cada 

conselheiro tutelar. 

Referido recurso tem por finalidade garantir 

condições mínimas de funcionamento do Conselho 

Tutelar, deste modo, a destinação do recurso para 

aquisição de outros materiais poderá ser realizada 

apenas, quando todos os conseiheiros tiverem 

computadores em condições de alimentar o 
. . 

(X) 

(X)  

- 

Deliberação ri° 10712017 - CEDCA/PP. Publicada no  DICE  n°10.091 de 19/12/2017 
9 



CEDCA-PR 
Ms.., 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretada da aamaia 

o 0C5C:IVOIVinner110 Soval 

•Sistema de Informação para a ;nfância 

Adolescência —  SPA.  

Aquisição de equipamentos para as Sedes 

dos Conselhos Tutelares, no valor de até 

50.000,00 (cinquenta mil reais), para os Municípios  

habilitados por meio das Deliberagbes n° 53/2014 

CEDCA/PR, n° 88/2014 — CEDCA/PR e n° 43/2017 

:CEDCNPR que dispõem sobre o Projeto, 

Arquitetônico de Sedes do Conselho Tutelar 

Padrão Governo do Estado do Paraná, conforme 

relação de Conselhos Tutelares elencados no 

Anexo Ill da presente Deliberação. 

A utilização deste recurso deverá observar 

as especificações definidas no processo dê 

construção constante do Projeto Arquitetônico dei 

Sedes do Conselho Tutelar Padrão Governo d6 

Estado do Paraná. 

Referido recurso será repassado apenas 

após a conclusão das obras. 
_ 

Somatória dos valores solicitados: RS 70.000,00 

Descrição dos itens a serem adquiridos quando solicitada a adesão a segunda linha de 
financiamento: Aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e eletrodomésticos no valor de ate 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

R$  

Deliberação n° 107/2017 — CEDCA/PR Publicada no DiOE n°10.091 de 19/12/2017 
i0 
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DiNO. 

(X) Declaro que o Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho - PR não dispõe de automóvel ou 

dispõe de automóvel com ano de fabricação anterior a-2014. 
• 

OiSLAINE  TAN  IA GALEAZZI 

Nome do Secretário da Pasta onde a Pol4a da Criança e do Adolescente esta vinculada: 
RG: 8.746.699-0 

CPF: O5442322,1/ 
 

la  
ALVARO E:).EN1CAI"SCOLARO Alvaro Sco, 

ppetesto 
Nóme do Prefeito: 
RG: 8.1249,95-4.  

CPF.  00,9-:578.889-40 

IMPORTANTE: As informações constantes deste formulário deverão ser ratificadas pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA e devidamente 

publicadas por meio de Resolução deste Conselho 

Deliberação n°107/2017 — CEDCA/PR Publicada no DIOE n° 10.091 de 19/12/2017 
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PARANÁ 
CEDCA-PR 

Ca C.O. •1  

CiUVERN0 
Secretaria da arniFa 

e Desenvolvrrnento Social 

ANEXO H 

LISTAGEM DE CONSELHOS TUTELARES APTOS A RECEBER 0 COFINANCIAMENTO 

Es-rA.DuAt_ PARA AQUISIÇÃO  or.  v•LiCULO PAPA USO ESPgeiFICO DO CONSELHO TUTELAR 

N°  CT  ESCRITÓRIO REGIONAL NOME DO CONSELHO 

1.  APUCARANA CAMBIRA 

2.  APUCARANA KALORE 

3.  APUCARANA, MAR ILANDIA DO SUL 

4.  APUCARANA MARUMB! 

5.  APUCARANA DE RIO BOM 

6.  APUCARANA SABAUDIA 

7.  CAMPO MOURÃO ALTAMIRA DO PARANA 

8.  CAMPO MOURÃO ARARUNA 

9.  CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 

10.  CAMPO MOURÃO BOA ESPERANCA 
11.  CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 
12.  CAMPO MOURÃO CORUMBATAi DO SUL 
13.  CAMPO MOURÃO ENGENHEIRO BELTRÃO 

14.  CAMPO MOURÃO FAROL 
15.  CAMPO iVIOURAO FÉNIX 

16.  CAMPO MOURÃO GOIOERE 
17.  CAMPO MOURAO IRETAMA 
18.  CAMPO MOURÃO JANIÓPOLIS 
19.  CAMPO MOURÃO JURANDA 
20.  CAMPO MOURÃO MAMBORE 
21.  CAMPO MOURÃO MOREIRA SALES 
22.  CAMPO MOURÃO NOVA CANTU 
23.  CAMPO MOURÃO PEABIRU 
24.  CAMPO MOURÃO QUINTA DO SOL 
25.  CAMPO MOURÃO UBIRATA 
26.  CASCAVEL ANAHY 
27.  CASCAVEL BOA VISTA DA APARECIDA 
28.  CASCAVEL BRAGANEY 
29.  CASCAVEL CAFELANDIA 
30.  CASCAVEL CAMPO BONITO 
31.  CASCAVEL CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
32.  CASCAVEL CASCAVEL - SUL 
33.  CASCAVEL CASCAVEL - OESTE 
34.  CASCAVEL CATANDUVAS 
35.  CASCAVEL CÉU AZUL 
36.  CASCAVEL 1BEMA 
37.  CASCAVEL MATELANDIA 

Deliberação r.° 107/2017 CEDCNPR Publicada r DOE n° 10.091 de 19/12/2017 
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38.  CASCAVEL NOVA AURORA 

39.  CASCAVEL SANTA  LUCIA  
40.  CASCAVEL TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
41.  CASCAVEL VERA CRUZ DO OESTE 

42.  CIANORTE CIANORTE 

43.  CIANORTE GUAPOREMA 

44.  CIANORTE INDIANOPOLIS 

45.  CIANORTE JUSSARA 

46.  CIANORTE RONDON 

47.  CIANORTE sÃo MANOEL DO PARANÁ  

48.  CIANORTE SAO  TOME 

49.  CIANORTE TAPEJARA 

50.  CIANORTE TERRA BOA 

51.  CIANORTE TUNEIRAS DO OESTE 

52.  CORNÉLIO PROCOPIO ABATIA 

53.  CORNÉLIO PROCOPIO BANDEIRANTES 

54.  CORNÉLIO PROCOPIO CONGONHINHAS 

55.  CORNÉLIO PROCOPIO JATAIZINHO 

56.  CORNÉLIO PROCOPIO NOVA  AMERICA  DA COLINA 

57.  CORNÉLIO PROCOPIO NOVA SANTA BARBARA 
58.  CORNÉLIO PROCOPIO SANTA AMÉLIA 
59.  CORNÉLIO PROCOPIO SANTO  ANTONIO  DO PARAÍSO 

60.  CORNÉLIO PROCOPIO SÃO JERONIMO DA SERRA  

61.  CORNÉLIO PROCC5PIO SAO  SEBASTIA0 DAAMOREIRA 
62.  CORNÉLIO PROCOPIO URAf 
63.  CURITIBA AGUDOS DO SUL 
64.  CURITIBA ALMIRANTE TAMANDARÉ 
65.  CURITIBA ARAUCÁRIA I 
66.  CURITIBA ARAUCÁRIA II 
67.  CURITIBA BALSA NOVA 
68.  CURITIBA BOCAIUVA DO SUL 
69.  CURITIBA CAMPO DO TENENTE 
70.  CURITIBA CERRO AZUL 
71.  CURITIBA CURITIBA - BOA VISTA 
72.  CURITIBA CURITIBA- CIC 
73.  CURITIBA CURITIBA- MATRIZ 
74.  CURITIBA CURITIBA- PINHERINHO 
75.  CURITIBA CURITIBA- PORTÃO 
76.  CURITIBA CURITIBA- SANTA FELICIDADE 
77.  CURITIBA CURITIBA- TATUQUARA 
78.  CURITIBA FAZENDA RIO GRANDE 
79.  CURITIBA LAPA 
80.  CURITIBA MANDIRITUBA 
91. CURITIBA PIÉN 
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82.  CURITIBA PINHAIS 

83.  CURITIBA QUATRO BARRAS 
24. CURITIBA QUITANDINHA 
85.  CURITIBA DE RIO NEGRO  

86.  CURITIBA SAO JOSE  DOS PINHAIS -AFONSO PENA 

87.  CURITIBA TiJUCAS DO SUL 

88.  CURITIBA CURITIBA- CAjURU 

89.  FOZ DO IGUAÇU DIAMANTE DO OESTE 

90.  FOZ DO IGUAÇU ENTRE RIOS DO OESTE 

91.  FOZ DO IGUAÇU FOZ DO GUAÇU - I 

92.  FOZ DO IGUAÇU FOZ DO IGUAÇU -II 

93.  FOZ DO IGUAÇU iTAIPULANDIA 

94.  FOZ DO IGUACLI MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

95.  FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 

96.  FOZ DO IGUAÇU MISSAL 

97.  FOZ DO IGUAÇU PATO BRAGADO 

98.  FOZ DO IGUAÇU RAMILANDIA 

99.  FOZ DO IGUAÇU RANCHO ALEGRE DO OESTE 

100.  FOZ DO IGUAÇU SANTA TEREZINHA DE ITAIPÚ  

101.  FOZ DO IGUAÇU SAO  JOSÉ DAS PALMEIRAS 
102.  FOZ DO IGUAÇU SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
103.  FOZ DO IGUAÇU SERRANOPOLIS DO IGUAÇU 
104.  FRANCISCO BELTRAC BOM JESUS DO SUL 
105.  FRANCISCO BELTRÃO CRUZEIRO DO IGUAÇU 
106.  FRANCISCO BELTRÃO DOIS VIZINHOS 
107.  FRANCISCO BELTRÃO ENÉAS MARQUES 
108.  FRANCISCO BELTRÃO FLOR DA SERRA DO SUL 
109.  FRANCISCO BELTRÃO FRANCISCO BELTRÃO 
110.  FRANCISCO BELTRÃO LONDRINA - NORTE A 
111.  FRANCISCO BELTRÃO IVIANFRINOPOLIS 
112.  FRANCISCO BELTRÃO MARMELEIRO 
113.  FRANCISCO BELTRÃO NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
114.  FRANCISCO BELTRÃO PLANALTO 
115.  FRANCISCO BELTRÃO PRANCHITA 
116.  FRANCISCO BELTRÃO SANTA IZABEL DO OESTE  
117.  FRANCISCO BELTRÃO SAO  JORGE DO OESTE 
118.  FRANCISCO BELTRÃO VERÉ 
119.  GUARAPUAVA CANDO! 
120.  GUARAPUAVA CANTAGALO 
121.  GUARAPUAVA GOIOXIM 
122.  GUARAPUAVA INÁCIO MARTINS 
123.  GUARAPUAVA LARANJAL  
124.  GUARAPUAVA PALM  ITAL 
125.  GUARAPUAVA PINHÃO 
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126.  GUARAPUAVA PITANGA 

127.  GUARAPUAVA PRUDENTOPOLIS 

128.  GUARAPUAVA RIO BRANCO DO SUL 
129.  GUARAPUAVA TURVO 

130.  IRATI GUAMIRANGA 

131.  IRATI SALTO DO LONTRA 

132.  IVAIPORA ARAPUÃ 

133.  IVAIPORA BORRAZOPOLIS 

134.  IVAIPORÁ CÂNDIDO DE ABREU 

135.  IVAIPORA" CRUZMALTINA 

136.  IVAIPORA FAXINAL 

137.  IVAIPORA GODOY MOREIRA 

138.  IVAIPORA  GRANDES RIOS 

139.  IVAIPORA IVAIPORA.  

140.  IVAIPORA JARDIM ALEGRE 

141.  IVAIPORA LIDIANOPOLIS 

142.  IVAIPORA LUNARDELLI 

143.  iVAIPORA MANOEL RIBAS 

144.  IVAIPORA NOVA TEBAS 

145.  IVAIPORA RANCHO ALEGRE 

146.  IVAIPORA RIO BRANCO DO IVAI 
147.  IVAIPORA SANTA MARIA DO OESTE  

148.  IVAIPORA SAO  PEDRO DO IVAI 

149.  JACAREZINHO CAMBARA 

150.  JACAREZINHO CARLOPOLIS 

151.  JACAREZINHO CONSELHEIRO MAIRINCK 
152.  JACAREZINHO CURIOVA 
153.  JACAREZINHO GUAPIRAIVIA 
154.  JA.CAREZINHO iBAIT; 
155.  JACAREZINHO JABOTI 
156.  JACAREZINHO JACAREZINHO 
157.  JACAREZINHO JAPIRA 
158.  JACAREZINHO LONDRINA- SUL 
159.  JACAREZINHO PINHALÃO 
160.  JACAREZINHO QUATIGUA 
161.  JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO 
162.  JACAREZINHO SANTANA DO ITARARÉ  
163.  JACAREZINHO SAO JOSE  DA BOA VISTA 
164.  JACAREZINHO TOMAZINA 
165.  JACAREZINHO WENCESLAU BRAZ 
166.  LARANJEIRAS DO SUL DIAMANTE DO SUL 
167.  LARANJEIRAS DO SUL ESPIGÃO ALTO DO IGUACU 
168.  LARANJEIRAS DO SUL GUARANIACU 
169.  LARANJEIRAS DO SUL MARQUINHO 
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170.  LARANJEIRAS DO SUL PORTO BARREIRO 

171.  LARANJEIRAS DO SUL QUEDAS DO IGUAÇU 

172.  LARANJEIRAS DO SUL RIO BONITO DO IGIJAC;l1 
173.  LARANJEIRAS DO SUL VIRMOND 

174.  LONDRINA ASSAI 

175.  LONDRINA BELA VISTA DO PARAÍSO 

176.  LONDRINA CAFEARA 

177.  LONDRINA CENTENÁRIO DO SUL 

178.  LONDRINA GUARACI 

179.  LONDRINA. .jAGUAPITÃ 

180.  LONDRINA MiRASELVA 

181.  LONDRINA PITANGUEIRAS 

182.  LONDRINA PRADO FERREIRA 

183.  LONDRINA PRIMEIRO DE MAIO 

184.  LONDRINA ROLANDIA 

185.  LONDRINA SERTANOPOLIS 

186.  LONDRINA TAMARANA 

187.  MARINGÁ ANGULO 

188.  MARINGÁ ATALAIA 

189.  MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 
190.  MARINGÁ FLORESTA 
191.  MARI NGÁ FLORIDA 
192.  MARINGÁ IGUARAÇU 
193.  MARINGÁ 'TANABE 
194.  MARINGA IVATUBA 
195.  MARINGÁ LOBATO 
195. MARINGA MARINGA - ZONA SUL 
197.  MARINGÁ MUNHOZ DE MELLO 
198.  MARINGA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
199.  MARINGA, OURIZONA 
200.  MARINGA PAICANDU 
201.  MARINGA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
202.  MARI NGÁ SANTA FE 
203.  MARINGA SANTO INÁCIO  
204.  MARINGA SAO  JORGE DO IVAf  
205.  MARINGÁ, SARAN DI  
206.  MARINGA UNIFLOR 
207.  PARANAGUÁ GUARAQUECABA. 
208.  PARANAGUA GUARATUBA 
209.  PARANAGUÁ MATINHOS 
210.  PARANAGUA PONTAL DO PARANÁ 
211.  PARANAVAÍ ALTO PARANÁ 
212.  PARANAVAÍ AMAPORA 
213.  PARANAVAf GUAIRAÇA 
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214.  PARANAVAÍ INAJÁ 

215.  PARANAVAÍ ITAONA DO SUL 

216.  PARANAVAÍ JARDIM OLINDA 
217.  PARANAVAÍ LOANDA 

218.  PARANAVAÍ LONDRINA- OESTE 

219.  PARANAVAi MARILENA 

220.  PARANAVAI MIRADOR 

221.  PARANAVAI NOVA ALIANÇA DO IVAi 

222.  PARANAVAÍ NOVA LONDRINA 

223.  PARANAVAI PARANACITY 

224.  PARANAVAI PARANAVAI 

225.  PARANAVAÍ PLANALTINA DO PARANÁ 

226.  PARANAVAÍ QUERÊNCIA DO NORTE 

227.  PARANAVAI SANTA ISABEL DO IVAI 

228.  PARANAVAÍ SANTA MONICA 

229.  PARANAVAÍ SANTO ANTÔNIO DO CAIUA 

230.  PARANAVAI  SAO  JOÃO DO CAIUA 

231.  PARANAVAÍ  SAO  PEDRO DO PARANÁ 

232.  PARANAVAÍ TAMBOARA 

233.  PARANAVAÍ TERRA RICA 

234.  PATO BRANCO CHOPINZINHO 
235.  PATO BRANCO CORONEL DOMINGOS SOARES 
236.  PATO BRANCO HONORIO SERPA 
237.  PATO BRANCO ITAPEJARA DO OESTE 
238.  PATO BRANCO LONDRINA- CENTRO 
239.  PATO BRANCO MARIOPOUS 
240.  PATO BRANCO SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 
241.  PATO BRANCO SULINA 
242.  PATO BRANCO VITORINO 
243.  PONTA GROSSA ARAPOTI 
244.  PONTA GROSSA CARAMBEi 
245.  PONTA GROSSA CASTRO 
246.  PONTA GROSSA IVAI 
247.  PONTA GROSSA JAGUARIAÍVA 
248.  PONTA GROSSA LONDRINA- NORTE B 
249.  PONTA GROSSA PONTA GROSSA - NORTE 
250.  PONTA GROSSA  SAO  JOÃO DO TRIUNFO 
251.  PONTA GROSSA SENGÉS 
252.  PONTA GROSSA TIBAGI 
253.  TOLEDO ASSIS CHATEAUBRIAND 
254.  TOLEDO FORMOSA DO OESTE 
255.  TOLEDO GUAiRA 
256.  TOLEDO IRACEMA DO OESTE 
257.  TOLEDO JESUÍTAS 
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258.  TOLEDO MARIPA  
259.  TOLEDO MERCEDES  
260.  TOLEDO NOVA SANTA ROSA 
261.  TOLEDO OURO VERDE DO OESTE 
262.  TOLEDO PALOTINA 
263.  TOLEDO •  QUATRO PONTES 
264.  TOLEDO TERRA ROXA 
265.  TOLEDO TOLEDO - I 
266.  TOLEDO TOLEDO -II 
267.  TOLEDO TUPASSI 
268.  UMUARAMA ALTO PARAÍSO 
269.  UMUARAMA ALTO PIQUIRI 
270.  UMUARAMA ALTONIA 
271.  UMUARAMA BRASILANDIA DO SUL 
272.  UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 
273.  UMUARAMA DOURADINA 
274.  UMUARAMA ESPERANÇA NOVA 
275.  UMUARAMA FRANCISCO ALVES 
276.  UMUARAMA ICARAIMA 
277.  UMUARAMA IPORA 
278.  UMUARAMA I VATÉ 
279.  UMUARAMA MARIA HELENA 
280.  UMUARAMA MARILUZ 
281.  UMUARAMA PEROBAL 
282.  UMUARAMA PÉROLA 
283.  UMUARAMA  SAO  JORGE DO PATROCÍNIO 
284.  UMUARAMA UMUARAMA 
285.  UMUARAMA XAMBRÉ 
286.  UNIÃO DA VITORIA BITURUNA 
287.  UNIÃO DA VITORIA GENERAL CARNEIRO 
288.  UNIÃO DA VITORIA PAULA FREITAS 
289.  UNIÃO DA VITORIA PORTO VITORIA 
290.  UNIÃO DA VITORIA UNIÃO DA VITORIA 
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ANEXO  III  

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS COM A CONSTRUÇÃO DE SEDE DO CONSELHO 

TUTELAR - PROJETO ARQUITETÔNICO PADRÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

(Deliberações n° 53/2014, n° 88/2014 e n° 43/2017) • 

N°  CT  Protocolo Regional Município 
1.  13.293.898-9 Apucarána Arapongas 
2.  13.266.857-4 Campo Mourão Campo Mourão 
3.  13.266.910-4 Campo Mourão Goioeré 
4.  13.284.099-7 Cascavel Cascavel 
5.  13.263.438-6 Cianorte Cianorte 
6.  13.284.983-8 Cornélio Procopio Cornélio Procopio 
7.  13.247.561-0 Curitiba Araucária 
8.  13.286.803-4 Curitiba Campo Largo 
9.  13.247.657-8 Curitiba Campo Magro 
10.  13.287.090-0 Curitiba Colombo 
11.  13.287.113-2 Curitiba Curitiba - CIC 
12.  13.247.590-3 Curitiba Fazenda Rio Grande 
13.  13.286.995-2 Curitiba Mandirituba 
14.  13.241.801-2 Francisco Beltrão Dois Vizinhos 
15.  13.276.149-3 Guarapuava Guarapuava 
16.  13.284.561-1 Guarapuava Guarapuava 
17.  13.281.471-6 Guarapuava Prudentopolis 
18.  13.246.205-4 Irati Imbituva 
19.  13.291.040-5 Londrina Cambé 
20.  13.290.966-0 Londrina Ibiport 
21.  13.290.874-5 Londrina Londrina 
22.  13.290.994-6 Londrina RoIândia 
23.  13.262.945-5 Maringá Marialva 
24.  13.260.830-0 Maringá Maringá 
25.  13.284.970-6 Pato Branco Palmas 
26.  13.292.351-5 Pato Branco Pato Branco 
27.  13.258.754-0 Pitanga Pitanga 
28.  13.248.230-6 Ponta Grossa Jaguariaiva 
29.  13.265.279-1 Toledo Palotina 
30.  13.285.426-2 União da Vitória São Mateus do Sul 
31.  13.286.076-9 União da Vitoria União da Vitória 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS 

CONSELHOS TUTELARES DO ESTADO DO PARANÁ 

Termo de Adesão que firma o Município de 
Chopinzinho - PR com objetivo de formalizar as 
responsabilidades e compromissos decorrentes do 
aceite ao incentivo Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares 
do Estado do Paraná, com recursos do Fundo 
Estadual para a Infância e a Adolescência — 
FIA/PR. 

0 ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 

76.416.940/0001-28, por intermédio da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - 

SEDS. inscrita no CNPJ n° 09.088.839/0001-06. com  recursos do Fundo Estadual para a Infância e 

Adolescência — FIA/PR, inscrito no CNPJ n° 10.632.896/0001-85, com sede á Rua Jacy Loureiro de 

Campos. s/n°, Palácio das Araucárias, Centro Cívico, Curitiba/PR. neste ato representada pela 

Secretária de Estado, Senhora Fernanda  Bernardi  Vieira Richa, portadora da Cl n°  954.242-6 - 

SSP/PR, inscrita no CPF/MF n° 604.858.099-15, residente e domiciliada em Curitiba/PR e o Município 

de Chopinzinho - PR, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procopio 

Kurpel. neste ato representado por seu Gestor Municipal, Senhor(a) Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 

portador(a) da Ci n° 8.124.995-4, inscrito(a) no CPF/MF n° 009.378.889-40, residente e domiciliado(a) 

em Chopinzinho/PR resolvem, em conformidade com a Deliberação n° 107/2017 — CEDCA/PR do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente — CEDCA/PR, subscrever o presente 

Termo de Adesão para o Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares 

do Estado do  Parana,  mediante as seguintes cláusulas e disposições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente Termo de Adesão tem como objeto o repasse de incentivo financeiro para o 

Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do  Parana,  ao 

MUNICiP10 acima qualificado. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os critérios para a partilha do recurso se ancoram na lógica da 

compiementariedade das ações do Estado e do Município, considerando as seguintes linhas de 

cofinanciamento: 

I — Aquisição de 01 (um) automóvel zero quilômetro no valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), haja 

vista que o Conselho Tutelar não dispõe de veiculo ou possui veiculo com ano de fabricação anterior ao 

ano de 2014; 

li — Aquisição de Equipamentos de informática, mobiliário e eletrodomésticos no valor de 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

I — São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) possuir Conselho Tutelar em regular funcionamento; 

b) prestar informações sobre o Conselho Tutelar sistematicamente e sempre que solicitado a 

SEDS e ao CEDCA/PR; 

C) alimentar o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência para Conselhos Tutelares 

— SIPIA  CT WEB:  

d) manter em regular funcionamento o Conselho Municipal dos 

Adolescente — CMDCA; 

e) participar das capacitações 

CEDCA/PR; 

f) prestar informações a SEDS e ao CEDCA/PR, sistematicamente ou sempre que solicitado 

em relação as ações previstas neste Termo, bem como as relacionadas a execução da política 

da criança e do adolescente em âmbito municipal; 

g) incluir no patrimônio adquirido ou na ação local realizada a denominação SEDS/CEDCA/PR, 

assim como em relatórios institucionais e em publicidades locais, observando sempre que 

Conjunta possível a Resolução Conjunta SEDS/CEDCA/PR n° 369/2008 e Resolução 

SECJ/CEDCA n' 226/2010; 

h) iniciar a execução do recurso em ate 60 (sessenta) dias após o seu recebimento; 

I) prestar contas dos recursos repassados, através de Relatório de Gestão Físico-Financeiro e 

de Execução, a ser encaminhado a SEDS a cada 06 (seis) meses, a contar do inicio da 

execução do projeto, em conformidade ao disposto no Decreto Estadual n°  10.455/2014; 

j) executar os recursos recebidos em sua integralidade e dentro do prazo de até 24 (vinte e 

quatro) meses: 

k) efetuar a devolução de saldos de recursos não executados ao final do prazo máximo de 

vigência do Termo de Adesão à SEDS (Conta do Fundo Estadual para a Infância e 

Adolescência — FIA/PR), sendo este de 30 (trinta meses); 

I) caso haja aquisição de veiculo, destinar o mesmo para uso exclusivo e intransferível do Conselho 

Tutelar, se comprometendo a não destina-lo para outra finalidade, sem prévia deliberação do 

CEDCA/PR; 

m) caso haja aquisição de veiculo, arcar com as despesas relacionadas a seguro, abastecimento, 

manutenção e quaisquer outros gastos relacionados ao automóvel; 

promovidas pela SEDS, bem 

Direitos da Criança 

COMO as  apoiadas 

e do  

pelo 

GOVFRNO Do ESTADO 
Secretaria da Familia 

e Desenvolvimento Social  

R$010.000,00(dez mil reais):  

III  — Aquisição de equipamentos para a Sede do Conselho Tutelar no valor de 

RS  
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n) dar preferência á aquisição de computadores para uso individual de cada conselheiro tutelar, se 

comprometendo a destinar recurso para a aquisição de outros materiais apenas, quando todos os 

conselheiros tiverem computadores em condições de alimentar o Sistema de Informac"a•o para a 

Infância e Adolescência para o Conselho Tutelar — SIPIA  CT WEB:  

o) caso haja a aquisição de equipamentos para a Sede do Conselho Tutelar, observar as 

especificações definidas no processo de construção constante do Projeto Arquitetônico de Sedes 

do Conselho Tutelar Padrão Governo do Estado do Paraná. 

— São obrigações da  SECS:  

a) formalizar o repasse automático do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência — FIA/PR 

para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) realizar o assessoramento técnico necessário à execução da ação; 

C) disponibilizar, oportunamente. instrumentos e sistemas de informação necessários para o 

acompanhamento, avaliação, controle e prestação de contas dos recursos: 

d) promover e apoiar a capacitação dos trabalhadores municipais e estaduais. para melhor 

execução dos serviços e do incentivo financeiro; 

e) fomentar e fortalecer o desenvolvimento de ações intra e intersetoriais entre as políticas 

públicas; 

f) apresentar ao CEDCA/PR sistematicamente e sempre que solicitado, informações sobre o 

andamento da execução das ações deste Termo, a fim de subsidiar as ações de 

monitoramento e avaliação pelo referido Conselho. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

0 prazo de vigência do presente Termo de Adesão será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 

da data de sua publicação, podendo ser excepcionalmente prorrogado. desde que solicitado com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A SEDS poderá prorrogar de oficio a vigência do presente Termo de 

Adesão, quando houver dado causa ao atraso na liberação do recurso financeiro, limitada ao exato 

periodo do atraso verificado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 MUNICÍPIO poderá solicitar prorrogação do presente Termo de Adesão 

peio prazo de até 06 (seis) meses, mediante encaminhamento de justificativa a SEDS. devidamente 

aprovada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA do Município. 

CLAUSULA QUARTA — DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS 

0 repasse do recurso será realizado em parcela única por meio de depósito em conta 

especifica do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência. 
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CLAUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Em conformidade com o disposto no Decreto Estadual n° 10.455/2014, a prestação de contas 

dos recursos repassados será realizada através do Relatório de Cesto Pisico-Financeiro 

Execução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 0 Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de Execução devera ser 

encaminhado a SEDS a cada seis 06 (seis) meses, a partir do inicio da execução dos recursos 

financeiros e após sua aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

— CMDCA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A omissão na apresentação do Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de 

Execução impedirá o repasse de futuros recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência 

— FIA/PR para o MUNICÍPIO, que somente  sera  restabelecido após a apresentação do mesmo, 

devidamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Se o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — 

CMDCA aprovar parcialmente ou com ressalvas o Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de 

Execução, o documento a ser encaminhado ã SEDS devera estar acompanhado de justificativa do 

respectivo Conselho para sua aprovação parcial e de um Plano de Providências — Prestação de 

Contas/FIA do MUNICÍPIO, devidamente aprovado pelo Conselho, para que as ressalvas sejam 

resolvidas até a data de entrega do próximo Relatório. 

PARÁGRAFO QUARTO. Caso as ressalvas não sejam sanadas,  sera  instaurado procedimento de 

Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Nos casos em que houver saldo superior a 30% (trinta por cento) a executar. 

o Relatório deverá estar acompanhado de justificativa do MUNICiPIO, bem como de aprovação do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA. 

PARÁGRAFO SEXTO. Se houver a necessidade de instauração de procedimento de Tomada de 

Contas Especial. o MUNICÍPIO não receberá o repasse de novos recursos do Fundo Estadual para a 

Infância e Adolescência — FIA/PR e ainda, caso as ressalvas não sejam sanadas e sejam detectadas 

irregularidades, o MUNICÍPIO deverá devolver o recurso recebido, devidamente corrigido. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Fica o CEDCA/PR e a SEDS autorizados a substituir. a qualquer tempo, o 

Termo de Adesão desta Deliberação e o Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de Execução, por 

Sistema de informações especificas para monitoramento, avaliação, acompanhamento e controle dos 

recursos repassados ao MUNICÍPIO. 

CLAUSULA SEXTA — DA DESTINAÇÃO DOS BENS ADQUIRIDOS 

A titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do 

presente Termo de Adesão e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos repassados pela SEDS passarão a incorporar o patrimônio do 
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MUNICiPIO, após a aprovação das contas peio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente — CMDCA do Município. 

CLAUSULA SÉTIMA— DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

É obrigatória a restituição pelo MUNICÍPIO de eventuais saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas de aplicações financeiras realizadas e 

ativos financeiros a SEDS (Conta Recursos Fundo Estadual para a Infância e Adolescência — 

FIA/PR), na ocasião de conclusão, denúncia, expiração do prazo de vigência, rescisão ou extinção do 

presente Termo de Adesão, devidamente atualizados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

instauração de procedimento de Tomadas de Contas Especial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 MUNICÍPIO deverá ainda, restituir a SEDS (Conta Recursos Fundo 

Estadual para a Infância e Adolescência — FIA/PR), o valor transferido atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável, nas 

seguintes hipóteses: 

a) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida; 

b) quando não for executado o objeto do ato da transferência do Termo de Adesão; 

c) quando ocorrer qualquer fato do qual resulte prejuízo ao Erário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 MUNICÍPIO ficara obrigado a recolher a conta da SEDS (Conta 

Recursos Fundo Estadual para a Infância e Adolescência — FIA/PR) o valor corrigido dos recursos 

alocados quando não comprovar sua aplicação na consecução do objeto do presente Termo de 

Adesão. 

CLAUSULA OITAVA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA deverá elaborar 

Relatório semestral sobre o andamento da execução das ações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 0 relatório produzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente — CMDCA  sera  analisado pelo Escritório Regional da SEDS e posteriormente pelo 

CEDCA/PR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os relatórios produzidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente — CMDCA, sem prejuízo de outros elementos, deverão conter: 

a) descrição sumaria das atividades e metas estabelecidas: 

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o periodo, com base no 

Formulário para solicitação de incentivo financeiro para o Programa de Apoio e 

Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do  Parana;  

c) valores efetivamente transferidos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente; 

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas realizadas; 

e) analise de eventuais auditorias realizadas  Delos  controles interno e externo. no  ambit°  

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram 

em decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSULA NONA — DOS DOCUMENTOS 

Os documentos comprobatórios das despesas realizadas deverão ser arquivados pelo 

MUNICÍPIO em ordem cronológica, pelo período de 10 (dez) anos, conforme as disposições do  art.  

20 e seu parágrafo único, da Instrução Normativa n ° 061/11 — TC, em sua sede, onde ficarão 

disposição da SEDS e do CEDCA/PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS VEDAÇÕES  

Sao  vedadas despesas à conta dos recursos do presente Termo de Adesão porventura 

realizadas com finalidade diversa do estabelecido neste Instrumento, ainda que em caráter de 

emergência, com posterior cobertura, e especialmente para: 

a) pagamento, a qualquer titulo, com recursos da transferência, de servidor ou 

empregado público integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou 

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica;  

b) aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente Termo, 

ainda que em caráter de emergência; 

c) realização de despesas em data anterior ou posterior a sua vigência; 

d) pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes 

de culpa de agente de tomador dos recursos ou pelo descumprimento de determinações 

legais ou conveniais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido a qualquer tempo, no caso de 

inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando constatadas as seguintes 

situações: 

a) ma execução ou inexecução do presente Termo; 

b) verificação das circunstancias que ensejam a instauração de procedimento de 

Tomada de Contas Especial; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique em 

rescisão do presente Termo de Adesão ficam os participes responsáveis pelas obrigações 

decorrentes no prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente. os 
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benefícios adquiridos no mesmo período. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A parte interessada devera comunicar sua intenção de rescisão do 

presente Termo de Fomento ao outro partfcipe com antecedência  minima  de_ 60 (seggenta) diaR 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Adesão poderá ser alterado, bem como o seu prazo de vigência 

prorrogado, observado o limite previsto na Clausula Terceira do presente Termo de Adesão, e. 

mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os participes, vedada porém a mudança do objeto. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento de quaisquer uma das Clausulas do presente Termo de Adesão por parte 

do MUNICÍPIO, implicará na suspensão dos repasses financeiros do Fundo Estadual para a Infância 

e Adolescência — FIA/PR, podendo inclusive ser obrigado a proceder a devolução parcial ou integral 

dos recursos recebidos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em função da execução deste Instrumento, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente — CMDCA, serão apreciadas e julgadas pela SEDS e pelo CEDCA/PR. 

Fernanda  Bernardi  Vieira Richa 

Secretária de Estado da Família 

e Desenvolvimento Social 

Gislaine Tania Galeazzi 
Cateo Secrelirisi Munidpei Assistkva soa 

, 34120'7 de 21.Nr1.."' 

Gislaine Tania Galeazzi 

Secretário(a) Municipal Responsável pela execução 

da Política da Criança e do Adolescente 
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ANEXO V 

ENDEREÇOS DOS ESCRITÓRIOS REGIONAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDS 

1. ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA  
E-mail:  erapucarana@seds.pr.gov.br  
Endereço: Rua Osório Ribas de Paula. 1120. CEP: 86.800-140 
Fone: (43) 3308-1300 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: APUCARANA, ARAPONGAS, BOM SUCESSO,  CALIFORNIA.  
CAMBIRA, JANDAIA DO SUL, KALORE, MARILANDIA DO SUL, MARUMBI, MAUA DA SERRA, 
NOVO ITACOLOMI, RIO BOM, SABÁUDIA. 

2. ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPO MOURAO  
E-mail:  ercampomourão@seds.pr.gov.br  
Endereço: Rua  Harrison  José Borges, 1380. CEP: 87.303-130 
Fone: (44) 3599-1350 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ALTAMIRA DO PARANÁ, ARARUNA, BARBOSA FERRAZ, BOA 
ESPERANÇA, CAMPINA DA LAGOA, CAMPO MOURÃO, CORUMBATA1 DO SUL, ENGENHEIRO 
BELTRÃO, FAROL, FÉNIX, GOIOERE, 1RETAMA. JANIOPOLIS, JURANDA, LUIZIANA, MAMBORE. 
MOREIRA SALES, NOVA CANTU. PEABIRU, QUARTO CENTENÁRIO. QUINTA DO SOL, RANCHO 
ALEGRE DO OESTE, RONCADOR. UBIRATA, MATO RICO. 

3. ESCRITÓRIO REGIONAL DE CASCAVEL  
E-mail:  ercascavel@seds.prgov.br  
Endereço: Av. Brasil, 2040, CEP: 85.816-290 
Fone: (45) 3218-7740 
MUNICIPIOS DE ABRANGÊNCIA: ANAHY, BOA VISTA DA APARECIDA, BRAGANEY. CAFELAs NDIA, 
CAMPO BONITO, CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES. CASCAVEL, CATANDUVAS, CÉU AZUL, 
CORBÉLIA, IBEMA, IGUATU, LINDOESTE, MATELANDIA, NOVA AURORA, SANTA  LUCIA,  SANTA 
TEREZA DO OESTE. TRÊS BARRAS DO PARANÁ, VERA CRUZ DO OESTE. 

4. ESCRITÓRIO REGIONAL DE CIANORTE  
E-mail:  ercianorte@seds.pr.gov.br  
Endereço: Florianópolis, 1702, Zona 2,CEP: 87.200-000 
Fone: (44) 3619-2602 / 3619-2601 
MUNICiPIOS DE ABRANGÊNCIA: CIANORTE, CIDADE GAÚCHA, GUAPOREMA, INDIANÓPOLIS, 
JAPURÁ. JUSSARA. RONDON.  SAO  MANOEL DO PARANÁ,  SAO  TOME, TAPEJARA, TERRA BOA.  
TUN  EIRAS DO OESTE. 

5. ESCRITÓRIO REGIONAL DE CORNBLIO PROCÓPIO  
E-mail:  ercornelioprocopio@seds.prgov.br  
Endereço: Rua  Piaui,  436, Centro, CEP: 86.300-000 
Fone: (43) 3520-3400 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA:  ABATIA, ANDIRÁ, BANDEIRANTES, CONGONHINHAS. 
CORNÉLIO PROCOPIO, ITAMBARACA, JATAIZINHO. LEÓPOLIS, NOVA  AMERICA  DA COLINA, 
NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BARBARA, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO DO PINHAL, SANTA 
AMÉLIA, SANTA CECILIA DO PAVAO. SANTA MARIANA, SANTO  ANTONIO  DO PARAISO,  SAO  
JERÔNIMO DA SERRA,  SAO  SEBASTIÃO DAAMOREIRA, SAPOPEMA, SERTANEJA, URAi. 

6. ESCRITÓRIO REGIONAL DE CURITIBA  
E-mail:  ercuritiba@seds.pr.gov.br  
Endereço: Rua Hermes Fontes. 315, CEP: 80.440-070 
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(41) 3270-1019 /3270-1078 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ADRIANOPOLIS, AGUDOS DO SUL, ALMIRANTE TAMANDARE, 
ARAUCÁRIA, BALSA NOVA, BOCAIUVA DO SUL, CAMPINA GRANDE DO SUL. CAMPO DO 
TENENTE. CAMPO LARGO. CAMPO MACRO. CERRO AZUL, COLOMBO. CONTENDA. CURITIBA, 
DOUTOR ULISSES, FAZENDA RIO GRANDE, ITAPERUÇU, LAPA, MANDIRITUBA, PIÊN, PINHAIS, 
PIRAQUARA, QUATRO BARRAS, QUITANDINHA, RIO BRANCO DO SUL, RIO NEGRO,  SAO JOSE  
DOS PINHAIS, TIJUCAS DO SUL. TUNAS DO PARANÁ. 

7. ESCRITÓRIO REGIONAL DE FOZ DO IGUAÇU  
E-mail:  erfozdoiguacu@seds.pr.gov.br  
Endereço: Rua Jorge Sanways, 1078, CEP: 85.851-100 
Fone: (45) 3572-7034 / 3572-1476 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: DIAMANTE D'OESTE, FOZ DO IGUAÇU, ITAIPULÂNDIA, 
MEDIANEIRA, MISSAL, RAMILANDIA, SANTA TEREZINHA DO ITA1PU.  SAO  MIGUEL DO IGUAÇU. 
SERRANOPOLIS DO IGUAÇU, ENTRE RIOS DO OESTE, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PATO 
BRAGADO, SANTA HELENA, SÃO  JOSE  DAS PALMEIRAS. 

8. ESCRITÓRIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO  
E-mail:  erfranciscobeltrao@seds.prgov.br  
Endereço: Rua Florianópolis, 530-2° andar. CEP: 85.601-560 
Fone: (46) 3524-1185 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA:. AMPERE, BARRACÃO, BELA VISTA DA CAROBA. BOA 
ESPERANÇA DO IGUAÇU, BOM JESUS DO SUL, CAPANEMA, CRUZEIRO DO IGUAÇU, DOIS 
VIZINHOS, ENEAS MARQUES, FLOR DA SERRA DO SUL, FRANCISCO BELTRÃO, 
MANFRINOPOLIS. MARMELEIRO, NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, NOVA PRATA DO 
IGUAÇU, PÉROLA DO OESTE, PINHAL DO  SAO  BENTO, PLANALTO, PRANCHITA. REALEZA. 
RENASCENÇA, SALGADO FILHO, SALTO DO LONTRA. SANTA IZABEL DO OESTE, SANTO  
ANTONIO  DO SUDOESTE,  SAO  JORGE DO OESTE. VERÊ. 

9. ESCRITÓRIO REGIONAL DE GUARAPUAVA  
E-mail:  erguarapuava@seds.pr.aov.br  
Endereço: Rua Quinze de Novembro, 7466, CEP: 85.010-000 
Fone: (42) 3630-3600 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: CAMPINA DO SIMAO, CANDO!, CANTAGALO, FOZ DO 
JORDÃO. GOIOXIM, GUARAPUAVA, PINHAO, PRUDENTOPOLIS, RESERVA DO IGUAÇU, 
TURVO, BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, LARANJAL, PALMITAL, PITANGA. 

10. ESCRITÓRIO REGIONAL DE IRAT!  
E-mail:  erirati@seds.prgov.br  
Endereço: Rua Vicente Machado, 455, CEP: 84.500-000 
Fone: (42) 3422-1028 / 3422-5325 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA:  FERNANDES PINHEIRO. GUAMIRANGA, IMBITUVA, INÁCIO 
MARTINS, IRATI,  MALLET,  REBOUÇAS, RIO AZUL. TEIXEIRA SOARES. 

11. ESCRITÓRIO REGIONAL DE IVAIPORA 
erivaipora@seds.pr.gov.br  

Endereço: Avenida Paran6,115. sala 5, CEP: 86.870-970 
Fone: (43) 3472-2126 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ARAPUÃ, ARIRANHA DO VAi. BORRAZOPOLIS, 
CRUZMALTINA, FAXINAL. GODOY MOREIRA, GRANDES RIOS. IVAIPORA, JARDIM ALEGRE, 
LIDIANOPOLIS. LUNARDELLI, RIO BRANCO DO IVAi, ROSÁRIO DO 1VAÍ, SÃO JOÃO DO IVAi,  
SAO  PEDRO DO IVAi, NOVA TEBAS, MANOEL RIBAS, CÂNDIDO DE ABREU. SANTA MARIA DO 
OESTE. 
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12. ESCRITÓRIO REGIONAL DE JACAREZINHO  
E-mail:  erjacarezinho©seds.pr.gov.br  
Endereço: Rua  Parana,  63. CEP: 86.400-000 
Fone: (43) 3511-2400 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: BARRA DO JACARÉ, CAMBARÁ. CARLOPOLIS, CONSELHEIRO 
MAIRINCK, CURICIVA, FIGUEIRA. GUAPIRAMA,  !BAIT',  jABOTI, JACAREZINHO, JAPIRA, 
JOAQUIM TÁVORA, JUNDIAÍ DO SUL, PINHALÃO. QUATIGUA, RIBEIRAO CLARO, SALTO DO 
ITARARÉ, SANTANA DO ITARARÉ, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA,  SAO  JOSÈ DA BOA VISTA, 
SIQUEIRA CAMPOS, TOMAZINA, WENCESLAU BRAZ. 

13. ESCRITÓRIO REGIONAL DE LARANJEIRAS DO SUL  
E-mail:  erlaranjeirasdosul@seds.prgov.br  
Endereço: Rua Vereador João da  Roche  Loures. 2533. CEP: 85.301-000 
Fone: (42) 3635-3595 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: DIAMANTE DO SUL, ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
GUARANIAÇU, LARANJEIRAS DO SUL. MARQUINHO. NOVA LARANJEIRAS, PORTO BARREIRO, 
QUEDAS DO IGUAÇU, RIO BONITO DO icuAgu. VIRMOND. 

14. ESCRITÓRIO REGIONAL DE LONDRINA  
E-mail:  erlondrina©seds.prgov.br  
Endereço: Av. Santos  Dumont,  881, CEP: 86.039-090 
Fone: (43) 3325-2635 / 3322-3575 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ALVORADA DO SUL, ASS/NI, BELA VISTA DO PARAÍSO, 
CAFEARA, CAMBÉ, CENTENÁRIO DO SUL, FLORESTOPOLIS, GUARACI, IBIPORÃ, JAGUAPITA,' 
LONDRINA, LUPIONOPOLIS, MIRASELVA, PITANGUEIRAS, PORECATU, PRADO FERREIRA, 
PRIMEIRO DE MAIO, ROLANDIA, SERTANOPOLIS. TAMARANA. 

15. ESCRITÓRIO REGIONAL DE MARINGÁ  
E-mail:  ermaringa@seds.pr.gov.br  
Endereço: Avenida Herval, 151, CEP: 87.013-110 
Fone: (44) 3262-0057 / 3262-0063 / 3223-1457 / 3223-1292 
MUNICiPiOS DE ABRANGÊNCIA: ANGULO, ASTORGA. ATALAIA. COLORADO, DOUTOR 
CAMARGO, FLORAL FLORESTA, FLORIDA, IGUARACU. ITAGUAJE. ITAMBÉ, IVATUBA. LOBATO, 
MANDAGUAÇU, MANDAGUARI. MARIALVA, MARINGA, MUNHOZ DE MELLO, NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS, NOVA ESPERANÇA, OURIZONA, PAICANDU. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 
SANTA FE, SANTA INÊS. SANTO INÁCIO.  SAO  JORGE DO IVAi. SARANDI, UNIFLOR 

16. ESCRITÓRIO REGIONAL DE PARANAGUA  
E-mail:  erparanagua@seds.prgov.br  
Endereço: R. Marechal Alberto de Abreu, 14-Palacete  Mathias  aihn, CEP: 83.203-240 
Fone: (41) 3422-5581 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ANTONINA, GUARAQUEÇABA, GUARATUBA, MATINHOS, 
MORRETES. PARANAGUÁ, PONTAL DO PARANÁ. 

17. ESCRITóRIO REGIONAL DE PARANAVAi  
E-mail:  erparanavai@seds.prgov.br  
Endereço: Rua Rio Grande do Norte, 1835. CEP: 87.705-010 
Fone: (44) 3421-2751 / 3421-2752 / 3421-2753 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ALTO PARANÁ. AMAPORA. CRUZEIRO DO SUL. DIAMANTE DO 
NORTE, GUAIRAÇÁ, INAJÁ, !TACNA DO SUL, JARDIM °LINDA, LOANDA, MARILENA, MIRADOR, 
NOVA ALIANÇA DO IVAI. NOVA LONDRINA, PARAÍSO DO NORTE PARANACITY, 
PARANAPOEMA. PARANAVAÍ, PLANALTINA DO PARANÁ, PORTO RICO. QUERÊNCIA DO 
NORTE, SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, SANTA ISABEL DO IVAÍ, SANTA MONICA, SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ, SÃO CARLOS DO IVAI.  SAO  JOÃO DO CAPJÁ, SÃO PEDRO DO PARANÁ, 
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Secretaria  d., Fornilia 

e Octionsiolvononto Social 

TAMBOARA. TERRA RICA. 

18. ESCRITÓRIO REGIONAL DE PATO BRANCO  
E-mail:  erpatobrancoOseds.prgov.br  
Endereço: Rua  Brasilia.  344, CEP: 85.504-400 
Fone: (46) 3272-1400 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: BOM SUCESSO DO SUL. CHOPINZINHO. CLEVELANDIA. 
CORONEL DOMINGOS SOARES, CORONEL VIVIDA, HONORIO SERPA, ITAPEJARA DO OESTE. 
MANGUEIRiNHA, MARIOPOLIS. PALMAS. PATO BRANCO,  SAO  JOÃO, SAUDADE DO IGUAÇU, 
SULINA. VITORINO. 

19. ESCRITÓRIO REGIONAL DE PONTA GROSSA  
E-mail:  erpontagrossa@seds.pr.gov.br  
Endereço: Rua General Carneiro, 1106, CEP: 84.010-370 
Fone: (42) 3700-2150 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ARAPOTI, CARAMBEi, CASTRO, IMBAO, IPIRANGA, 1VAi. 
JAGUARIAiVA, ORTIGUEIRA, PALMEIRA. PIRAI DO SUL, PONTA GROSSA, PORTO AMAZONAS, 
RESERVA,  SAO  JOÃO DO TRIUNFO. SENGES. TELÊMACO BORBA, TIBAGI. VENTANIA. 

20. ESCRITÓRIO REGIONAL DE TOLEDO  
E-mail:  ertoledo@seds.prgov.br  
Endereço: Rua  Mexico,  321, CEP: 85.905-370 
Fone: (45) 3252-0072 
MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: ASSIS CHATEUBRIAND, FORMOSA DO OESTE, GUAIRA. 
IRACEMA DO OESTE. JESUÍTAS, MARIPA,  MERCEDES,  NOVA SANTA ROSA, OURO VERDE DO 
OESTE, PALOTINA, QUATRO PONTES,  SAO  PEDRO DO IGUAÇU, TOLEDO, TUPASSI, TERRA 
ROXA. 

21. ESCRITÓRIO REGIONAL DE UMUARAMA  
E-mail:  erumuarama@seds.prgov.br  
Endereço: Av. Rio Branco, 4211 Zona !, CEP: 84.600-000 
Fone: (44) 3621-1150 / 3621-1152/3621-115 
MUNICÍPIOS DE ABRANGENCIA:  ALT  "ONIA, ALTO PIQUIRI, ALTO PARAÍSO, BRASILANDIA DO 
SUL, CAFEZAL DO SUL, CRUZEIRO DO OESTE, DOURADINA, ESPERANÇA NOVA, FRANCISCO 
ALVES, ICARAIMA, IPORÁ, 1VATE. MARIA HELENA, MARILUZ, NOVA OLiMPIA, PEROBAL, 
PÉROLA.  SAO  JORGE DO PATROCÍNIO, TAPIRA, UMUARAMA, XAMBRÊ. 

22. ESCRITÓRIO REGIONAL DE UNIÃO DA VITÓRIA  
E-mail:  eruniaodavitoria@seds.prgov.br  
Endereço: Rua Costa Carvalho, 93, CEP: 85.905-370 
Fone: (42) 3523-2220 / 42-9143-1850 
MUNICIPIOS DE ABRANGÊNCIA:  ANTONIO  °UNTO. BITURUNA, CRUZ MACHADO, GENERAL 
CARNEIRO, PAULA FREITAS, PAULO FRONTIN, PORTO VITORIA.  SAO  MATEUS DO SUL, UNIÃO 
DA VITORIA. 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 02 de janeiro de 2020. 

rn-çLVAILL 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

, 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PR S DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE  BRO DE 2019. 

_) 



Watt.  
refeito 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECRETO N° 534/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  • Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2020.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 

SSP/PR e a Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR 

como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado o 

4) Decreto n° 581/2018, de 28 de dezembro de 2018, e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHO ZEMBRO DE 2019. 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  
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CHOFINZiNHO 

Memorando 9: 3.918/2019 

1Doc 

   

De: Alvaro S. -  GAB  

Fera: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/01/2020 às 08:51:21 

Segue, em anexo, Edital n.° 1/2020 - Pregão Presencial, Processo Licitat6rio n.° 3/2020 (249/2019). 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VElCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE 

CHOPINZINHO-PR. 

Alvaro Denis Ceni Scolaro  
Prefeito  Municipal  

Anexos: 

PP 1-2020 - EDITAL.pdf 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 3/2020 
(249/2019) 

PREGÃO 

EDITAL N°1 /2020 

FORMA: PRESENCIAL 

AQuisigÃo DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHO- 

PINZIN HO-PR. 
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• 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 1/2020 

1.!C iTAÇÂo MODO AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR.. por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações. designada pelo Decreto n.° 536/2019. torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

Tipo de Licitaqao: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 22 DE JANEIRO DE 2019. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 10:00 (DEZ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Proctiplo Kurpel, n,° 3811. CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho —  Parana,  

O procedimento licitatorio que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações. Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 08312016. Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
acida para o primeiro dia CO imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

- DO OBJETO 

ti O presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPIN-
ZINHO-PR. 

Conforme descrição. caracteristicas e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2 - D. PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatorio deverão atender previamente as seguintes condi- 
cões. 
a) Ser Pessoa duridica e atender a todas as condições exigidas na habilitação.  
by  Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Atender o disposto na Lei Federal n°  6.729/1979 (Lei  Ferrari),  alterada pela Lei Federal n° 
8.132/1990. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Ge-
ral  õo  Municipio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou  co- 
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missionada, inclusive o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguineos, 
por afinidade ou por adoção. em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
2.3 — Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência concordata, concurso de credores, dissolução. 
liquidação ou em regime de consorcio. qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso  ill,  Artigo 87 da Lei 8 666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros orgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidoneos para licitar ou contratar  corn  a administração pública 
ou que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa. personalidade e capacidade juridina 
idoneidade financeira e regularidade fiscal' 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos. 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos. ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8 666/93 e suas alterações posteriores. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos.  
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso Vil do  art  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
3.3 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3 2. não poderão entregar 
os envelopes, recebendo-os de volta lacrados. se  for o caso. 
3.4 — As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais. poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado. mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastrai emitido pelo Municipio 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social. ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al. registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus pode-
res para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.5.2 - Tratando-se de procurador. o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal. que constem poderes especificos 
para formular lances. negociar preço. interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC.  ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso). 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga 
3.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar pregos, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar tcdos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC.  ou o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comerciai, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso) no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo) 
3.5.4 - 0 representante legal. procurador ou credenciado. deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.5.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123. ca-
racterizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção  administrative  prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatorios, a 
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Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro no ini-
cio da sessão separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação" 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura. a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Pro-
.•aossa de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3. -  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruirem, deverão ser apresentados no 
local dia e hora determinada. em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL Ne 1/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL N° 1/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

.4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção. quando redigidos em  lingua  estrangeira,  so  terão validade quando acompanhados da  respective  tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consulanzado. • • 4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS devera conter 

a) A Proposta de Prego devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante. 
em  lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas. devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas 
pelo representante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente. endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este Ultimo se houver, para contato, bem como: nome, CPF. RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador,  etc...),  na empresa do responseve da proponente 
c) Indicação do número do Edital. 
d) Indicação do Prazo e do local de entrega, 
e) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
cpnstar explicitamente o prazo de validade, sere considerado como de 60 (sessenta) dias. 
f) Constar preço unitário e total dos produtos, sendo que o prego devera ser composto de DUAS casas de-
cimais  epos  a virgule, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição complete 
dos produtos. 
g) Constar a marca dos produtos oferecidos, e o modelo, se existirem.  
Ft)  Constar oferta firme e precise. sem  alternatives  de pregos ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
i) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sen-

entendido como excessivos aqueles superiores à media levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (Anexo 1). 
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j) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
k) Indicação de que correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais, impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados, 
I) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (propriettrio, sócio ou pro-
curador) e indicação do nome, cargo, CPF e RG. 
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação. por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro, 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem es exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Relativa aos Tributos Federais e ã 
Divide Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresen- 
tação de Certidão. emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão emi- 
tida eletronicamente através do  site . 
4.4.7 — Prove de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade  Administrative  — CNIA. 
4.4.8 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidc5neas e Suspensas 
(CEIS). 
4.4.9 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao CONTROLE 
SOCIAL - TCE/PR. 
4.4.10 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada 
pelo responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014, (conforme modelo em ane-
xo, somente para as empresas que se enquadram em tal condição). 

4.4,10.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção  administrative  prevista neste edital. 
4.4.11 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal. de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por Órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.12 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art  90  da Lei Federa. m.  
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4,4.13 — Comprovação de Autorização e Concessão de Comercialização, fornecida pelo fabricante ao vei-
culo ofertado. (Lei Federal n°6.729/79, "Lei  Ferrari",  alterada pela Lei Federal n° 8.13211990). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, alem dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.13. 
também os seguintes documentos: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado. em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, 
Ill - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
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exercicio. 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgâo competente. quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - Prove de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI • Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comar-
ca da Sede da pessoa juridica, com vigência de ate 60 dias contados a partir da sua emissão 

As proponentes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula- 
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  (Art  43, da Lei Complementar n° 
12312006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  MEP'.  sera  assegu-
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual  period°,  cujo termo inicial correspondera ao momen-
:o em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação. paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão  negative.  
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n°  8.666/93, sendo facultado á Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes. na  ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de copia autenticada por meio de cartório competente. pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por codas desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
I.)) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e 4documentos de habilitação", os quais serão rubri- 
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c; Abertura da sessão pelo pregoeiro,  epos  o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes -proposta de preços" 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços,  sera  efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
iado e contidos no Termo de Referenda deste edital e classificação das propostas que estejam em conso-
nância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço. assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em ate 10%, relativamente à de menor preço. conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificara as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de 03 (três). para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 
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c.3) Para fins do disposto no subitem c.2. ocorrendo empate entre as propostas. serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2,  sera  dada oportunidade para nova disputa. 
por meio de lances verbais e SuceSsivoS, de valores distintos e decrescentes 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais  sera  repetida ate que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITARIO 

OFERTADO, iniciando-se com a licitante ofertante do maior prego e finalizando com a ofertante do menor 
preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço: a cada nova rodada  sera  efetivada a classificação 
momentânea das propostas. o que definira a sequência dos lances seguintes. 

d 3.) 0 primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
go 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3" quando convocada pelo 
Pregoeiro,  sera  excluida das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance: 
e) Após este ato. será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Apbs o ordenamento das licitantes por prego  sera  realizada.  

fl.)  Analise da proposta de menor preço, no que tange a sua aceitabilidade quanto ao objeto e vaior. 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação. para a obtenção de melhor prego, se for 
o caso 

f.3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor prego. 
passando para a analise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação. 
caso a primeira não atenda as exigências editalicias. até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do 

f.4.) Declaração da licitante vencedora. 
f.5.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes. 

em todas as propostas económicas. e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.6.) Manifestação das demais licitantes quanto a intenção de recorrer. devidamente motivada. s hou-

ver manifestação positive nesse sentido. 
f.7) A ausência de manifestação imediata e motivada de intenção de recurso importará. a preclusão do 

direito de recurso: a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora: e o encami-
nhamento do processo à autoridade competente para a homologação: 

f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro. pela equipe de apoio e pelos represen-
tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes  sera  efetualai 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade Superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária pa-
re ass:nar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5,2.1. No caso da sessão do pregão. em situação excepcional. vir a ser suspensa antes de cumpridas todzis 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho. ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes. na  sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5 2.2. Verificando-se, no curso da analise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos. a Proposta  sera  desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para faze-1o, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas '70 
item 10 deste Edital 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica, prevalecera a da proposta. 
5.2.5. Não  sera  considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 
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6 1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou  impugner  o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, sere designada nova data pare a realização do certame. 

.4.Qualquer pedido de providéncias. impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane- 
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica. através do  e-mail: . . „ ou peio 
CcTreio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 es 17:00 horas. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
peta forma eletrônica.  so  terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
iegal. e confirmação de sua leitura e entrega. 
5,1.6. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. 

7 - DOS RECURSOS 

7.1 Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser apOs a declaração do vencedor pelo Pregoeiro: 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe  sera  concedido o prazo de 03 (très)  di-

es  para apresentação das razões do recurso, de acordo com o  art.  4°. XVIII. da Lei 10 520/02. ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões. em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de prego inexequivel por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importara na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro. não terá efeito suspensivo. 
7.4. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento 
7,5. A petição poderá ser feita na propria sessão de recebimento, e, se oral, sere reduzida a termo em ata. 
7,6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Lictiições. no endereço citado no preambulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 es 17 00 ho-
ras. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8 1 -• O prazo de entrega do veiculo  sera  de ate 60 (sessenta)  dies,  contados da emissão da Note de Empe-
nho. 
8.2 - O veículo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Chopin-
zinho/PR, na Rua Santos  Dumont,  n° 4.645, Centro. na cidade de Chopinzinho - PR, sem custo adicional de 
frete. 
8.3 - O veículo será recebido e analisado pela Secretaria Municipal de Assistência 
8.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento. sujeitara a contratada es 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los. todas as despesas  relatives,  tais como impostos, taxas, tributos, fretes. 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdencieria fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.5 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do veiculo, encaminhando 
copies à Contratada, para a  !mediate  correção das irregularidades apontadas. sem prejuizo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
8.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, ou substituir. as suas  expenses,  no todo ou em parte. 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
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8.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação. sem que tenha havido a solução do problema, o arpão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO. 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa. de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalid-Aes. 
8 8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as commações legais. 
8.9 - È vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

9 —DA VIGÊNCIA 

9.1 — A vigência do Contrato gerado desta Licitação  sera  de 180 (canto e oitenta) dias a contar de sua ass-
natura 
9.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art  
57 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra-
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual 

• 
10- FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e seta 
reais e sessenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
10.2 - O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada 
pela Secretaria de Assistência Social,  sera  encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
10.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto. fica convencionado que o indice dos encargos moratarios mensais devidos peio 
CONTRATANTE  sera  o 1PCAE. além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais. de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art  
10. F, da Lei 9.494/97. com  redação dada pela Lei 11.960/091. 
10.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
10.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring"  
106 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o  CNN  n° 
76.995.414/0001-60. 
10.7- 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11 — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

11.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12 1 - Os recursos para pagamento do retendo objeto.  sera  das seguintes dotações orçamentarias. Secre-
taria de Assistência Social: 08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1956/F985 — 1955/F000). 

13 - DA TRANSFERÊNCIA 

13.1 - Fica vedado à CONTRATADA, a transferência. subcontratação ou cessão total ou parcial do ob;eto 
deste Edital. 

14— DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

14 1 - São obrigações da Contratante: 
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14.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação e recebimento definitivo: 
14 1.3 - Comunicar a Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
14.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
14.1 5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
fo;Tra estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.1.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos  pieta  Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato. bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordina-
dos. 

U. :0 •irs• 
0, 

14.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta. assumindo como o 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. ainda: 0 
14.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local  cons- u_ fs, 
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 9 0, 
14,2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e CY) 

N. 
0 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 0 0, 
14,2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referencia, o ob- 
jeto com avarias ou defeitos: o 

0 
14.2.5 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final e)  P 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida cornprovaçao; O 
7e.  

14 2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, 0 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, -, 0 0 
14.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. o 

3 
14 2.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supres- .. 
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do contrato. de  
acordo com o  Art.  65, §1°. da Lei Federal n° 8.666/93. ci -8  cc  È 

.:c o 

'I .  LAS  PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
u) o — 2-  9: 

15.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti- 
O .gi 

gos 81, 86. 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades:  
E 

l - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas  !eves,  que não decorram de dolo ou naqueles 
-:  due  não impliquem em prejuízo grave ao usuario, população, servidores e empregados públicos, nem em 0 6  

CC  c, 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. .ic E• 

>, II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses- o e 

a c r. senta) dias. 0 
Ill - penalidades pecuniárias: o • T 

E 2 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item ▪ .s 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por canto) do Ultimo faturamento mensal e liquidado. .a . 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0.5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; -. o 0 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão. inexecugão, execução parcial ou paralização injustificada na ._ 2 '0  0 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, ci,  co  

e  
re  correspondente a 1% (um por canto) do Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 

._ o -7, 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato. podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa 0 

'5" = 
c) multa punitiva de 1% (um por canto), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação. de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções e >. 

o 0 
médias:  

IJJ 0_ 

14 2 — São Obrigações da Contratada: 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por canto), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por canto), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipotese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada. 
nos termos da Lei n. 8.666/1993: 

multa punitiva de 30% (trinta por canto). calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado. ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por canto) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto  corn  agente públicr.:. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - seta aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

15.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n' 8.666/1993. 

16. DA RESCISÃO 

16.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n°  8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
16.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter. ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

16.2 1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença  antra  estes e os crédqos 
retidos. 

16 2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. a criterio 
deste. 
16.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

17— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski. CPF: 020.039.019-81 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicavel, no caso de cons-
tatar irregularidade cometida pela Contratada: 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado: 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacior,a - 
das com a execução. com  base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização: 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
17.2 - A Fiscalização do Contrato ficara a cargo da Servidora Sra. Marcia Rejane Niendieker, CPF 
813.289 159-72. que  sera  o responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento 
ao Termo de Referenda, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compa-
tíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
17.3 - As decisões e providencias que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas a auto-
ridade superior, em tempo habil, para a adoção das medidas convenientes. 
174 - Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Sr. Jorcélio Farias, CPF 828 740 269-72. 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2 Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) -prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva":  causer  danos ou ameaçar  causer  dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "prática obstrutiva-  (i) destruir, falsificar:  alterar ou ocultar proves em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja Intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
18.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo  import  sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
peio organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
18.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o  organism°  financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos à licitação e à execução do contrato 

19- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

19,1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

20 - DA PUBLICIDADE 

20.1 - Urna vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Municipio, pelo CONTRA-
-ANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

21— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21,1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor. no Código Civil Brasileiro 

22— DA SUCESSÃO E FORO 

22.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido 'bro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02  (dues)  testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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23.1. E facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICIPIO. 
23.2. Fica assegurado ao MUNICiP10 DE CHOPINZINHO - PR. o direito de. no interesse da Administra-
ção. anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO - PR. não  sera,  em nenhum caso. responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo 
23.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.5 Após apresentação da proposta. não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que mpega a realização do cer-
tame na data marcada. a sessão sere automaticamente transferida pare o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trario. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
23.8 Os desatendimentos de exigências  formals  não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
23 9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas  err  favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005. publi-
cado no D O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8 666/93. 
23 11. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica. através dos e-mails: • - - ou pelo Correio. via 
SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 es 12:00 
e das 13:00 as 17:00 horas. 
23 12 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos. encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 

24. DOS ANEXOS 

24 1 Integram este Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos produtos/equipamentos e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços_ 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do  Parana.  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 - Minute do Contrato. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP 

Chopin inho. 02 de  janeiro  de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito  

Josia chen 
Presidente da Comi ao Permanente de Licitações 

• 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

- OBJETO 

1.1 - 0 presente processo tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de um veiculo 
automotor, conforme condições, quantidades. exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

Item . Quant. Urd. . Descriçãodo Produto  Unit.  - RS T—Total — R$ 
Veiculo novo (zero quilometro): tipo  sedan,  modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior; capacidade  mi- 
nima  para 05 lugares, potência  minima  de 101G/104E 

l  CV:  Transmissão manual de ate cinco velocidades: 5 por-
tas: direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica. vidros 
elétricos dianteiros e traseiros; travas elétricas nas portas u_ 

01 01 Unid. E  dianteiras e traseiras: jogo de tapetes em  PVC:  protetor E 62.597,60 
de motor cor branca original de fábrica: combustível  flex:  

62.597,60 0, 

ar condicionado: película protetora para vidros com 50% 
1 de proteção: todos itens obrigatórios de serie e originais 

de fabrica: garantia  minima  de 12 (doze) meses ou 
Iu_ 

10.000 (dez mil) km, equipado com todos os acessorios 
exigidos pelo CONTRAN e Código de Transito Brasileiro._, 

62.597.60 -0 TOTAL — R$ 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - Consubstancia-se o pedido que norteia a abertura deste procedimento licitatorio é a aquisição de um 
veiculo 0 km (zero quilômetro), o qual  sera  destinado a atender as necessidades do Conselho Tutelar do 
Municipio de Chopinzinho - PR, haja vista que o conselho tutelar não dispõe de veiculo próprio no 
momento. 
2.2 - Buscando melhorar a qualidade de atendimento do público usuário do conselho tutelar, justificamos a 
importáncia da aquisição de um veiculo zero quilômetro para oferecermos a nossa população um atendi-
mento com qualidade e cada vez mais abrangente. e assim suprir todas as necessidades do nosso municí-
pio. 
2.3 - Os Conselheiros Tutelares também são responsáveis pelo cumprimento das ordens Judiciais e requisi-
çõe do Ministério Público. tais como fiscalização de eventos, atendimento de ocorréncias. apoio ás policiais 

militar e corpo de bombeiros nas  emergencies,  transportes de crianças e adolescentes inclusive para 
outras cidades. entre outras diversas atribuições constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente, e a 
aquisição de um veiculo novo e com espaço interno mais apropriado para as atividades  dc  Conselho repre-
sentará condições de atuação e Vera segurança para  changes,  adolescentes e familiares envolvidos. 
2.4 - O veiculo a ser adquirido  sera  custeado com parte do incentivo financeiro do programa de apoio e for-
talecimento da atuação dos conselhos tutelares do estado do  Parana.  e c valor faltante  sera  disponibilizado 
em contra partida pelo município. 
2.5 - Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de garantir a preservação do 
patrimônio da administração pública solicitamos a procedência do pedido. 

3- DA MODALIDADE 0 -c 

3.1 - Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de um veiculo automotor, observando 
o menor prego global. sugere-se a modalidade pregão presencial, considerando que o processo 29/2019. • To 
pregão eletrônico edital 70/2019. restou deserto em data de 30 de setembro de 2019. • <0• >  

te 

4- CO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO O o 

4.1 - 0 prazo de execução  sera  de 60 (sessenta) dias e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 
a> 2 

0_ 

fgto 
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dias 

5- DO VALOR 

5.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo fot realizada pela servidora 
Marcia Rejane Niendicker, inscrita no CPF n°813,289159-72. 

6 - DA ENTREGA 

6.1 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social do Municiolo de 
Chopinzinho/PR. na rua Santos  Dumont,  4645. Centro. na cidade de Chopinzinho - PR. sem custo adicional 
de frete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão da NE. 

7- DO PAGAMENTO 

7.1 - O Pagamento  sera  efetuado 30 (trinta) dias  epos  emissão de nota fiscal. O Pagamento será realizado 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponen-
te. 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8 1 - O recurso a ser utilizado para custear a revisão do veiculo  sera  a deliberação n° 107/2017 CEDCAJPR, 
fonte 985 e fonte 000 

9 - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Conforme disptie o artigo 67 da Lei n 8666/93: 

9.1.1 - A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administra-
ção especialmente designado. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informa-
ções pertinentes a essa atribuição. 

9.1.2 - Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81 Chefe do Departamento 
de Assistência 

9.1.3 - Atuara como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72. Auxiliar Ar!rni-
nistrativo: 

9.1.4 - Como substituto da fiscal o Sr Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72 

Chopinzinho. 28 de novembro de 2019 

ROSAN1 CHECELSK1 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ. Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital (Conter todas as orientações indicadas no item 4.3). 

PROPOSTA DE PREGOS 

Municipio de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 1/2020 

QUANT. UND.   DEscRigko  ITEM UNIT.  RS TOTAL R$ 
Veiculo novo (zero quilometro); tipo  sedan. mode-  !  
lo  do ano da contratação ou do ano posterior. Ca- 
pacidade  minima  para 05 lugares: potência  mini- 
ma  de 101G/104E  CV:  Transmissão manual de 

; até cinco velocidades: 5 portas, direção hidráulica. 
' elétrica ou eletro-hidráulica; vidros elétricos dian- 

teiros e traseiros. travas elétricas nas portas dian- 

C 1 01 Unid teiras e traseiras. jogo de tapetes em  PVC:  prote- 
tor de motor: cor branca original de fábrica,  com-
bustive( flex:  ar condicionado. película protetora 
para vidros com 50% de proteção, todos itens 
obrigatórios de serie e originais de fábrica: garan-
tia  minima  de 12 (doze) meses  cu  10 000 (dez 
mil) km: equipado com todos os acessórios exigi-
dos pelo CONTRAN e Código de TrAnsito Brasi-
leiro. 

VALOR TOTAL R$ 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, alem do lucro. encargos sociais, trabalhistas. fiscais, im-
postos, taxas. fretes, mão de obra para instalação e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a 
serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de entrega. 60 (sessenta) dias 
Local de Entrega. Chopinzinho-PR 

Local, de 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário.  etc...)  
CF .  
PG:  . 
DADOS BANCÁRIOS.  
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 1/2020 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Si.. 
 Carteira de Identidade n°  inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir. assinar atas e documentos e. enfim, praticar os demais atos 
no presente processo 

• 

Na oportunidade. declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação • em cause e 
nosse plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos, 0 0 

u_ cs, 

oi 
N-

o 

-o 

o 
o 
E 

Local e Data. 
Lz. 
o 

2 Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal oc  

ci 15. 
E 

< o 
O 6 

0. 
• 0 UJ .c  
Õ o  
▪ i;j 
CL Gt. 

3.• 0 

O o. 
• u• i (Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) e e 
E 

.5) 

.10 
• y 
-o c0  
• -0 
C 

• .° 
C13 ° 

o > 
C 

ifl 

O ▪  1) 

a)  co  
cO 

UJ 0_ 

Atenciosamente. 



Local e Data 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 
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• • 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente)  CNPJ n °  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do. e para fins do Pregão n.° 1/2020, DECLARA expressamente que: 

I - Ate a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatórto, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada tnidõnea por nenhum Orgão público de qualquer esfera de governo estando apta a u_ 
contratar com o poder público. ce) 

c:4 0) 

U_ 

9 cr, 0.) 

iV • Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. .0 (,) 

a. 

> 
c 8*-ce g 

O Li 
C> o 
a) *0  
'2 6  
LU o .2 
• s 

o• a 
• .s.) 
o • ta, < 
--I • 0 
< 

O (.) r, 
a> 
✓ 6  

- a, ,▪  7) 

-o 

tt, 
t. 

7, 
0 

C 

L.) 0 
> 

• fy..  

a.  

ill  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal, não emprega 
mencres de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos. 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determine o inciso V do  art.  27 da  Let  n° 8.666193, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNN FONE/FAX:(0xx  

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatõ-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 1/2020, instaurado pelo Município de Chopinzi-
nho, declare para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. (,) 

cs, 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
O o 
LL 
C o 

Local e Data. 
0 
0 

:6" 

0 

E 

."; 

   

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: -25 
8 CPF: 8 

RG: 
Cargo: z 

Ui  

e .c 0 
O. 

2  a 0 
.0 

Ca .9 
0 V) 
< 

0) 

g 2' 
-1 92  5) '5 

0(0 

77)  co  
.2  co  
5 To 

g o 0 o -0 > 
0 O 
ir)  
WD  

41) 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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41, 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n° com sede 

a Rua . ............. n°  no Município  Estado  neste ato representada 

pelo Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n° . e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietarios, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (c6njuges. companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos. 
c;) 

Prefi?ito. Vice-Prefeito, Secretários  Municipals,  Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada. inclusive 

6rgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva .0 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Sumula Vincu-

'ante n° 13 do STF. Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do  Parana.  ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranaval-PR-4°  Camara  
ci 4--  
cc  • Cível). a 0 
-J 
• ci DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modali- 

dade n°_, instaurada pelo Municipio de Chopinzinho, que os proprietários. dirigentes, e/ou respon- E 6 
LU c.) 

saveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contra- co  

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  90  da Lei 8.666/93. 0 172 
o  cc  .• .=.• > Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 
o

 

Local e data a cr, 

o• i 
c  

Ts  ez' c 
4o 
o -0 

OS' Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou  in  .0 o 
com carimbo do Cadastro NacionaI de Pessoas Juridicas CNPJ. . 

.13  a 

Ee 

O 
 o o 

O 
'0 > 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral -1 
1 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 1 
i 2° Avei/Avõ Neto (a) Irmão (a) 

3° 1 Bisava/Bisavo Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) I 

Afinidades decorrentes de casamento/união estável: 
r Grau Linha Reta Ascendente I Linha Reta Descendente Linha Colateral 
' 1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cônjuge 
3' AO (6) do (a) Sogro (a) I Netos (Is) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tib_káldo Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união,dos parentes  consanguineos:  
Grau 1 Unha Reta Ascendente  ; Linha Reta Descendente  
1* l Padrasto/Madrasta Genro/Nora  
2' l Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta I Cônjuge do (a) Neto (a) , Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (á) I 
3° 1—AV-6(6) do (a) Padrasto/Madrasta I Cônjuge do (a) Bisneto (a) 1  Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) j 



Unit. R$ Total — R$  

• • 

Veiculo novo (zero quilometro); tipo  sedan.  
modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, capacidade  minima  para 05 luga-
res: potência  minima  de 101G/104E  CV.  , 
Transmissão manual de ate cinco velocida-
des; 5 portas: direção hidráulica, elétrica ou 
eletro-hidráulica: vidros elétricos dianteiros e 
traseiros; travas elétricas nas portas diantei- 

01 Unid. ras e traseiras; jogo de tapetes em  PVC:  pro- 
tetor de motor: cor branca original de fábrica: I 

! combustível  flex;  ar condicionado; película I 
protetora para vidros com 50% de proteção: 

; todos itens obrigatórios de serie e originais 
!' de fabrica, garantia  minima  de 12 (doze) me- ! 
! ses ou 10.000 (dez mil) km; equipado com 
, todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN 
e Código de Transito Brasileiro.  

Mar- 
Item Quant. Unid.  Descrição ca/Mo 

delo 

Cict, 
14,  
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **12019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76 995.414/0001-60. estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009,378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: . pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua  , na 
cidade de .  estado ........ .... com CNPJ n° , neste ato representada Legalmente pelo 
senhor , portador do CPF n° e do RG n°  ora denominado 
CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes. ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 3/2020 (249/2019). realizado 
através do Pregão Presencial n° 1/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO-PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - O prazo de entrega do veiculo será de ate 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Nota de Empe-
nho. 
2 2 — O veículo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipio de Chopin-
zinho;PR. na Rua Santos  Dumont.  n°4.645. Centro, na cidade de Chopinzinho - PR. sem custo adicional de 
treze. 
2.3 - 0 veiculo será recebido e analisado pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
2.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento. sujeitara a contratada as 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los. todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
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seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do veiculo, encaminhando 
copias à Contratada. para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital, 
2.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas. no todo  cu  em parte. 
objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues. e em caso de não atendimento. poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o orgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa :  de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações. para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
2.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

U. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1 — A vigência do Contrato gerado desta Licitação  sera  de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assi- o 

natura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art. 9 
57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra- 
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e seta  re- a 

4.2 - O pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. que atestaia o 
ais e sessenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 'a 

pela Secretaria de Assistência Social,  sera  encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para E- 

pagamento. .> 

a 
a o 
.7) 

4.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de o -a x E 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 'ç 8 
CONTRATANTE será o IPCAE. alem dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 5 Li  id  
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais. de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada peia Lei 11.960/091.  o .R  
4.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desa- 

.5.. z conselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva ti1 ,9 a P regularização. o t; 
4.5 - 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meto de cobrança em banco, bem < .-e como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring". > 

-J  CJ  
q' 4.6 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. com  o CNPJ n <° a 

76.995.414/0001-60 0. a 
4.7 - 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fome- (•A' v; a '0  
cimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. E 2 tr. 76 , 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES a 0  co  
4 1 - Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. il 

To 
CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA > a 

?3, 
6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto.  sera  das seguintes dotações orçamentarias Secreta- 

á ria de Assistência Social: 08,03.082430019.2,059.4.4.90.52 (1956/F985 — 1955/F000)  
o  co  a. E

 



Município de Chopinzinho 139 

ESTADO DO PARANÁ \CA)  
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.  gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

     

     

CLAUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERENCIA 

7.1 - Fica vedado à CONTRATADA, a transferencia, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 -  Sao  obrigações da Contratante: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 
8.1.2 .• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido: 
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de comissão/servidor 
especialmente designado: 
8.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos 

3.2 --  Sao  Obrigações da Contratada: 

8.2,1 — Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8 2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan-
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 
8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o obje-
to com avarias ou defeitos; 
8.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8 2 6 • Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
8.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8,2.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do contrato de 
acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86. 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas laves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuizo grave ao usuário, população. servidores e empregados públicos, nem em 
ato !esivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos. omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item  
It  desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula por canto) do Ultimo faturamento mensal e liquidado, 
ou r,a falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por canto) do valor total do contrato: 
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b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vicios do objeto. produto ou serviço. 
correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamerto s 
liquidação. de 1% (um por canto) do valor total do contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por canto), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por canto) do valor total do contrato. quando ver ficada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por canto), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por canto) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por canto), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação. de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por canto), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por canto) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas reguiamentares e legais. 
9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8 666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.2 Na hipôtese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a  
rater,  ate o limite dos prejuizos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
10 2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuizos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Muni-
cipio. no prazo  maxima  de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado. o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuizos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. a critério 
deste. 
10.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficara a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF. 020.039.019-81 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicavel, no caso de consta-
tar irregularidade cometida pela Contratada: 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado: 
C) manter controles adequados e efetivos do Contrato. do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução. com  base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização: 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
11.2 - A Fiscalização do Contrato ficara a cargo da Servidora Sra. Marcia Rejane Niendieker. CPF.  
813.289.159-72, que  sera  a responsável pelo recebimento do veiculo e a comprovação de atendimento ao 
Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatí-
veis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas à auto-
ridade superior, em tempo KW, para a adoção das medidas convenientes. 
11 4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Sr. Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. 
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2.I.AUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

e 
• 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve  observer  e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) -pratica corrupta": oferecer, der. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) -pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de influenciar o processo de lici-
tação ou de execução de contrato: 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos: 
d) "prótica coercitiva": causar danos ou ameaçar 'causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fal-
sas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
reç:ão de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerci-
cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
12.2 Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
.câ, ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3 Considerando os propositos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que. na  hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos a licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS c; -0  
cc  < 0 

,.. 
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Ou  
13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre- o 0 

u) 
sente Edital e seus Anexos poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail: 2 6  

WI  "C  ou pelo Correio, via SEDEX. ou protocolizados no endereço indicado no C O ._ N 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. V) .g. 

2 0- o 
O 0  

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE :,-. 
O ,..i  
CC  cl. 
< 17. > 14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato  sera  publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA- —J 0 
< 0)  

TANTE. em cumprimento ao disposto no  art.  61. § 1°. da Lei 8 666/93.  o 0. <5 
o ,Õ CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL o P- 
E 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666. .6)▪  . 
,0 ,5 de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11 09.1990 — Código de Defesa do  Con- o . 

surnidor. no Código Civil Brasileiro. 2 '0  
ce  • cc.  -. CL AJSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO • 5 - — To 
o ' • c 3 

16 1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho. Estado do  Parana.  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com o :=.• 

o • o 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 o > 

a> T,  
instrument°  Contratual  sera  firmado em 03 (trés) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 173 CO 

LJJ 0- 
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teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiei cum-
primento do que ficar ajustado 

Chopinzinho. PR, de de 2020 

Municipio de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Contratada 

Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 
Fiscal substituto 

Testemunhas: 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Rot Edital de Pregão Presencial n° 1/2020. 

A Empresa . devidamente inscrita no CNPJ n°  com endereço na 

Rua  n°  Bairro . CEP:  na cidade 

de Estado do . telefone )     por intermédio de seu Re- 

presentante legal abaixo assinado. DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabiveis 

e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4° do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data  

Nome e Assinatura do Representante Legal 
cp 
RG. 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO WIJ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 1/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 22 de janeiro de 2020. 
ás 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO A SER DESTINADO AO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZIHO-PR, Género: Veiculo automotor. Valor máximo:  ft  
62.597,60. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. 
Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3.811 — Chopinzinho/PR. das 
08:00h/12:00h e 13:00/17:00h. ou no  Site Informações pelo fone: (46) 
3242-8614. 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 0799-02F2-DDA9-243F 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

vi ALVARO DENIS CENI SCOLARO (CPF 009.378.889-40) em 06/01/2020 08:51:43 (GMT-03:00) 
Enitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/0799-02F2-DDA9-243F  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 
ESTADO DO PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS N.. 01/2020 

Objeto • Contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para elaboração de PROJETOS DE SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO E PANICO. vinculada a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura do Municlpio de Imbituva-Pr. 
Entrega dos envelopes. Ate as 8:30 horas do dia 27/01/2020. 
Abertura dos envelopes-  As 900 horas do dia 27/01/2020. 

Melhores informações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Imbituva, sito a Rua Pref José Buhrer  Jr..  462, Centro ou pelo 
telefone (42)3436-1233 Setor de Licitação 
(controle@imbituva.pr.gov.br). 

Imbituva/PR. 03 de Janeiro de 2020. 

Vanessa  Machado de Souza 
Presidente da Comissão de Licitação 

Ferrolease Loca0o e Venda de  Equipamentos Ferroviários S.A  
C Sells 05 196.326/0001-50 Mel 41300072302 
(01010 Ala de Assemblea Goal Istratiedinarta  
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sand. pare secret..  Aprovaram  Ai • II Reotorolo de inimomação tornado oelas panes em 
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nornemdo de mama especialnada 0e00naratiaContas100m0/o..0itOna e  Assessoria  Ltda. CNN 
0.627.567/000626. CRC 256010626/o-a  representada  pee° Sea auditor e nice actroinistrador.  
Orei.  Or. Antonio Manias ram.. 0  laudo  de Avabacio corn pate no Delano Pa(1117,0/112.1  

encerrado  to, 30109/2019 re A operaolo de intorocamSo de tole o oatomOnie Udoido  da  w-
eeded. 01 totatelacle des ac6cs  da  sOleclade 1000r000,G4 Our 110 Peneneo,tes 
Incorporadera. conespondenim a 20 685 225 Kees oedinarias nominator.,  sem  wake noes,  
sai  seem tancelados  mediante abana  an invesernento. um *mavens, a 5V4 coma de  capa  
tar 614. memo°  ta  socedadc 00,140090 locacis Vends de Eoutpaenentos terecniarios SO. 
Novara se mantles... 'warn stamens. es trabo.os Mann  rir  20197177217 err mole de 
13/12/2019. Leandro mamas Repel Mica. Sectetano Gerd. 

91  COLOM B BO 
morliTans LISOCifisc 

Aviso de Licitagao 
Edital - Pregão Presenaal N° 001/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do 
Sistema de Registro de Preços para fabricação e instalação de 
telas mosquiteiras. vinculadas a Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria Municipal de Saúde 
Data: 21 de Janeiro de 2020 as 09 00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações situada na Rua XV de 

Novembro. 105, Centro. Colombo.  Parana  
Preço  Maximo'  Constante no edital. 
Criténo de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Cornplernentares poderão ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração. sito á Rua XV de Novembro. 105, 
Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 
3656-8002 ou pelo  site.  www.colombo.prgovbr. 

Colombo. 06 de janeiro de 2020. 
Izabete Cristina Pavio 

Prefeita Municipal 

NA I /SA D BRACH. 

Adrimo Richs. Lificiel do Regime rk Imencio do Comma  da  Regd. 
Mempolitana Jr Carnal. -  Foro  Regionni de (•amprin Grande 3o Sul. Esta10 do Parana. 
Redguicat Federaiva do Bezel, de edifier:ads& corn o amide no an 26, OP.  da  lore" 
9214. de 204, noventre de 1977. far a  presente  irsandedlo pa cdnal de BIANCA  
NAVARRO  DE 08134/EIRA e  seu  cspaso 111000 A1.1/ES DE  SIQUEIRA.  
brzuleiros.emados Kin regime de Comuchao Pared de Bens nos 06 &egos° 40 2011,  
ela  preadonL do C I a° 30618685-0-SSMSP, innate no CPPMF sob n" 360.81917131,  
ele  racrocorpreerskaor individual. portarder  da  CR11. n.  07119754947-1)171RAN.PR. 
aircnto no CPFAII sob  ri"  321.725.658.95,  residentes  e  domiciliados  mate Mimicking 
119 Rua /ode femo, n°407 ntinlifiraano corunore do cool.°  celebrado  08 de iuntso de 
70125, en virradecie ale ter ode tritnendo peaddrrsate. 

0 irtimado desed comparner neon Sank° Regional. sand. no Rua 
Valdamini de Souza Hathy n' 271, centre, mu Cando, Grande diri sal-PR. Para 41030(  
a powwow  da  LatportioCia. posicienscla em 17 Or dermahrti de 2019. carresponde a 
RSI8732,01 (deruiro mil, treamtos e ant, e  doi,  man c  cimo  comvos). sujedo I 
atualinaçle lownetnia. nos  )una  de  mora  Me a data do  eletivo  pogamento e ib despcms 
in cameras,. sorearsin-se. Larnbeco. on mean,m  que  act:tram no maze deata intirnacin 
le  mais  &open.0 de  intimação.  publica4An de  <Iria'  e emolumenico), do mail silo 
drimieres on dcomedecia de mean no potposento Jo pdategara Mamas no COO/raio 
per Irernmeco Pan:Leer de Comp. o Venda de Ontario Imbela e Minuo coin 
Obripiend e Allenaao Fiducirma - Plogrerna Cam de Crinlisi Individual - FUTS - 
Prewar= Mahe Cana, Minha_Sitenconsamiter de  Escritura  Inablica as for= ari Lei. 
lama&  na  eds.* de r a-PR. ono 08 deTurgmadg.  2012. regdstrado soh re 02 r. 

7

,,,.....,, 
Mateimia n' 12 02 i  Ilvro 02-RG  desta Serventia. -nrc  ao  irrtnel constemido 
00  APARTAM  'TX.) N.  02 /don). rum° "A°  (a). 1tts0  comit.17  Siemi de 
13,7225000°. ingermw do "CON110141110  RESIDENCIAL  RTI AND-. salmi° 

emormuu ss.ne' &Me 08 de outubm de 7017. 
ode Municipto4Comarra, mind, non Municale e Canorm, pr Ses din  que  se 

aanda,  que cr  pram o p.m pagan/am  da  dIsidn e IS Lquinze)  
ruo  ithima publicaçãodeg,  Mind. 'eh post de  remi contratual  

iota& do nnOvel  na  pen.  da  wed" rammaa 
III: L. imarta no CNTIMP rob a.  00.360. 
r. no Seor amain° Sul.  Quadra  4. 1.090Y4 
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10 FEVEREIRO 

50% DA AVALIAÇÃO 

F.XCLIVSIVO  PARA  M1CROEMPRESAS 
F.MPRESAS DE PEQI 'ENO 0051 C. 

elligig  ir  Pregio Fletrernico  tem por  °Nero a madams-3o de  empresa  
esp.:tali/Ada  na  prestaça° de smog°, do 111111111.7040 CORM,va c hameruzaçao 
de permanas s canes,  instaladas na.  emo admintstatitro.  legislativas  e 
operacrom.  da  Çarmra Mitrumpal de Coombe, bon  como  no fornemmenlo 
de pets:ants novas. em confonnalade dim as  especificações  de,cnus 
no  Anexo  I - Torino de Ramer.. que far pane macrame tIo  Edital  
peaskApecieut din 20 de jaunt.° de 2020. • paritir  das  09:30  horas  amok  
endereço  elerrOrmo hap ono Inatarmer-e can  br.  °holes-redo  ao  Hain°  
Oficial  do Brasaa-LN 
Revebimento  das  Proonstas ate As 09500 do Ma 20 do ¡mien* de 
2020,  exclusivamente  pot mew cletainico. 00  endereço  cletrionico 
hap www hertaeoes, can In 
CrItérlo de Jahramealg dense pros.  por  lotc 
reeCC, Mioloso Fstitnado ate RS 132.761.23  (cento  e  trinta  o doh 
5060011050  umente  earn peal,, slate e nil teatimes) 
lidgouggfam 0 I Jiril enconua-se a daspostc5o dos micromados.  sem  
Lust.,  na  I hiellnla de I to:ovens  da  Camara Maori:mil de Curitiba. 
Imalirada  na Ri.  ItarTo do Rio Branco o' 693, de 7' a 6.  no hiMuie  das  
08:00 is 12:00 horm nos Ma, acts. beni  como pelos endereces eletrônicos  

baps-Mx,  cme 00 00,  br  bor.tri.mparcac la 'Senator%  e no l'ontol  do 
1 Kitações do Hamm, do Bmsil - bun um, Imitmos,,e,G2611,1K. n 799646 

06  ' (iiimara nunicipal be Itritiba  
AVISO  DE PREGA0 ELE1 IONIC() N.° 001/2020 

12 Curitiba, terça-feira, 7 de janeiro de 2020 - edição 11.316 
comercialgbemparana.com.br Publicidade Legal 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
"EXTRATO DE RERRATIFICAC".10"  
Edits!  de  Tamed*  de Proços  or  009/2019 

0 51unicipio do Renascença. lotado do  Parana.  itiscrito no (adastro Nacional 
do Pessoa Jnrodoa  orb  o 76.205.681 0001-96. com  sedc na Getfilio Vargas. 

. centre. representado pelo Prefeito torna público que esta rerratificando 
eshial nos septuntes tem..  Flea ahem&  a data de realização do  °emote  

CREDENCIAMENTO C. ENTREGA DOS ENVELOPS:Si aM 1/900 do doa 
34 de janeiro de 2030. no De-panned.  de  Compels  c 1.1iltac&S. da Prefeitura 
Municipal de  Ramses-we.  â Rua (ietidio Vargas, n" 901. C'entro. AlIERIURA 
DOS ENVELOPES: is 09.01 do  dui  24 &Janeiro de 7020. junto  au  Departamento  
dc  Compras o Licitações na Prefionsra Municipal do Renasecoça - PR 

Renasecnça.IM tio ianciro de 2020. 
LemIr Canan  Horton  

Prefeito 

Sumula de Recebimento de  LAS"  

Esaiuml de Fana Santos. CNPJ 07 437 765,0001 32. torna público qoo 
recebeu do 1AP a  LAS  n°  173821  corn  validade 18111/2025. para a abundado 
de Com. de Madeira e Produtos derivados. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade Ptegio 1.dital n° 1'2020 Forma Presencial Data da Iamtação  Ilia  
22 de janeiro de 2020. M. 10 00 (der) hnras Objeto AQUISIÇÃO DE VEICULO 
A SER VESITNADO AO CONSE1110 '11111.I.AR DO MUNICÍPIO DE 

PINZINDO-PR. Ge'neto Veiculo ADIOnS010f. Valor  mamma.  58 62 597.60 

tal encontra.se  It  disposição dos interessados 110 P100,0 da Prefeituaa de 

minnaho. Divisão de i icitaçia-s e Cormatos. Rua Miguel Prticomo  Kurile!.  
a' 3)11 - Chopmmnbo PR_ das 08 00h 1200h e 13:00117:001r ou no  Otte  
vimm elsopinzinho  pr  gov  hr  Infotmações pelo tone' (46) 3242.8614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Preglo. Edital n° 12020 Forma Presencial. Data da Lacitaçao  

Du  22 .6  Marini  de 2020. is 14.00 (ca. ae)  borax (*)am  RErilSTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 196 EMPRESA ESPECIALI/ADA 

EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA F. CORRETIVA. INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE EVENTUAL  MAO  DE OBRA PARA 

. OS VEÍCULOS RODMIARIOS DA FROTA MUNICIPAL. Valor Mammo 

Estimado Anual de Contratgloi RS 2 665 095.00  Giotto:  Seroços e  Peon 
Meanie.  0 lichtal enCOntracco S disposiçio dos interessadm no Ptedm da 
Prefeitura de Chopin/Mho. Divis5n de I acitações c Centrals's,. R11.1 Miguel 
Procúpio Kurpel. n° l811 - Chopinrinho PR. das 08 00 12 00 e do (3.001700  
holm.  ei no endeicso eletriblmo  wow  ehopincinhu matovbr Inforrnaçam pelo 
tmleforie (46)3243-R614 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  MALLET  torna público que  
tarn  realizar Licitação sob modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Pr OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 008/2019 com as 
seguintes caracteristicas. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar 
construção de uma Escola Municipal de Educação Especial 
com 424.54m0. a qual devera seguir os projetos e orçamentos 
torneados pela Administração Municipal de Mallet/PR. 

FORMA DE JULGAMENTO: Menor valor globai. 

RTURA DOS ENVELOPES. Dia 23:01/2020 as 09h00m1n 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Estará disponivel na sede da Prefeitura 
Municipal de Mallet/PR, sito a Rua Major Estevão, 180, Centro, 
em Mallet/PR e no  site  httry/Avww  mallet or goy  br/Site  mallet/  
editais.asp a partir da data de 07/01/2020 

INFORMAÇÕES: (42) 3542-1204. 

Prefeitura  Municipal de Mallet, 06/01/2020. 

CRISTIAN  JEAN  KMITA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCLAMAS 

CARTORIO DE UMIIARA 
RAUL FERNANDEZ CHUCHOVSKY 

Rua  Maze  Ferreira da Cr.. n° 4118.  lone.  3015.0214. CEP 81910-000, 
Curitiba/PR 

EDITAL DE PROCLAMAS  
Facia  saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos ezigidos 

polo artigo 1.525 do código  Cecil  Brasileiro' 
11EGNALDO SOARES MINA e SOLANGE APARECIDA RISCOS 
21GUIL0ERME FLORIDO  PICKIER  JOSIANE BORRIERO DE MORAIS. 
3)RENAN MARÇAL COSTA e GABRIELA 0650. 
4)MAIKON  JOSE  NOVAES e ADRIELI VITORIA SANTOS DE LIMA, 
5)ALEK5ANOER ANDRADE MORAES e LIJANA DA SILVA: 
61ANDERSON FRANCO DE MARAFIGO e OIENIFER THAIS BANDEIRA 
ROMANO  (Edda  Recebido do Senico Distritat do Boqueirio em Contitia/PR). 
Se alguern souber de algum  impediment,  OpOnhao na ornadat Lei, no 
prare de quinze dias o  refer.°  e verdade cano M.  

Gun..  'PR. 07 de Janeiro de 2020 
RAUL FERNANDEZ SCHUCNOVSKY Oticial do Registro  ChM  

EDITAL DE CHAMAMENTO  OR 
Adele°  Batista,  Mani  Machado  

Jarman°.  Zulerrna Lima do Godoy 
Batista e  Noel  Januarto 

P010 presente ecatal. a CAM/IRA DE MECIAÇ AO E ARBITRAGEM 130 PARANA - 
CMA-PR  (bared Ad*.  0011518 brasileiro casado. emptesero. CIRG n' 2 074.764. 
1 SSPPR.  CPO  n' 368 427 509.10.  Marto  Machado Jarman° brasaleira,  costae.  
anise, Cl-RD n' a 814.518-3 SSRPR. COE 664 321.149-49. &derma Lina de 
Credos Batista. brawleraa. casada. emProsarin CIRC n• 5C70 459-9 SOP/PR. 
CPF n° 734.553 509-68 e  Noel  Januaso. brasilego. casario. ernpresino. CI-RG 
n• 1.610 927-4 SSP/PR  CPO  n' 274 010 909-10. Req..on. para dar ciao0,a da 
prcraçao da Sentença Ardtral do Precomo 204/2019 no qual sba  demand..  o 
Iniorrnor gola cura esta  empanel  para  set  intracLa no  escort.°  locaizardo a  Savona  
Marechal I  Mr.,.  Mencolo, 96. 5° Andar. Salas 51 e 52, Centro. Curitiba:PR, Pr 0 
meseote  °Oita,  0 pubic:ado eer raZao de os rceendco nbo totem sido encontrados 
nos endereços lurnecidos Nad comparecendo os crlarios ao escoltino da CIAA-PR. 
considera se os inmarnos ero 10030 da publ.oçdo do presenre  easel  e pare  lode  
e quakmer credo. oorno  !wain-sank'  cientifimschas da onvisES3 da Sentença Arbrtral 

Curaba. 06.01,2020  
Camara  de Medaçao e Arbitrapern do  Parana  

CMA.PR  

www.bemparana.com.br  
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I Barracão 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°069/2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR. 
OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos, móveis, material 
de consumo e vestuário, utilizando recursos do Programa Incentivo 
Organização da Assistência Farmacêutica - 1OAF do Municipio de 
Barracão/PR. 
VIGÊNCIA: Seis meses. 

CONTRATO: N°001/2019. 
CONTRATADA: JULIO  PASSOS DE  SA  EIRELI - ME. 
VALOR: R$ 1.925.00 (um mil e novecentos e vinte e cinco 
reais). 

CONTRATO: N° 002/2019. 
CONTRATADA: POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
VALOR: R$ 8.871,00 (oito mil e oitocentos e setenta e um 
reais). 

CONTRATO: N°003/2020. 
CONTRATADA: SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA - ME. 
VALOR: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). 

362/2020 

Boa Esperança do Iguaçu 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°005/2020 
A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Iguaçu faz saber que se 
encontra aberta, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, a 
qual terá por objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de máquina para confecção de silagem e acompanhamento de 
caminhão para atender aos agricultores do municipio de Boa Esperança 
do Iguaçu/PR, através do Departamento de Patrulha  Agricola,  conforme 
especificado no Anexo I - Termo de referência, até As 14:00 horas do dia 
17/01/2020, e serão abertos no dia 17/01/2020 as 14:00 horas, na Sala 
de Licitação. Demais informações serão fornecidas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, no endereço acima mencionado, das 08h00 até As 
11h30, das 13h30 até as 16h00, exceto sAbados, domingos e feriado. 
Formalização para consultas: www.boaesoerancadoiouacu.or aov.br  
Fone: (46) 3537-1208 Fax: (46) 3537-1158. 
Boa Esperança do Iguaçu, 06/01/2020. Rafael José  Gaya  - Pregoeiro 
Evandro Luiz Cecato - Prefeito. 

365/2020 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - ESTADO DO 
PARANÁ 

Pregão Eletrônico N° 004/2020 
Processo NI* 004/2020 

Objeto: Aquisição de Medicamentos para o Departamento de Saúde do 
Município de Boa Esperança do Iguaçu - PR conforme Anexo I - Termo 
de Referência. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 17h00min do dia 
16/01/2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17/01/2020, 08h01min. até As 
08h59min. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 17/01/2020, com 
inicio As 09h00min. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico N° 004/2020.  

Site:  www.boaesoerancadoiquaau.br  cloy  br Fone: (46) 3537-1208 - 
Fax: (46) 3537 - 1158 

OPERADORA: www. bll orabr 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de  Brasilia  - DF 

BOA ESPERANCA DO IGUACU. 06 de janeiro de 2020. 
RAFAEL  JOSE  GAVA 
Pregoeiro 
EVANDRO LUIZ CECATO 
Prefeito 

239/2020  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL lsr 006/2020 
A Prefeitura Municipal  dc  Boa Esperança do Iguaçu faz saber que se encontra ab-
erta, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, a qual terá por objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem referente aos 
campeonatos diversas modalidades do Municipio de Boa Esperança do Iguaçu/PR. 
conforme Anexo I - Termo  dc  Referência, até As 16:00 horas do dia 17/01/2020, 
e serio abertos no dia 17/01/2020 as 16:00 horas, na Sala de Licitação. Demais 
informações serão fornecidas pelo Pregoeiro c Equipe de Apoio, no endereço acima 
mencionado, das 08h00  aid  is I I h30, das 13h30 até as 16h00, exceto sábados.  

domingos e feriado. Formalização para consultas: www.boaesperancadoiguacu. 
pr.gov.br  Fone: (46) 3537-1208 Fax: (46) 3537-1158. 
Boa Esperança do Iguaçu, 06/01/2020. Rafael José  Gaya  - Pregoeiro Evandro Luiz 
Cecato - Prcfcito. 

462/2020 

I Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N.° 347/2019 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de  software  (locação) 
para solução de pac's para gestão dos exames de imagem de radiologia 
dos serviços de raio x do Município. Em virtude de alteração o edital, fica 
prorrogada a data de abertura da licitação para 22/01/2020 As 09h00min. 
Cascavel/PR, 06 de Janeiro de 2020. Renato Augusto dos Santos. Diretor 
do Departamento de Gestão de Compras e Administração. 

242/2020 

I Centenário do Sul 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 109/2019 - TOMADA DE PREÇOS N°22/2019. 
ERRATA. O MUNICiP10 DE CENTENÁRIO DO SUL, Estado do  Parana,  torna 
público a ERRATA do presente edital, com a alteração  con  forme abaixo: Onde-se  
le:  EXTENSÃO: 1,867 M°. Leia-se: EXTENSÃO: 1.867,00 M. Centenário do 
Sul, 02/01/2020. DANILO KAIWA GARCIA DA SILVEIRA - Vice-Presidente 
da Comissão de Licitações. 

260/2020 

Chopinzinho 

AVISO DE LIMA( 'AO 

PREGÃO N°01/2020. FORMA: PRESENCIAL 
Aviso de Licitacao: Municipio de Chopinzinho/PR. Modalidade: Pregao. Edital 
n 01/2020. Forma: Presencial. Data da I.icitacao: Dia 22 de JANEIRO de 2020, 
as 10:00 (DEZ) horas. Objeto: AQUISIC AO DE VEICULO A SER DESTINDO 
AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO PR. Gencro: 
Veiculo automotor. Valor maximo estimado da licitacao: RS 62.597,60. 0 Edital 
encontra-se a disposicao dos interessados no Predio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisao de Licitacoes e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n 3.811. 
Chopinzinho/PR, ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informacoes pelo fone: 

(46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 02 de  janeiro  dc 2.020. 
Alvaro Danis Ceni Scolaro -  Prefeito  

272/2020  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 02/2020. FORMA: PRESENCIAL 
Aviso de Licitacao: Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: Pregao. Edital 
n 02/2020. Forma: Presencial. Data da Licitacao: Dia 22  dc  JANEIRO de 
2020, as 14:00 (QUATORZE) horas. Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTF.NCAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PECAS 
E DE EVENTUAL  MAO  DE OBRA PARA OS VF:ICULOS RODO VIARIOS 
DA FROTA MUNICIPAL. Valor  maxim°  estimado anual da licitacao: RS 
2.665.095,00. Genero: Strvicos e Pecas Mecanicas. O Edital encontra-se a 
disposicao dos interessados no Predio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisao de 
Licitacoes e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpcl, n 3.811. Chopinzinho/PR, 

ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informacoes pelo fone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 03 de janeiro de 2.020. 
Alvaro  Danis  Ceni Scolaro - Prefeito 

Cleveltutdia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2020 - PROCESSO N°. 001/2020 TIPO: 
Menor Preço Global (em relação ao percentual ofertado pelo Municipio 
para fins de taxa de administração). O Municipio de ClevelAndia, Estado 
do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no dia 
17/01/2020. As 10h, na Sala de Licitações, sito A Praça Getúlio Vargas. 
71 - Centro - Clevelándia - Pr., na modalidade de Pregão, na forma 
Presencial, a qual tem por objeto a "contratação de agente de integração, 
para fins de gerenciamento de estagio a estudantes regularmente 
matriculados em cursos de nivel superior em graduação, pós graduação, 
pós médio, formação de docentes e ensino médio, para atendimento As 

287/2020  
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CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA PO 2. DE 6 DE JANEIRO DE 2020. 
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Diáno Oficial dos Municípios do 14 
Sudoeste do  Parana  

Terea-Felr 1, 07 ceJarelro de 2020 Ano IX — Edição N2  2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 1/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 
22 de janeiro de 2020, As 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A 
SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-
PR. Género: Veiculo automotor. Valor máximo: R$ 62.597,60. 0 Edital encontra-se 

disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00h/12:00h e 13:00/17:00h. ou no  Site  vAvw.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo 
fone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/01/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



Paraná, 07 de Janeiro de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO VIII I N° 1921 15  
Objeto • CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA  
AREA  DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA (SADT) 

Pato Branco, 6 de Janeiro de 2020 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:258F53D7 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N°003/2019 

Aditivo N° • 003/2019 - Contrato N°: 018/2018 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: ESTUDIO  DEPILATES  FERNANDA ACORSI LTDA 
-ME 
Valor • 0,00 (zero) 
Vigência • Inicio: 01/02/2020 Término: 31/03/2021 
Licitação • Inexigibilidade de Licitação N°.: 8/2018 
Recursos • Dotação: 
Objeto • CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA  
AREA  DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA (SADT)  

Otto  Branco, 6 de Janeiro de 2020 

ALTAIR  JOSE GASPARE770  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:293A1ED3 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N° 002/2019 

Aditivo N" • 002/2019 - Contrato N°: 225/2017 

Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Contratada...: Pollyana C. Oldoni Gonçalves Fisioterapia - ME 

Valor • 29.116,80 (vinte e nove mil cento e dezesseis reais e 
oitenta centavos) 

Vigência • Inicio: 16/01/2020 Término: 15/03/2021 

Licitação • Inexigibilidade de Licitação N°.: 116/2017 

ikecursos • Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18) 

Objeto • CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA  
AREA  DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA (SADT) 

Pato Branco, 6 de Janeiro de 2020 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:F000092F 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N° 002/2019 

Aditivo N° - 002/2019 - Contrato N°: 004/2018 

Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

Contratada...: Clinica de Otorrin. Amorim Sociedade Simples Ltda 

Valor • 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos reais) 

Vigência • Inicio: 10/01/2020 Término: 09/03/2021  

Licitação • Inexigibilidade de Licitação Isr.: 4/2018 

Recursos • Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18) 

Objeto CREDENCIAMENTO • CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA  
AREA  DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS AMBULATORIAIS. 

Pato Branco, 6 de Janeiro de 2020 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:254F1D82 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N° 004/2019 

Aditivo N° • 004/2019 - Contrato N°: 224/2017 
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
Contratada...: Zuconelli Serviços Médicos Ltda. 
Valor • 0,00 (zero) 
Vigência • Inicio: 10/01/2020 Término: 09/03/2021 
Licitação • Inexigibilidade de Licitação W.: 115/2017 
Recursos • Dotação: 
Objeto • Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde 
para prestação de serviços médicos ambulatoriais e serviços de apoio 
a diagnose e terapia (SADT) 

Pato Branco, 6 de Janeiro de 2020 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Ident1ficador:943DF2C5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PP 1-2020 - AQUISIÇÂO DE 

VEICULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 1/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 22 de janeiro de 2020, is 10:00(dez) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR.Genero: 
Veiculo automotor. Valor máximo: R$ 62.597,60. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00h/12:00h e 
13:00/17:00h. ou no  Site  www.chouinzinho.nr.gov.brInfonnações 
pelo fone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código IdentificadorEF40E0FC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO -  RP  - EDITAL 02-2020 MAN.  PREY.  E 

CORRETIVA PECAS E  MAO  DE OBRA DE VEICULOS 
RODOVIARIOS DA FROTA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 2/2020. Fonna: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 22 de janeiro de 2020, As 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE 
EVENTUAL  MAO  DE OBRA PARA OS VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL. Valor Máximo 
Estimado Anual de Contratação: R$ 2.665.095,00. Gênero: Serviços e 
Peças Mecânicas. 0 Edital encontra-se  it  disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 

67 www.diariomunicipal.com.br/amp  
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ssu nto PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO -  NBA-00042/2020 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR PP 01/2020 

Joara - Conselvan <analise2.gvp@conselvan.com> 

'ara <licita2@chopinzinho.pr.gov.br> 

:6p1a 'Thaise Selbach' <thaise@conselvan.com> 

)ata 15/01/2020 13:09 

• impugnação - jap - nba - 00042 - 2020 - Prefeitura municipal de Chopinzinho - valor revisões - prazo.pdf (-227  KB)  
• contrato social - alteração 1148  - nba - matriz - emissão 12-11-2019.pdf (-837  KB)  
• documento oab rg cpf - alexey - emissão 26-11-2010.pdf (-,217  KB)  
• procuração publica -  gyp  - nba - matriz e filiais - emissão 15-01-2019 - vcto 31-01-2020.pdf (-673  KB)  

'rezados, boa tarde! 

;egue anexo pedido de esclarecimento e impugnação, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2020. 

'avor acusar o recebimento; 

ktenciosamente, 

loara Andrade Pinheiro 
20rtlian Advogados 

'one/fax: 55(41)3075-4491 
inalise2.gyp_@conselvan.com  

yww.conselvan.com   

• 
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NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA  

Rodovia  Nissan,  1.500, Polo Industrial 
Resende — Rio de Janeiro 
27537-800 
www.nissan.com.br  

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR. 

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2019 

ABERTURA: 22/01/2020 10:00 

OBJETO: "Aquisição de veiculo a ser destinado ao conselho tutelar do município de chopinzinho-pr. Conforme 

descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no anexo 1 deste edital". 

Sr (a). Pregoeiro (a), 

A  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

04.104.117/0007-61, com endereço na Rodovia  Nissan,  n° 1.500, Polo Industrial, na Cidade de Resende, 

Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada  NISSAN,  por seu procurador infra-assinado, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar seu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  referência, nos seguintes termos: 

I. INTRODUÇÃO 

A  NISSAN  teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a 

licitação, haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos dispositivos 

das Leis n°s 10.520/02 e 8.666/93, as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de Pregão. 

Tal vicio do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a 

higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a paralisação da licitação pelas 

instâncias de controle. A  NISSAN  pede vênia para sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente 

impugnação. 

II. TEMPESTIVIDADE 

A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das propostas 

agendada para o dia 22 de janeiro de 2020, às 10h00 min, sendo o prazo e as normas para impugnação 

regulamentados pelo artigo 12 do Decreto n° 3.555/00, nos seguintes termos:  

"Art.  12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão." 

Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que a 
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data fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, nestes termos, 

plenamente tempestiva. 

Ill. DOS ESCLARECIMENTOS 

DO VALOR MÁXIMO — ITEM 01  

Solicita-se, o  esclarecimento desta r. Administração referente ao valor máximo 

do veiculo, uma vez que o mesmo não consta no edital.  

DAS REVISÕES — ITEM 01  

É texto do edital: "garantia  minima  de 12 (doze) meses ou 10.000 (dez mil) km". 

Em edital não restou claro se a assistência técnica informada se trata das 

manutenções corretivas (defeitos, falhas do veiculo de fabricação, e  etc)  ou das manutenções preventivas 

(revisões de troca de óleo, filtro de ar,  etc),  sendo a manutenção corretiva por conta da empresa conforme 

garantia, as manutenções preventivas não ficou clara se será por conta da Administração ou da empresa. 

Ainda, a empresa participante da licitação necessita englobar em seu custo o 

valor das revisões caso estas fossem custeadas pela mesma, sendo assim há a necessidade de um 

esclarecimento sobre a quantidade de revisões ou ao menos a média de quilometragem mensal/anual para ser 

levantada a quantidade/custo no valor final do veiculo. 

Desde modo, solicita-se, o esclarecimento 1) se as revisões serão custeadas 

pela empresa vencedora ou pela r.Administracão, sendo com ônus para empresa, solicita-se 2) a quantidade 

de revisões a serem custeadas pela empresa, ou uma referência da média de quilometraqem para ser 

realizado o cálculo de quantidade destas revisões, 3) ainda, sendo a qarantia da empresa maior que a qarantia  

solicitada em edital, qual prevalecerá para as referidas revisões.  

IV. DAS CLAUSULAS IMPUGNADAS 

DO PRAZO DE ENTREGA — ITEM 01  

É texto do edital: "no prazo máximo de 60 (sessenta) dias". 

217 
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Ocorre que tal exigência impede a Requerente de participar deste certame, 

tendo em vista que o tempo de montagem final e envio ao concessionário ultrapassa esse período, podendo 

demandar um prazo de até 90 (dias) dias corridos para que o procedimento de aquisição, preparação, 

complementação de acessórios exigidos em Edital, emplacamento e efetiva entrega dos veículos no órgão 

demandante. 

Deste modo, edital ora impugnado contém defeitos, tendo em vista o curto 

prazo de entrega da mercadoria nele previsto, razão pela qual urge necessário e imprescindível a alteração do 

mesmo, nos termos da Lei n° 8.666/93 e do Decreto n° 5.450/05, para fins de majorar o referido prazo. 

• 90 (noventa) dias. 

Assim, requer-se, a alteração do prazo de entreqa de 60 (sessenta) dias, para 

DA PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER EMPRESA— LEI  FERRARI  E CONTRAN. 

A Lei 8.666/93 em seu artigo 30, IV, deixa claro que em determinadas áreas e 

seguimentos, deverão ser observadas as exigências contidas em leis especiais, especificas. No tocante ao 

mercado automobilístico brasileiro temos a Lei 6.729/79, conhecida como Lei  Ferrari.  

0 instrumento convocatório requer um veiculo zero quilometro. Para que isso 

possa de fato ocorrer dentro da legalidade, seria necessário que o edital trouxesse em suas clausulas, a 

exigência de atendimento ao fornecimento de veiculo novo apenas por fabricante ou concessionário 

credenciado, nos termos da Lei n° 6.729/79, conhecida como a Lei  Ferrari.  

Essa lei disciplina a relação comercial de concessão entre fabricantes e 

distribuidoras de veículos automotores. Tem caráter de lei especial, não cabendo, portanto, a aplicação de 

normas subsidiarias de Direito Comum, com informações especificas sobre as formalidades e obrigações 

legais para uma relação válida de concessão comercial entre fabricantes e distribuidoras de veículos 

automotores. Em seus artigos 1° e 2°, verifica-se que veículos "zero quilometro" só podem ser comercializados 

por concessionário: 

"Lei N° 6.729, de 28 de novembro de 1979. 
Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
veículos automotores de via terrestre.  

Art.  10  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-6 
através de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada 
por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e 
disposições contratuais. (n.g)  
Art.  2° Consideram-se: 
II - Distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria 
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econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, 
implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses 
produtos e exerce outras  fury -des  pertinentes à atividade; (Redação dada pela 
Lei n° 8.132, de 1990)" 

A mesma lei, em seu artigo 12, veda a venda de veículos novos para revendas, 

sendo seu publico alvo apenas ao consumidor final. Desta forma ao permitir a participação de revendas não 

detentoras de concessão comercial das produtoras, a Administração não  sera  caracterizada como consumidora 

final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da definição de veiculo novo:  

'Art.  12. 0 concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores 
novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de 
revenda." 

Para melhor esclarecer, destaca-se a definição de veiculo novo constante do 

Código de Transito Brasileiro (Lei n° 9.503/97) e também pelo CONTRAN: 

"LEI N°9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.  
Art.  120. Todo veiculo automotor, elétrico, articulado, reboque ou 
semirrebo que, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicilio ou residência de seu 
proprietário, na forma da lei." 

"DELIBERAÇÃO 64/2008 DO CONTRAN. 
2.12— VEÍCULO NOVO — veiculo de tração, de carga e transporte coletivo de 
passageiros, reboque e semirrebo que, antes do seu registro e licenciamento." 

Nesse mesmo sentido, a Controladoria Geral da União (CGU) em resposta a 

pedido de esclarecimento feito ao Pregão 01/2014, deixou claro que "veiculo novo (zero quilometro) é aquele 

adquirido através de fabricante/montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito ás reqras 

impostas pelo código de trânsito Brasileiro — CTB". 

Logo, o primeiro emplacamento deverá ocorrer apenas em duas situações 

especificas, pela aquisição do veiculo junto ao fabricante ou pela aquisição junto ao concessionário. Em 

qualquer outra situação o emplacamento será caracterizado como de um veiculo seminovo. Somente o 

fabricante e as concessionárias podem comercializar veículos novos, já que somente esses emitem Nota fiscal 

diretamente para a Administração. 

Permitir a participação de empresas não autorizadas pelos fabricantes fere os 

princípios da legalidade e moralidade, sendo, portanto, manifestadamente contrários a Lei  Ferrari,  passiveis 

das punições previstas na Lei n° 8.666/93, aplicada subsidiariamente aos pregões. A exigência do 

cumprimento de requisito previsto em lei especial, esta clara na Lei 8.666/93 em seu  art.  30, IV, tornando fora 
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da legalidade os processos que deixarem de seguir a norma vigente. 

Várias tem sido as decisões no sentido da legalidade e assim infornando nos 

próprios editais a exigência do cumprimento da lei especial que regulamenta o setor de vendas de veículos 

"zero quilometro". A saber: 

"PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
ALAGOAS 
Comissão de Pregão Procedimento Administrativo n° 14.082/2015 como 
consumidor final) a outro consumidor final (nesse caso, a Administração 
Pública), restaria descaracterizado o conceito jurídico de veiculo novo. 
Considerando os termos supramencionados, os princípios da legalidade, 
moralidade, justo prego, comparação objetiva das propostas, finalidade e da 
segurança jurídica, ora acolhidos pelo artigo 50, caput, da Constituição da 
República de 1988 c/c artigo 3°, da Lei n° 8.666/1993, artigo 4°, do Decreto n° 
3.555/2000 e artigo 50, do Decreto n° 5.450/2005, a Administração Pública, 
nesse caso, o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, no Pregão Eletrônico n° 
48/2015 é compelido a acolher a participação das empresas concessionárias  
devidamente autorizadas ou direta dos fabricantes." 

"ESTADO DE SANTA CATARINA — MUNICIPIO DE SAUDADES 
Comunicamos qe acatamos a IMPUGNAÇÃO ao item 18.1 do Edital quanto ao 
prazo de entrega e a solicitação de proibição de empresas sem a concessão de 
comercialização fornecida pelo fabricante (Lei 6.729/1979) e Deliberação 
64/2008 do CONTRA N." 

"MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL — PARANÁ 
Quanto a alegação da Empresa de que o instrumento convocatório requer um 
veiculo zero quilometro com o primeiro emplacamento em nome da 
administração, e para que isso possa ocorrer dentro da legalidade seria 
necessário que o edital trouxesse em suas clausulas, a exigência de 
atendimento ao fornecimento de veiculo novo anexas por fabricante ou 
concessionário credenciado, de fato pode ferir o principio da legalidade do 
procedimento licitatório, isso porque, revendas não detentoras de concessão 
comercial das produtoras não podem realizar o primeiro emplacamento, o qual 
só pode ocorrer pela aquisição do veiculo junto ao fabricante ou junto ao 
concessionário. Portanto, assiste razão a empresa impuqnante." 

Alegar restrição de participação dos demais concorrentes pelo cumprimento de 

exigência prevista em lei especial como preconiza o artigo 30, IV da Lei 8.666/93, não pode ser considerado 

como constitucional, mas sim como ilegal. Desta forma solicita-se a inclusão no presente edital da exiqência de 

estrito cumprimento da lei 6.729/79, Lei  Ferrari,  com a aquisição de veiculo zero quilometro por empresa  

autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante. 

V. DA EXIGENCIA DE CLAUSULA RESTRITIVA SEM A DEVIDA 

INDICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
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0 principio da motivação determina que a autoridade administrativa deve 

apresentar as razões que a levaram a tomar uma decisão. A motivação é uma exigência do Estado de Direito, 

ao qual é inerente, entre outros direitos dos administrados, o direito a uma decisão fundada, motivada, com 

explicitação dos motivos. Sem a explicitação dos motivos torna-se extremamente difícil sindicar, sopesar ou 

aferir a correção daquilo que foi decidido, por isso, é essencial que se apontem os fatos, as inferências feitas e 

os fundamentos da decisão. A falta de motivação no ato discricionário abre a possibilidade de ocorrência de 

desvio ou abuso de poder, dada a dificuldade ou, mesmo, a impossibilidade de efetivo controle judicial, pois, 

pela motivação, é possível aferir a verdadeira intenção do agente. 

A Constituição Federal não admite que as licitações contenham cláusulas 

restritivas á participação dos interessados, expressamente no artigo 37, XXI, supracitado 

A lei geral das licitações, n° 8.666/93, traz os seguintes princípios:  

"Art.  30  A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010) 

§ 10 É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste 

artigo e no  art.  3° da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei n° 

12.349, de 2010)" 

Então, por disposição constitucional e legal, as únicas exigências que a 

administração pode fazer dos interessados em licitar são aquelas indispensáveis ao cumprimento do contrato, 

sob pena de violação do principio da competitividade. 

Diante do principio relembrado e da ordem Constitucional, cabe 

administração, fundamentar a conveniência e a relevância pública das exigências ora impugnadas. Apresentar 

o nexo de causalidade entre o critério técnico exigido e/ou apontável e o beneficio em termos de favorecimento 

ao alcance do objetivo da contratação, que devem estar claramente demonstrados e fundamentados no 

processo. 

6/7 
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Rodovia  Nissan,  1.500, Polo Industrial 
Resende — Rio de Janeiro 
27537-800 
www.nissan.com.br  

 

vi. DOS REQUERIMENTOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

a) 0 recebimento do presente recurso, tendo em vista sua 

tempestividade; 

b) 0 esclarecimento desta r. Administração referente ao valor máximo do 

veiculo, uma vez que o mesmo não consta no edital; 

C) 0 esclarecimento 1) se as revisões serão custeadas pela empresa 

vencedora ou pela r. Administração, sendo com ônus para empresa, solicita-se 2) a quantidade de revisões a 

serem custeadas pela empresa, ou uma referência da média de quilometragem para ser realizado o cálculo de 

quantidade destas revisões, 3) ainda, sendo a garantia da empresa maior que a garantia solicitada em edital, 

qual prevalecerá para as referidas revisões; 

d) A alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias, para 90 

(noventa) dias. 

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela republicação 

do Edital para a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 21, § 4° da Lei n°8.666/93), coloca-se 

disposição para esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários, por meio do 

endereço eletrônico nissan.licitacoesconselvan.com  ou telefone (41) 3075-4491. 

Termos em que, 

Espera deferimento. 

Curitiba/PR, 14 de janeiro de 2020. 

SSAN-DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 
ALEXEY GASTAO CONSELVAN — PROCURADOR 
CPF/MF n°623.410.499-15 — OAB/PR N° 22.350 

Fone: (41)3075-4491 — nissan.licitacoes@conselvan.com  
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Nome TERMO DE AUTENTICA 0  

Código Au, Eventos  

Sociedade empresária limitada 

Porte Empresarial 

Normal 

NISSAN DO  BRASIL  AUTOMOVEIS LTDA  

Tipp Juridic° 

N2  do Protocolo JUCE -IA I: ri  

7211111.  

' 
w4.443. 

o 

o  
NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

33.2.0969386-7 

00-2019/619633-7 

JUCERJA 
Cltimo arquivamento: 

00003765041 - 19/09/2019 

NIRE: 33.2.0969386-7  

NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 

Recebido em 16/10/2019 

Orgão Calculado Pago 

Junta 404,00 404,00 

DNRC 0,00 21,00 

Boleto(s): 103222825 

Hash: 46771201-1582-4E06-8E15-1AEA80202607  

18 

Deferido em 12/11/2019 e arquivado em 12/11/2019 

FP  de Vaginas Capa N. Paginas 

1/1 Bernardo Faijd mpaio Benvanger 

SECRETARIO GERAL 

Observação: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa:  NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 
NIRE: 332.0969386-7 Protocolo: 00-2019/619633-7 Data do protocolo: 16/10/2019 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 12/11/2019 SOB 0 NÚMERO 00003808072, 35920014193 e demais constantes do 
termo de autenticacao. 
Autenticag8o: EAD6070360543E3926ABO9F8280EE6CAR401A9A864658FF3628650886D387ESE 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n* de protocolo. Pag. 1/18  
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rkk\-) 

Cod  Qtde. Descrição do Ato / Evento 

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

026 1 Alteração / Abertura de Filial em outra UF 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CERTIFICO 0 DEFERIMENTO POR ANA CLAUDIA BRANDÃO SOB 0 NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNRI Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Munldpio Estado i 

00003808072 04.104.117/0008-42 Avenida Barao De Tefe 27 Saúde Rio de Janeiro RJ 

35920014193 04.104.117/0012-29 Avenida REBOUCAS 2581 PINHEIROS  So  Paulo SP 

moomxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXX)(XXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX)00000(XXXXX)0000( XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX xx.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)000( XXXXXX)OCXXX)0000000( XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXX)0000000(XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX i 

XXXXXXXXXXX XX.XXX. XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX. XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxmooaxxxxxxxxx xxxxxxxmaxmaxx)ocx xxxxxxxxxx xx 

xxxuxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 1 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX. XXX/XXXX-XX )00000(XXXX)00000(XX)00CXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX . I 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX. XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX)000MOCXXX)00000( XXXXXXXXXX XX 
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PORE  DM SEDE OU  OA  num.  WANE()  A SEDE FOi FM ()WM Vf) 

33.2.0969386-7 

Opo Arkito 

Sociedade empresária limitada 

:WES zmaisienzi. 

JUCERJA 
Últireo Argue/memo: 

00003765041 - 19/09/2019 

NIRE: 33.2.0969386-7 

NISSAN DO BRASI.AU-OMOVEIS CDA 

lento Cs labia° 
—, 

Pep 

Junta 4C4,00 404,0) 
1 

DRU 1 0,00 2l,0) 

Valeta(s): 1032228.' 

Hush: 46771291-1- -4E06-8E1.5 .AEA8172026E7 

Normal  

REQUERIMENTO 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro  

NISSAN DO  BRASIL  AUTOMOVEIS LTDA  

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código 
Evento Qtde. Descriao do ato / Descria o do evento 

021 1 Arteraao 1 Alteraao de Dados )Exceto Nome Empresarial) 
026 1 Alteracio / Abertura de Filial em outra UF 
xxx xxx xxxxxx:caxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxeconocoorxxxx xxxxxxxxx 
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)IXXXXXX 

XXX XXX XXX)COOEXXXXXXCLXXXXXX X XXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX)CEXXXXXXXXXOCXX`EZOOCXX)0EXXXXXXXXXXXXXXX X 

Código 
do Ato 

002 

Representante legal da enipiesa 

Nome: 
IrsrA 1r  if  rt 13UticoritAlictsrvrtta ¡V  cup  

Assinatura: 
lhak ki.o., b . 17 . trin 

Telefone de contato: 
1,14.1  on  AI -ana-a,  

E-mail:  
.1:110ict  La.  • dici.,-) a (..... .  Low,  

Tipo de documento: Híbrido 

Data de crigio: 11/10/2019 

Data da lg entrada: 16/10/2019 

9;n cit. filmixj) ,  
Local 

1111111111111111111111111111111 1111111111111111111111111111111 
00-2019/619633-7 

II Ill fl IllhI 

Data  

I.  Presidincia da Repúblice 
Socretaria de Micro a Pequene Empresa 
Sec:Maria de Racionalizasie e Simplificatio 
Departamento de Reeistre Empresarial e Integrasio 
junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro  

Na do Protocolo 

 

I E; '3 

0 0 - 2 0 1 9 / 6 1 9 6 3 3 - 7 12f..1/2019 - 16:0L:16 

 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

NIRE: 332.0969386-7 Protocolo: 00-2019/619633-7 Data do protocolo: 16/10/2019 
( ..]UcEH 14 

assinacx 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 12/11/2019 SOB 0 NÚMERO 00003808072, 35920014193 e demais constantes do °° "V_!  

termo de autenticagAo. 
AutenticagAo: EAD6070360543E3926ABO9F8280EE6CAF401A9A864658FF362B6508860387E5F 
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CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA (1148) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 

NIRE 332.0969386-7  

Pelo presente Instrumento Particular, as partes abaixo qualificadas,  

NISSAN  MOTOR CO.  Ltd.,  sociedade constituída de acordo com as leis do 
Japão, com sede no n° 02, Takara-cho, Kanagawa,  Yokohama,  Japão, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (antigo 
Ministério da Fazenda) ("CNPJ/ME") sob o n° 05.538.050/0001-40, 
representada, neste ato, por seu bastante procurador, Sr. Marco Antônio 
Raimundo da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG 13.653.155-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (antigo Ministério da 
Fazenda) ("CPF/ME") sob o n° 115.260.488-09, com endereço profissional na 
Avenida Barão de Tefé, n° 27, Sala 701, Saúde, CEP 20220-460, na cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o instrumento de mandato 
registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro  ("Nissan  Motor"); e, 
de outro lado,  

NISSAN OVERSEAS INVESTMENTS,  B.V., sociedade constituída de acordo 
com as leis da Holanda, com sede na Hornweg 32, 1044 AN,  Amsterdam,  
Holanda, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 23.507.456/0001-48, representada, 
neste ato, por seu procurador, Sr. Marco Antônio Raimundo da Silva, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 
13.653.155-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n°115.260.488-
09, com endereço profissional na Avenida Barão de Tefé, n°27, Sala 701, Saúde, 
CEP 20220-460, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o 
instrumento de mandato registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro  ("Nissan Overseas");  

Na qualidade de únicas sócias da  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Barão de Tefé, n° 27, Sala 
701, Saúde, CEP 20220-460, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n° 04.104.117/0008-42, com seu Contrato Social arquivado 
perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 
332.0969386-7 ("Sociedade"); 

RESOLVEM, por unanimidade e sem qualquer restrição, proceder a 114a 
Alteração do Contrato Social, de acordo com os seguintes termos e condições: 

1 
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JUCE11:1 A 
assinado digitalmentV 

CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA (114a) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 

NIRE 332.0969386-7 

1. ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

1.1. As sócias resolvem aprovar a alteração do objeto social, de modo a incluir 
as seguintes novas atividades: "atividades de  design  técnico de veiculas 
automotores" e "serviço de desenho técnico relacionado a arquitetura e 
engenharia". 

1.2. Em virtude da deliberação acima, a Cláusula Terceira do Contrato Social é 
alterada e passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Terceira — A Sociedade tem por objeto: 

1. A industrialização e comércio de veículos, pegas e 
componentes; 

2. A prestação de serviços de manutenção para veículos, a 
compra e venda de pegas de reposição, de acessórios e de 
produtos de manutenção concementes ao objeto social; 

3. A importação e exportação de serviços, pegas e produtos 
industriais necessários à consecução do objeto social; 

4. A execução de todas as operações industriais  necessaries,  
direta ou indiretamente, à realização do objeto social; 

5. A participação em consórcios; 
6. 0 comércio, importação e exportação de objetos para fins de 

publicidade; 
7. A locação de veículos sem condutor; 
8. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários; 
9. Representação comercial e agenciamento do comércio de 

veículos automotores, bem como de pegas e acessórios novos 
e usados para veículos automotores; 

10. A representação de negócios nacionais e internacionais e a 
realização de atos administrativos relativos a companhias 
internacionais; 

11. Os serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
12. Atividades de  design  técnico de veículos automotores; e 
13. Serviço de desenho técnico relacionado a arquitetura e 

engenharia." 

2 
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JUCEI IJAi  

CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA (114a) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 

N1RE 332.0969386-7 

2. ABERTURA DE FILIAL 

2.1. Além disso, as sócias resolvem aprovar a abertura de filial da Sociedade 
na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Rebougas, n° 2581, Pinheiros, 
CEP 05401-300. 

2.2. Em virtude da resolução acima, Cláusula Segunda do Contrato Social é 
alterada e passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Segunda - A Sociedade tem sua sede e foro no Municipio do 
Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Barão de Tefé, n° 27, Sala 701, Saúde, 
CEP 20220-460, onde são desenvolvidas apenas atividades 
administrativas, comerciais e de suporte, podendo a Sociedade, ainda, 
por meio de Reunião de Sócios Quotistas, com a participação da maioria 
do capital social, modificar o endereço da sede. 

Parágrafo Único - A Sociedade mantem filiais nos seguintes endereços: 

Cidade de São José dos Pinhais, Estado do  Parana,  na Av.  Renault,  
n° 1300 - Parte Borda do Campo, CEP 83.070-900 (CNPJ/ME: 
04.104.117/0001-76; NIRE: 4120443794-0);  

ii) Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do  Parana,  na Rua 
Francisco  Munoz  Madrid, n° 915, parte, Roseira de São Sebastião, 
CEP 83.070-152 (CNPJ/ME: 04.104.117/0005-08; NIRE: 
4190087079-0);  

iii) Cidade de Indianopolis, Estado de São Paulo, na Av. lbirapuera, n° 
2332, Torre lbirapuera I, 10  e 40  andares, conjunto 11 e 41, 
Indianápolis, CEP 04.028-000 (CNPJ/ME: 04.104.117/0002-57; 
NIRE: 35902455469);  

iv) Cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Av. Marginal da 
Rodovia dos Bandeirantes, n° 200, sala A, Engordadouro, CEP 
13.213-008 (CNPJ/ME: 04.104.117/0004-19; N1RE: 3590263727-
3); 

v) Cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Rodovia Vice-Prefeito 
Herrnenegildo Tonolli, n° 1500, galpão 1, too B, bloco 1, Distrito 
Industrial, CEP 13.213-086 (CNPJ/ME: 04.104.117/0009-23; N1RE: 
3590450751-2); 

vi) Cidade de Car/ac/ca, Estado do Espirito Santo, na Rodovia 
Governador Mario Covas, n° 882, Padre  Mathias,  CEP 29.157-100 
(CNPJ/ME: 04.104.117/0006-80; NIRE: 3290042047-9); 

3 
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CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA (114a) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 

NIRE 332.0969386-7 

vii)  Cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na Av.  Nissan,  n° 
1500, Polo Industrial, CEP 27.537-800 (CNPJ/ME: 
04.104.117/0007-61; NIRE: 3390117562-2); 

viii)Cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na Rodovia 
Presidente Dutra, km 298, armazém 4, Zona Urbana da Vila Pedra 
Selada, CEP 27.540-002 (CNPJ/ME: 04.104,117/0011-48; AI/RE: 
3390125058-6);  

ix) Cidade de  Brasilia,  Estado do Distrito Federal, na Q Saus, quadra 
1, S/N, lote 02, bloco N, salas 1201 e 1202, Asa Sul, CEP 70.070-
010 (CNPJ/ME: 04.104.117/0010-67; NIRE: 5390031717-9); e 

x) Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Rebougas, n° 
2581, Pinheiros, CEP 05.401-300 (CNPJ/ME e NIRE em fase de 
obtenção)." 

3. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

3.1 Por fim, as sócias resolvem aprovar a consolidação do Contrato Social, 
conforme segue: 

"CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

Seção I — Denominação, Sede e Foro 

Cláusula Primeira — A  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 6 uma 
Sociedade Empresaria Limitada e reger-se-6 por este Contrato Social, pela 
legislação que lhe for aplicável e, supletivamente, pelas normas das Sociedades 
Anônimas (Lei 6.404/1976). 

Cláusula Segunda — A Sociedade tem sua sede e foro no Município do Rio de 
Janeiro/RJ, na Avenida Barão de Tefé, n° 27, Sala 701, Saúde, CEP 20220-460, 
onde são desenvolvidas apenas atividades administrativas, comerciais e de 
suporte, podendo a Sociedade, ainda, por meio de Reunião de Sócios Quotistas, 
com a participação da maioria do capital social, modificar o endereço da sede. 

Parágrafo Único — A Sociedade mantém filiais nos seguintes endereços:  

xi) Cidade de  Sao  Jose dos Pinhais, Estado do  Parana,  na Av.  Renault,  n° 
1300 — Parte Borda do Campo, CEP 83.070-900 (CNPJ/ME: 
04.104.117/0001-76; NIRE: 4120443794-0); 

4 



6  
CENTÉSIMA DECIMA QUARTA (114) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 
NIRE 332.0969386-7 

xii) Cidade de  Sao  José dos Pinhais, Estado do  Parana,  na Rua Francisco  
Munoz  Madrid, n°915, parte, Roseira de São Sebastido, CEP 83.070-152 
(CNPJ/ME: 04.104.117/0005-08; NIRE: 4190087079-0); 

xiii)Cidade de Indianápolis, Estado de São Paulo, na Av. Ibirapuera, n° 2332, 
Torre lbirapuera I, 10  e 4° andares, conjunto 11 e 41, Indianopolis, CEP 
04.028-000 (CNPJ/ME: 04.104.117/0002-57; NIRE: 35902455469); 

xiv) Cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Av. Marginal da Rodovia dos 
Bandeirantes, n°200, sala A, Engordadouro, CEP 13.213-008 (CNPJ/ME: 
04.104.117/0004-19; NIRE: 3590263727-3); 

xv) Cidade de Jundiai, Estado de  Sao  Paulo, na Rodovia Vice-Prefeito 
Hermenegildo Tonolli, n° 1500, galpão 1, tipo B, bloco 1, Distrito Industrial, 
CEP 13.213-086 (CNPJ/ME: 04.104.117/0009-23; NIRE: 3590450751-2); 

xvi) Cidade de Cariacica, Estado do Espirito Santo, na Rodovia Governador 
Mario Covas, n° 882, Padre  Mathias,  CEP 29.157-100 (CNPJ/ME: 
04.104.117/0006-80; NIRE: 3290042047-9); 

xvii) Cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na Av.  Nissan,  n° 1500, 
Polo Industrial, CEP 27.537-800 (CNPJ/ME: 04.104.117/0007-61; NIRE: 
3390117562-2); 

xviii)Cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, na Rodovia Presidente 
Dutra, km 298, armazém 4, Zona Urbana da Vila Pedra Selada, CEP 
27.540-002 (CNPJ/ME: 04.104.117/0011-48; NIRE, 3390125058-6); 

xix) Cidade de  Brasilia,  Estado do Distrito Federal, na Q Saus, quadra 1, S/N, 
lote 02, bloco N, salas 1201 e 1202, Asa Sul, CEP 70.070-010 (CNPJ/ME: 
04.104.117/0010-67; NIRE: 5390031717-9); e 

xx) Cidade de São Paulo, Estado de  Sao  Paulo, na Av. Rebouças, n° 2581, 
Pinheiros, CEP 05.401-300 (CNPJ/ME e NIRE em fase de obtenção). 

Seção II — Objeto Social 

Cláusula Terceira — A Sociedade tem por objeto- 

1. A industrialização e comércio de veículos, peças e componentes; 
2. A prestação de serviços de manutenção para veículos, a compra e 

venda de peças de reposição, de acessórios e de produtos de 
manutenção concernentes ao objeto social; 

3. A importação e exportação de serviços, peças e produtos 
industriais necessários à consecução do objeto social; 

4. A execução de todas as operações industriais necessárias, direta 
ou indiretamente, à realização do objeto social; 

5. A participação em consórcios; 
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6. 0 comércio, importação e exportação de objetos para fins de 
publicidade; 

7. A locação de veículos sem condutor; 
8. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários; 
9. Representação comercial e agenciamento do comércio de veículos 

automotores, bem como de peças e acessórios novos e usados 
para veículos automotores; 

10.A representação de negócios nacionais e internacionais e a 
realização de atos administrativos relativos a companhias 
internacionais; 

11.0s serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
12.Atividades de  design  técnico de veículos automotores; e 
13. Serviço de desenho técnico relacionado a arquitetura e engenharia, 

Seção  III  — Prazo de Duração 

Cláusula Quarta — 0 prazo de duração da Sociedade 6 indeterminado. 

Seção IV — Capital Social 

Cláusula Quinta — 0 capital social é de R$ 6.896.476.310,00 (seis bilhões, 
oitocentos e noventa e seis milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, trezentos 
e dez reais), dividido em 689.647.631 (seiscentas e oitenta e nove milhões, 
seiscentas e quarenta e sete mil, seiscentas e trinta e uma) quotas, no valor 
nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas 
pelos sócios como segue: 

SÓCIOS  QUOTAS VALOR 

Nissan Motor Co. Ltd. 6.896.477 R$ 68.964.770,00 

Nissan Overseas 
Investments B.V. 

682.751.154 R$ 6.827.511.540,00 

TOTAL 689.647.631 R$ 6.896.476.310,00  

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, respondendo, contudo, todos os sócios, solidariamente, pela 
integralização do capital social. 
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Seção V — Reunião dos Sécios Quotistas 

Cláusula Sexta — Os Sócios Quotistas reunir-se-ão, ordinariamente, por 
convocação de qualquer um deles, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, com o objetivo de deliberar sobre as contas da 
administração, a eleição dos Administradores, o balanço patrimonial e o 
resultado do exercício e, extraordinariamente, sempre que o interesse social 
assim determinar. 

Parágrafo Primeiro — A convocação das reuniões  sera  feita com 
antecedência  minima  de 3 (três) dias úteis, por carta, ou por qualquer outro 
meio seguro de comunicação. 

Parágrafo Segundo — Competirá aos Sócios Quotistas, representando 3/4 
(três quartos) do capital social e em reunião convocada, deliberar sobre as 
seguintes matérias: 

I. Aprovação das contas da administração, bem como apreciação 
do balanço patrimonial, do resultado do exercício e demais 
demonstrações financeiras; 
Fixação e distribuição de Remuneração anual para os 
Administradores; 

Ill. Alteração do Contrato Social; 
IV. Aprovação e alteração das Regras Internas e regulamentos da 

Sociedade; 
V. Autorização para as matérias constantes na cláusula nona, e 

ainda outros temas que os sócios quotistas, representantes de 3/4 
(três quartos) do capital social, julguem necessário; 

VI. Aumento ou diminuição do capital social; 
VII. Mudança de endereço da sede; e 
VIII. Dissolução e liquidação da Sociedade, incorporação, fusão, ou 

cisão da Sociedade. 
IX. Analise e deliberação sobre os orçamentos anuais e os pianos 

anuais ou plurianuais de investimentos, assim como suas 
alterações, preparados pelos administradores; e 

X. Deliberação e aprovação a respeito da constituição de qualquer 
forma de entidade legal ou Sociedade destinada a realizar 
atividades de responsabilidade social. 

167  
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Parágrafo Terceiro — A reunião tornar-se-5 dispensável quando todos os 
Sócios Quotistas decidirem, por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto. 

Parágrafo Quarto — Cada quota dará direito a 01 (um) voto nas deliberações 
sociais. 

Parágrafo Quinto — Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste 
Contrato Social, todas as  denials  deliberações da Sociedade serão tomadas 
pela vontade dos sócios que representem a maioria do capital social. 

Seção VI — Administração 

Cláusula Sétima — A administração da Sociedade será realizada por ate duas 
pessoas físicas, sócios ou não, residentes no pais, eleitas e destituiveis a 
qualquer tempo por deliberação dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do 
Capital Social, de acordo com as competências dispostas neste instrumento. 

Parágrafo Único — Os Administradores cuja designação de cargo esta 
disposta na Cláusula Nona adiante têm atribuições e poderes conferidos por 
lei para, individualmente, representar a Sociedade, ficando incumbidos da 
administração dos negócios da empresa, respeitadas as disposições legais e 
os termos e condições deste contrato social. 

Cláusula Oitava — É nomeado como Administrador da Sociedade, por tempo 
indeterminado, o não sócio Sr. Marco Antônio Raimundo da Silva, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
13.653.155-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.° 115.260.488-09, 
com endereço profissional na Avenida Barão de Tefé, 27, Sala 701, Saúde, CEP 
20220-460, na cidade e estado do Rio de Janeiro, com a designação de Diretor 
Presidente, o qual é dispensado de prestar caução. 

Parágrafo Primeiro — 0 Administrador declarou, sob as penas da lei e nos 
termos do  art.  1.011, § 1.0, do Código Civil, que não está impedido de exercer 
a administração da Sociedade, quer por lei especial, quer por condenação a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
como tampouco foi condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

8 



CENTÉSIMA-DECIMA QUARTA (114) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 

N1RE 332.0969386-7  

Parágrafo Segundo — Compete ao Administrador, privativa e 
individualmente, praticar os atos abaixo elencados: 

I. Gerenciar, supervisionar e operacionalizar os negócios da 
Sociedade; 

II. Representar a Sociedade em juizo e fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas 
ou autoridades federais, estaduais, municipais e distritais, bem 
como autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades paraestatais; 

Ill. Gerenciar, administrar e dirigir a sociedade, possuindo poderes 
para comprar, vender, trocar ou ainda alienar e/ou dispor de 
qualquer propriedade móvel da Sociedade, tendo poderes, em 
tais operações, para estabelecer prazos, preços e outras 
condições, ressalvando os limites previstos neste contrato ou em 
deliberação dos sócios; 

IV. Assinar todos e quaisquer documentos, inclusive aqueles que 
criem responsabilidades ou obrigações para a Sociedade, como 
títulos, contratos, cheques, dentre outros, ressalvando os limites 
previstos neste contrato ou em deliberação dos socios; 

V. Movimentar contas bancarias, assim como efetuar as demais 
atividades bancárias, incluindo a solicitação de emissão de cartão 
de crédito corporativo para os empregados da Sociedade; 

VI. Outorgar procurações em favor da Sociedade, especificando 
todos os poderes outorgados, devendo as mencionadas 
procurações se realizarem por instrumento público, exceto nos 
casos em que estas procurações tenham fins judiciais; 

VII. Definir e supervisionar as políticas de RH; 
VIII. Definir benefícios aos colaboradores com o fim de proporcionar-

lhes bem estar; 
IX. Abrir, mudar ou extinguir filiais, escritórios ou dependências 

administrativas em qualquer parte do território nacional, mediante 
assinatura de Termo que será levado a registro nas Juntas 
Comerciais; 

X. Abrir e encerrar contas bancarias, desde que tenha autorização 
por escrito dos sócios representantes da maioria do capital social 
da Sociedade; 

Xl. Tomar empréstimo e/ou qualquer tipo de subsidio público ou 
privado de curto ou longo prazo; emitir títulos, duplicatas, notas 
promissórias, ou outro documento similar, ou transferir 
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créditos/contas a receber, desde que tenham autorização por 
escrito do sócio representante da maioria do capital social da 
Sociedade; e 

XII. Contratar operações financeiras de  hedge,  desde que tenham 
autorização por escrito do sócio representante da maioria do 
capital social da Sociedade. 

Cláusula Nona — Compete aos Administradores, privativa e individualmente, 
com a prévia aprovação, por escrito, dos sócios quotistas representantes da 
maioria do Capital Social da Sociedade, praticar os seguintes atos: 

a) Realizar investimentos superiores a 3 (três) meses, incluindo, mas 
não limitados, a fundação de novas empresas ou à participação 
em novos negócios, aquisição ou incorporação de quaisquer 
outras Sociedades; 

b) Adquirir estruturas industriais, maquinario, instalações, softwares 
ou outros ativos fixos, tangíveis ou intangíveis, envolvendo 
montante superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
reais); 

c) Adquirir imóveis; 
d) Alugar qualquer tipo de imóvel, construções ou terras, cujo valor 

total do contrato seja superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais); 

e) Alienar para terceiros qualquer tipo de imóveis, construções ou 
terras; 

f) Arrendar para terceiros qualquer tipo de imóvel, construções ou 
terras, cujo valor total do contrato seja superior a R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais); 

g) Alienar os ativos, cujo valor seja superior a R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), excluindo-se deste item as vendas de 
produtos e veículos inerentes as atividades normais dos negócios, 
sendo que, no caso de transferência de ativos, serão 
considerados os valores contábeis: 

h) Transferir ações ou quotas, para fins de investimento; 
I) Constituir, vender ou encerrar sociedades subsidiarias; 
j) Conceder empréstimos e/ou qualquer tipo de subsidio público ou 

privado de curto e longo prazo, hipotecar, penhorar ou alienar os 
ativos da Sociedade com valor superior ao limite exposto na 
alínea "g", acima, bem como, dar garantias sobre idoneidade e 
obrigações de terceiros. A exceção desta alínea é a outorga de 
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fiança locaticia exclusivamente para empregados expatriados do 
Grupo  Nissan  e empregados transferidos de/para outros estados; 

k) Renunciar, entregar ou desistir de créditos ou recebiveis. 

Cláusula Décima — Os Administradores poderão nomear Diretores, aos quais 
não competirá o uso da firma, não possuindo estes Diretores poderes para 
representar a Sociedade, estando os atos e poderes por estes praticados 
restritos e limitados ao disposto no regulamento interno da Sociedade, aos 
termos da procuração que lhe seja outorgada e ás deliberações dos 
Administradores. 

Parágrafo Primeiro — Os Diretores de que trata esta Cláusula serão 
nomeados por tempo indeterminado, podendo ser destituídos, a qualquer 
tempo, por qualquer dos Administradores. 

Parágrafo Segundo — Exceto para os casos de fiança locatícia 
exclusivamente para empregados expatriados do Grupo  Nissan  e 
empregados transferidos de/ou para outros estados, na forma da alínea "j" da 
Cláusula Nona, são expressamente vedados e serão considerados nulos e 
sem efeito em relação á Sociedade, os atos de qualquer um dos sócios, 
Administrador, Diretor, empregado, e procurador da Sociedade, envolvendo 
qualquer obrigação ou responsabilidade referente a operações outras que não 
aquelas necessárias á realização dos objetivos da Sociedade ou aquelas que 
excedam os limites estabelecidos no Contrato Social, especialmente, fianças, 
avais, endossos ou atribuições de garantias em favor de terceiros, a menos 
que, para tanto, seja obtida prévia autorização por escrito dos sócios quotistas 
representantes da maioria do capital social, gerando à Sociedade o direito de 
regresso contra o agente praticante. 

Parágrafo Terceiro — Os Administradores deverão exercer seus poderes em 
conformidade com (I) os procedimentos legais exigidos por leis e 
regulamentos em vigor; (II) os dispositivos deste Contrato Social e ((ll) o 
regulamento interno da Sociedade. 

Parágrafo Quarto — A substituição e/ou destituição de qualquer Administrador 
será feita em reunião convocada para este fim, por qualquer dos sócios, 
mediante a deliberação de sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital 
social. 
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Parágrafo Quinto — Será considerado vago o cargo de Administrador, em 
caso de renúncia, destituição, morte, incapacidade definitiva comprovada, 
impedimento ou ausência injustificada por um período superior a 30 (trinta) 
dias consecutivos. 

Cláusula Décima Primeira — Os Administradores, no exercício de seu cargo, 
deverão envidar todos os esforços para que a Sociedade realize o seu objetivo 
econômico e cumpra sua função social, tendo deveres e responsabilidades para 
com os demais sócios quotistas, para com as pessoas que trabalham na 
Sociedade e para com a comunidade em que ela atua, cujos direitos e interesses 
devem lealmente respeitar e atender. 

Seção VII — Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação 
dos Lucros 

Cláusula Décima Segunda — O exercício social encerrar-se-5 em 31 de 
dezembro de cada ano, quando, obedecidas as determinações legais, serão 
elaboradas pelo Administrador as Demonstrações Financeiras do exercício, com 
elaboração de inventário, balanço patrimonial e balanço do resultado econômico. 

Parágrafo Primeiro — A participação dos Sócios Quotistas, nos lucros e nas 
perdas, é proporcional à participação dos mesmos no capital social. 

Parágrafo Segundo — Os documentos referidos no caput serão colocados 
disposição dos Sócios Quotistas ate 30 (trinta) dias antes da realização da 
Reunião de Sócios, prevista na Cláusula Sexta, acima. 

Parágrafo Terceiro — Os livros da Sociedade serão auditados por auditor 
independente, que deverá ser designado pelos Sócios Quotistas 
representando a maioria do Capital Social. 

Seção VIII — Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula Décima Terceira - Qualquer sócio quotista poderá vender, ceder, 
transferir, onerar as suas quotas ou fração delas, ou constituir direito de garantia, 
seja por que meio for, sem o consentimento dos demais sócios. 

Seção IX — Retirada de Sócio 

Cláusula Décima Quarta - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá 
notificar os demais sócios, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias, da 

12 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa:  NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVE1S LTUA 
NIRE: 332.0969386-7 Protocolo: 00-2019/619633-7 Data do protocolo: 16/10/2019 JUCEI 1 .1A 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 12/11/2019 SOB o NOMERO 00003808072, 35920014193 e demais constantes do 
termo de at:tenticagao. 
Autenticação: EAD6070360543E3926ABO9F8280EE6CAF401A9A864658FF362B650886D387E5F 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n°  de protocolo. Pag. 14/18 



173 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa:  NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 
NIRE: 332.1969386-7 Protocolo: 00-2019/619633-7 Data do protocolo: 16/10/2019 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 12/11/2019 SOB 0 NOMERO 00003808072, 35920014193 e demais constantes do 
termo de autenticagAo. 
Autenticação: EAD6070360543E3928ABO9F8280EE6CAF401A9A864658FF3628650886D387E5F 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n°  de protocolo. Peg.  15/18 

CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA (114) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 

NIRE 332.0969386-7  

sua intenção, indicando, se houver, o teor da proposta que tenha recebido de 
um terceiro, que  sera  por ele identificado. 

Parágrafo Primeiro — Os demais sócios quotistas terão o prazo de 60 
(sessenta) dias para adquirir as quotas nas mesmas condições propostas pelo 
terceiro, ou autorizar a aquisição das quotas pelo mencionado terceiro. 

Parágrafo Segundo — Decorrido o prazo acima estabelecido, sem que tenha 
havido o exercício da preempção e não havendo proposta de terceiro, serão 
apurados os haveres do sócio que deseja retirar-se, com base na situação 
patrimonial da Sociedade, a data da resolução, verificando-se os valores 
apurados em balanço especialmente levantado para tal fim, que serão pagos 
em condições a serem ajustadas pelas partes, sem que haja liquidação da 
Sociedade. 

Seção X — Falecimento de Sócio 

Cláusula Décima Quinta 0 falecimento, impedimento, incapacidade ou 
insolvência dos sócios, pessoas físicas, não dissolverá a Sociedade. Caso isto 
ocorra, o(s) sócio(s) remanescente(s) poderá(ão) reconstituir a pluralidade de 
socios. 

Parágrafo Único — Não serão admitidos como sócios os herdeiros e/ou 
sucessores de sócios falecidos. 

Seção XI — Liquidação e Dissolução 

Cláusula Décima Sexta — A Sociedade entrará em liquidação ou dissolver-se-

a,  de pleno direito, nos casos previstos em lei, ou por decisão dos sócios 
quotistas que representem 3/4 (três quartos) do capital social. 

Parágrafo Primeiro — Compete aos sócios, em reunião e por deliberação da 
maioria do capital social, estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante 
e estabelecer a forma de liquidação. 

Parágrafo Segundo — A cessação das atividades da Sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação poderá ocorrer por decisão dos sócios que 
representarem 3/4 (três quartos) do capital social. 

Cláusula Décima Sétima — Ressalvados os casos previstos em lei, de acordo 
com o artigo 1085 do novo Código Civil brasileiro (Lei 10.406/2002), se a maioria 

13 



san Motor Co. Ltd.  
Antônio Raimundo da Silva 

erseas  Investments,  B.V. 
o Antônio Raimundo da Silva 

\, 

P.P 

Testemunhas: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa:  NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVE1S LTDA 
NIRE: 332.0969386-7 Protocolo: 00-2019/619633-7 Data do protocolo: 16/10/2019 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 12/11/2019 SOB 0 NÚMERO 00003808072, 35920014193 e demais constantes do 
termo de autenticação. 
Autenticacao: EAD6070360543E3926ABO9F8280EE6CAF401A9A864658FF36213650886D387E5F 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/cnanceladigital,  informe o n de protocolo. Pag. 16/18 

UCEi I 1A 
assinado Opicalmenvi

..
) 

174 
CENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA (114) ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 

CNPJ/ME 04.104.117/0008-42 
NIRE 332.0969386-7 

dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um 
ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de 
atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da Sociedade, mediante alteração 
do contrato social. 

Seção XII — Das Disposições Gerais 

Cláusula Décima Oitava — 0 presente Contrato Social poderá ser modificado, 
a qualquer momento, por deliberação dos sócios quotistas que representarem 
3/4 (três quartos) do capital social, de acordo com os artigos 1.071 e 1.076 do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

Cláusula Décima Nona — Os casos omissos, ou qualquer matéria não regulada 
no presente Contrato Social. serão resolvidos de conformidade com os Artigos 
1.052 a 1.195 do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e, supletivamente, 
pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/1976)." 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Rio de Janeiro/RJ, 08 de outubro de 2019. 
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VS/ 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
dirgào: 

• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

PROTOCOLO REDESIM 

SPP1900121646 

1. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (ftrma ou denominarAo) N° DE INSCRIÇÃO No CNPJ 

NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LIDA 04.104.117 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

102 Inscricao dos demais estabelecimentos 

Número de Controle: SP21655760 - 94104117000842 

3. IDENTIFICA AO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 
MARCO  ANTONIO  RAIMUNDO DA SILVA 

CPF 
115.260.488-09 

LOCAL DATA 

12/11/2019 

4. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 115.260.488-09 
Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

1,Imprimir  

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPOcpihibe.asp 1/1 
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5. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

 

 

NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

  

  

NOME 
MARCO  ANTONIO  RAIMUNDO DA SILVA 

6. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

• ResnonsOvel O Preposto 

LOCAL E DATA 

CPF 
115.260.488 

Rb de Janeiro 

vil,  P.M 
ETAIrnertos R $5.8 - 
SeOW: EOF 974-ABJ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
Órgão: 

• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

PROTOCOLO REDESIM 

RJP1900216491 

1. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denomina0o) N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 04.104.117/0008-42 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/DATADO EVENTO 

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) 

NPrnero de Controle: RJ11220823 - 04104117000842 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

4. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RE  BO  DE ENTREGA  

I IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 11 CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 
. UNIDADE CADASTRADORA 

- Th OFICIDIE g5TAS • FERNANDA DE ITA LEIT 0 • TABEL : 
Fiva do OuvkkIr. rt°  n. Certro (211 323 2600 - Rio de Janelro/RJ 

Reconheço p SEMEL as firrnas de: Cir PS  CI  
MARCO AR TO 0 RAI A SI *** 

Imprimir i 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa:  NISSAN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA r 
NINE: 332.0969386-7 Protocolo: 00-2019/619633-7 Data do protocolo: 16/10/2019 
CERTIFICO 0 ARQUTVAMENTO em 12/11/2019 SOB 0 ROMERO 00003808072, 35920014193 e demais constantes do 

1_11_1=1.1 IA 

termo de autenticação. 
Autenticação: EAD6070360543E3926ABO9F8280EE6CAF401A9A864658FF362B650886D387E5F 
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JeSaiii= Fernanda de Freitas Leitão 
L.X13.t.M.I.UOLDIELOMMID 

MONIEI2C-.2  

LIVRO: 3924 PROCURAÇÃO, bastante que faz: iNISSAN  

FOLHAS: 84 DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA  na forma 

ATO: 49 - TRASLADO 

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), neste 15° Serviço 

Notarial da Capital do Estado do Rio de Janeiro, Tabeliã — FERNANDA DE FREITAS LEITÃO - 

situado na Rua do Ouvidor, n° 89, Centro, perante mim, Tamy dos Anjos Mello, escrevente, 

matricula 94-010651 da Corregedoria Geral da Justiça, compareceu como Outorgante:  NISSAN  

DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., pessoa juridica de direito privado, com sede e foro na cidade 

do Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Barão de Tefé, n°27, sala 701, Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 04.104.117/0008-42, com filiais na i) Avenida  Renault,  n° 1.300, parte, Borda do Campo,  Sao  

Jose dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0001-76;  ii)  Av. Ibirapuera, n°2.332, 

Torre Ibirapuera I, 1° e 4° andares, Conjuntos 11 e 41,  Indianapolis,  São Paulo/SP. inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0002-57;  iii)  Av. Marginal da Rodovia dos Bandeirantes, n°200, Sala 

A, Engordadouro, Jundiai/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0004-19;  iv)  Rua Francisco  

Munoz  Madrid, n° 915, parte, Roseira de  Sao  Sebastiao,  Sao  Jose dos Pinhais/PR, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0005-08; v) Rodovia BR 101, Norte-Contorno, S/N, KM 281, sala 04, 

Bloco das Marcas, Porto Engenho, Cariacica/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0006-80; 

vi) Avenida  Nissan,  n° 1.500, Polo Industrial, Resende/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

04.104.117/0007-61;  vii)  Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonolli, n° 1.500, Galpão 01, Tipo B, 

Bloco 01, Distrito Industrial, Jundiai/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0009-23;  viii)  Q 

SAUS Quadra 01, S/N, Lote 02, Bloco N, Salas n° 1.201 e 1.202, Asa Sul, Brasilia/DF, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0010-67; e  ix)  Rodovia Presidente Dutra, KM 298, Armazém 04, 

Zona Urbana da Vila Pedra Selada, Resende/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.104.117/0011-48, 

neste ato representada na forma do seu Contrato Social, por seu Diretor Presidente MARCO 

ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

cédula de identidade n° 13.653.155-6, expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

115.260.488-09, residente e domiciliado nesta cidade, com endereço comercial na Avenida Barão 

de  Tee,  n° 27, sala 701, Saúde. 0 presente identificado como o próprio por mim, Tabelião 

Substituto que lavro o presente, pelos documentos apresentados, e acima mencionados, do que dou 

fe. Certifico que da presente será enviada nota ao competente Distribuidor no prazo da Lei 

5.358 de 23.12.2008. E, logo em seguida pela OUTORGANTE através de seu representante legal, 

me foi dito que nomeia e constitui seus bastantes procuradores: ALEXEY GASTÃO CONSELVAN. 

brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade profissional n° 22.350, expedida pelo 

OAB/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 623.410.499-15; MÁRIO CONSELVAN FILHO, brasileiro, 

casado, bacharel em Direito, portador da cédula de identidade n° 1.396.938, expedida pelo SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 466.756.399-00 e ADILSON  DAVID  ZILLI, brasileiro, casado, 

administrador, portador da de identidade RG n° 3.538.203-8, expedido pelo SSP/ PR, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 621.956.469-34 todos com endereço profissional conforme abaixo e enquanto 

integrantes da CONSELVAN — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Rua 

Alberto Folloni, 1199, AhO, na Cidade de Curitiba, Capital do Estado do  Parana,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 03.198.905/0001-06, e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção  Parana  sob o 

n° 571, aos quais confere e delega poderes especiais para em seu nome e de suas filiais, para, em 

conjunto ou separadamente,  participar de licitações em qualquer modalidade, em quaisquer 

Rua do Ouvidor, 89 - Centro - CEP 20040-030  -Tel.:  55 213233-2600 - Av. das Américas, 500 - BI. 11 • Li 106 -  Downtown  - Barra da Tijuca  
Tel.:  55 21 3154-7161 - CEP: 22640-100 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil -  E-mail:  faleconosco@cartorio15.com.br  - www.cartorio15.com.br  
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Vyk. 

instituições, sejam elas de natureza pública ou privada, podendo realizar todos os atos pertinentes 

aos certames, bem como de processos de dispensa ou inexigibilidade e Adesões as Atas de 

Registro de Preços, adesões e aditivos contratuais, tais como • retirar editais, formular e assinar as 

atas, propostas, declarações e oficios, ofertar lances de preços, firmar contratos, receber Notas de 

Empenhos, Ordens de Compra e Solicitações de Fornecimento, manifestar-se nos processos 

originários ou decorrentes, apresentar Impugnações. Pedidos de Esclarecimentos e/ou Alterações, 

Recursos e Defesas, efetivar e atualizar cadastros da empresa em sistemas eletrônicos e registro de 

fornecedores, requerer baixa de apontamentos em registros cadastrais, apresentar documentos 

para fins de cadastro e/ou sua regularização, realizar Notificações Extrajudiciais, Denúncias e 

Representações em face de órgãos e seus gestores, sendo autorizado o substabelecimento com 

reserva de iguais poderes.. A presente procuração é valida ate o dia 31/01/2020,  se antes disso 

não for revogada pela Outorgante. ASSIM o disse, do que dou fé e me pediu lhe lavrasse a 

presente, que lhe li, aceitou e assina, Que, a parte contratante dispensa presença e assinaturas de 

testemunhas ao ato,  ex-vi normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. Certifico 

que pelo presente ato são devidas custas da Tabela VII, item II, letra "b" no valor de R$254,20, 

comunicação para o CENSEC no valor de R$12,46, comunicação para o distribuidor no valor de 

R$12,46, JUCERJA R$ 12,46, arquivamento no valor de R$ 10,74, acrescidas dos 20% para o FETJ 

(Lei n" 3217/99 de 27.05.99), no valor de R$ 60,46, acrescidas. de 5% para o FUNDPERJ (Ato 

04/2006), no valor de R$ 15,11, acrescidas de 5% para o FUNPERJ (Lei 111/2006), no valor de R$ 

15,11, acrescidas de 5% para o ISS (Lei 7128/2015). no valor de R$ 16,17, acrescidas de 4% para o 

FUNARPEN (Lei 6281/2012), no valor de R$ 12,09, acrescida de 2% para a PMCMV(Atos gratuitos 

Lei Estadual 6370/12) no valor de R55,08, que serão recolhidos ao Banco Bradesco S.A, na forma 

determinada pela Corregedoria Geral de Justiça, distribuição no valor de R$ 31,82, que serão 

recolhidos nos prazos e formas da Lei. Eu, (Tamy dos Anjos Mello), escrevente, matricula 94-

010651 da Corregedoria Geral da Justiça, lavrei, conforme minuta apresentada e li o presente ato 

aos contratantes, que dispensam a apresentação das testemunhas e colhendo as assinaturas. (a.a) 

MARCO  ANTONIO  RAIMUNDO DA SILVA(NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA). 

Trasladada, atrav ' istema de computação,  conform 1, da Lei n. ' 8.935, de 18.11.1994. 

Eu ( .
) 
 a digitei e conferi. E eu Tabelião Substituto, subscrevo 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 ovr 
Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

JULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

O Município de Chopinzinho — PR, instaurou o Processo Licitatório 

3/2020 — Edital de Pregão Presencial n° 1/2020 para Aquisição de Veiculo a Ser 

Destinado ao Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho — PR. 

IMPUGNANTE:  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA 

Trata-se do Pedido de Esclarecimento/Impugnagão, interposto pela empresa  NISSAN  

DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, com fundamento no  art.  n° 12, do Decreto n° 

3555/00 referente ao EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 1/2020. 

1. 0 Pregoeiro designado pelo Decreto n° 534/2019. publicado no Diário Eletrônico 

DIOEMS - Edição n.° 2015, de 30/12/2019. recebeu e analisou as razões da presente 

impugnação de forma a proferir sua decisão. 

I — DAS PRELIMINARES 

2. Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade. 

interesse processual. fundamentação e tempestividade. com  fundamento nas Leis n° 

10.520/2002 e Lei n°8.666/93. 

II— DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

3. A IMPUGNANTE. em suma, fez os seguintes apontamentos em suas razões: 

a) Esclarecimento em relação á ausência de valor máximo no item 01: 

b) Esclarecimento em relação à garantia  minima  de 12 meses ou 10.000 (dez 

mil) quilômetros: 

c) Extensão do prazo de entrega de 60 dias para 90 dias. 
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d) Ausência de exigência de atendimento ao fornecimento de veiculo novo 

apenas por fabricante ou concessionário credenciado. nos termos da Lei n° 6.729/79, 

Lei  Ferrari.  

Ill — DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

4 Em face das razões apresentadas requer a IMPUGNANTE que: 

a) 0 recebimento do presente recurso. tendo em vista sua tempestividade: 

b) 0 esclarecimento desta r. Administração referente ao valor máximo do veiculo. 

uma vez que o mesmo não consta no edital, 

c) 0 esclarecimento 1) se as revisões serão custeadas pela empresa vencedora 

ou pela r. Administragão, sendo com ônus para empresa. solicita-se 2) a quantidade de 

revisões a serem custeadas pela empresa. ou uma referência da média de 

quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade destas revisões. 3) ainda. 

sendo a garantia da empresa maior que a garantia solicitada em edital. qual prevalecerá 

para as referidas revisões; 

d) A alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) dias. para 90 (noventa) dias. 

IV— DA ANALISE DA IMPUGNAÇÃO 

5. Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 

licitatório. cujo instrumento convocatório é o Edital n° 1/2020. estão em perfeita 

consonância com o que manda a lei tendo sido observada a submissão aos princípios 

da Legalidade, da Razoabilidade. Celeridade e Eficiência. 

6. Partindo do entendimento de que a Administração deve atuar primando não somente 

pela Legalidade como também pela celeridade em todos os seus cometimentos, neles 

incluidos os processos licitatórios. 0 interesse público demanda a eficiência da 

Administração, a qual deve mostrar-se pronta tanto para acudir as demandas da 

sociedade como para suprir as próprias necessidades. 
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7. Passando ao mérito analisando cada ponto discorrido na peça da IMPUGNANTE. 

com  a legislação e com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos. 

exponho abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas que estão a 

fundamentar a decisão final. 

V — JULGAMENTO 

8. Alega IMPUGNANTE: 

a) ausência de valor máximo no item 01; 

9. Pois bem. em análise detida ao Edital n° 1/2020. constatou-se o valor máximo de R$ 

62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e sessenta centavos) 

determinado no Item 10.1 do Edital e ainda no Anexo I — Termo de Referência, portanto 

não há o que esclarecer para este questionamento. 

10. Traz ainda a IMPUGNANTE esclarecimentos acerca: 

b) garantia  minima  de 12 meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros; 

11. Importante salientar que o trecho citado refere-se á garantia  minima,  portanto o 

período de 12 meses ou dez mil quilômetros trata-se do. menor período aceito pela 

Administração, que o fabricante deverá ofertar garantia sobre seu produto. Portanto 

sendo a garantia do fabricante igual ou superior a este minimo estabelecido tem-se o 

cumprimento do disposto no Edital e caso o fabricante oferte um período maior do que 

o solicitado, obviamente, este prevalecerá. 

12 Quanto a revisões, estas não estão contempladas no termo de referência. portanto. 

não fazem parte do objeto desta licitação. 

13. Solicita a IMPUGNANTE: 

c) Extensão do prazo de entrega de 60 dias para 90 dias. 

14. 0 prazo de entrega de 60 (sessenta) dias. fixado no Edital n° 1/2020. é razoável 

para o referido objeto pois, não há alterações significativas no objeto que justifiquem 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP.I.. 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

        

        

extensão do prazo. como instalação de caçamba ou adaptações para cadeirantes por 

exemplo, que demandariam um tempo maior de fabricação e montagem. Acrescenta-se 

ainda que, trata-se de apenas uma unidade, ou seja. apenas um veiculo, logo, o prazo 

de 60 (sessenta) dias para entrega será mantido. 

15 Por fim, traz a IMPUGNANTE: 

d) Ausência de exigência de atendimento ao fornecimento de velculo novo 

apenas por fabricante ou concessionário credenciado, nos termos da Lei n°6.729/79, 

Lei  Ferrari:  

16. Não assiste razão a impugnante em relação a este argumento. pois. em análise do 

Edital n° 1/2020, constatou-se o atendimento da alegação no item n°4.4.13. 

VI— CONCLUSÃO 

17. Diante do exposto. infere-se que os argumentos trazidos pela IMPUGNANTE 

mostram-se insuficientes para comprovar a necessidade de reforma dos termos do 

Instrumento Convocatório. 

VII— DECISÃO 

Isto posto. sem mais nada a evocar, reconheço como insuficientes as razões 

apresentadas pela empresa  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, deliberando 

pelo INDEFERIMENTO da presente impugnação. 

VIII— DO PROSSEGUIMENTO 

Para fins de conhecimento, análise e posicionamento de mérito via Parecer Jurídico, 

encaminho os autos à Procuradoria Geral. 

Chopinzinho. 15 de janeiro de 2019. 

Onerio 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 15 de janeiro de 2020. 

'YYT3U-C,VA alki(36.  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

urArA.  04N-10-up 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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186  Assunto IMPUGNAÇÃO - Processo Licitatório no 3/2020 (249/2019) 
- Pregão Presencial - Edital no 1/2020 - Lic 38184 

De <rosiele@gelicprime.com.br> 

Para <licita2@chopinzinho.pr.gov.br> 

Cópia Ana Paula - GELIC <ana.paula@gelicprime.com.br>, 
<gerentevendapb@piramidevw.com.br> 

Data 15/01/2020 16:32 

Prioridade Mais alta 

• RG CPF - Fabio Miguel Laiz.pdf (-271  KB)  
• Procuração Pública - vc 10 10 2020.pdf (-3,3 MB) 
• Impugnação -  VW  do Brasil.pdf (-321  KB)  

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA JOSIANE MOSCHEN, DD. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR. 

Referência: Processo Licitatório n2  3/2020 (249/2019) — Pregão Presencial — Edital n2  1/2020.  

VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.,  pessoa jurídica de Direito Privado, 

do inscrita no CNPJ sob o n° 59.104.422/0024-46, com sede em Taubaté, SP, vem pela presente, tempestivamente, com 

esteio no Edital de Pregão supra, previsto no item 6, oferecer a inclusa IMPUGNAÇÃO AO EDITAL,  conforme razões 

de fato e de direito, para a devida análise e acolhimento, na forma da lei e do instrumento convocatório. 

GENTILEZA ACUSAR RECEBIMENTO. 
Atenciosamente, 
Rosiele Fendrich 
Coordenadora de Licitações I GELIC - Gerenciamento de Licitações  
Tel.  (41) 3513 6516 I Celular (11) 98414 0704 
rosiele@gelicprime.com.br  I  www.gelicprime.com.br  
Rua  Dr.  Brasilio Vicente de Castro, 111, Sala 902. Edifício EuroBusiness. 
Campo Comprido. Curitiba/PR. CEP 81200-526. 

Gestão de Licitações 

IIPV A GELIC aconselha: s6 imprima se necessario. 

Viva de maneira inteligente e sustentável. 

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=3015&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA DOUTORA JOSIANE MOSCHEN, DD. PRESIDENTE 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CHOPINZINHO/PR. 

Referência: Processo Licitat6rio n° 3/2020 (249/2019) — Pregão Presencial — Edital 

n° 1/2020.  

VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

59.104.422/0024-46, estabelecida na Av. Carlos Pedroso da Silveira, 10.000, 

bairro Piracangaguá, CEP 12.043-000, com sede em Taubaté, SP, por seu 

procurador infra-assinado, vem pela presente, tempestivamente, com esteio no 

Edital de Pregão supra, previsto no item 6, oferecer a inclusa IMPUGNACAO AO 

EDITAL, conforme razões de fato e de direito, para a devida análise e 

acolhimento, na forma da lei e do instrumento convocatório. 

DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO 

A Lei n°8.666/1993 que instituiu normas gerais sobre licitações preceitua 

em seu artigo 41, §2° que: 

§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 

a administração o licitante que não o fizer ate o segundo dia  OW  que 

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de pregos ou 

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

A Prefeitura Municipal de Chopinzinho lançou por meio do Edital, o 

Processo Licitatório n° 3/2020, Edital n° 1/2020, procedimento licitatório que tem 

Unidade Anchieta 
Estrada Marginal Via Anchieta, 
km 23,5 
CEP: 09823-901 
São Bernardo do Campo — SP 
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como objeto a aquisição de veículos, com data prevista de abertura em 22 de 

janeiro de 2020 As 10h0Omin. 

DOS FATOS  

A empresa  VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA. procedeu a retirada do edital com o propósito de 

participar do certame. Ao analisar o instrumento convocatório, constatou 

informações contrárias ao que preceitua a lei vigente. 

Ocorre que a Prefeitura de Chopinzinho exige para o 

CREDENCIAMENTO no certame: 

3.5 Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será 

exigido: 

3.5.1 — Tratando-se de representante legal, o Certificado de Reqistro 

Cadastral emitido pelo Município de Chopinzinho —  CRC   ou o estatuto 

social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

3.5.2 — Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou 

particular, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do 

representante legal, que constem poderes específicos para formular lances, 

negociar prego, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhado do  CRC,  ou o 

estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. 

3.5.3 — Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde 

constem poderes específicos para formular lances, negociar pregos, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, 

contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

(Modelo em Anexo). 

(Grifo nosso). 



Tal utilização, contudo, não se afigura pertinente, uma vez que é ilícita a 

exigência exclusiva do  CRC  para fins de habilitação, quanto mais na modalide de 

licitação PREGÃO PRESENCIAL. 

0  CRC  pode ser solicitado no edital como opção para a apresentação 

dos documentos, sendo faculdade do licitante a escolha de apresentar o  "CRC"  

ou "todos os documentos de habilitação". 

A Administração não pode condicionar a participação no certame à emissão do  

CRC,  tendo em vista que a faculdade legal da apresentação do  CRC  não pode se 

converter em obrigação, muito menos, solicitá-lo no momento do 

CREDENCIAMENTO. 

DO DIREITO 

Preliminarmente, cabe observar que a Lei 8.666/93 não autoriza o árgão 

licitante a exigir exclusivamente o Certificado de Registro Cadastral como 

condição de participação. 

Vejamos o que diz o  art.  32, § 3°: "A documentação referida neste artigo 

PODERÁ ser substituida por registro cadastral emitido por Órgão ou  

entidade público  ...". Portanto, como bem versou o dispositivo, a expressão 

"poderá" indica a faculdade conferida ao licitante à escolha dessa ou daquela 

formalidade para a habilitação. 

É ilícita a exigência exclusiva do  CRC  para habilitação. Este somente 

pode ser solicitado no edital como opção para a apresentação dos documentos, 

sendo faculdade do licitante a escolha de apresentar o  "CRC"  ou "todos os 

documentos de habilitação". 

Sob o aspecto jurídico, deve-se considerar como ilegal a exigência do  

CRC  como condição de participação, principalmente, quando se tratar da 

modalidade licitatório denominada pregão presencial. 

Sobre o tema, a Jurisprudência se manifestou de forma conclusiva: 
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"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. REQUISITOS.  ART  27 

DA LEI N.8.666/93. REGISTRO NO SISTEMA UNIFICADO DE 

FORNECEDORES — SICAF. EXIGÊNCIA NÃO CONTEMPLADA PELA LEI 

DAS LICITAÇÕES. INSTITUIÇÃO POR DECRETO PRESIDENCIAL E 

PORTARIA DO ÓRGÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. INABILITAÇÁO 

DA LICITANTE. ILEGALIDADE. Tendo a licitante apresentado toda a 

documentação enumerada pelo  art.  27 da Lei n. 8.666/93, não pode ser 

inabilitada em face de ausência de registro no SICAF, requisito este instituído 

ilegalmente por decreto presidencial e simples portaria." (TRF — Primeira 

Região, Acórdão, Processo: 199701000289593,MG, Terceira Turma 

Suplementar, 3/10/2001, Relator: JUIZ JULIER SEBASTIÃO DA SILVA) 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO. 

SICAF. 1. A prévia inscrição no SICAF dispensa o licitante da comprovação 

de alguns requisitos para habilitação em procedimento licitatório, não 

podendo, todavia, ser colocada como óbice à participação em concorrência, 

que é modalidade de licitação aberta a quaisquer interessados (Lei n. 8.666-

93,  art.  22, § 1°)." (TRF — Primeira Região, Acórdão, Apelação em Mandado 

De Segurança — 199901001054607, BA, Sexta Turma, 11/6/2001, Relator: 

JUIZ DANIEL PAES RIBEIRO) 

Com relação a premissa no âmbito da modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, 0 §2° do  art.  22 da 8.666/1993 estabelece que a tomada de pregos é 

a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que 

atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 

qualificação. (Grifo nosso) 

Destarte, na modalidade de licitação TOMADA DE PREÇOS, somente 

poderão participar os cadastrados e os que apresentarem toda a documentação 

exigida - artigo 27 a 31 da Lei 8666/93 - até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas. Trata-se de uma característica desta modalidade. A 

empresa interessada em participar da licitação deve se cadastrar. 

Com desenvoltura, o jurista Margal Justen Filho leciona: "Por isso, a 

melhor interpretação é a de que os interessados em participar deverão apresentar, 

até três dias antes da data prevista para entrega das propostas, toda a 

documentação necessária à obtenção do cadastramento"  (in  Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, 14°  Ed,  São Paulo: Dialética, 2010, p. 

264) 
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Outrossim, ressalva Diógenes Gasparini: 

Da tornada de preços  so  podem participar as pessoas previamente inscritas 

no registro cadastral e as que atenderem a todas as condições exigidas para 

o cadastramento ate o terceiro dia anterior ã data do recebimento das 

propostas  (art.  22,§2°). Dois, portanto, são os grupos que podem participar 

dessa modalidade de licitação. 0 primeiro, o dos já cadastrados, portadores 

de Certificados de Registro Cadastral em vigor, (cadastramento normal), e o 

dos não cadastrados mas que atendam a todas as condições de 

cadastramento e demonstre nesse prazo o interesse de participar da tomada 

de prego aberta (cadastramento especial). Não obstante a diversidade da 

formalidade e da época do cadastramento, os integrantes dos dois grupos 

deverão estar cadastrados, dai nossa definição, s6 mencionar interessados 

cadastrados. A qualificação dos interessados é prévia, ou seja, efetivada por 

ocasião do cadastramento normal ou na oportunidade do cadastramento 

especial." (Direito Administrativo, 13° ed., Saraiva, São Paulo, 2008,  pp.  

566/567) 

Como se vê, a Prefeitura de Chopinzinho pretende criar uma nova 

modalidade de licitação, obrigando desta forma que as empresas interessadas 

tenham cadastro prévio sem necessidade e contrário aos dispositivos legais 

inerentes a matéria. 

0 critério criado unilateralmente para credenciamento dos licitantes gera 

afronta à livre participação de empresas no processo licitatório. 

Referida exigência é desnecessária e restritiva ao caráter competitivo da 

licitação, pois impede a participação de um número maior de licitantes e direciona 

o resultado da licitação o que torna ilegal todo o Pregão. 

A licitação, exigida no  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal' para as 

contratações públicas, busca a seleção da proposta mais vantajosa, atendendo 

ao principio da igualdade. 

'Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas das propostas, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações" 
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Com o fim de selecionar a proposta mais vantajosa, bem como verificar 

se as empresas interessadas possuem condições de executar o objeto especifico 

da licitação, o instrumento convocatório, irá dispor sobre todas as condições de 

credenciamento, habilitação e apresentação de proposta, com iguais condições a 

todos os interessados em participar do certame. 

A licitação busca, portanto, agregar à licitação o maior número de 

interessados, aumentando o universo das propostas que lhe serão 

encaminhadas, escolhendo aquela que seja a mais vantajosa ao interesse 

público. Trata-se do principio da competitividade! 

0  art.  30, caput da Lei 8.666/93 elenca os princípios norteadores da 

licitação, sendo que no seu § 10, inciso I, encontra-se implícito o principio da 

competitividade, na medida em veda aos agentes públicos: "admitir, prever, incluir 

ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam restriniam ou frustrem o seu caráter competitivo,  inclusive 

nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, 

ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no  art.  3° da Lei n° 8.248, de 

23 de outubro de 1991". (Grifo nosso) 

Dessa forma, as exigências não podem ser direcionadas a ponto de 

impedir a participação de empresas que teriam condições de contratar com a 

Administração. 

Com relação ao principio da competitividade,  Joel  de Menezes Niebuhr 

ensina que: 

"Em analise acurada, percebe-se que as formalidades descabidas, que não 

guardam justificativa ou utilidade, agridem o principio da competitividade. E 

que, ao proceder dessa forma, impede-se que particulares em condições de 

satisfazer o interesse público participem da licitação. A participação em 

licitação pública deve ser amplamente franqueada a todos os interessados 

que demonstrem condições de cumprir o objeto licitado, sem que permita 

incluir nos editais clausulas ou condições que frustrem o principio da 

competitividade, essencial para todos os certames". 

Neste sentido, é o entendimento da jurisprudência pátria: 
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"8 certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer 

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir 

ampla participação na disputa licitatoria, possibilitando o maior número 

possível de concorrentes, desde que tenham qualificação técnica e 

econômica para garantir o cumprimento das obrigações" (REsp.. n. 

474781/DF. Rel. Min. Franciulli Netto, j. em 8.4.03) 

"Direito administrativo. Remessa Necessária. Mandado de Segurança. 

Licitação. Concorrência pública. Alegação de vícios no edital. Exigências 

descabidas aos licitantes. Violação ao principio da isonomia e da 

competitividade. Ocorrência. Ilegalidade evidente. Inteligência dos artigos 30, 

caput e § 1°, I 27, 30 e 31, da Lei 8.666/93 e 37, XXI, da CF/88. Sentença 

integrada em necessário reexame. 1. As exigências administrativas no 

processo de concorrência pública deverão atender, acima de tudo, o 

interesse público: interesse esse que requer, inclusive, uma maior 

participação de licitantes no certame. 0 principio da vincula ção ao 

instrumento convocatório deverá ser interpretado no sentido de proporcionar 

uma maior participação de interessados, sem prejuízo à administração 

pública, e em consonância com o interesse público que prepondera, 

devendo, pois, ser vedado aos agentes públicos 'admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em 

razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do 

contrato'  (art.  3°, §1°, I, da Lei 8.666/93) (...)" (TJBA. Reexame Necessário 

n° 71.114-2/2008, 2a Câmara Ch./el. Rel. Clesio Romulo Carrilho Rosa. Julg. 

7.4.2009) 

Diante do exposto, as exigências contidas nos itens 3.5.1, 3.5.2, e 3.5.3, 

ferem os princípios da legalidade, isonomia e da competitividade, pois impede a 

participação de empresas que possuem plenas condições de fornecer os veículos 

objeto do edital, necessitando que a referida exigência ser declarada NULA pelo 

Pregoeiro. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, REQUER seja conhecido, processado e provido o 

presente PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO. 



REQUER seja seja suspensa a abertura deste certame, até que sejam 

readequadas as exigências Editalicias, afastados os seus vícios, para então ser 

remarcada nova data para a realização do Processo Licitatório n° 3/2020, Edital 

n° 1/2020. 

REQUER em vista da legislação pertinente, a retificação da descrição 

disposta nos itens 3.5.1, 3.5.2, e 3.5.3, procedendo a retirada da exigência 

"acompanhado do  CRC",  nos termos expostos salvaguardando, dessa forma, o 

interesse público, e ampliando a competitividade do certame, sem que isso afronte 

princípios essenciais da licitação, tais como isonomia, competitividade, legalidade, 

impessoalidade, razoabilidade, dentre outros. 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de 

parecer, informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do 

Sr. Pregoeiro. 

Informa, igualmente, que na hipótese, ainda que remota, de não 

modificados os dispositivos editalicios impugnados, tal decisão certamente não 

prosperará perante o Poder Judiciário, pela via mandamental, sem prejuízo de 

representação junto ao Tribunal de Contas. 

Nestes termos, Pede e aguarda deferimento. 

Taubaté/SP, 15 de janeiro de 2020. 

/C:"7  o Zoy 
Fabio Miguel Laiz 

Representante Legal/Consultor de Vendas Corporativas 
RG: 32.075.387-6 / CPF: 311.832.468-62  

Volkswagen  do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda 
Fone +55 (11) 99657-5197 

fabio.laiza,volkswagen.com.br  

http://www.vw.com.br  
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Substituto da Tabeliã Procuração que faz:  VOLKSWAGEN  DO BRASIL 
Tabelião de Notas e Protesto  

de São Caetano do Sul 

, 
_  Sp  INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.  

Aos onze dias do mas de outubro do ano de dois mil e dezoito (11/10/2018), nesta Cidade e 

Comarca de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, nestas notas, perante mim, Tabeliã, compareceu 

como Outorgante:  VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., 

com sede na Estrada Marginal da Via Anchieta, km 23,5, Ala 17, bairro  Andrea  Demarchi, em São Bernardo 

do Campo, neste Estado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 59.104.422/0001-50, com estabelecimentos fabris 

situados na Estrada Marginal da Via Anchieta, km 23,5, em São Bernardo do Campo, neste Estado (CNPJ/MF 

sob o no 59.104.422/0057-04, Inscrição Estadual no 635.014.699.111); na Avenida Carlos Pedroso da 

Silveira, no 10.000, Piracangaguá, em Taubaté, neste Estado (CNPJ/MF sob o no 59.104.422/0024-46, 

Inscrição Estadual no 688.027.786.114); na Rodovia Luiz Augusto Oliveira, s/n, km 148,8, Zona Rural, em. 

São Carlos, neste Estado, (CNPJ/MF sob o no 59.104.422/0098-82, Inscrição Estadual no 637.123.069.112); 

na Rua Antonio  Singer,  no 6.751, Campo Largo Roseira, em São Jose dos Pinhais, Estado do  Parana  

(CNPJ/MF sob o no 59.104.422/0103-84 e Inscrição Estadual no 90.132.763-71) e na Avenida das Indústrias, 

s/n, Distrito Industrial, em Vinhedo, neste Estado (CNPJ/MF sob o no 59.104.422/0018-06 e Inscrição 

Estadual no 714.091.560.119), com seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob o no 98.658, em 29.07.55, 

NIRE 35.213.533.285, e posteriores alterações, sendo a última delas, consolidada pelo Instrumento 

Particular de Alteração do Contrato Social de 10.07.2018, arquivada na JUCESP sob o no 358.948/18-6, em 

sessão de 01.08.2018, cuja cópia autenticada está arquivada digitalmente nestas notas (protocolo 

1143/18-P), neste ato, representada na forma do §40  da cláusula 9a do seu Contrato Social consolidado, por .  

seus Diretores:  ANTONIO  AFONSO REYNAUD DE MELO PIRES,  português, casado, engenheiro 

mecânico, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE V445281-B, inscrito no CPF/MF sob o no 

232.045.078-58; e MARCELLUS PUIG,  brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade 

RG no 13.335.471-4-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 125.927.318-06, ambos com o mesmo endereço 

comercial da Outorgante, eleitos por deliberação na Reunião Extraordinária de Sócios, realizada em 

26.04.2018, com a respectiva ata arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o no 

246.501/18-2, em sessão de 23.05.2018, a qual, por cópia autenticada, está arquivada digitalmente nestas 

notas (protocolo 0626/18-P). A Ficha Cadastral Completa, emitida pela JUCESP nesta data, fica arquivada 

digitalmente nestas notas (protocolo 1278/18-P). Os representantes da outorgante declaram, sob as penas 

da Lei, que não existem alterações contratuais consolidadas e eleições de diretoria posteriores àquelas ora 

mencionadas. Os presentes, aqui de passagem, reconhecidos como os próprios de que trato, à vista dos 

documentos apresentados, do que dou fé. E, assim, pela Outorgante e na forma representada, me foi dito 

que, por este instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus procuradores: ALAM  

CUZZIOL brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 

23.823.360-1-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 192.754.688-50; ALAN COSTA SILVA,  brasileiro, 

PRAÇA CARDEAL ARCO VERDE, 38  
SAO  CAETANO DO SUL - SP - CEP 09510-030 

FONE: (11)4223-5020/ FAX: (11)4223-5027  
Site:  www.4cartorloscs.com.br  

09722602242678.000135816-2  
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casadoP,AaVnlinrtt3r3aldor financeiro, portador da Cédula de Identidade RG n0  44.805.278-7-SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n0  365.237.568-82; ALBERTO GRAVE,  brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da Cédula de Identidade RG n0  50.655.774-21-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o n0  

90.767.860-34; ALESSANDRO DE SOUZA PADILHA,  brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 

Identidade RG n0  6.483.334-0-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 028.015.549-28; ALESSANDRO 

GONCALVES PAIVA,•brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 

n0  84.598.721-IFP-R.1, inscrito no CPF/MF sob o n0  069.760.447-01;  ALEX  CAMARGOS GONCALVES, 

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n0  M-5.666.096-SSP-MG, inscrito no 

CPF/MF sob o n0  872.394.936-87;  ANDERSON  TADEU DE PAULA GOMES,  brasileiro, divorciado, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n0  1.738.962-SSP-DF, inscrito no CPF/MF 

sob o n0  559.582.221-04; ANDRÉ DE PAIVA COROTTI,  brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG n0  7.752.353-7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n0  008.039.859-67; ANDREAS 

GUNTHER,  brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n0  14.500.436-3-SSP-SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n0  101.343.338-61;  ANTONIO  MARCOS BASSAN,  brasileiro, casado, 

matemático, portador da Cédula de Identidade RG n0  16.712.067-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n0  

088.316.398-54; CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO MACIEL DA COSTA,  brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n0  669.772-SSP-MT, inscrito no CPF/MF sob o n0  

495.886.211-00;  CASSIA  RIBEIRO DOS REIS,  brasileira, solteira, bacharel em  marketing  e comércio 

exterior, portadora da Cédula de Identidade RG n° 29.752.386-7-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n0  

f Ti 256.662.128-42; CASSIO JOSÉ MAIA HREISEMNOV,  brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da Cédula de Identidade RG n0  4.229.662-7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n0  708.995.419-68; 

CELSO RICARDO DE ARO,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG n0  22.201.675-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n0  118.069.718-95;  CHRISTIAN°  

MIRANDA RIBEIRO,  brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 

n0  2.104.063-SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o n0  703.343.311-53; CLAUDEMIR PINTO DO SANTO, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n0  

24.667.013-7-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 189.150.308-18; DANIEL VAUANTE,  brasileiro, casado, 

engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG n0  27.243.580-6-SSP-SP, inscrito no CPF/MF 

sob o n0  194.467.188-99; DANIELLY SALDANHA  GRIN*,  brasileira, casada, administradora de empresas, 

portadora da Cédula de Identidade RG n0  7.294.947-SSP-PE, inscrita no CPF/MF sob o n° 065.073.904-37; 

DARCIO TADEU BARONE FAZENDA,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 

de Identidade RG n0  17.236.702-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 110.971.928-06; DENIS  

DELLABARBA,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n0  

44.351.740-X-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n0  337.437.238-40;  DIEGO  CARVALHO SILVA,  brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n0  5.974.676-SSP-PE, inscrito no 

CPF/MF sob o n0  041.384.834-54;  DIEGO  MANOUKIAN,  brasileiro, casado, publicitário, portador da 

Cédula de Identidade RG n0  30.084.714-2-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n0  287.176.778-58; EDUARDO  
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PEREIRA SAMPAIO,  brasileiro, casado, bacharel em ciências da computação, portador da Cédula de 

Identidade RG no 3.466.476-90-SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no 855.862.265-53; EDUARDO  SILVAN()  

FILHO brasileiro, divorciado, arquiteto, portador da Cédula de Identidade RG no 1.056.621-SSP-DF, inscrito 

no CPF/MF sob o no 552.964.911-49; EMERSON DOS SANTOS BETTIN,  brasileiro, casado, contador, 

portador da Cédula de Identidade RG no 405.606.175.9-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o no 

672.797.910-34; EVERTON FLAUZINO CARDOSO,  brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de 

Identidade RG no 33.216.976-5-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 213.374.158-55; FÁBIO AYUDARTE, 

brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG no 18.935.266-SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o no 194.909.478-22; FÁBIO  LUIS  CATAPAN,  brasileiro, casado, contador, portador da Cédula • 

de Identidade RG no 5.940.958-1-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 022.295.789-10; FABIO MIGUEL  

LAIZ brasileiro, casado, bacharel em comunicação social, portador da Cédula de Identidade RG no 

32.075.387-6-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 311.832.468-62; FABRÍCIO COLARES TEIXEIRA, 

brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 

M-7.638.545-SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o no 646.182.696-34; GILBERT LIMA NOGUEIRA DE  

FREITAS brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG no M.876.524-SSP-MG, 

inscrito no CPF./MF sob o no 054.157.737-97; GISELE APARECIDA BUZO,  brasileira, casada, pedagoga, 

portadora da Cédula de Identidade RG no 25.932.995-2-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o no 

296.365.378-60; GISELE CARRARO DE OLIVEIRA COSTA,  brasileira, casada, administradora de 

empresas, portadora da Cédula de Identidade RG no 43.187.913-8-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o no 

311.254.548-65; GIULIANO MACHADO PINEZI,  brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 

Identidade RG no 35.119.331-5-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 016.466.659-10; GUILHERME DE  

REZENDE brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 

18.758.799-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 135.208.638-71; GUSTAVO GEBARA CINOUEGRANA, 

brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG no 7.391.327-6-SSP-PR, inscrito no 

CPF/MF sob o no 033.188.679-00; HÉLIO CARNEIRO BORBA  JUNIOR,  brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 5.324.529-SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o no 

932.662.434-04; LEANDRO DINIZ TONDELI,  brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula 

de Identidade RG no 25.650.778-8-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 284.447.278-81; LEONARDO DE  

ALMEIDA VERGUEIRO TOSELLO,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG no 30.014.452-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 280.124.168-75;  LUIS  GUSTAVO  

NICOLUCCI,  brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 

32.733.074-0-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 302.711.498-09; LUIZ CESAR MOLEZ,  brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 22.726.671-7-SSP-SP, inscrito 

no CPF/MF sob o no 165.174.928-01; MARCELO OLIVAL,  brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 

portador da Cédula de Identidade RG no 13.243.537-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 075.437.928-00; 

MARIO  ANTONIO  VINHA,  brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de 

Identidade RG no 44.346.573-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 356.398.768-83; MAURÍCIO.  
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GIOViailtriaitRETO,  brasileiro, casado, tecnologia de projetos, portador da Cédula de Identidade RG 

no 11.236.796-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 039.982.978-47; MAURÍCIO  JOSE  DA SILVEIRA, 

brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 

10.735.094-SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob no 012.346.726-85; MAURO RUY TODA,  brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG no 774.252-SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o no 

381.668.521-87;  MICHELE  VICTORINO NUNES,  brasileira, casada, administradora de empresas, 

portadora da Cédula de Identidade RG no 7.119.000-5-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob o no 030.199.589-38; 

ORLANDO JOSÉ DA SILVA,  brasileiro, solteiro, tecnólogo em  marketing,  portador da Cédula de 

Identidade RG no 22.942.959-2-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 220.138.318-97; PAULO CESAR 

SARAUZA,  brasileiro,. casado, tecnálogo da informação, portador da Cédula de Identidade RG no 

21.930.244-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 131.589.128-05; PEDRO JOSÉ DARIO,  brasileiro, 

solteiro, publicitário, portador da Cédula de Identidade RG no 47.447.681-9-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 

o no 386.300.098-61; RAFAEL ALEXANDRE MUNIZ VIEIRA,  brasileiro, casado, bacharel em  marketing,  

portador da Cédula de Identidade RG no 020.797.292-8-DIC-RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 

105.975.237-97; RAFAEL GONDIM COSTA,  brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 

Cédula de Identidade RG no 7.590.948-SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o no 041.129.126-25; RICARDO 

GONCALVES MARTINEZ,  brasileiro, casado, publicitário, portador da Cédula de identidade RG no 

600.162.570-3-SSP-RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 418.226.090-20; RODRIGO CAVALHERI LOMBARDI, 

brasileiro, casado, publicitário, portador da Cédula de Identidade RG no 25.255.611-2-SSP-SP, inscrito no 

CPF/MF sob o no 213.093.558-35; RODRIGO PARANHOS MANTOVANI,  brasileiro, solteiro, administrador 

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 24.880.903-9-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 

262.910.638-16; RONALDO CATAPANO MAIA,  brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador 

da Cédula de Identidade RG no 5.759.469-SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no 613.802.105-34; SALIM  

JORGE DA SILVA DAMASCENO,  brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG no 

1.799.286-SSP-PA, inscrito no CPF/MF sob o no 423.761.492-15; SERGIO MAURICIO MARTINS  

CARVALHO brasileiro, solteiro, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG no 

6.700.835-SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no 946.083.935-53; e THIAGO DE AGUIAR SYRIO,  brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG no 11.279.959-SSP-MG, inscrito 

no CPF/MF sob o no 013.568.096-42, todos com o mesmo endereço comercial da Outorgante, com poderes 

para: (210) sempre dois dos outorgados em conjunto, independentemente da ordem de 

nomeação, ou qualquer um deles em conjunto com um diretor ou outro procurador com poderes 

bastante, representar a Outorgante junto a pessoas jurídicas de direito público, órgãos federais, estaduais 

e municipais, pessoas jurídicas de direito privado, bem como pessoas físicas autorizadas a adquirir veículos 

diretamente da outorgante, com poderes para assinar contratos de compra e venda de veículos, receber seu 

prego através de cheques nominativos ou ordens de pagamento a favor da Outorgante, passar o 

competente recibo, e dar quitação; prestar e levantar cauções, ficando os Outorgados obrigados a efetuar 

imediata prestação de contas à Outorgante; (70) isoladamente, independentemente da ordem de 
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nomeação, representar a outorgante junto a pessoas jurídicas de direito público, órgãos federais, estaduais 

e municipais, para participar de todas as modalidades de licitação, requerer inscrições e apresentar 

propostas, formular propostas e fazer verbalmente ou por meio eletrônico lances de preço, firmar 

declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e assinar a ata; e (47) isoladamente, 

independentemente da ordem de nomeação, substabelecer o poder (70) acima, no todo ou em parte, 

sempre com reserva de iguais poderes para si, sendo vedado o substabelecimento do poder 

(210), no todo ou em parte. Ficam ratificados todos os atos, porventura, já praticados pelos outorgados 

nos termos deste mandato, vigorará até o dia dez (10) de outubro de dois mil e vinte (2020). Esta 

procuração revoga a anteriormente lavrada nestas notas, nas páginas 009/013 do Livro 0775-P 

(Protocolo no 0064/17-P), em 12.01.2017, sendo autorizadas todas as anotações que se flzerem 

necessárias. E, de como assim o disseram, dou fé, me pediram e lhes lavrei este instrumento, o qual feito, li, 

aceitam e assinam.Eu, (a) (Pedro Henrique de Araujo Leamari), escrevente, colhi as assinaturas. E eu, (a) 

(Silvia Gonçalves de Carvalho Dalben), Tabeliã Titular, a lavrei e subscrevi. (a.a)  ANTONIO  AFONSO 

REYNAUD DE MELO PIRES, MARCELLUS PUIG. Custas: Ao Tabelião: R$ 261,48, Ao Estado: R$ 74,30, 

Ao Ipesp: R$ 50,84, Ao Imposto Municipal R$ 13,06, Ao Reg. Civil: R$ 13,76, Ao Tribunal de Justiça: R$ 

17,94, A Santa Casa: R$2,62, Ao Ministério Público: R$12,54, Total: R$ 446,54. Nada Mais. Trasladada em 

, (Silvia Gonçalves de Carvalho Dalben), Tabeliã Titular, a digitei, 

conferi, subscrevi, dou fé e assino em público e raso. 

3 
seguida. Eu, 

LAilvia Gonçalves / e Carvalho Dalben 

Tabeliã Titular 

Em Testemunho  FLORIAN° FEDRIGNI 
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JULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEiCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

O Município de Chopinzinho — PR. instaurou o Processo Licitat6rio 

3/2020 — Edital de Pregão Presencial n° 1/2020 para Aquisição de Veiculo a Ser 

Destinado ao Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho — PR. 

IMPUGNANTE:  VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA 

Trata-se do Pedido de Impugnação. interposto pela empresa  VOLKSWAGEN  DO 

BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. com  fundamento no  art.  

n° 41, da Lei 8666/93, referente ao EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 1/2020. 

1. 0 Pregoeiro designado pelo Decreto n° 534/2019, publicado no Diário Eletrônico 

DIOEMS - Edição n.° 2015, de 30/12/2019, recebeu e analisou as razões da presente 

impugnação de forma a proferir sua decisão. 

I — DAS PRELIMINARES 

2. Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

interesse processual, fundamentação e tempestividade, com fundamento nas Leis n° 

10.520/2002 e Lei n° 8.666/93. 

II— DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

3. Alega a IMPUGNANTE que a exigência do Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  

nos itens 3.5.1, 3.5.2 e 3.5.3 possui caráter restritivo, pois impede a participação de 

empresas que possuem plenas condições de fornecer o objeto do Edital.  

III  — DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

4. Em face das razões apresentadas requer a IMPUGNANTE que: 
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a) seja suspensa a abertura deste certame. até que sejam readequadas as 

exigências Editalicias, afastados os seus vícios, para então ser remarcada nova data 

para a realização do Processo Licitat6rio n° 3/2020, Edital n° 1/2020. 

b) a retificação da descrição disposta nos itens 3.5.1, 3.5.2. e 3.5.3, procedendo 

a retirada da exigência acompanhado do  CRC",  nos termos expostos salvaguardando, 

dessa forma, o interesse público e ampliando a competitividade do certame, sem que 

isso afronte princípios essenciais da licitação, tais como isonomia. competitividade. 

legalidade, impessoalidade, razoabilidade, dentre outros. 

IV — DA ANALISE DA IMPUGNAÇÃO 

5. Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 

licitatório. cujo instrumento convocatório é o Edital n° 1/2020. estão em perfeita 

consonância com o que manda a lei. tendo sido observada a submissão aos princípios 

da Legalidade, da Razoabilidade, Celeridade e Eficiência. 

6. Partindo do entendimento de que a Administração deve atuar primando não somente 

pela Legalidade como também pela celeridade em todos os seus cometimentos, neles 

incluídos os processos licitatórios. 0 interesse público demanda a eficiência da 

Administração, a qual deve mostrar-se pronta tanto para acudir as demandas da 

sociedade como para suprir as próprias necessidades. 

7. Passando ao mérito, analisando cada ponto discorrido na pega da IMPUGNANTE. 

com  a legislação e com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos. 

exponho abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas que estão a 

fundamentar a decisão final. 

V — JULGAMENTO 

8 Na análise do Edital n° 1/2020. especificamente os itens 3.5.1, 3.5.2 e 3.5.3. citados 

pela IMPUGANTE tem-se: 
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3.5- Para o Creo'enciamento de Representante da Empresa no Certame se/1j exigido: 

3.51 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido 
pelo Municipio de Chopinzinho -  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme 
o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.52 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, 
COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, 
que constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme 
o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. 

3.53 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  
CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em 
Anexo). (Grifou-se) 

9. Pois bem, em análise detida ao Edital n° 1/2020, constatou-se que o Certificado de 

Registro Cadastral, ao contrário do que alega a IMPUGNANTE, não é condição 

essencial para o Credenciamento e sim uma opção, pois os conjuntos de documentos 

que compõem cada item citado para credenciamento, estão separados pelo conectivo 

inclusivo 19u", assim sendo, tem-se o cumprimento do Item do Edital apresentando-se 

qualquer documento pertencente ao conjunto. 

VI— CONCLUSÃO 

10. Diante do exposto, infere-se que os argumentos trazidos pela IMPUGNANTE 

mostram-se insuficientes para comprovar a necessidade de reforma dos termos do 

Instrumento Convocatório. 

VII — DECISÃO 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CINg1.-  76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

235  

Isto posto. sem mais nada a evocar, reconheço como insuficientes as razões 

apresentadas pela empresa  VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA, deliberando pelo INDEFERIMENTO da presente impugnação. 

VIII— DO PROSSEGUIMENTO 

Para fins de conhecimento. análise e posicionamento de mérito via Parecer Juridico, 

encaminho os autos á Procuradoria Geral. 

Chopinzinho, 16 de janeiro de 2019. 

Onerio Camu Filho 

Pregoeiro 



REMESSA 

Aos 16 dias do mês de janeiro de 2020, faço remessa dos 
presentes autos à Procuradoria Geral do Município, 
para emissão de parecer jurídico, do que lavro o presente 
termo. 

yrulij  
Miche i  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 

ve) 
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Memorando 12: 3.918/2019 
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De: Thiago S. - PGM 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/01/2020 as 10:44:44  

Sem mais para o momento, renovamos a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada 

estrrla e distinta consideração. 

Chopinzinho(PR), data e assinatura digital. 

Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 

Anexos: 

Impugnação - Processo n.° 03-2020 - Pregão Presencial - aquisição de veiculo destinado ao Conselho Tutelar.pdf 
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PROCESSO N.203/2020 

MEMORANDO ELETRÔNICO N.23.918/2019 

PARECER 

IMPUGNANTES :  NISSAN  DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.  
VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. 

c0 

INTERESSADOS : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
co  DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
03 

SECRETARIA DE FINANÇAS ur 

CONTROLE INTERNO 

-0 
ASSUNTO : PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE VEICULO A SER DESTINADO AO CONSE- 

LHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 

EMENTA: PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNA-
OW  AO EDITAL. PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE 
VEICULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO  co  

O '5 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. CONHECIMENTO E PAR- 
<• o CIAL PROVIMENTO. co  
• a 
0 
O ",171  
CC  
O -c 
>  
O w  

100 RETROSPECTO z• o- 

-± 
0— ,0 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 03/2020 - Edital n.° 1/2020, Pregão Presencial, Q' 
tendo como objeto a aquisição de veiculo a ser destinado ao Conselho Tutelar do Muni- 5 e• ci 

E cipio de Chopinzinho. • 59. 
5, o— 

Publicado o Edital em 07/01/2020 (fls. 146/150), as empresas  Nissan  do Brasil .8 

Automóveis Ltda. e  Volkswagen  do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda. 

apresentaram pedidos de esclarecimentos e impugnação ao edital. - 

A  Nissan  do Brasil Automóveis Ltda. alegou, em síntese: a) que não consta no § 
edital o valor máximo da licitação; b) esclarecimento se as revisões serão custeadas pela 8 r) 

empresa vencedora ou pela Administração; c) inobservância da "Lei  Ferrari"  e normas 
Lli 

do CONTRAN e; d) alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) para 90 (noventa) 

dias (fls. 152/179). 
Piginn I dc 5 
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Já a  Volkswagen  do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda. requereu a 
exclusão da exigência do termo "acompanhado de  CRC"  dos Itens 3.5.1, 3.5.2 e 3.5.3 do 

..Edital, sob o argumento de que tal exigência deve ser feita como opção e não de modo 
exclusivo (fls. 187/201). 

Julgamento dos pedidos de impugnação pelo Pregoeiro, Sr. Onério Cambruzzi 
Filho (fls. 180/183 e 202/205). 

Vieram os autos para parecer. 

o retrospecto. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DA TEMPESTIVIDADE co 

a, Quanto à interposição de pedidos de esclarecimentos e impugnações, o Edital  co  
n.2  1/2020 prevê em seu item 6.1 que: "Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para rece- 
bimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar providências ou impugnar o edital do u_ 

(5  il pregão". 
0 

De acordo com o preâmbulo do Edital, a data prevista para a licitação e abert-u- -0 '8 
..ra das propostas seria 22/01/2019 (fls. 117). 

c&' 
Verifica-se que as impugnações e pedidos de esclarecimentos de fls. 152/179 e 

187/201 foram protocolizadas dentro do prazo previsto no item 6.1 do Edital, portanto, 
8 

revelam-se tempestivas. 3 

Passa-se, doravante, à análise do mérito. 
o f- 0 z o 

2.2 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO < o 
u) 
I" 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  03/2020 - Edital n.2  1/2020, Pregão Presencial, o -c (.) 
tendo como objeto a aquisição de veiculo a ser destinado ao Conselho Tutelar do Muni- sc< 

 z
oa- 

cipio de Chopinzinho. > 
'--ch 

0 Q. 

Inicialmente, importa frisar que não compete a esta Procuradoria apreciar as w 
questões de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que são da wa)  

a esfera discricionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos e das especificações 
e fundamentações de ordem técnica explicitadas para justificar a celebração do ajuste. To 

.0 
t" 

Para a licitude do processo, impende que a definição do objeto, refletida no ov) 
-.Termo de Referencia, corresponde ás reais necessidades da Secretaria interessada, evi-
tando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários. Registre-se que não  in-  .4 76  
cumbe a Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminen- 5 
temente técnico, recomendando-se ao órgão interessado que verifique o cumprimento g 5 > ,(7  deste requisito. o 

CL 

l'Apna 2 de 5 
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Quanto ao edital e seus anexos acostados aos autos do processo, a análise deste 
órgão jurídico circunscreve-se apenas aos pontos objetos de questionamento das empre-
sas requerentes, sendo responsabilidade única e exclusiva da Divisão de Licitações e 
Contratos eventuais alterações que não guardem pertinência com o recurso, e que fo-
ram previamente aprovadas pela Procuradoria, conforme dispõe o  art.  38, parágrafo 
único, da Lei n.Q 8.666/93. 

Colocadas essas premissas, passa-se 6. análise dos argumentos apresentados pe-
las impugnantes, tendo como objeto e parâmetro o edital de Pregão Presencial n.Q 
01/2020, publicado oficialmente em 07/01/2020, conforme documentos acostados ao pro-
cesso. 

a, a, 
5 , 

Publicado o Edital em 07/01/2020 (fls. 146/150), as empresas  Nissan  do Brasil 03 

Automóveis 
- 

Automóveis Ltda. e  Volkswagen  do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda. '9 o o .0 apresentaram pedidos de esclarecimentos e impugnação ao edital. ur 0 
A  Nissan  do Brasil Automóveis Ltda. alegou, em síntese: a) que não consta no 0 

edital o valor máximo da licitação; b) esclarecimento se as revisões serão custeadas pela ,s . 
"8 

empresa vencedora ou pela Administração; c) inobservância da "Lei  Ferrari"  e normas 0 
tg do CONTRAN e; d) alteração do prazo de entrega de 60 (sessenta) para 90 (noventa) 8 
.0 

dias (fls. 152/179). 0 
-i-s 

já a  Volkswagen  do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda. requereu a h9  
• exclusão da da exigência do termo "acompanhado de  CRC"  dos Itens 3.5.1, 3.5.2 e 3.5.3 do ? 
i.3 Edital, sob o argumento de que tal exigência deve ser feita como opção e não de modo 

0 o 
exclusivo (fls. 187/201). 1- 0 z 0 0 .3 cn '0  

Para a licitude do processo impende que a definição do objeto, refletida no 
0 c  -n Termo de Referência, corresponda às reais necessidades da Secretaria, evitando-se deta- 

lhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários. ? -5  , 
0 ui 
(.9  °- 

Corn  efeito, verifica-se que o Sr. Pregoeiro respondeu aos pedidos de esclareci- < •_-..-: 
i a) 

mento da empresa  Nissan  do Brasil Automóveis Ltda. no sentido de que o valor má- ti 1 
ximo da licitação está previsto no Item 10.1 do Edital e Anexo I (Termo de Referência) e  

(DC  i2 
de que o Edital exige o atendimento ao fornecimento de veiculo novo apenas por fabri- 

_ t 
E 

cante ou concessionário credenciado, nos termos da Lei n.° 6.729/79 (Lei  Ferrari)  no 0 0 . Item 4.4.13 do Edital, bem como que as revisões não estão contempladas no Termo de .0 0 _ . 
Referência, logo, não são objeto da licitação (fls. 180/183).  7. > Contudo, não  hi  óbice para que seja expressamente previsto no edital a respon- 
sabilidade quanto a realização das revisões no veiculo, evitando dúvida nos possíveis  

I. Zu- 
interessados e aumentando a transparência no certame. .0 > 0 e 

LU  - 

2.3 DO MÉRITO 

Com Com relação ao prazo de garantia do objeto a ser licitado (bem móvel), em aná-
lise do termo de referência, tal informação consta de forma resumida e pouco detalha- 

Pigina 3  dc  3 
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da, sendo que poderia ser melhor especificada com a seguinte redação: "0 prazo de ga-
rantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses ou 10.000 (dez mil) km, contados do modo mais favo-
ravel  ao contratante desde o recebimento definitivo do objeto, na hipótese de vícios aparentes ou 
de fácil constatação, e de 12 (doze) meses, contados a partir do momento em que ficar evidenciado 
o defeito, na hipótese de vícios ocultos." 

No mais, quanto ao pedido de alteração do prazo de entrega para 90 (noventa) 
dias, por se tratar de prazo de caráter discricionário do órgão publico interessado, re-
comenda-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social se manifeste quanto a alte-
ração do prazo de entrega. Lembrando que o referido prazo deve ser suficiente para a 
completa execução do objeto, de modo a evitar condições que frustrem o caráter compe-
titivo do certame. 

Quanto a impugnação apresentada pela  Volkswagen  do Brasil Indústria de 
Veículos Automotores Ltda. no sentido de que o edital fere os princípios essenciais da 
licitação e a competitividade do certame ao constar a exigência de Certificado de  Regis-
tio Cadastral, o Edital n. Q 1/2020 prevê que: 

"(...) 3.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame 
será exigido: 

3.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral 
emitido pelo Município de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comerci-
al ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou par-
ticular, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do repre-
sentante legal, que constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus pode-
res para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao cer-
tame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou outro ins-
trumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (con-
forme o caso), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações  ern  decorrência de tal investidura, que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo)". (g.n). 
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Portanto, razão não assiste à impugnante, na medida em que o edital exige a 
apresentação de Certificado de Registro Cadastral como documento alternativo e não 
exclusivo ou indispensável. 

3. CoNciusÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria-Geral do Município opina pelo conhecimento 
dos pedidos de esclarecimentos e impugnações apresentadas pela  NISSAN  DO BRASIL 

AUTOMÓVEIS LTDA. e  VOLKSWAGEN  DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

LTDA. e, no mérito, pelo parcial provimento, nos termos do parecer. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomenda-
ções acima, sem prejuízo das comunicações aos interessados, retificações e republica-
ções cabíveis do instrumento convocatório, sendo desnecessário o retorno dos autos a 
este órgão jurídico, salvo requerimento fundamentado da Divisão contendo nova ques-
tão jurídica a ser sanada. 

Chopinzirtho (PR), em 17 de janeiro de 2020. 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: AAEC-FB00-6FBE-D166 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.438.949-99) em 17/01/2020 10:44:51 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https:Uchopinzinho.idoc.com.br/verificacao/ e informe o código acima ou por meio do  link  

oabaixo: 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/AAEC-FB00-6FBE-D166  



REMESSA 

CERTIFICO, que aos 17 dias do mês de janeiro de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

)'ÍfNLArj CAJ kj7 tht. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto 433/2018 

• 

• 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÂO 

DATA: 20/01/2020 

REFERENCIA: PREGO PRESENCIAL N..1/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Tendo recebido. tempestivamente, pedido de Esclarecimento e Impugnação referente ao 
Edital supracitado. decido: 

Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 22 de janeiro de 2020. 

Após análise e decisão, o referido processo será republicado.  

One 
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OATA: 20101/2020 
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Orono Corniont. Filno 
Protaceiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL W 004/2020 - PMM 

OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de fraldas 
descartnvels e  windless, bent  como, material de lImpeza 
higieniza cão. para atender a demanda das secretaries de 
AssIsténcla Social, Educação e  Culture  e  Sande  desta 
municipal/dad.. 
PREÇO MAXIMO E ESPECIFICAÇÕES:  Conform,  *Mal. 
DATA DE ABERTURA: 04 de Fevereiro de 2020. As 09:00 horas. 
na sede administrativa da Prefeitura Municipal. Departamento de 
Licitactio, situada a Praça Francisco Assis Reis. 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (3 presente edital está A 
disposição no Departamento de Licitação e no  site °tidal  do 
municfpio vw.n.v.mangueirinha.pr.gov.br. 
Maiores Inforrnap5os pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha. 20 de Janeiro de 2020. 
PublIgue.se  
Dorll Netto 
Pregoeiro  

EXTRAVIO DE BLOCOS DE NOTAS FISCAIS 

A empresa PANDA AUTO POSTO LIDA com CNPJ 032227.65/000194, 
localizada na rua Itabira, 1342- centro  Palo  Branco - PR; comunica o extravio 
de  MOW  de Notas Fiscais série F de numeraçâo 201 a 360. Conforme Boletim 
de Ocorrência 54496/2020 

Avis°  DE ucrrAcAo 
ticixAçAo COM  REPO  EXCLUSIVOS E COM COTA DE 2$1. PARA MICROEMPRESA 

INCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE P0:10E110 PORTE. CONFORME 

PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2008 

PROCESSO W 225/2019 
Mods.od• do 11411...:  PRECUT  ELETRÔNICO W 87/2019 
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20p000020000 MOO Caname  nee  COmAs.os limdas no Eddal o  sets  anosos. sondo a  Ind..  
do 0..MENOR PREÇO POR  GEM-.  
INICIO DA sessAo.08:00 do 30/010020.  
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Centro P.ras PR.  :Memo  (46) 3263.7000 - 0000 um.  on. or  cot.   DI  e 1e00..100e4000' 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPfLESA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 40. DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2000 

PROCESSO 224/2019 
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00510, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO COM  ITEMS  EXCLUSIVOS E COM COTA DE 258. PARA INCROEMPRESA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. CONFORME 

PREVISA0 NO ARTIGO Al. DA LEI COMPLEMENTAR 1230006 

PROCESSO 11.  2270019 
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1341ÁRIo DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n°75591 Pato Branco, 21 de janeiro de 2020 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICIPIO DE  PATO BRANCO  
ERRATA N° 01  

EDITAL  DE  PREGÃO  ELETRONICO W 12E/2019 -  PROCESSO  N.  3290019 
0330 4E0996 
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090 see ofins1 0.10001p. do Fab Bronco - fa.  que  roue. rrist....roportagons iistos e 
vicloas. 004020 doconloilDAt e 11012I TONIco comet)00  para  as ASSOSSWAS 00 veiColoo 00 
00100001(00 0)00)  Ousios  soCAlcoS. mcluindo sea portfEtraDio bastca. 
assmilincta inacial. 11.IP61n0O70 e mIgras10 do dodos, alarm de 000000 60 Monsa do  uso  • 
0,002100220 mans. do Mean., NM.12 de spronuarnordo. OueI010 0 
as 100004000$ 03 OirelOns d• COMunCOVAo 50005 o  da  SecitOtsia Municipal de 
A.M. NW. e Enemas do Municlpio OR Polo Branco. Rue Dante de sals..80  apresentada  
polo Seem 40 Manc.monto dO Contraiaseas e polo Depanamonto 00 Abbesorls de 
C.orrunicageo Interne. ow Intern.. do p9005010 n" 8141302020. E. o sublern -n* 
dO 0001 III . reforento  ao  Aern 2.4 do EDON - Espect..SON 0.0010o0 Editial• eon... segue 
n) 0 oonadoe and* sonio alocsdoo  os  dodos do wobsto dovorS tatalaar componooeos 
rodondantos. quo pronvvom o barroom,90 lunuonomento 20 000000, o ospocidade rnfnana 
40 0103020, de onnonnearranfo son) de 120 GO Oen 000 ssa 00011 00 mil.° 8 GO 0.0 
/08600,4 do RAM process... 010000 do 20 2.2 GM, o Trakepo minim do  Tb  moo'. 
Dante dos Lomas., a Sess. P00(02 00 Oreg. Eleirdnico NA transferal pars o 17.12.6 
EgymEgsto L.2.°21,...¡LliAlogm oç3owloo 010110,10.*, 000 nwio deists.* , 
7100 sor,otassovernarnentad.cor.br.  herano 00001 de 800013 • OF. As W.A. oenclOos 
ostobbessos re WIWI pennon...ore ne.red. Pam ElAnro.  ao  00 48noir0 09 2020. Ucion• 
CalstIno PiartRoonor PropooPy. 

MUNICIPIO DE  PATO BRANCO  
RETIFICAÇA0 OE PUSUCACAO  

EXTRATO CONTRATO  IS 05/202000P.  
DISPENSA  le• 060020 

RETIFICACAO 0000022 Corbeto  Ne  00202040P. Dispense n^ 0012020. Probe. re 070020. - 
peeked*  na  Edi.0 do do lemma. gostsJIICIA  00.00 0000*oI21005ZOTWGP. dew. If 
062019, Provo. fle  0712019. Loom Exam*  Contrato  021 000020/0P. Diaponoo MOM% 
Proem. if 170020. As Men. becenaMes perarecern nWermlos. Pa. ES-.03. 20  cl•  Dr.. de 

MUNICIPIO DE CORONEL VMDA . ESTADO DO PARANÁ 
MOIO A' 01 ao Carbalo 10141.008  - Dapenso de LicAaeão n.  07)2018. Cortratente, M1810843 
de Corond  Wads.  Contratada COPEL DISTTLIBUICAO  SA. CNN  n° 04.388.89803001.06. 
Cortsderando a necess4ade de regular o fornemento 00 710(905 eleaxa desonado 
do seivço de  Amapa°  patOca otstalaclo  ern areas  de donixo pbato. as bales ACORDAIS  on 
Moor  oPRIlSEIRO TENRO ADITIVO ao Contrato oe Fccrecuren:o de Emir Dexca para o  
Salami  de Ilumnacato PetIca com Cassino de Postes para txasixe do conjunto do SsIerna de 
luiriuNão  POWs.  Filo allerada a  (Moult/.  1.3 Iclas  winos  :écmcas e juldcas) a 8.1 
(lakramerio). Pemarewn inekradas as  demo's  chusulas.  Corona!  ,fivide 09 de 80(00800 00  
2019.  Rork  Ariel Schixon.  Preface.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO-DATA: 20/01/2020 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOA SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 
Tendo recebido, tempestivamente, pedido de Esclarecimento e Impugnação referente ao 
Edital supracitado, decido: 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 22 de janeiro de 2020. 
Após análise e decisão, o referido processo será republicado. 
Onerio Cambruzzi Filho-Pregoeiro 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 21/01/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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CONSORCIO INTERMUNIC1PAL DE SAUDE 
PREGÃO ELETRONICO 
Nr: 41/2019 — PE 

CNPI: 00.136.858/000148 Processo Administrativo: 97/2019 

AFONSO PENA, 1902, CEP 85501-530 Processo de Licitação: 412019 
CE.P.: 85501-530 - Pato Branco - PR Data do Processo: 25/11/2019 

0 (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: 

a) Processo Ne.: 97/2019 
b) Licitação  NT.:  41/2019-PE 
C) Modalidade: Pregão Eletrônico 

d)omologação: 
Data 

H  
20/01/2020 

c) Data da 
Adjudicação: 

I Sequencia: 0 0 

I) Objeto da 
Licitação 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA EM GERAL, conforme 
especificações c quantitativos constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, 
notadamente o Anexo 1 que vincula o Termo  dc  Referencia 

(em  Rears  RS) 

g) Fornecedores e  liens  Vencedores: Qtde de  liens  
Total dos  
liens  

ADONAI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI I 13.929.30 

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO I 1.475,00 

10
B SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA I 80.070,10 

IGTH DISTRIBUIDORA EIRELI I 
I 

193.037,50 
.94475,00 MULTI ACAO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 1 19038,50 
SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA  EIRE  1 791,70 

Total: 1 402.817,10 

02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
Dotação(ties): 
Manuntenção da Atividade Administrativa 
01.001.10.122.1000.2001.3.3.90.30.00 
R$ 328.000,00 
Manuntenção da Atividade Administrativa 
01.001.10.122.1000.2001.3.3.90.30.00 
R$ 328.000,00 
Atendimento aos Municípios Consorciados 
02.001.10.302.2000.2002.3.3.90.30.00 
R$ 330.521,90 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identificador:AD6BCDFD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE SUSPENSÃO PP 1/2020 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITACÃO 

DATA: 20/01/2020 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO A SER DESTINADO AO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
— PR 
Tendo recebido, tempestivamente, pedido de Esclarecimento e 
Impugnação referente ao Edital supracitado, decido: 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 22 de 
janeiro de 2020. 

Após análise e decisão, o referido processo  sera  republicado. 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2629E4EE 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO 003/2020 

EMENTA: Concedereposição salarial aos Servidores 
Públicos Municipais ativos e inativos, conforme 
especifica. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do  
Parana,  no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA  

Art.  1°.Considerando o Artigo 35, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei Municipal n° 1.349/2014), fica concedida 
reposição salarial aos servidores públicos do Município de Colombo, 
ativos, inativos e agentes  politicos,  no percentual de 4,31°4(quatro 
inteiros e trinta e um centésimos por cento), correspondente ao IPCA 
acumulado dos últimos 12 meses, sobre os vencimentos básicos 
vigentes a partir de mês de janeiro de 2020.  

Art.  2°.Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrario. 

Paço Municipal de Colombo, Em 20 de janeiro de 2020. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:DE44DB7C 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 031/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do  Parana,  
no uso de suas atribuições que lhe  sib  conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

I - Designar o Servidor Público Municipal Romualdo Uniczycki, RG 
n° 4.199.016-3, para atuar como Fiscal dos Contratos n° 024/2020, 
025/2020, 026/2020, 027/2020, 028/2020, 029/2020, 030/2020, 
031/2020, 032/2020, 033/2020, 034/2020, 035/2020 e 036/2020, 
Processo Licitatório Concorrência  Publics  n° 013/2019, que tem por 
objeto a Cessão Onerosa de Uso para exploração comercial de  area  
para venda de alimentos e bebidas, no Parque da Uva, em locais 
destinados a implantação da Praça de Alimentação na 55' edição da 
Festa da Uva, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Industria, Comércio, Turismo e Trabalho, da Prefeitura Municipal de 
Colombo. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo, Em 16 de Janeiro de 2020. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código IdentificadoraB2498E8 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N°034/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do  Parana,  
no uso de suas atribuições que lhe sio conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

wvvw.diariomunicipal.com.br/amp 47 



21q  , 
Memorando 3.918/2019 CHOPINZINHO 

Assunto: Aquisição de veiculo para o Conselho Tutelar 

Chopinzinho/PR, 21 de Janeiro de 2020 

Faço remessa dos presentes autos à Secretaria de Assistência Social, para que se posicionem quanto ao 
Parecer Jurídico (Despacho 12 deste memorando). 

Segue anexo o aviso de suspensão de licitação 

Micheli Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos • 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 21/01/2020 09:45:59 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo." -  Henry Ford  

• 



23/01/2020  Prefeitura de ChopinzinhoilDoc Governo 
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49_1 CHOPINZINHO 
Y('Ld 

Memorando 3.91812019 

Assunto: Aquisição de veiculo para o Conselho Tutelar 

Chopinzinho/PR, 23 de Janeiro de 2020 

Em relação as solicitações feitas no despacho 12, inicialmente, informamos que o Termo de Referência foi 
atualizado conforme sugerido pela Procuradoria Municipal (em anexo) em relação a garantia do veiculo. 

Em relação a Revisão do Veiculo, será feita conforme prazo estabelecido, por meio de Processo Licitatório, tendo 
em vista, a urgência de aquisição do veiculo, não sendo inclusa neste processo as revisões. 

Quanto ao prazo de entrega questionado, informamos que foi feito contato com as Empresas que forneceram os 
orçamentos, e as mesma informaram que o prazo estabelecido de 60 dias 6 suficiente para entrega, desta forma, 
mantemos os prazo de 60 dias, visto que existem empresas que possuem condições de entregar o veiculo  

fl)  adquirido. 

atenciosamente, 

Gistaine Tania Galeazzi 
Gestora Técnica - Assistente Social/CRESS 8048/PR 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procidpio Kurpel, n°3811 Bairro são Mguei, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 1Doc wvirwidoc.ccm.br  

Impresso em 23/01/2020 15:21:30 por Gisiaine Tania Gaieazzi - Assistente Social 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick Herzberg  

https://chopi  nzin ho.ldoc.com.brOppdoc/via&hash=05243113021A1EC43D6FA20A8iitd  =1 1/1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

r(u E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr  gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
STir.  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 0 presente processo  tern  por objeto a contratação de empresa para fornecimento 

de um veiculo automotor, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste instrumento: 

Item Qtd Uni Descriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

01 01 Unid.  

Veiculo novo (zero quilometro); 
Tipo  sedan  
Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior; 
Capacidade  minima  para 05 lugares; 
Potência  minima  de 101G/104ECV; 
Transmissão manual de ate cinco velocidades; 
5 portas; 
Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros; 
Travas elétricas nas portas dianteiras e 
traseiras; 
Jogo de tapetes em  PVC;  
Protetor de motor; 

' Cor branca original de fábrica; 
Combustive! flex;  
Ar condicionado; 
Película protetora para vidros com 50% de 
proteção; 
Todos itens obrigatórios de serie e 
Originais de fábrica; equipado com todos os 
acessórios exigidos pelo CONTRAN e Código 
de Trânsito Brasileiro. 
Garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses 
ou 10.000 (dez mil) km, contados do modo mais 
favorável ao contratante desde o recebimento 
definitivo do objeto, na hipótese de vícios 
aparentes ou de fácil constatação e de 12(doze) 
meses, contados a partir do momento em que 
ficar evidenciado o defeito, na hipótese de 
vícios ocultos. 

R$62.597,60 R$62.597,60 

TOTAL R$ R$62.597,60 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Consubstancia-se o pedido que norteia a abertura deste procedimento 

licitatório é a aquisição de um veiculo 0 km (zero quilômetro), o qual será destinado a 

atender as necessidades do Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho - PR, haja vista 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

que o conselho tutelar não dispõe de veiculo próprio no momento. 

Buscando melhorar a qualidade de atendimento do público usuário do conselho 

tutelar, justificamos a importância da aquisição de um veiculo zero quilômetro para 

oferecermos a nossa população um atendimento com qualidade e cada vez mais 

abrangente, e assim suprir todas as necessidades do nosso município. 

Os Conselheiros Tutelares também são responsáveis pelo cumprimento das ordens 

Judiciais e requisições do Ministério Público, tais como fiscalização de eventos, atendimento 

de ocorrências, apoio ás policiais civil, militar e corpo de bombeiros nas emergências, 

transportes de crianças e adolescentes inclusive para outras cidades. entre outras diversas 

atribuições constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente, e a aquisição de um 

veiculo novo e com espaço interno mais apropriado para as atividades do Conselho 

representará condições de atuação e trará segurança para crianças, adolescentes e 

familiares envolvidos. 

0 veiculo a ser adquirido será custeado com parte do incentivo financeiro do programa 

de apoio e fortalecimento da atuação dos conselhos tutelares do estado do Paraná, e o valor 

faltante será disponibilizado em contra partida pelo município. 

Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de garantir a 

preservação do patrimônio da administração pública solicitamos a procedência do pedido. 

3. DA MODALIDADE 

3.1. Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de um 

veiculo automotor, observando o menor preço global, sugere-se a modalidade pregão 

presencial, considerando que o processo 29/2019, pregão eletrônico edital 70/2019, restou 

deserto em data de 30 de setembro de 2019. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1 0 prazo de execução será de 60 (sessenta) dias e a vigência do contrato será de 

180 (cento e oitenta) dias. 

5. DO VALOR 

5.1. Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi 

realizada pela servidora Marcia Rejane Niendicker, inscrita no CPF n°813.289.159-72. 

5.2. Utilizado como critério para formação de prego o orçamento com o menor 

prego, considerando ser mais vantajoso para o Município. 

2 



Rosani Checelski 
Secretária Mun. de Assistincia Social 
Decreto N•  48312019 de 1811112019 

223  
SECRETARIA  MUNiCIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 
VW'  

6. DA ENTREGA 

6.1 0 Veiculo deverá ser entregue no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua 

Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel — Chopinzinho, Paraná, o prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias a pós a emissão da nota de empenho, sem custo adicional de frete. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega, conferência 

e apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento será realizado através, Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 0 recurso a ser utilizado para custear a aquisição do veiculo será a deliberação n° 

107/2017 CEDCA/PR, fonte 985 e fonte 000. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

9.2. Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81 

Chefe do Departamento de Assistência Social; 

9.3. Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 

813.289.159-72, Auxiliar  Administrative;  

9.4. Como substituto da fiscal o Sr. jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

Chopinzinho, 23 de janeiro de 2020. 

R NI CHECELSKI 
Secretária nicipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 
3 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitt.ma@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

       

       

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 3/2020 
(249/2019) 

PREGÃO 

EDITAL N° 1/2020 

FORMA: PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHO- 

PINZINHO-PR. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

2 2 `,3 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 1/2020 

LICITAÇÃO MODO AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR.. por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações. designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 10:00 (DEZ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho — Paraná. 

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato. no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 0 presente Pregão tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPIN-
ZINHO-PR. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
goes:  
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Atender o disposto na Lei Federal n° 6.729/1979 (Lei  Ferrari),  alterada pela Lei Federal n° 
8.132/1990. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o 30  grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Ge-
ra! do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada ã contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces- 
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sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

C) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
2.3 — Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inid6neos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto 6 capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
3.3 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, não poderão entregar 
os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.4 — As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu prego 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus pode-
res para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE-
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC  ou o estatuto social ou contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC  ou o estatuto social ou contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.5.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro no ini- 
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cio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Pregos" e "Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Pro-
posta de Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Pregos e os documentos de habilitação que a instruirem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Pregos 

ENVELOPE 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL 42  1/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
EDITAL N2  1/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Pregos e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em  lingua  estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 — PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) A Proposta de Preço deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, 
em  lingua  portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas 
pelo representante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co  (e-mail),  este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador,  etc...),  na empresa do responsável da proponente. 
C) Indicação do número do Edital. 
d) Indicação do Prazo e do local de entrega. 
e) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
f) Constar prego unitário e total dos produtos, sendo que o prego deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a virgula, observados os pregos máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos produtos. 
g) Constar a marca dos produtos oferecidos, e o modelo, se existirem. 
h) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
i) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, sen-
do entendido como excessivos aqueles superiores à media levantada na pesquisa de mercado, conforme 
termo de referência (Anexo 1). 
j) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
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k) Indicação de que correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais, impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem contratados. 
I) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador) e indicação do nome, cargo, CPF e RG. 
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Relativa aos Tributos Federais e 
Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
4.4.5 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresen-
tação de Certidão, emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão emi-
tida eletronicamente através do  site  http://www.tst.jusbr. 
4.4.7 — Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa — CNIA. 
4.4.8 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). 
4.4.9 — Comprovante de ausência de registro no Cadastro de Impedidos de Licitar junto ao CONTROLE 
SOCIAL - TCE/PR. 
4.4.10 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada 
pelo responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em ane-
xo, somente para as empresas que se enquadram em tal condição). 

4.4.10.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
4.4.11 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por árgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum-
prindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.4.12 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.4.13 — Comprovação de Autorização e Concessão de Comercialização, fornecida pelo fabricante do vei-
culo ofertado. (Lei Federal n° 6.729/79, "Lei  Ferrari",  alterada pela Lei Federal n° 8.132/1990). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato em substituição ao  CRC,  além dos documentos previstos 
nos itens 4.4.2 a 4.4.13, também os seguintes documentos: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
Ill - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
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IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comar-
ca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
4.6 - As proponentes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei Complementar n° 
123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  MEP',  será assegu-
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momen-
to em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito á contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado A Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartõrio competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de pregos" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Pregos, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos no Termo de Referência deste edital e classificação das propostas que estejam em conso-
nância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido Aqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente A de menor prego, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no  minim,  03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITARIO 

OFERTADO, iniciando-se com a licitante ofertante do maior prego e finalizando com a ofertante do menor 
prego, devendo o lance ofertado cobrir o de menor prego; a cada nova rodada será efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) 0 primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por prego será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor prego, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.3.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor prego, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalicias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi- 
do. 

f.4.) Declaração da licitante vencedora. 
f.5.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.6.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.7) A ausência de manifestação imediata e motivada de intenção de recurso importará: a preclusão do 

direito de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora; e o encami-
nhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-
tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária pa-
ra assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes  sera°  chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta especifica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4.Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus Ane-
xos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2chopinzinho.prgov.br  ou pelo 
Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 
08:00 ás 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
6.1.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante 
legal, e confirmação de sua leitura e entrega. 
6.1.6. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. • 7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) 0 momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o  art.  40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. — A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com  rein-do à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 ho-
ras. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - 0 prazo de entrega do veiculo será de até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Nota de Empe-
nho. 
8.2 — O veiculo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Chopin-
zinho/PR, na Rua Santos  Dumont,  n° 4.645, Centro, na cidade de Chopinzinho - PR, sem custo adicional de 
frete. 
8.3 - O veiculo será recebido e analisado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
8.4 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, segu-
ros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na le-
gislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.5 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do veiculo, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
8.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
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8.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o dirgão 
solicitante  dart  ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, atra-
vés de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a em-
presa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
8.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

9 — DA VIGÊNCIA 

9.1 — A vigência do Contrato gerado desta Licitação será de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assi-
natura. 
9.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art.  
57 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra-
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

10- FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Fica estipulado o valor máximo de R$ 62.597,60 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
10.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada 
pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
10.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
10.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
10.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
10.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
10.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

11 — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

11.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secre-
taria de Assistência Social: 08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1956/F985 — 1955/F000). 

13- DA TRANSFERÊNCIA 

13.1 - Fica vedado A CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

14— DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

14.1 -  Sao  obrigações da Contratante: 

- 
°NopiNzit400  
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14.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.3 - Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
14.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
14.1.5 - Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos. 

• 14.2 — São Obrigações da Contratada: 

14.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
14.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-
tantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
14.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
14.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o ob-
jeto com avarias ou defeitos; 
14.2.5 - Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
14.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
14.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de 
acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

11) 15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti-
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

15.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

16. DA RESCISÃO 

16.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
16.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
16.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
16.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 

correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
16.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

17— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de cons-
tatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes 6 execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
17.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Marcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72, que será o responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento 
ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compa-
tíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
17.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas à auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
17.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Sr. Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. 

18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
18.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
18.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos 6 licitação e à execução do contrato. 

19- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

19.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  lici-
ta2chopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

20- DA PUBLICIDADE 

20.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

21— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

22— DA SUCESSÃO E FORO 

22.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



Chopinzinho, 27 de janeiro de 2020. 

ro Dênis Ceni Scolaro Josian fMõschen 
fettó- Presidente da Comisso1Permanente de Licitações 
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23.1. É facultado ao Pregoeiro ou 6 Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICIP10. 
23.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitat6rio. 
23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
23.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.10. Aos casos omissos aplicar-se-ao as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
23.11. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  licita2chopinzinho.pr.gov.br  ou pelo Correio, via 
SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 ás 17:00 horas. 
23.12 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, s6 terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
24. DOS ANEXOS 
24.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 — Termo de Referência - Descrição dos produtos/equipamentos e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta do Contrato. 
Anexo 8 — Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 0 presente processo tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de um veiculo 
automotor, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

Item Qtde. Unid. Discriminação do Produto  Unit.  R$ Total R$ 

01 01 Unid. 

Veiculo novo (zero quilometro); 
Tipo  sedan  
Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior; 
Capacidade  minima  para 05 lugares; 
Potência  minima  de 101G/104ECV; 
Transmissão manual de ate cinco velocidades; 
5 portas; 
Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros; 
Travas elétricas nas portas dianteiras e traseiras; 
Jogo de tapetes em  PVC;  
Protetor de motor; 
Cor branca original de fábrica; 
Combustível  flex;  
Ar condicionado; 
Película protetora para vidros com 50% de prote- 
ção; 
Todos itens obrigatórios de serie e 
Originais de fábrica; equipado com todos os 
acessórios exigidos pelo CONTRAN e Código de 
Trânsito Brasileiro. 
Garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses ou 
10.000 (dez mil) km, contados do modo mais 
favorável ao contratante desde o recebimento 
definitivo do objeto, na hipótese de vícios 
aparentes ou de fácil constatação e de 12(doze) 
meses, contados a partir do momento em que 
ficar evidenciado o defeito, na hipótese de vícios 
ocultos. 

62.597,60 62.597,60 

Total — R$ 62.597,60 

2 -  JUSTIFICATIVA 

2.1 - Consubstancia-se o pedido que norteia a abertura deste procedimento licitatário é a aquisição de um 
veiculo 0 km (zero quilômetro), o qual será destinado a atender as necessidades do Conselho Tutelar do 
Município de Chopinzinho - PR, haja vista que o conselho tutelar não dispõe de veiculo próprio no momento. 
2.2 - Buscando melhorar a qualidade de atendimento do público usuário do conselho tutelar, justificamos a 
importância da aquisição de um veiculo zero quilômetro para oferecermos a nossa população um atendi-
mento com qualidade e cada vez mais abrangente, e assim suprir todas as necessidades do nosso municí-
pio. 
2.3 - Os Conselheiros Tutelares também são responsáveis pelo cumprimento das ordens Judiciais e requisi-
ções do Ministério Público, tais como fiscalização de eventos, atendimento de ocorrências, apoio ás policiais 
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civil, militar e corpo de bombeiros nas emergências, transportes de crianças e adolescentes inclusive para 
outras cidades, entre outras diversas atribuições constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente, e a 
aquisição de um veiculo novo e com espaço interno mais apropriado para as atividades do Conselho repre-
sentará condições de atuação e trará segurança para crianças, adolescentes e familiares envolvidos. 
2.4 - 0 veiculo a ser adquirido será custeado com parte do incentivo financeiro do programa de apoio e for-
talecimento da atuação dos conselhos tutelares do estado do Paraná, e o valor faltante  sera  disponibilizado 
em contra partida pelo município. 
2.5 - Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de garantir a preservação do 
patrimônio da administração pública solicitamos a procedência do pedido. 

3- DA MODALIDADE 

3.1 - Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de um veiculo automotor, observando 
o menor preço global, sugere-se a modalidade pregão presencial, considerando que o processo 29/2019, 
pregão eletrônico edital 70/2019, restou deserto em data de 30 de setembro de 2019. 

4- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1 - 0 prazo de execução será de 60 (sessenta) dias e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

5- DO VALOR 

5.1 - Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente termo foi realizada pela servidora 
Marcia Rejane Niendicker, inscrita no CPF n° 813.289.159-72. 
5.2 - Utilizado como critério para formação de preço o orçamento com o menor preço, considerando ser 
mais vantajoso para o Município. 

6- DA ENTREGA 

6.1 0 Veiculo deverá ser entregue no pátio da Prefeitura de Chopinzinho, sito a Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n°3811, Bairro  Sao  Miguel — Chopinzinho, Paraná, o prazo máximo de 60 (sessenta) dias a pós a 
emissão da nota de empenho, sem custo adicional de frete. 

7- DO PAGAMENTO 

7.1 - 0 Pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após entrega, conferência e apresentação da no-
ta fiscal. 0 Pagamento será realizado através, Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, mediante 
depósito bancário em nome do proponente. 

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 - 0 recurso a ser utilizado para custear a aquisição do veículo será a deliberação n° 107/2017 CED-
CA/PR, fonte 985 e fonte 000. 

9- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

9.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administra-
ção especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informa-
ções pertinentes a essa atribuição. 

9.3 - Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81 Chefe do Departamento de 
Assistência Social; 
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9.4 - Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72, Auxiliar Admi-
nistrativo; Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

Chopinzinho, 23 de janeiro de 2020. 

ROSANI CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 

• 

• 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 4.3). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 1/2020 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 Unid. 

Veiculo novo (zero quilometro); 
Tipo  sedan  
Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior; 
Capacidade  minima  para 05 lugares; 
Potência  minima  de 101G/104ECV; 
Transmissão manual de ate cinco velocidades; 
5 portas; 
Direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros; 
Travas elétricas nas portas dianteiras e traseiras; 
Jogo de tapetes em  PVC;  
Protetor de motor; 
Cor branca original de fábrica; 
Combustível  flex;  
Ar condicionado; 
Película protetora para vidros com 50% de prote- 
ção; 
Todos itens obrigatórios de serie e 
Originais de fábrica; equipado com todos os aces- 
sórios exigidos pelo CONTRAN e Código de 
Trânsito Brasileiro. 
Garantia será de, no  minim,  12 (doze) meses ou 
10.000 (dez mil) km, contados do modo mais fa- 
vorável ao contratante desde o recebimento defi- 
nitivo do objeto, na hipótese de vícios aparentes 
ou de fácil constatação e de 12(doze) meses, con- 
tados a partir do momento em que ficar evidenci- 
ado o defeito, na hipótese de vícios ocultos. 

VALOR TOTAL R$ 

Obs: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, im-
postos, taxas, fretes, mão de obra para instalação e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a 
serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias 
Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

Local, de 

 

de 2020 

Nome completo e Assinatura 
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Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  
CPF: 
RG: 
DADOS BANCÁRIOS: 

to 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 1/2020 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de pregos, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ã licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

243 

\rNeLi 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.° 1/2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatbrio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE'  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx ) 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitat6-
rio sob a modalidade de PREGA0 PRESENCIAL — Edital n° 1/2020, instaurado pelo Município de Chopinzi-
nho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 

A Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-

zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-

lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-

mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de árgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



Município de Chopinzinho 2"  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

• 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

idades decorrentesde casamento/união estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

rrentes de casamento/união dos Darentes consan uineos:  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio (a) 

e  
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua -------- ----------, na 
cidade de , estado , com CNPJ n° , neste ato representada Legalmente pelo 
senhor , portador do CPF n° e do RG n° , ora denominado 
CONTRATADA. • As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 3/2020 (249/2019), realizado 
através do Pregão Presencial n° 1/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO-PR. 

Item Quant. Unid. Descrição 
Mar- 

ca/Mo  
delo 

Unit.  R$ Total — R$ 

01 01 Unid. 

Veiculo novo (zero quilometro); 
Tipo  sedan  
Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior; 
Capacidade  minima  para 05 lugares; 
Potência  minima  de 101G/104ECV; 
Transmissão manual de até cinco velocida- 
des; 
5 portas; 
Direção hidráulica, elétrica ou eletro- 
hidráulica; 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros; 
Travas elétricas nas portas dianteiras e tra- 
seiras; 
Jogo de tapetes em  PVC;  
Protetor de motor; 
Cor branca original de fábrica; 
Combustível  flex;  
Ar condicionado; 
Película protetora para vidros com 50% de 
proteção; 
Todos itens obrigatórios de serie e 
Originais de fábrica; equipado com todos os 
acessórios exigidos pelo CONTRAN e Códi- 
go de Trânsito Brasileiro. 
Garantia será de, no mínimo, 12 (doze) me- 
ses ou 10.000 (dez mil) km, contados do 
modo mais favorável ao contratante desde o 
recebimento definitivo do objeto, na hipótese 
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de vícios aparentes ou de fácil constatação e 
de 12(doze) meses, contados a partir do 
momento em que ficar evidenciado o defeito, 
na hipótese de vícios ocultos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega do veiculo será de até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Nota de Empe-
nho. 
2.2 — O veiculo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Chopin-
zinho/PR, na Rua Santos  Dumont,  n° 4.645, Centro, na cidade de Chopinzinho - PR, sem custo adicional de 
frete. 
2.3 - 0 veiculo será recebido e analisado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada  ãs  
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, segu-
ros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na le-
gislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do veiculo, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, atra-
vés de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a em-
presa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
2.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1 — A vigência do Contrato gerado desta Licitação será de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assi-
natura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  art.  
57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela Contra-
tada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$ reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta lici- 
tação. 
4.2 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada 
pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento. 
4.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratários mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis ã caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
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4.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
4.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.7 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

4.1 - Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secreta-
ria de Assistência Social: 08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1956/F985 — 1955/F000). 

CLAUSULA SETIMA - DA TRANSFERÊNCIA 

7.1 - Fica vedado á CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - São obrigações da Contratante: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
8.1.5 - Efetuar o pagamento 6 Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos. 

8.2 — São Obrigações da Contratada: 

8.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan-
tes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o obje-
to com avarias ou defeitos; 
8.2.5 - Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de 
acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
10.2.1 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Muni-
cípio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
10.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de consta-
tar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes A execução do objeto contratado; 
C) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
11.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Márcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72, que será a responsável pelo recebimento do veiculo e a comprovação de atendimento ao 
Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam compatí- 
veis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas á auto- 
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
11.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidor Sr. Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de lici-
tação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis arti-
ficiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fal-
sas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerci-
cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici-
tação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipó-
tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relaciona-
dos A licitação e A execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
ta2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 

O 

e  



O  

Município de Chopinzinho 252 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA-
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, 
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Con-
sumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

Chopinzinho, PR, - de de 2020  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Contratada 

Gestor do Contrato 
Fiscal do Contrato 
Fiscal substituto 

Testemunhas: 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 1/2020. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n°  com endereço na 

Rua  n° , Bairro  CEP:  na cidade 

de Estado do  telefone ( )     por intermédio de seu Re- 

presentante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



254  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 1/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 13 de fevereiro de 
2020,  ãs  10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO A SER DESTINADO AO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZIHO-PR. Gênero: Veiculo automotor. Valor máximo: R$ 
62.597,60. 0 Edital encontra-se ã disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00h/12:00h e 13:00/17:00h. ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo fone: (46) 
3242-8614. 

• 
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baterias automotivas.Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado 
diretamente no  site  www.califomiaprgov.br, c informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito A Rua 17 de dezembro, 
n° 149, no horário das 8h00m1n As 12h00min e das 13h30min is 17h3Omin, der 
a 6' feira ou através do  e-mail:  licitacao@california.prgov.br.  .  California,  28 de 
janeiro de 2020. Daniel Lucas Santos  Mottos.  Pregoeiro  

httos //camoomourao.atende  net.  Campo Mourão, 27 de janeiro de 
2020. Nilson Barboza de Souza - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

6812/2020  

6625/2020 I Cascavel 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N' 015/2020 
CONCORRÊNCIA N°002/2020 

O Município de  California  TORNA PÚBLICO aos interessados que cm conformi-
dade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar is 
09h00min do dia 27 de Fevereiro de 2020, na sede da Prefeitura, sito A Rua 17  
dc  dezembro, n° 149, Centro, Concorrência objetivando a Alienação, por venda, 
de lotes urbanos pertencentes ao Municipio de Califórnia. Julgamento: Mel-
hor Oferta. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no  site  www ealifomis  
=gayly,  c  in  formações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na 
sede da prefeitura, sito A Rua 17 de dezembro.  re  149, no horário das 8h00min 
is 11 h30min e das 13h00min às 17h00min, de 2' a 6' feira ou através do  e-mail:  
lidtaO8=1O8liftiMiol2hOIMaiLf.Ora.  California,  28 de Janeiro de 2020. Antônio 
Marcos Santiago, Presidente. 

6725/2020 

I Campo Mourão  

AVISO DE ucrrAgAo PREGÃO PRESENCIAL 006/2020 - 
PROTOCOLO N° 028/2020. 0 Municipio de Campo Mourão, Estado do  
Parana,  toma público que em cumprimento aos ditames contidos na Lei 
Federal n° 10.520/02, e no que couberem as disposições da Lei Federal 
8.666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará realizar, em sua 
sede as 10h00 do dia 11 de fevereiro de 2020, a licitação n° 006/2020, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por itern 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEIOS AUXILIARES DE LocomogAo (BENGALA, 
CADEIRA DE RODAS ADULTO/INFANTIL, PARA BANHO  ETC...)  
DESTINADAS A PACIENTES ATENDIDOS PELO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO FÍSICA - RESTAURAR, conforme especificações 
relacionadas no ANEXO I deste Edital. SECRETARIA DA SAODE - 
SESAU. RECURSOS: BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 0 edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão - PR, no Departamento de Suprimentos, no horário das 08h As 
11h30min e das 13h30min As 16h30min,  Tel.  (44)-3518-1180 - Fax 
(44)3518-1182, ou, no sitio eletrônico httDslicamoornourao atende re  a 
partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo 
Mourão, 27 de janeiro de 2020. Nilson Barboza de Souza - Pregoeiro 

6811/2020 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
005/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2020. 0 Municipio 
de Campo Mourão, Estado do  Parana,  toma público que em 
cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal n° 10.520/02, e no 
que couberem as disposições da Lei Federal 8.666. de 21/06/93, e suas 
alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 09h00 do dia 11 de 
fevereiro de 2020, a licitação n° 005/2020, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo menor prego por lote para a "AQUISIÇÃO DE 
APARELHO DE RAIO X FIXO E SISTEMA DE DIGITALIZAÇÂO DE 
IMAGENS DE RAIO X (CR) PARA DIGITALIZAÇÃO DE IMAGEM EM 
GERAL, DESTINADO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA" conforme especificações descritas no Anexo I do edital. 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAU. RECURSOS: BLOCO DE 
INVESTIMENTOS. 0 edital completo e maiores informações poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão - PR, no 
Departamento de Suprimentos, no horário das 08h as 11h30min e das 
13h30min As 16h30min.  Tel.  (44)-3518-1180 - Fax (44)3518-1182, ou, 
no sitio eletrônico httos://camoomourao atende  net  (clidue aaui)  ou no 
sitio eletrônico www i,c,tacoes-e com br  a partir do primeiro dia 60 após 
a publicação deste aviso. Campo Mourão, 27 de janeiro de 2020. 
Nilson Barboza de Souza - Pregoeiro 

6810/2020  

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2020 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2020. 0 Municipio de Campo 
Mourão, Estado do  Parana,  torna público que em cumprimento aos 
ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21/06/93, e suas 
alterações em vigor, faz saber que realizara em sua sede as 09h00 do 
dia 14 de fevereiro de 2020, Tomada de Pregos n.° 002/2020, do tipo 
menor preço global, tendo por objeto a seleção de proposta mais 
vantajosa para a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA ARMADA PARA INSTALAÇÃO DE 
COMPORTA PARA CONTENÇÃO HIDRÁULICA NO PARQUE DAS 
TORRES, conforme especificações do anexo I do edital. SECRETARIA 
DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA. RECURSOS:  
ROYALTIES  E OUTRAS  COMP  F, REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS. 0 
Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão - PR, no Departamento de Suprimentos, 
Rua Brasil, 1407- Centro -  Tel.  (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182 no 
horário das 08h as 11h30min. e das 13h30min as 16h30min ou no 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR 
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°037/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de  
link  dedicado de acesso à  Internet,  contemplando o suporte técnico 
e o monitoramento do  link  e a instalação, configuração e ativação 
do  link,  para a Câmara Municipal de Cascavel, para um periodo de 
24 (vinte e quatro) meses. 
A  Camara  Municipal de Cascavel/PR comunica o resultado do Pregão 
Eletrônico n°037/2019. incluso no Processo de Compras n°094/2019: 
Empresas classificadas: 
- 10  lugar: DIGITAL  DESIGN  - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
EIRELI, CNPJ N° 07.493.196/0001-42, com valor global de R$ 
63.600,00 (sessenta e tras mil e seiscentos reais). 
-2° lugar: GTV SERVIÇOS DE PROVEDOR DE  INTERNET  LTDA, 
CNPJ n° 12.251.004/0001-21, com valor global de RS 63.650,00 
(sessenta e três mil e seiscentos e cinquenta reais). 
-3° lugar: ALGAR MULTIMIDIA S/A, CNPJ n° 04.622.116/0001-13, 
com valor global de RS 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos 
reais). 
-4° lugar: ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ n° 
14.798.740/0001-20, com valor global de RS 75.000.00 (setenta e cinco 
mil reais). 
Declarada como vencedora a empresa DIGITAL  DESIGN  - SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, CNPJ N°07.493.196/0001-42, com 
valor global de R$ 63.600,00 (sessenta e  tits  mil e seiscentos reais). 
Cascavel/PR, 28 de janeiro de 2020. 
Alécio Natalino Espinola Juliana Paludo de Araújo 

Presidente Pregoeira 
6726/2020 

Chopinzinho 

AVISO DE LICHAÇÃO - REPUBLICACAO 
PREGÃO N° 01/2020. FORMA: PRESENCIAL 

Municipio de Chopinzinho/PR. Modalidade: Pregao. Edital n 01/2020. Forma: 
Presencial. Data da Licitacao: Dia 13 de FEVEREIRO de 2020, as 10:00 (DEZ) 
horas. Objeto: AQUISICAO DE VEICULO A SER DESTINDO AO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO PR. Gcnero: Veiculo automo-
tor. Valor maximo estimado da licitacao: RS 62.597,60. 0 Edital encontra-se a 
disposicao dos interessados no Predio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisao de 
Licitacoes e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n 3.811, Chopinzinho/PR, 
ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Infonnacoes pelo fone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 27 de janeiro de 2.020. 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro - Prefeito 

6621/2020 

I Colombo  

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Presencial  hr.  008/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de 
Preços, para aquisição e recarga de extintores de incêndio e placas de identificação 
para a frota de veículos leves e pesados e para os prédios públicos municipais da 
Prefeitura  dc  Colombo. 
Data: 13  dc  fevereiro de 2020 is 09:00 horas. 
I.ocal de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo, Paraná. 
Preço  Maximo:  Constante no edital. 
Critério  dc  Julgamento: Menor Preço por Item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad-
ministração, sito a Rua XV  dc  Novembro N°. 105, Centro, Colombo -  Parana  ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.prgov.  
hr.  

Colombo, 28 de janeiro de 2020. 
Izabete Cristina Pavin 

Prefeita Municipal 

I Dois Vizinhos 

MUNICiP10 DE DO1S VIZINHOS  
AVISO  DV  I 1CITAC 40  

PREGÃO  Fl  ETRÔNICO N 005/2020 

6837/2020 
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ARAUCÁRIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N' 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA:  SUED  

No Ma 10/01/2020. no Municipio de Araucaria. Estado do  Parana,  
na Prefeitura Municipal de Araucária, situada na Rua Pedro 
Druszcz. 111, reuniram-se o(a) Sr(a). ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
CPF: 007.146.379-80, representando o Municipio de Araucaria, na 
qualidade de CONTRATANTE e a empresa CWR COMERCIAL 
LTDA, CNPJ. 10.524.956/0001-46. com  sede na RUA PEDRO 
DRUSZCZ, n° 630. SALA 04. CENTRO, neste ato representada por 
WILLIAN LENOM STADLER, CPF N. 037.151.109-70, RG , como 
CONTRATADA para proceder, nos termos do Decreto Municipal 
n' 16 928 de 02 de maio de 2002, ao Registro de Preços para 
Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos 
diversos, para atender a(s) Secretaria(s) Municipallis). no valor 
total de RS197 757,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2020 
PROCESSO LICITATORIO N° 34684/2019  

le MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10101/2020, no Município de Araucária. Estado do  Parana,  
na Prefeitura Municipal de Arauceria. situada na Rua Pedro 
Druszcz. 111, reuniram-se o(a) Sr(a) ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
CPF: 007.146.379-80, representando o Município de Araucária, 
na qualidade de CONTRATANTE e a empresa LICITAR SOLO 
COMERCIAL EIRELI. CNPJ. 11.102.277/0001-41, com sede na 
AVENIDA FREDERICO LAMBERTUCCI. n° 863. FAZENDINHA. 
neste ato representada por  ERIC  DO ROSARIO, CPF N° 
057.238.129-80, RG 86407159 SESP/PR. como CONTRATADA 
para proceder, nos termos do Decreto Municipal n' 16.928 de 
02 de maio de 2002. ao Registro de Preços para Aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos diversos. 
para atender a(s) Secretaria(s) Municipal(is), no valor total de 
R5138.894.78. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10/01/2020, no Municipio de Araucária. Estado do  Parana.  
na Prefeitura Municipal de Arauceria, situada na Rua Pedro 
Druszcz, 111, reuniram-se o(a) Sr(a) ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, 
CPF: 007.146.379-80. representando o Municlpio de Araucana, na 
qualidade de CONTRATANTE e a empresa RICHESSE MOVEIS 
EIRELI. CNPJ. 20.265.30310001-43. com  sede na RUA EDMUNDO 

0 CH,  n° 1527. SALA02. NEREU RAMOS, neste ato representada 
LEANDRO DE ALMEIDA  TOOT.  CPF N. 047.697.939-01. RG 

97421. como CONTRATADA para proceder, nos termos do 

Decreto Municipal n' 16 928 de 02 de maio de 2002, ao Registro 
de Pregos para Aquisição de eletrodomésticos. eletroeletrônicos 
e equipamentos diversos, para atender a(s)  Secretariats)  
Municipal(is). no valor total de RS 75.202.00. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2020 
PROCESSO LICITATÕRIO N° 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10101/2020. no Municipio de Araucária, Estado do  Parana.  
na Prefeitura Municipal de Araucaria, situada na Rua Pedro 
Druszcz. 111, reuniram-se o(a) Sr(a). ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CPF 007.146379-80. representando o Município de Araucária. na  

qualidade de CONTRATANTE e a empresa BAGATOLI COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA, CNPJ 09053746/0001-27. com  sede na RUA 
MARCOS HOSANG, n° 18, SALA 01, SEMINARIO. neste ato 
representada por  ALEX  MASSA° RATO. CPF N. 073.838.039-
30, RG 6190727 SSP/SC. como CONTRATADA para proceder. 
nos termos do Decreto Municipal n" 16.928 de 02 de maio de 
2002. ao Registro de Preços para Aquisiçâo de eletrodomésticos. 
eletroeletrônicos e equipamentos diversos, para atender a(s) 
Secretana(s) Municipal0s). no valor total de RS130.860.00. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2020 
PROCESSO LICITAT6R10 N° 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 11312019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10/01/2020, no Município de Araucária. Estado do  Parana.  
na Prefeitura Municipal de Araucana, situada na Rua Pedro 
Druszcz. 111. reuniram-se  WO  Sr(a). ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 
CPF' 007.146.379-80. representando o Município de Araucaria, na 
qualidade de CONTRATANTE e a empresa VENTISOL INDUSTRIA 

E COMERCIO SA.CNPJ 01 763 720/0001-71, com sede na 
Servidão  Jost  Tcholakan. ri. 7, ARIRIU. neste ato representada 
por  JULIO  CESAR GARCIA MARTINS. CPF N° 109.342.046-40, 
RG . como CONTRATADA para proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n' 16 928 de 02 de maio de 2002. ao Registro de  Preps  
para Aquisiçáo de eletrodomésticos. eletroeletrOnicos e 
equipamentos diversos. para atender a(s) Secretana(s) 
Municipal(s), no valor total de R$56 304.00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2020 
PROCESSO LICITATORIO N° 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10/01/2020. no Município de Araucária. Estado do  Parana.  
na Prefeitura Municipal de Araucana. situada na Rua Pedro 
Druszcz, 111, reuniram-se o(a) Sr(a). ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 
CPF. 007.146.379-80, representando o Municlpio de Araucária, 
na qualidade de CONTRATANTE e a  empress  TEMPERCLIMA 
REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ. 29.634.736/0001-01. com  sede 
na AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA. n° 2796. SALA 
809, SANTA LUIZA, neste ato representada por JHONATAN DO 
AMARAL, CPF N° 091.301.269-67. RG . como CONTRATADA 
para proceder, nos termos do Decreto Municipal n" 16.928 de 
02 de maio de 2002. ao Registro de Pregos para Aquisição de 
eletrodomésticos. eletroeletrônicos e equipamentos diversos, 
para atender a(s)  Secretariats)  Municipalbs), no valor total de RS 
201.732,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2020 
PROCESSO LICITATORIO N' 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10101/2020, no Município de Araucária, Estado do  Parana.  
na Prefeitura Municipal de Araucaria, situada na Rua Pedro 
Druszcz. 111, reuniram-se o(a) Sr(a). ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI. SECRETARIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA. 
CPF: 007.146.379-80, representando o Municlpio de Araucária. na  
qualidade de CONTRATANTE e a  empress  ISANETE APARECIDA 
PACHECO COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS E 
PAPELARIA, CNPJ. 34.396.791/0001-32, com sede na RUA 
CAPITAO TENENTE MARIS DE BARROS, n' 416, PORTÃO, neste 
ato representada por MARCELO  JACOB,  CPF N" 026.131.759-
82. RG 67589815 SSP/PR. como CONTRATADA para proceder, 
nos termos do Decreto Municipal n' 16.928 de 02 de maio de 
2002, ao Registro de Preços para Aquisição de eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos e equipamentos diversos, para atender a(s) 

Secretaria(s) Municipal(is) rio valor total de R$220.322.47. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020 
PROCESSO LICITATDRIO N' 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10/01/2020. no Municlpio de Araucária. Estado do  Parana.  
na Prefeitura Municipal de Arauceria, situada na Rua Pedro 
Druszcz. 111. reuniram-se o(a) Sr(a). ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CPF. 007 146 379-80, representando o Município de Araucária. 

na  qualidade de CONTRATANTE e a empresa COMERCIAL 
VITORIA LTDA, CNPJ. 18 138.763/0001-69, com sede na RUA  
WALLY  EMILIA MOHR. n° 60. Sala 02, AGUA VERDE, neste 
ato representada por ALTAIR SCHEER, CPF N" 015.668.139-
05, RG . como CONTRATADA para proceder, nos termos do 
Decreto Municipal n° 16.92840 02 de maio de 2002. ao Registro 
de Preços para Aquisigao de eletrodomésticos, eletroeletránicos 
e equipamentos diversos, para atender a(s) Secretaria(s) 
Muncipal(is), no valor total de R542.376,30 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2020 
PROCESSO LICITATORIO N' 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10/01/2020. no Município de Araucária. Estado do  Parana.  
na Prefeitura Municipal de Araucena situada na Rua Pedro 
Druszcz, 111, reuniram-se o(a) Sr(a). ADRIANA DE OLIVEIRA 
CHAVES PALMIERI, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CPF: 007 146.379-80. representando o Município de Araucária, 
na qualidade de CONTRATANTE e a empresa BLUINTER 
COMERCIO DE ELETRONICOS E ELETRODOMESTICOS LTDA. 
CNPJ. 34.471.931/0001-90, com sede na RUA ARTUR SCHLUPP. 
n° 190. AGUA VERDE, neste ato representada por HELIO ALMIR 
BAGATOLI, CPF N" 894 208.889-91, RG , como CONTRATADA 
para proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 16.928 de 
02 de maio de 2002, ao Registro de Preços para Aquisição de 
eletrodomésticos. eletroeletrônicos e equipamentos diversos. 
para atender a(s) Secretana(s) Municipal(s), no valor total de 
R$87.780.00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2020 
PROCESSO LICITATORIO N° 34684/2019 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2019 
SECRETARIA GESTORA: SMED 

No dia 10/01/2020, no Município de Araucária, Estado do  
Parana.  na Prefeitura Municipal de Araucária, situada na Rua 
Pedro Druszcz. 111, reuniram-se o(a) Sr(a). ADRIANA DE 
OLIVEIRA CHAVES PALMIERI. SECRETÁRIO MUNICIPAL. CPF: 
007.146.379-80. representando o Municlpio de Araucária, na 
qualidade de CONTRATANTE e a empresa D8F COMERCIO  OE  
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ. 28.275.797/0001-
59, com sede na RUA Pastor Manoel Virginio de Souza. n° 1133. 
CAPAO DA IMBUIA,  null,  neste ato representada por DANIELLY 
FERREIRA MONTUAN, CPF N. 045.813 529- 16, RG . corno 
CONTRATADA para proceder, nos termos do Decreto Municipal 
n' 16 928 de 02 de maio de 2002. ao Registro de Preços para 
Aquisição de eletrodomésticos. eletroeletrônicos e equipamentos 
diversos. para atender a(s) Secretaria(s) Municipal0s), no valor 
total de RS 97.450,70. 

Araucária, sexta-feira, 10 de Janeiro de 2020. 
ADRIANA DE OLIVEIRA CHAVES PALMIERI 

Secretaria Municipal de Educação 
OBS • As tabelas citadas encontram-se disponíveis. integralmente. 
no dial-I° oficial eletrônico do município,  site:  httpsDaraucana, 
atende.netr?pg=dianooficial, para consulta e impressão. 

MUNICIPI() DE CH()PINZINI10/PR 

AVISO DE LICiTAÇÃO 
REPUBLICAÇÂO 

Modalidade: Pregtio. Edital n' 112020. 1-ornar: Presencial. 
Data da ricitaeSo: Dia 13 de fevereiro de 2020. is 10:00 
(de7) horas. Objeto: AQUISIÇA0 Dli VEICUID A SER 
DESTINADOAOCONSELHOTUTELARDOMITNICIPIO 
DE CHOPINZINHO-PR. Gent.To: Veiculo automotor. Valor  
maxim:  RS 62.597,60. 0 Edital encontra-se á dispo6ic30 
dos intere,sados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisito de Licitacaes e Contratos. Rua Miguel ProcOpio 
Kurpel. n° 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00h/12:00h 
e 13:00/17:00h, ou no  Site  www.ehopinzinho.prgov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n°75651 Pato Branco, 29 de janeiro de 2020 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n° 07/2020, Processo n° 
12/2020. PARTES: Município de Pato Branco e Águia 
Coronel Gestão Empresarial Lida. OBJETO: Locação de 
sala comercial urbana em alvenaria com 632,04 m' de 
área construída. Sala - 01 térreo, Lote 13 da quadra 11, 
localizada na Rua Caramuru n° 270, centro da cidade de 
Pato Branco - PR, matricula n° 24.849, no 2° Oficio de 
Registro Geral de Imóveis de Generoso Ribeiro de 
Oliveira, sendo que a mesma será utilizada para 
distribuição dos Carnes de Tributos de 2020, referente ao 
IPTU predial e territorial, Coleta de Lixo e Iluminação 
Publica, através do Setor de Tributação e Fiscalização da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do 
Município de Pato Branco - Paraná. VALOR: 15.000,00.  
DOT.  ORÇ.: 4438-52631. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 
8.666/93, em seu artigo 24, Inciso X. Pato Branco, 28 de 
janeiro de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Mauro Jose 
Sbarain - Secretário Municipal de Administração e 
Finanças. 
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PREGÃO PRESENCIAL N°122/2019 - PMR 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Pregoeira/PMR toma público o resultado de 
julgamento da proposta de prego referente ao Pregão 
Presencial n° 122/2019 - PMR. Cujo objeto é a registro 
de pregos para futura e eventual contratação de 
empresa para recarga de gás GLP. Após analise e 
julgamento da proposta, sagrou-se vencedora do 
certame a empresa a seguir:  

on Em primeiro lugar nos itens 01 e 02 a 
empresa Rosicleia Veranice  Christ  Dirings 
Eireli, no valor total de R$ 20.200,00 (vinte mil e 
duzentos reais). 

Renascença, 20 de janeiro de 2020. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 

EXTRATO PARA  PUBLIC/GAO  
CONTRATO  107000002K 

(V00e02ied0 eo Rag& Pram:Noe/ / TP/2019)  
CONTRATANTE:  Munk,pio de RenescenCA  
CONTRATADA:  Astral Caminhaes a  Equipamentos  Ltda. 
00.-1ETO Con8NriCAo de amiaredia pare fornecirnento 0. 60 (urn) cave& rnecinico used.. 
VALOR TOTAL: 05 04,00(00 (.000000 o mod mil mans)  
PRAZO  OE  EXECUÇÃO  E 910ENCIA: 12 mow mesas 
DATA DE  ASSINATURA  DO  CONTRATO:  28 dope:CI. de 2020.  
FORO:  Comae. 00 Menneleito. Esdado do Parana. 

Renascence. 28 de pertain, de 2020. 
LESSOR CANAN SORTOLI 

Pia.° Municoal  

EXTRATO  4009* P090JCAÇA0 
CONTRA.° DE PRONESSA DE COMMA E VEN)411•001.2020- CC 

e5e00/240 • CirOXin. 9.11020  'SI 
CONTRATANTE  Wanes Pun,..1 de Rerasurca  
CONTRATADA  Saama- 2a-eft 
NATO Alma*. mruari 000100109 00 ;Wynne °Oro do munopn dame pelz la n' 
166310.9 aulaao comma, Name Nevada ado doom n11991/2019 dc '.0,0 0090 oarideconala 
Praigue.d 04 0010000 0(00010  

DATA DE 081311011100 00 CCNIRATO 211 dejintere  tu  2029  
FORO  009,00400 010,1000 Est. doParait 

Renew:NA 28.141.e0 *MO 
laser Caw Saga 

Rubio MAORI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇAO—REPUBLICAÇA0 

Modalidade: Pregão. Edital n° 1/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 13 
de fevereiro de 2020, às 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISICAO DE VEICULO A 
SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-
PR. Gènero: Veiculo automotor. Valor máximo: R$ 62.597,60. 0 Edital encontra-se 

disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00h/12:00h e 13:00/17:00h. ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo 
fone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/01/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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II, do Artigo 57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, mediante 
celebração de Termo Aditivo, de comum acordo  mitre  as partes, com 
justificativa da Secretaria Requisitante, com Parecer Jurídico e 
devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal de Centenário do Sul. 
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2020. 

Publicado por: 
Luan Vicente dos Santos 

Código Identificador:FB5EDA71  

Artigo 2°- Referida portaria designava servidores para compor 
comissão especial, visando a classificação em credenciamento de 
engenheiros. 

Centenário do Sul, 28 de janeiro de 2020. 

DJALMA EDGAR SOARES 
Prefeito Municipal em Exercício. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

36/2019 PROCESSO LICITATÓRIO N°27/2019 TOMADA DE 
PREÇOS N° 06/2019 

PUBLIQUE-SE 
Publicado por: 

Wanucci Lopes dos Santos 
Código Identificador:181D4DOB 

ONDE  SE Lt:  

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 36/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N°27/2019 
TOMADA DE PREÇOS N°0612019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADA: CAIUA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
OBRAS E ENGENHARIA, A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTES, REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

irzANAS EM (TST) 2.238,51 M2, SEDU 2017 - PROJETO N°37. 
0 DE PRORROGAÇÃO: Conforme o previsto na Cláusula 

Quarta do Contrato original, fica prorrogado o prazo de execução em 
até 28 (vinte e oito) dias, contados a partir do dia 05 de janeiro  dc  
2020, podendo ser prorrogado por igual período, respeitando o limite 
de 60 (sessenta) meses, determinado pelo inciso H, do Artigo 57, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, mediante celebração de Termo 
Aditivo, de comum acordo entre as partes, com justificativa da 
Secretaria Requisitante, com Parecer Jurídico e devidamente aprovado 
pelo Prefeito Municipal de Centenário do Sul. 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2019 

LEIA SE: 

EXTRATO DO Il TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°36/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N°27/2019 
TOMADA DE PREÇOS N°06/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADA: CAIUA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA LIDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
OBRAS E ENGENHARIA, A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTES, REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS EM (TST) 2.238,51 M2, SEDU 2017- PROJETO N°37. d  RAZO DE PRORROGAÇÃO: Conforme o previsto na Cláusula 

to arta do Contra original, fica prorrogado o prazo de execução em 
a é p 90 (noventa) dias, contados a partir do dia 05 de janeiro de 2020, e 
o prazo de vigência em até 121 (cento e vinte um dias), contados a 
partir do dia 02 de fevereiro de 2020, podendo ser prorrogado por 
igual período, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, 
determinado pelo inciso II, do Artigo 57, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, mediante celebração de Termo Aditivo, de comum acordo 
entre as partes, com justificativa da Secretaria Requisitante, com 
Parecer Jurídico e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal de 
Centenário do Sul. 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2019. 

Publicado por: 
Luan Vicente dos Santos 

Código Identificadon8FF44628 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 009/2020 

DJALMA EDGAR SOARES, Prefeito Municipal em exercício de 
Centenário do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
silo conferidas em Lei, 

RESOLVE  

Artigo 1°- Revogar na Integra a portaria n° 054/2019 de 02  dc  
outubro de 2019. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICACAO - EDITAL 01-2020 

PP VEICULO CONSELHO TUTELAR 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital  if  1/2020. Fonna: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 13 de fevereiro de 2020, As 10:00(dez) horas. Objeto: 
AQUISIÇÁ." 0 DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR.Gênero: 
Veiculo automotor. Valor máximo: RS 62.597,60. 0 Edital encontra-
se El disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00h/12:00h e 
13:00/17:00h. ou no  Site  www.chopinzinho.vr.gov.brInformações 
pelo fone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:309B57B0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2° TERMO DE ADITAMENTO 313-2019 - ALCATEIA 

SEGURANÇA EIRELI ME 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos 
313/2019. Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: 
Alcateia Segurança EIRELI — ME. CNPJ: 18.836.419/0001-43. 
Objeto: Alteração da Fiscal Substituta da  ARP  313/2019. Novo Fiscal: 
Luis Eduardo Berlanda Andolhe. Origem: Pregão Presencial n° 
77/2019. Fundamento Legal Artigo 58 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
Data da assinatura: 23/01/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município e Gilmar Amancio dos Santos, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:B8F5E874 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N°059/2020 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o julgamento 
constante do Processo Administrativo Disciplinar n° 28.209/2019; 

resolve: 

1 - Aplicar a modalidade de DEMISSA0aoServidor Público 
Municipal Leonardo Daneluci, Matricula n° 14.013, conforme sanção 
disciplinar prevista nolnciso IV doArt. 187, da Lei Municipal n° 
1.348/2014, a partir de 27de Janeiro de 2020. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo Em 27de Janeiro de 2020. 

www.diariomunicinal.com.br/amp 45 



CNPJ 75.928.838/0001-49 
Inscr. Estadual 32300499-
46 

DIVEL  

O 

Dive!  Distribuidora de Veículos Ltda, CNPJ/MF sob n.° 75.928.838/0001-49 e Inscricâo Estadual sob n.° 
32.300.499-46,com sede Avenida Presidente  Kennedy,  n° 463/501, Fone: 3536-8000 Fax: 3536-8019,Centro 

Sul, Dois Vizinhos — PR. 

Ao 
Município de Chopinzinho — Pr. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2020. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento do objeto abaixo discriminado, em conformidade com 
o constante no Termo de Referência - Anexo I e demais documentos integrantes do PREGA0 PRESENCIAL 
N° 01/2020. 

PROPOSTA DE PREÇO 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço 111.111,7 
- " 

Alliallillik  ilk Ilk  

Qtd  
e 

UN  Prego 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 5UGTE4 VEÍCULO  VOYAGE  1.6 104  CV  (E)/ 101  CV  (G) 5VELOCIDADES 
Ano/Mod.: 2020/2021, Cor Branca, quatro portas, com sistema "flex.",ar 
condicionado, vidros elétricos dianteiros e traseiros, trava elétricas nas 
quatro portas, com sistema ABS e  AIRBAG  duplo com direção hidritilica, 
capacidade de cinco passageiros, desembaçador do vidro traseiro e, 
capacidade tanque de combustível de 55 litros, transmissão de cinco 
marchas A frente e um rd, pneus 195/55R15,banco traseiro para 3 
passageiros com 3 apoios de cabeça,para sol com espelho iluminado para  
motorists  e passageiro, sistema de alarme , tomada 12v no console 
central,volume do porta malas 4801itros, insufilme. Garantia 12 meses ou 
10.000 (dez mil) km 

1,00  UN  62.590,00 62.590,00 

TOTAL 62.590,00 

Veiculo automotor-  Voyage  1.6 - Mecânico — Marca-  Volkswagen  

Valor Total de 1 (um) veiculo R$62.590,00 (Sessenta e dois mil quinhentos e noventa reais) 

Dois Vizinhos — PR, 12 de fevereiro de 2020. 

Gerson Rigo 
RG n°: 4.973.794-7 
CPF n°: 813.908.079-91  

Fone (46) 3536-8000  
E-mail:  
divelvw@wIn.com.br  
Caixa Postal. 83 

DIVEL 
Distribuidora de Veículos 
Ltda. 
Av. Presidente  Kennedy,  
463/501 







13/12/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

263 
17y,G 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:11:18 do dia 13/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/2§/2020. 
Código de.e6trole da certidão: 1ACC.66CC.26C0.CDAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 

• 

• 



Estado do Paraná 25;  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°021190119-43 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.928.838/0001-49 
Nome: D1VEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 11/04/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pjgov.br- 

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (13/12/2019 14'17:12) 



07/02/2020  Certidão 
2 6 5  

Município de Dois Vizinhos - PR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E RECEITA 

NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO RELATIVO A 
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

Dois Vizinhos, 06 de Janeiro de 2020 - Valida até:05/04/2020 

NEGATIVA N°: 22765/2020 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: ' 
9ZTM4XUFFHMJZXX8AC9H 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DIVEL DISTRIBUIDORA DE 'VEICULOS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

1830 

CNPJ/CPF 

75.928.838/0001-49 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3230049946 

ALVARÁ 

300 
ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY,  463 - E 501 - CENTRO SUL CEP: 85660000 Dois Vizinhos - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

IMPORTANTE: 
I. FICA RESSALVADO O DTRETTO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERTODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE.  hftp:/Avww.dotsvizinhoc.pngonbr/ITEM PORTAL DA TRANSPARBNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO" 

Emitido  p0t < Equiplano Pdblioo Web >a 

177.155.126.163:7575/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=27035 1/1 



07/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 266 

Voltar 

 

Imprimir 

• 

CAILICA 
CAIXA ECONDMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 75.928.838/0001-49 

Razão Social: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Endereço: AV  PRESIDENTE  KENNEDY  463 E 501 / CENTRO SUL / DOIS VIZINHOS / PR / 
85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/02/2020 a 01/03/2020  

Certificação NúmerswÍO-2-0020102552751322800 

Informação obtida em 07/02/2020 15:47:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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DIVEL 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

AComissao de Licitações 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho , Estado do Paraná.  

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2020. 

A empresa Divel Distribuidora de Veículos Ltda., estabelecida na Avenida Presidente  Kennedy,  n° 
463/501, Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 75.928.838/0001-49, declara, 
sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que 
ATENDEMOS PLENAMENTE aos requisitos necessários para habilitação e proposta e 
declaramos que CUMPRE PLENAMENTE os requisitos de habilitação, nos termos do  art.  4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002. 

Dois Vizinhos- PR, 12 de fevereiro de 2020. 

Gerson Rigo 

RG n°: 4.973.794-7 

CPF n°: 813.908.079-91 

Gerente Comercial 

DIVEL 

Distribuidora de Veículos Ltda. 

Av. Presidente  Kennedy,  463/501 

Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000 

Fone (46) 3536-8000  

E-mail:  divelvw@wIn.com.br  

Caixa Postal, 83  

CNN 75.928.838/0001-49 

Inscr.  Estadual  32300499-46 



CPF/MF sob o n° 127.754.369-00  

f e4-111  
J0fETI ONIO MEIMBERG 

25 3 

DIVEL 

PROCURACAO POR INSTRUMENTO DE MANDATO 

Por este instrumento particular de procuração o Senhor JOSETI  
ANTONIO  MEIMBERG,  brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 
654.228-0-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 127.754.369-00, residente e domiciliado na 
Rua Sergipe, n° 575, Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão-PR, NOMEIA e CONSTITUI seu 
procurador o Senhor GERSON RIGO,  brasileiro, casado, do comércio, portador da carteira de 
identidade n° 4.973.794-7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 813.908.079-91, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Moraes, n° 699, Centro Norte, na cidade de Dois Vizinhos- PR a 
quem concede amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de representar o  
outorgante junto as Prefeituras Municipais e  Camara  de Vereadores, a fim de praticar os 
necessários com relação as LICITAÇÕES, CARTAS CONVITES PREGÕES PRESENCIAIS E 
ELETRONICOS, podendo o referido procurador para o bom, fiel e integral desempenho do 
presente mandato usar dos recursos necessários para tal fim, apresentar lances, negociar preços e 
demais condições, assinar guias, requerimentos, recibos em geral e dar quitação, efetuar acordos, 
representa-la perante repartições públicas em geral, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos, enfim, praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fim acima 
aludido e sejam em lei permitidos, inclusive podendo 

Rf.A 

IFBNE:(046)3581- 

60D0': 
- 

Dois Vizinhos, 12 de Abril de 2018. 
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MEL 
Distribuidora de Veículos Ltda. 

Av. Presidente  Kennedy,  463/501 
Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000  

Fone (46) 3536-8000  

E-mail:  divelvw@wIn.com.br  

Caixa Postal, 83 

71u  

CNPJ 75.928.838/0001-49 

Estadual 32300499-46 
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DIVEL 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO DE MADATO 

Por este instrumento particular de procuração o Senhor 
GERSON RIGO,  brasileiro, casado, do comércio, portador da carteira de 
identidade n° 4.973.794-7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 813.908.079-
91, residente e domiciliado na Rua Prudente De Moraes, n° 699, Centro Norte, 
na cidade de Dois Vizinhos-PR, NOMEIA e CONSTITUI seu procurador o 
Senhor AGENOR MANOEL ALBINO,  brasileiro, casado, do comércio, portador 
da carteira de identidade n° 1.808.694-8, inscrito no CPF/MF n° 368.944.359-
87, residente e domiciliado na Rua José De Alencar, n°762, Centro Sul, na 
cidade de Dois Vizinhos-PR a quem concede amplos, gerais e ilimitados 
poderes para o fim especial de representar o outorgante iunto ás Prefeituras  
Municipais e Câmara de Vereadores, a fim de praticar os necessários com  
relação ás LICITAÇÕES, CARTAS CONVITE, PREGOES PRESENCIAIS E  
ELETRONICOS,  podendo o referido procurador para o bom, fiel e integral 
desempenho do presente mandato usar dos recursos necessários para tal fim, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, assinar guias, 
requerimentos, recibos em geral e dar quitação, efetuar acordos, representá-la 
perante repartições públicas em geral, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos, enfim, praticar todos os demais atos necessários e 
indispensáveis ao fim acima aludido e sejam em lei permitidos, inclusive 
podendo substabelecer. 

Dois Vizinhos, 11 de Fevereiro de 020. 

GERSON RIGO 
CPF/MF sob o n° 813.908.079-91 

DIVEL 
Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Presidente  Kennedy,  463/501 
Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000  

Fone  (46) 3536-8000 
E-mail: divelfin@wIn.com.br  

CNPJ 75.928.838/0001-49 
Inscr. Estadual 32300499-46 



Art istii 
8¡4,.. g.2if; • •- . . . FIZ1,24„to 03/09/2004 

'JOSETI AlltpRI.0:AElf18ERG. 

,IOSE FIEIDDERD . 
••:AM MARIA DE  OLIVEIRA  pmrunAtibAot . 

. •LAqfS/SC • 
. 

DAT

0

A

6

7

0

77

1

.

9

m

4

t

4

NTO  
c.. •  °Amity. CODPIRCALASIS/SC,DA  SEDE  

0t114:i23 - 
• 

. . 
F 

• - 
'1-1.4.r.1114iffrt. • 

" ' AssimMURX 
ime7c1:44 L'''',;;;;41i7;14.7;.."4""'"‘ 

,...snR Cei tine 

d  

° e ou fe 
que - presente 

fotocopia 
,6::::••;:"? d reproduçao.fiel do 

seu original conb 
..6)g, 

tamente apresent CS - 

Em testemunho 

2' MAI 'r ; rli tir 

f c-rf e 
)NA MANFROI 

L. cjc 
NANE FACHIN • tZic tANCIELE 

TAOIOTTO TEDESCO .. 0.. . -  
iii ar. i 

FERNANDA EsAcHi 

neste Cartório. 
.da verdade. 

Dois 2018 
Vizinhos 

aranS 

."0 

k 

_ 
NEI  

Tabeionato de 
kektstvo 

FOA85 1 06 
fr.monoc-egão 

E 
re Inchcada 

EScreverne ,nrlocala 

• 
• Escrevenle Incheada 

Esuevent e inclirAda 

• 



27 

vvk, DAS  -)"....."ft.1311-"ffriit I eie tit iv liNo. 
eflitali...,:Att2x,,  • -̀1-

Gin NA L DE  TRANSITO 
 

DE 
V4;:--;tfi,6 4010: 'A 4tio 413 1  

m I QRG. tSSOR
49'73794—'l SE SP PP,  

9f 
813.908.079-91  

WALMOR RICO 

LUCIA RICO 

-coro '°°°  
16/08/1971  

rya. 

aNilill_ Jim ,E4,485.50  

rabggfta° &bk,  Ame06.=°Me  P0A86316  

C 
00606974273 

mmu* 1989 

cesumw5es 

çy 
(-1/04  

DOIS VIZINHOS, PR 

REGISMO 

WAEWSSAO----,  
27/05/2014  

C` 
CO 

...,.. , 
.6 

tifico e dou fé 
 owe  ao  resent& 

 fotocopia 
Em testemu 

..n. 

cc37-
c) ,,---' é 

reprodugo fiel do seu original conjun-
g

apresentad nes 
nho 

0 
L- 

rcr 

da  
16 MAIO 

verdade: 

2018 Vizinhos  ,....,,.. 
Paraná 

tztaptuNA 4. 
CZ/El ISANE FAANF°C" 
COPRANCTLE C" r.,•,,,,,E, 

oEo  re  
eAcm sco 

(LW 46966108298  
------PR907526339  

--7,ssok+ oo oars 



lilegAMOUIrtitkVisoV41 seksi wasIgroNITIOAlb6% sow 
MONT • wellAtoriotkm4i41.2Q .0K4:49-4y, titiVILIV4V5Aro- 

AGENOR MANOEL ALBINO 
mc !or wicwx /óG n4TWOR / ti  
1808694-8 SE5P PR 1 

opF  DATA PlASOFN WO 

F68.944.359-87115/05/1957] 
mu0o  

í- 

MANOEL  ALBINO 
FRANCISCO  
CUSTODIA  FILOMENA 
OURIWES 

1-79/06/2(721-75/08/197q 
REGISIRO r 02 "If, 67 0 6010  

E 
 

X rA,M 

1
19

8
0

7
5

0
0

4
 

3 0  a 

04,0 

 

A 

ASSNAAflAOO PONTAOCt  
DATA EMISSAT.0 c.) 

r
LOCK  
DOIS VIZINHOS, PR r29/06/20771 

in 

c) 
co  e0.5(g.AAD 58624842928 

ASSAMATURA tIMSSOR PR912807181  
cr)  

PARANÁ DrZCZO P
R

O
IB

I D
O

 P
L

A
S

T
IF

IC
A

R
 



MEL DISTRIBUIDORA  OE  VEICLI.3:3 
CNPJ N 75.928.83810001-49 

0.••••••, 

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, brasileiro, casado cm regime de continua° uni%.ccsal de 
bens, natteal da  Wade  d Lages, SC, empresário, residente e domiciliado na cidade de Doi,: 
Vizinlms, Pr. no  run Prudent('  de Morais, n 609, comm. CEP 85.660-000, portador da C&Mia dr 
Identidede n." 654.228-0. expedida pela Secretaria de Segurança Pública  du  l'arana Q41, 
03/0912004, inscrito no CPF/MF  re  127.754.369-00; TEREZINHA PEREIRA ME1MBERG, 
brusileira, casada em regime de comunhao universal de bens, natural da cidade  dc  Lages, SC, 
empresárit. residente e domiciliuda na cidade de Dois Vizinhos. Pr, na ma Prudente de Mel ais. 
e" 699, centre, CEP 85.660-000, portadora da Cedala de Mt:male& 1.330-586.0, espedida  
pelt;  Secretaria de Segurança Públicc: do  Parana am  29/0412002, inscrite no c11•t• n-
003.003.769-06; sectios componentes  du  sociedade empresária blear:du. que giro sob e tiorm.• 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, estabelecida na Avenida Presidente  
Kennedy, it°  463/501 - Centro Dois VIZ111110S, Pr. CEP 85.660-000, com seu Contrato Social 
registrado na Junta Comerciai do Estado do  Parana.  em 05/05/1972, sob o NIRE 412.00969a15. 
última alteravúo contratual registrada sob o n's 20040015076 cm 1510412004, resolvein assim 
alterar o contrate 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social, a partir desta data, e alterado  pate  RS 2..988.037,00 

(Dois atilh6es, novecentos o oitenta e oito mil e  truth)  e sele sendo que o ausnento ao valor 

de 1.927.912,00 (Hum mnillio. novecentos e  vitae  e sete mil e novecentos e doze  oasis),  
represent:0c por .927.912  (Hunt  niilhlta, novecentos e  vitae  e sete mil e novecentos e doze) 
qu'outs no valor nominal de RS 1,00 Mm rcal) cada, fica assim dividido entre  on  sócios: 

1 0 sócio aostm  ANTONIO  MEIMRERG, possuidor  dc  1.03).622 (Hum  India).  trinta 

tdis mil. seiscentos e viewe e duas)  gums,  no valor nominal  dc  RS 1.00 MM real) cada, pa:-..sa ti 

possuir 2.91.)..)3o tmes numoes, ... . • . •••• • • -• •• •••••;•••) noutn, vAlor 

nominal de RS 1,00 (um real) coda ma. 0 aumento no valor de RS 1.879.714,00 
oitocentos e setenta e nove mil, setecentos e quatorze reais) proveniente Incorpqmcgo. de 

Lucros Acumulados no valor de R$ 1.002.214,00  (Ham  mniIho, dois mil e duzentos e qualorze  

:tads);  Incorgorsho do Adiat)utmento  oars  Aumento deStutal no valor  dc  RS 877.500.00 

(01w-emits  c setenta e sete mil e quinhentos reais) integrslizados cm moeda corrente do  pins.  

II - A sócia TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG, possuidora de 26.503 (Vinte e seis mil 
quinhentos e triis) quotas no valor nominal de ItS 1.00 (um real) cada, passa a possuir 74.701 
(Setenui e quatro mil e setecentos e uma) quotas no valor nominal  dc  RS 1,00 (um real)  each'  

uma.  CI ()memo  de RS 48.198,00 (Quarenta e oito mil, cento e noventa e oito  main)  proveniente  

dc:  incornorasicktierns Acumuindoj no valor de RS 25.698,00 (Vinte e cinco mil seiscentos e 

novenut c  oho  reais); Incornnraek de Adiapamento ciarrt Aumento de Çanitql, no valor de R$ 
22.500,00 (Vinte e dois mil c quinhentos reais) integralizados em moeda corrente do  pals.  

CLAUSULA SEGUNDA: U Capital Social, agora no valo; de RS 2.988.037,00 (Dois 
novecentos e oitenta e oito  toil  e trinta e sete reais), dividido em 2.988.037 (Doi:: milhOes. 
novecentos e oitenta e oito mil e trinta e sete) quotas, no valos- nominal de RS 1.00 ana ma) cada 
urna, fica assim dividido comas sócios: 

t 
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DIVEL DISTRIBUf DORA DE VEÍCULOS LIDA 
CNPJ N° 75.928.838/0001-49 

NIRE 41200969815 
DECIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

s6ctos QUOTAS VALOR RS 
.10Slil 1 ANIONIC) MEIMBEIZCI 97,50 2,913.336 2.913. 3G.00 
TERUINHA  PEREIRA  NiLIMISLI“, 7A 71..1 (U, 

TOTAL too 2.988.037 2.988.037.oti  

O 

CLAUSULA TERCEIRA: Promove-se a exclusfio do parágrafo primeiro da clausula 
terceira:  "Het  estabelecido a vadaVio  dc  qualquer um dos sácius, a vim  pat-6011.10o era 
negbeios, praticulares ou com tereeiros, que Cuneorrem com a exploraefio atual da presente 
sociedade.", permitindo-se, assim, a pratica de tais atos pelos sácios inicgrames  dusty.  sociedadc. 
Promove-se, também, a inclusio de um novo parágrafo na clabosula terceira, contendo 
seguinte redução: "A sociedade pralera nomear adminador  sack.  oa nat.: socio,  pot  
iustrumento cm separado, objeto de deliberação dos scicios que representem amaioria do capital 
social, sendo  (We  o  instrument°  de Nomeação devera comer os poderes espeeirieos 60  

administrador nomeado, inclusive quanto a necessidade de assinatura conjunta ou r,uatlaL,oni a 
do administrador nomeado no Contrato Social. 0 Instrumento de Nomeação devera ser aveibado 

margem da insecição da sociedade, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar  di  data da efetiva 

nomeação.". 

CLAUSULA QUARTA: Promove-se a inclusao de novas Musalas Sociais tom o seguinte 

tear: 
1 - "A romiao de Zeios podera ser dispansada quando iodos os sátdos 
sábre. a  mated°  que seria objeto deL, devendo;  todavia, ser lavrada especifica fazendo ecnsua 

tais deliberaçács." 
•-  It "As quotas do capital  Focht,  desta socicdacie não podein ser utilizadas vicios tiara 

' g,arantir obrigacão  dosses  perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas dema sociedade 
para a garantia de obrigaçães particulares dos seelos, Ida porque, nenhum estraabo  sari  recebido 

neste  ambient':  social sem a concordinein de todos os sãcios, consagrando o principio legal da 

"affc.:.tio societatis", sendo certo que. esta vedação impede a incluslio  dc  súcios pela arrematueão 

das quotaa sociais em hasm.pabiica, pala adjudicaÇãO jUdiCial dc  csecue/ies 011 

qualquar processo judicial contra os sócios cai conti„  U pr6ria s,..ekdad,” 

• CLAUSULA. QUINTA: Os súclos resolvem por este  instalments:).  utunli7er e ctinsondar o 

Contrato social, tomando sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condiçães cemadss no 

eOntintn priMitivo; que, welioaous 10 06/2002, .'ente 

tipo societário. passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

UIVEI, DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA. 
CNPJ/MF  if"  75.928.838/0001-49 

.10SEIC-ANTONIO MR1MBERC, brasileiro, eaSado cm regime de conniMião universal  dc  

bens, natural da cidade de Lages, SC, ernpresario, residente e domiciliado na (.:tuati: de Dois 

Vizinhos. Pr, na  rut Prude=  de Morais,  if'  699, centro, CEP 85.660-000., ponador tia C.C•dula de 

011/  

MUNIC CHOPINZINHO 
Roberto Kar Przeodziuk 

Licitações e Contratos 
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DWEL DISTRIBUIDORA  OE  VE(CULOti LTDA 
CNPJ Ne 75.928.83810004-49  

WIRE  41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Identidade tr.° 654.228-0, expedida pela Sccretaria de Segurança Pública do  Parana  era 
03/09/2004, inscrito nu CPF/Mi: n" 127.754.360-00: TERE7JNHA PEREIRA MEINIBERC, 
brasilvira, casada  ern  regime de corar: Oito universal de bens, natural da cidadc de [Ages. SC, 
cmpresaria, residente e domiciliada no cidade  Jr  Dais Vizinhos, Pr, na ma Prudente de  Month..  
n" 699,  'cyan°,  CEP 85.660-000, portadora da  Cedilla  de Identidade  it.'  1.339-88o-0, expedida 
¡via Seuretaria de Segurança Pública do  Parana  em 29104/2002, inscrita  au  CITittiF n'' 
CO3.903.769-06; socios componentes da sociedadc emptesaria limitada, que gira sob o !U$111C de 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS .LTDA, estabelecida  an  Avenida Presidente  
Kennedy.  a' 463/501 - Centiu Dois Vizinhos, P..,  CV  S5.660-000,  corn  seu Contrato Social 
regisuadoIre Junta Comercial do Estaco do  Parana,  cm 0510511972, sob o  NIKE  4 12.00999815. 
(Mime alteração contratual registrada sob o 20040015076 em 15/04/2004, resolvem assim 
alterar o contraio 

PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL:  DI  VEL DI5TRI8U11)08A DE VEiCtILOS I.TDA. 
SEIM E TORO: Av. Presidente  Kennedy,  n* 463/501 -- Centro -- Dois Vizinhos Pr. CEP- 
85.660-000. 
PR4ZQ,PeAt1K4CIO: Indeterminado. 
INICiO DAS ATIVIDADgA:  05 do Maio do 1972. 
ATIVIDADE ECONÓMICA:  Comercio de Automóveis, Peços, Acessórios, Combustiecis e 
lubrilicanies,  coin  Oficina Meeinica para Assistencia. 

'SEGUNDA: O Capital Sot:lad no valor de R$ 2.988.037,00 !Dois milh6es, novezentos e oitenta e 
oito mil e trinta e sete roais, divididos em 2.988.037 (Dois railhaes, novecentos e  °Kent::  e  oho  
mil e trinta e sele) quotas, valor de R$ IMO (um real) coda urna, esta assim dividido ent:e os 
sócios: 
SOCIOS QUOTAS VALOR   IS 
JOSET1  ANTONIO  MEIMBERG 97,50 2.913.336 2.013.336.00 

TEREZ1NHA PEREIRA MEIMBERG 2,50 74.701 74.701.00 

TOTAL 100 2.988.037 2.988.037,00 

A responsabiiidade de cada  sock  0 restrita ao valor de sues quotas,  inns  iOdos Ft:Spoilt-10M 

solidariamente pela integralização do capital social. 
TERCEIRA: ADMIN1STRADOR: JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG.  cool  poderes e 
atribuiebes individualmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no  wawa,  cm 

atividades esuanhas ao interesse social, especialmente a presurou  it  avais, codossos, fianças ou 
cauçcics de favor ou assumir obrigaçães seja em favor de qualqtrer dos quotistas  on  de terceiros.  

PRO-LABORE: aos sócios e ottlros quc prcstarein strviços a sociedade fisado  ern  cantom 

acordo, observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes. 
Paragmfo Primeiro: Fica estabelecido a vedação de qualquer um dos socios, a sua participação  

ern  aegouios, particulares  our corn  terceiros, que concorram  coat  a exploração  aural  da presente 

saciedade. 
Parágrafo Segundo: Fact:ha-se ao administrador, nos limites de seus poderes constituir 

mandatarios  pa  sociedade, especificados no  instrument() our  atos e operaçães que poderão praticar. 

3  
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DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCUtO  LTA  
CNPJ N 75.928.838/0001-49 

N1RE 41200969815 
DECIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

QUARTA; Ao término de cada exercicio social, cm 31 de  &iambus.  o admini &odor 14-i:start',  
conies  justificadas de  sun  administrt0o. procedendo à elaboração do invemirio. ti talcliço 
patrimonial e do balonço de resultado econômico, cabendo os sócios, no proporçao cte  suns  
quotas, os  !items tau  perdas apurados. 
Paritgrafo flnicot A distribuição de lucros  sari'  feita proporcionalmente aos sócios  tie  acordo  
coin  a participação no capital de coda um. Os resultados S:t1710 apurados mensaimente pela 
contabilidade e aphs a apurgeo mensal, pedal-A° ser distribuidos k acordo com a di:libel-40o tia 
sociedade. 

OWNTA:  DI  SIMPEDIMENYO:  Os eininistradores declanu» sob as penas  Jo  101,  dc  uc ritia 
aiilito Mine:lidos do irserecr a administração d sociedade,  law  lei especial., ou wattle  de 

iiicico criminal, ou por se encramar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda  ;Ina.  
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ric por crime falimentar. de prevaricação,  palm  ou 
suborno, concussito. peculato, ou contra a  economic  popular, contra o sistemu financeiro 

I1ae;0:131,  COWS  normas de Mesa  tic  concorrência. contra as relações de consumo, k pública,  oil  

a propricdade. 

SEX71: Nos  qualm  meses seguintes ao  termini.)  do exercicio social, os sócios delibcrarao sobre 

as contas e designarão adminislradores quando for o caso. 

SE:7M4: A reunião  this  socios  surd  convocado pelo Administrador ou  skit),  com 10 (dez) dios  

dc  antecedência, mediante expedição de aorta convocatória,  corn  local, data, hora e a  ordain  do 

tua da reunião,  pant  os endereços que os socios, para esse fint. depositarein na sede da sociedade. 

0/T/11/.4: As deliberaçõeS sociais sento Loniadas  tan  reuniao  dc  sócios. cujo o Loortim  le  

instalação e de deeislio serão pela maioria simples do capital SOCiai, lios CaSOS em que o lei oito 
exigir quorum maior. 

NONA: TR,ANSFERENCIA  DILQUUTAS:  As quotas são indivisiveis c alto podevao ser ClAtISt. 

nu  trunsferidas a terceiros  sent  o consentimento do outro sócio, a  imam flea  assegurado, cm 

igualdade  dc  condições c preço direito de preferência para a  sun  aquisição postas1 vosida, 

formalizando, se realizada a cessito delas, a alteraçlio contratual pertinente. 
DiECIAM : Falecendo ou interditade qualquer ;halo, a sociedade eontinuara  suns  atividades min 
os herdeiros. sucessores. Não sendo pussivel ou inexistindo interesse &sus ou (10S sotios 

remanescentes, o valor de seus  homes sera  apurado e liquidado  coin  base na situaçau 

patrimonial da sociedade, em data da resolução. verificada iatt balanço especialmente levantado. 
Par:Junto Único: O mesmo procedimeato  sera  adotado em outros casos em que sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

DECIMA PRIMEIRA; A sociedadc poderá a qualquer tempo, abrir eu fechar filial ou tania 
dependência, inediante alteração contratual assinada por todos os saics. 

MUNICIP1, CHOPINZINHO 
Roberto sr 
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DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEiCUI OS LTDA 

CNPJ N° 75.928.838/0001-49 
NIRE 41200969815 

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DÉCIMA SEGUNDA: O sócio podeM ser exelaido da sociedade pelo sócio (s)  gm:  dettailla (m) 
nuns da melado do capital social, quando  owner  s seguintes thltas graves: por  jest? S41,  ii)  

remisso, sócio falido ou sócio que tenha sua quota liquidada. 

DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas u resolver  Ds  ,:onflitos 
oriundos deste  commit),  o for da cidade de Dois Vizinhos, estado do  Parana. eon  + it:tria a 
qtailquer muro, por mais privilegiado que seja. 

Lavrado cm trós vias de igual teor e forma. juntamente com duas testemunhas. 

Dois Vizinhos, PR,  ió  de Novembro de 2012. 

i
r
o44,41,4- 

JOSE t ONTO MEIMBERG 

el5  '.• 

TEREZINHA PEREIRA MEI'MBERG 

/TF....tirLii1/44tiNHAS: 

'Pulo Antard6 ,•- 
rtc;3.891.104-0 SSP/PR-. 

ititgein Mada ivleimberg Haraldi 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DgBITOS TRABALHISTAS 

‘1:-• 

Nome: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.928.838/0001-49 
Certidão n°: 190050015/2019 
Expedição: 26/11/2019, As 08:54:50 
Validade: 23/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exptj,,i.qavor: 

Certifica-se que DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (MmamIz E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ  soh  o n° 75.928.838/0001-49, NAC) CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho,.de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam. ips dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.. 

17 



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas mi... http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSi...  

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 75928838000149 

Data da consulta: 13/02/2020 10:09:43 

Data da última atualização: 12/02/2020 18:00:14 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UP  DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 

27 3  

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 

• 

1 of! 13/02/2020 09:10 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/02/2020 As 09:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 75.928.838/0001-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E45.3DEO.EFC5.8128 no seguinte endereço: https://vvww.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/02/2020 as 09:15:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 

8 .:  

• 



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.britceprhnunicipal/aiUConsultarImped...  

  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 
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Nome  
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DIVEL 
262 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

;01 /4  Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná  

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2020. 

RAZÃO SOCIAL: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 

ENDEREÇO:  AV.  PRESIDENTE  KENNEDY,  463/501, DOIS VIZINHOS — PR, CEP 85.660-000 

1-Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inid6nea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

3- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitat6rios, instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr Gerson Rigo, 
Portador do RG n°4.973.794-7 e CPF n° 813.908.079-97. 

Declaramos ainda outros dados da empresa: 

NOME DA FANTASIA: DIVEL 
RAMO DE ATIVIDADE N2: 45.11-1-01 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N2: 32.300.449-46 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL  NQ:  1830 

4- Declaro para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5- Declaração de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

DIVEL 
Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Presidente  Kennedy,  463/501 
Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000  

Fone-(46) 3536-800  
E-mail:  divelvw@wIn.com.br  
Caixa Postal, 83 

CNPJ 75.928.838/0001-49 
lnscr. Estadual 32300499-46 



DIVEL 

6-Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que seja encaminhado para o 
seguinte endereço:  

Email: vendasdivel@wIn.com.br  
Telefone:  (46) 3536-8000 / (46) 3536-8019  

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

7- Nomeamos e constituímos o senhor(a) AGENOR MANOEL ALBINO, portador(a) do CPF/MF sob 
n.°368.944.359-87 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.° 01/2020 bem como todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Pregos (Contrato). 

8- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no 
cumprimento de Diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da 
Constituição Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 3° da Lei  If  8666/93 e com o artigo 6° da 
Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010. 

Dois Vizinhos- Pr, 12 de fevereiro de 2020. 

Gerson Rigo 

RG n°: 4.973.794-7 

CPF: 813.908.079-91 

Gerente Comercial 

DIVEL 
Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Presidente  Kennedy,  463/501 
Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000  

Fone (46) 3536-8000  
E-mail:  divelvw@wIn.com.br  
Caixa Postal, 83 

CNPJ 75.928.838/0001-49 
Inscr. Estadual 32300499-46 
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Sao Bernardo do Campo, 07 de  julho  de 2019.  

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa DIVEL DISTRIBUIDORA 
DE VEÍCULOS LTDA S/A, inscrita no C.N.P.J. sob o n°. 75.928.838/0001-49 
é a empresa nomeada pela  VOLKSWAGEN  na cidade de DOIS VIZINHOS 
PR , sediada na AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY  463/501 Bairro: 
CENTRO, para comercializar veículos e  peps  de nossa marca, assim como 
a prestar serviços de assistência técnica aos nossos produtos. 

Unidade Anchieto 
Estrada Marginal Via 
Anchieto, km 23,5 
CEP: 09823-901 
S6o Bernardo do Campo — SP 

Atenciosamente, 

BARRETO 
MAURICIO 
GIOVANETTI 
VWPKI 
036862611381 
DCB67  

Digitally signed by  
BARRETO 
MAU  RICIO 
GIOVANETI'l VWPKI 
038862616811:CB8 
7 
Date: 2019.07.04 
18:42:19-0300'  

Mauricio Giovanetti Barreto 

B-VS-3 Sales  Office  Regional 03  

Volkswagen  do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda 

mauricio.barreto@volkswagen.com.br  

Fone: +55 (41) 3221-3773 

1  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua expeclicão. 

Nome Empresarlal: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2000993029 

NIRE (Sede) 
41200969815 

CNPJ 
75.928.838/0001-49 

Data de Ato Constitutivo 
05/05/1972 

Inicio de Atividade 
05/05/1972 

Endereço Completo 

Ovenida PRESIDENTE  KENNEDY,  N°463, CENTRO - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE VEICULOS,PECAS E ACESSORIOS, COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, COM OFICINA MECANICA PARA ASSISTENCIA 
TECNICA. 

Capital Social 
R$ 2.988.037,00 (dois milhões e novecentos e oitenta e oito mil e trinta e sete reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.988.037,00 (dois milhões e novecentos e oitenta e oito mil e trinta e sete reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
TEREZINHA PEREIRA 003.903.769-06 R$ 74.701,00 Sócio N 
MEIMBERG 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSETI  ANTONIO 127.754.369-00 R$ 2.913.336,00 Sócio S 
MEIMBERG 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG 127.754.369-00 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

0/10/2019 20195870352 021 / 985- ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA  
DE SOCIOS 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2020, as 13:41:36 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5SICGFUN. 

11 11 11 1 1 I III 
PRC2000993029 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

II  II II  

1 de 1 
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07/02/2020 Emissão do CICAD 

287 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 

32300499-46 75.928.838/0001-49 04/1972 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Titulo do Estabelecimento DIVEL 

Endereço do Estabelecimento  AV  PRESIDENTE  KENNEDY,  463, 501 - CENTRO SUL - CEP 85660-000 
FONE: (46) 3536-3100 - FAX: (46) 3536-3200 

Município de Instalação DOIS VIZINHOS - PR, DESDE 04/1972 

( Estabelecimento Matriz) 

• Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIDA 

Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
Estabelecimento UTILITARIOS NOVOS 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 127.754.369-00 JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 003.903.769-06 TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 08/03/2020. 
Estado do  Parana  

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N°32300499-46  

• Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  wvo.v.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
07/02/2020 15:53:29 

40 Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=3230049946&eUser=SCEED5JV 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 
Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 

Jotioncimar Magnabosco Ramecielly Boaretto 
Distribuidor Auxiliar Juramentada  

Estado 

PODER  
—II—

iciAPIO Jun  

do  Parana  

CERTIDÃO 
(Para Efeitos Civis) 

N° 0.601/2020 
CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, constatei e encontrei as distribuições a seguir descritas contra a Empresa DIVEL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., estabelecida .6 Avenida Presidente  Kennedy,  n° 463, Bairro 

Centro, Parte Cidade Sul, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

sob o n° 75.928.838/0001-49: 
Distrib Livro Data Ação Vara Requerente 

407 07 01/07/2016 OBRIGAÇÃO DE 
FAZER / NÃO FAZER 

VARA CÍVEL E ANEXOS ARIANE BANDEIRA MACHADO 

222 04 07/03/2019 PROCEDIMENTO DO 
JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL 

JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL 

EUNICE FATIMA MAKOMOVICZ 

.. 
CERTIFICO mais, que revendo neste cartório, constatei e não encontrei 

qualquer outra distribuição de ações cíveis, criminais, ação fiscal, pedido de Recuperação Judicial_ 

falência ou concordata, ações diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras 

arrestos, seqüestro de bens, ou bens em depósito público, bem como qualquer distribuição de titulo para 

protesto ou cartas precatórias oriundas de outras Comarcas, e ainda, qualquer ação possess6ria 

distribuído, contra a pessoa supra mencionada, no período compreendido entre 1° de julho de 1.970 até 

a presente data.- 
CERTIFICO ainda, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.- 0 REFERIDO É VERDADE E DOU FE. 

Eu, Auxiliar de Cartório a digitei, subscrevi, e Eu, ‘,0> Distribuidor / Auxiliar Juramentada conferi, dato 

e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (11/02/2020).- 

Funarpen: 
Selo Digital RGGFA . 7qzkJ . Iv34r-yDHEZ . 
DrLjk  
Custas:  
Tab.  XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 
32,72 + Selo = R$ 2,34 = TOTAL = R$ 35,06 
Guia Recolhimento n° 6111625-0 
Taxa Fadep guia n° 356415-6 
Pagamento em 10/02/2020  

\ 

t_u,. A, LcuLt r: 
Dist uidor/Auxiliar/Ju 

[ ] Joãoncimar Magnabosco 
/ bc] Ramecielly Boaretto - Auxiliar 

m Cartório Distribuidor, 0.1 

amentado) 
- Distribuidor 

Juramentada z 
Contador, 

_ f ki 

_.--- ' 

Avaliador Judicial, Partidor e 
Depositário Público da Comarca de 
Dois Vizinhos —  Parana.  

--••• 



Contadora 
Simone Cristina Vendramini 

28 3  

DIVEL 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Comissão de licitações 

Prefeitura Municipal de Marquinho - Pr  

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL n°. 003/2020 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situaçao da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço patrimonial do Ultimo exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a presentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

Tipo de índice Valor em Reais índice 

Liquidez Geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

1,20 120% 

Liquidez Corrente  (LC)  
LC  = (AC / PC) 

1,40 140%  

Solvência Geral  (SG)  
SG  = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

1,97 197%  

AC: Ativo Circulante; RLP: Realizável a Longo Prazo; 

AP: Ativo Permanente; ELP: Exigível a Longo Prazo. 

PC: Passivo Circulante; PC: Passivo Circulante; 

Patrimônio Liquido: R$ 3.928.755,41 (três milhões novecentos e vinte e oito mil setecentos e cinquenta e 
cinco reais e quarenta e um centavos) equivale a 1 % do valor estimado dacontratação. 

Dois Vizinhos, 10 de fevereiro de 2020. 

Responsável  Legal 
Gerson Rigo 

CPF:813.908.079-91 CRC n° 059968/0-0 

DIVEL 
Distribuidora de Veículos Ltda. 
Av. Presidente  Kennedy,  463/501 

Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000 

Fone  (46) 3536,-8000 

E-mail: divelfin@wIn.com.br  
CNPJ 75.928.838/0001-49 

Inscr. Estadual 32300499-46 



ADMINISTRADOR 

Contador • 

JOSETI ANTONIO 
12775436900 MEIMBERG. 

12775436900 
SIMONE  CRISTINA  

05813021922 VENDRAMINI: 
05813021922 

120792482448055861 
220869884706782749 

918 
732066444765682266 
808577283387923987 
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FliiiiiF#110 DA FAZENDA 
SECRib.:TiARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

'SISTENIA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped  Versão: 6.0.5J  

  

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO,TITUIAR DA ESCRITURAÇÃO.  

NIRE CNPJ 

41200969815 ; 75.928.838/0001-49 

NOME EMPRESARIAL 
Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

logisrriFicAçÃo DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 
Escrituração Contábil Digital do Livró Diário Geral 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

76.38.DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23.75.41.46.18.82.8C.39.88.7E.81 

;PERIOD°  DA ESCRITURAÇÃO 

'D1/01/2018 a.31/03/2018_ 
:NÚMERO DO LIVRO 

_1125 

ESTE LIVRO,FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SERIE DO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARJO CPF/CNPJ NOME 
CERTIFICADO VALIDADE 

25/04/2019 a 
24/04/2022 

17/11/2017 a 
16/11/2020 

..RESPONSAVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

NÚMERO DO RECIBO: 

76.38.DF.61.3A.C7.47.6A.5E. 
23.75.41.46.18.B2.8C.39.88.7E.81-4 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 30/05/2019 as 19:47:51 

DD.OB.01.53.CD.87.5C.B7 
86.DA.B0.40.57.94.3F.C1 

II Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8.934/1994 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996,  corn  a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-6 da Lei n°8 934/1994 com a alteração da 
. Lei Complementar n° 1247/2014. 



291 
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração.  01/01/2018 a 31/03/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 125 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNR.1 

.Número de Ordem 

Natureza do Livro 

, Município 

Data, do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade-simples em 
sociedade empresária 

TERMO Da ABERTURA 

Oivel Distribuidora De Velculos Ltda 

41200969815 

75.928.838/0001-49 

125 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  

Dols  Vizinhos 

05/05/1972 

.• 

• 
Data de encerramento do exerc(cio social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

31/12/2018 

34281 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial Dive!  Distribuidora De Veiculos Ltda 

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Número de ordem 125 

Quantidade total de linhas do arquivo 
34281 

Data de inicio 01/01/2018 

Data de término S 31/03/2018 
• 

'Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
•76.38DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23.75.41.46.18.B2.8C.39.88.7E.81-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 

.7 • 

digital 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

1 Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/03/2018 

Número de Ordem do Livro: 125 

CNPJ: 75.928.838/0001-49  

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

Descrição Nota Saldo Inicial  Saida  Final 

ATIVO R$ 7.948.123,93 RS 7.797.907,92 

ATIVO CIRCULANTE R$ 4.058.244.71 RS 3.871.160.99 

DISPONIVEL R$ 666.123.81 RS 730.905.13 

CAIXA E BANCOS R$ 666.123,81 R$ 730.905,13 

nAIXA 

BANCOS R$ 858,97 R$ 13.675,47 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 87.169,34 RS 192.325,90 

dReDITOS RS 1.259.159,44 R$ 1.081.096,13 

cRtorros A RECEBER R$ 1.259.159,44 RS 1.081.096.13 

CHEQUES A COMPENSAR R$ 343.567,98 RS 254.205,03 

CL'IENTES R$ 536.118,88 RS 549.097,67 

;VALORES A RECEBER FABRICA R$ 92.769,07 RS 104.611,14 

VALORES A RECEBER GARANTIA RS 5.001,48 RS 3.042,03 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS RS.1.975.25 RS 3.080.53 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 113.425,23 RS 1.557,09 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 25.647,02 R$ 25.395,69 

FUNDO APOLO ALFA - SALDO R$ 140.654,53 R$ 140.106.95 

ESTOQUES R$ 2.071.904,51 R$ 1.988.576,37 

SERVIÇOS 
ESTOQUES DE MERCADORIAS E R$ 2.071.904,51 RS 1.988.576,37 

ESTOQUES DE AUTOMÓVEIS NOVOS R$ 729.155,45 R$ 632.980,12 

ESTOQUES DE AUTOMÓVEIS USADOS R$ 728.672,00 R$ 722.982.00 

ESTOQUES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ 601.923.98 R$ 613.064,43 

ESTOQUES DE COMBUSTIVE'S E 
LUBRIFICANTES 

R$ 597,08 R$ 597.08 

ESYOQUES DE MATERIAIS DIVERSOS R$ 1.648,79 RS 1.468.14 

ESTOQUES DE PNEUS', R$ 9.907,21 R$ 17.484,60 

DESPESAS ANTECIPADAS RS 59.057,02 RS 68.583.43 

DESPESAS ANTECIPADAS RS 59.057,02 RS 68.583,43 

DESPESAS ANTECIPADAS • R$ 59.057.02 RS 68.583,43 

DEPOSITOS JUDICIAIS RS 1.999,93 RS 1.999.93 

DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.999,93 R$ 1.999,93 

DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.999,93 R$ 1.999,93 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
76.38.DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23.75.41.46.18.62.8C.39.88.7E.81-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este.relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/03/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 125 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

._.... ._ 

:.:DestriçãO.. Nota . Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 779.989,45 RS 678.237.45 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO RS 779.989,45 RS 678.237,45 

CRÉDITOS A RECEBER RS 779.989.45 RS 678.237,45 

EMPRÉSTIMOS A COLIGADAS RS 203.642,80 RS 116.890,80 

EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS RS 101,39 RS 101,39 

EMPRÉSTIMOS COM SOCIOS R$ 576.245,26 RS 561.245,26 

PERMANENTE RS 3.109.889.77 RS 3.248.509,48 

INVESTIMENTOS RS 363.96 RS 363.96 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS R$ 363,96 R$ 363,96 
SOCIEDADES 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS RS 363,96 RS 363,96 
SOCIEDADES 

11,10SILIZADC t-($ 3.109.525,81 RS 3.248.145,52 

IMOlLIZADO RS 3.109.525,81 R$ 3.248.145,52 

TERRENOS.' RS 29.343.68 RS 29.343,68 
, 

PRÉDIOS E BENFEITORIAS RS 3.039.711,39 RS 3.199.484,85 

(-) ( - ) AMORTIZ / DEPREC PRED1OS E R$ (290.126,00) RS (294.457,01) 
BENFEITORIAS 

MAQUINAS E FERRAMENTAS RS 314 448,17 RS 314.448,17 

FER (-)RAMENTAS 
( - ) DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS E RS (228.636,73) RS (233.443,45) 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA RS 42.463,14 P542 463,14 

(-) ( -) DEPRECIAÇÃO DE R$ (37.435,47) RS (37.825.98) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

imOveis E UTENSÍLIOS R$ 216.258.85 RS 216.258,85 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E RS (178.202,32) RS (180.542,23) 
UTENSILIOS 

VEÍCULOS A SERVIÇO DA CASA R$ 285.069,23 RS 244.087,36 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE VEICULOS A RS (83.368,13) RS (51.671,86) SERVIÇO DA CASA 

PASSIVO RS 7.948.123,93 RS 7.797.907,92 

PASSIVO CIRCULANTE RS 2.901.272,29 RS 2.691.632,15 

EMPIkÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 45.795,51 RS 45.795,51 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 45.795,51 RS 45,795,51 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS RS 45.795,51 RS 45.795,51 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A R$ 
PAGAR 

1.380.316,78 RS 1.490.879,18 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A 
. 

R$ 1.380.316,78 RS 1.490.879,18 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
76.38.DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23.75.41.46.18.B2.8C.39.88.7E.81-4. nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitl —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

------- __________ • _____...._ 
' Entidade: Dive!  Distribuidora De Veículos Ltda 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/03/2018 CNN:  75.928.838/0001-49 

I
Número de Ordem do Livro: 125 

1 Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

Descrição Nota 

PAGAR 

FORNECEDORES 

Saldo Final 

12$ 1.490.879.18 

Saldo Inicial 

R$ 1.380.316.78 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 308.895,97 R$ 346.801.76 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS 308.895,97 R$ 346.801,76 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL RS 171.660.52 R$ 192.275,44 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 137.235,45 RS 154.526,32 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 14.506,12 R$ 18.868,28 

- ,..OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 14.506,12 R$ 18.868,28 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS R$ 6.438,72 R$ 5.061,66 

TRIBUTOS A RECOLHER R$ 8.067,40 R$ 13.806,62 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 1.151.757,91 R$ 789.287,42 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 1.151.757,91 RS 789.287,42 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 1.151.757,91 R$ 789.287,42 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 1.118.096,23 R$ 1.131.559,32 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 1.118.096,23 RS 1.131.559.32 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 1.118.096,23 R$ 1.131.559,32 

TRIBUTOS PARCELADOS RS 1.118.096,23 R$ 1.131.559,32 

PATRIMÓNIO LiQUIDO R$ 3.928.755,41 R$ 3.974.716,45 

CAPITAL SOCIAL R$ 2.988.037,00 RS 2.988.037,00 

CAPITAL SOCIAL RS 2.988.037,00 RS 2.988 037,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 2.988.037.00 R$ 2.988 037,00 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 940.718,41 R$ 986.679,45 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS RS 940.718,41 R$ 986.679.45 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 940.718.41 R$ 986.679,45 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
76.38.DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23.75.41.46.18.62.8C.39.86.7E.81-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Spze,( 

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda  

Period()  da da Escrituragào: 01/01/2018 a 31/03/2018 

Nu-I44ro de Ordem do Livro: 125  
I 

F:e!-iGJo Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de  Margo  de 2018 

Descrigâo Nota Valor 

CONTAS DE RESULTADO R$ 45.961,04 

RECEITAS R$ 2.967.182.63 

RECEITA BRUTA DE VENDAS RS 3.048.780.54 

DEPARTAMENTO DE VEICULOS NOVOS RS 1.576.397.77 

VL» UE vhiuuLos NOVOS R$ 1.576.397,77 

DEPARTAMENTO DE VEICULOS USADOS R$ 747.776.70 

VENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS RS 666.776,70 

VENDAS DE COMERCIAIS USADOS R$ 81.000,00 

DEPARTAMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS RS 498.123,46 

VENDA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ 481.160,42 

TRANSFERENCIAS INTERNAS DE PEÇAS E , 
ACESSÓRIOS R$ 16.963,04 

DEPARTAMENTO DE OFICINA MECÂNICA R$ 90.810.52 

VENDAS DE  MAO-DE-OBRA OFICINA MECÂNICA R$ 90.810,52 

DEPARTAMENTO DE FUNILARIA E PINTURA R$ 23.081,62 

VENDAS DE  MAO-DE-OBRA FUNILARIA E PINTURA RS 23.081.62 

OUTRAS RECEITAS R$ 112.590,47 

OUTRAS RECEITAS R$ 112.590,47 

(-).DEVOLUÇÕES DE VENDAS R$ (36.136.36) 

(-) DEPARTAMENTO DE VEICULOS USADOS R$ (34.800,00) 

(-) DEVOLUÇÕES VENDAS AUTOMÓVEIS USADOS RS (34.800.00) 

(-),DEPARTAMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (1.336,36) 

(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS R$ (1 336,36) 

(-) ICMS SOBRE VENDAS Pe tA goe a-n 

(-) ICMS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS ;k1.490.II 

t-)MbJ/N/LNIJAS VtIL:OLOS USAUUS RS (5.761,19) 

(-)  !CMS  SNENDAS DE COMERCIAIS USADOS R$ (729.00) 

(-) ICMS SNENDAS - DEPTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (75,48) 

(-) ICMS SNENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (75,48) 

(-) ISS SOBRE VENDAS RS (3.958,11) 

(-) ISS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA R$ (2.724.34) 

(-) 158 SNENDAS M.O. OFICINA MECÂNICA R$ (2.724.34) 

(-) ISS SNENDAS - DEPTO DE FUNILARIA E PINTURA R$ (692,45) 

_ 
(-) ISS SNENDAS M.O.FUNILARIA E PINTURA RS (692,45) 

Este documento é parte integrante de escrituragáo cuja autenticagâo se comprova pelo recibo de número 
76.38.DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23.75.41.46.18.B2.8C.39.88.7E.81-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriturag.to Digital —  Sped  

Versao 6.0.5 do Visualizador Pagina 1 de 3 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/03/2018 

Número de Ordem do Livro: 125 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Março de 2018 

- Descrição Nota Valor 

(-) ISS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS R$ (541.32) 

(-) ISS SNENDAS DE OUTRAS RECEITAS R$(541.32) 

(-) PIS SOBRE VENDAS R$ (6.215,48) 

(-) PIS SNENDAS - DEPTO VEÍCULOS USADOS RS (300,22) 

(-) PIS SNENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS RS (300,22) 

(-) PIS /SVENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (3.307,44) 

(-) PIS SNENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (3.307,44) 

(-) PIS SNENDAS • DEPTO OFICINA MECÂNICA RS (1.498.40) 

(-) PIS SNENDAS M.O. OFICINA  MEGAN  CA R$ (1.498,40) 

(-) PIS SNENDAS • DEPTO FUNILARIA E PINTURA RS (380,83) 

(-) PIS SNENDAS MO. FUNILARIA E PINTURA RS (380,83) 

(-) PIS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS RS (728,59) 

6 PIS SNENDAS OUTRAS RECEITAS RS (728,59) 

(-) COFINS SOBRE VENDAS R$ (28.722,29) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS R$ (1.385,62) 

(-) COFINS SNENDAS AUTOMÓVEIS USADOS R$ (1.385,62) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (15.234,93) 

(-) COFINS SNENDAS DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS RS (15.234,93) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA RS (6.901,65) 

(-) COFINS SNENDAS M.O. OFICINA MECANICA RS (6.901,65) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA RS (1.754,18) 

(-) COFINS SNENDAS M.O. FUNILARIA E PINTURA RS (1.754,18) 

(••) COFINS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS RS (3.445,91) 

(-) COFINS SNENDA DE OUTRAS RECEITAS RS (3.445,91) 

(7) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS VENDIDOS RS (2.944.518,29) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS VENDIDOS R$ (2.547 267,24) 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO VEICULOS NOVOS RS (1.506.016.30) 

(-) CUSTOS DE VENDAS DE AUTOMÓVEIS NOVOS RS (1.506.016,30) 

(-KOSTOS VENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS RS (688.293,86) 

6 CUSTOS DE VENDAS AUTOMÓVEIS USADOS RS (599.448.55) 

(-) CUSTOS DE VENbAS COMERCIAIS USADOS RS (84.163,27) 

(-) OUTROS CUSTOS DE VElCULOS USADOS R$ (4.681,84) 
(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO PEÇAS E 

, ACESSÓRIOS RS (327.011,32) 

(-) CUSTOS DE VENDAS DE.PEÇAS E ACESSORIOS R$ (316.417,94) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
76.38 DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23.75.41.46.18.62.8C.39.88.7E.81-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador Pagina 2 de 3 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 



297 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO  

Entidade: Dive!  Distribuidora  De Veiculos Ltda 

Period°  da Escrituração: 01/01/2018 a 31/03/2018 

. • • *it." • a 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 

PeriOdo  Selecionado: 01 de Janeiro de 2018 a 31 de Margo de 2018  

Lot 

• 

Descrição 

(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS DE PEÇAS E 
ACESSORI 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA 

(-) CUSTOS DE VENDAS M.O. OFICINA MECÁNICA 

(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS M.O. 
MECÂNICA 

1-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA 

(-) CUSTOS DE VENDAS M.O. FUNILARIA E PINTURA 

(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS M O. 
FUNILARIA 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS VARIÁVEIS 

(-) DESPESAS VARIÁVEIS 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-) DESPESAS SEMI-FIXAS 

DESPESAS SEMI-FIXAS 

(-) DESPESAS FIXAS 

(-) DESPESAS FIXAS.'  

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

(-) 0.iSPESAS NÃO OPERACIONAIS 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

RECEITAS NA() OPERACIONAIS 

Note Valor 

RS (10.593,38) 

RS (16.909,92) 

R$ (14.838,52) 

R$ (2 071,40) 

RS (9.036,04) 

RS (7.114,49) 

RS (1.921.55) 

RS (397.251,05) 

R$ (46.719,90) 

RS (46.719.90) 

RS (249.688,79) 

RS (249.688,79) 

RS (99.343,32) 

R$ (99.343,32) 

R$ (103.603,58) 

R$ (103.603,58) 

R$ (39.916,29) 

RS (39 916,29) 

RS (35.519.85) 

Rs (35.519,85) 

R$ (45,00) 

R$ (45,00) 

R$ 8.939,46 

R$ 8.939,46 

R$ 168.646,22 

R$ 168.646.22 

R$ 23.296,70 

RS (77.466.35) 

R$ (77.466,35) 

R$ (77.466,35) 

RS 100.763,05 

R$ 100.763,05 

RS 100.763,05 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
76.38.DF.61.3A.C7.47.6A.5E.23 75 41 46.18 B2 8C 39 88 7F f114 rinc tprmncr1r rIco-r.tn nu  . . 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador Pagina 3 de 3 



Escrituração recebida via  Internet  
Delo Agente Receptor SERPRO 

em 30/05/2019 be 19:60:35 

9D.CF.D8.76.5C.5C.BF.15 
7E.27.1B.9D.4D.29.EB.83 

 

• 

1 

Versão: 6.0.5 

293 
!MINISTÉRIO DA FAZENDA 
!SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
• NIRE CNPJ 

41200969815 i 75.928.838/0001-49 

NOME EMPRESARIAL 
Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

. • , _ 

:FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Dlario 
NATUREZA DO LIVRO 
Escriturecão Contabil  ()IOW  do Livro  Dian°  Geral  
.IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

16.43.57.E1.EB.6E.98.15.AB.92.E3.F7.8E.51.0B.F8.BF.4E.63.2E 

  

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

_01/04/2018 a 30/06/2018 
NÚMERO DO LIVRO 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

,QUALIFICAÇÃO-DO SIGNATARIO 

Contador 

ADMINISTRADOR 

'NOME 

SIMONE  CRISTINA  
05813021922 VENDRAMINI: 

05813021922 
JOSETI ANTONIO 

12775438900 MEIMBERG: 
12775436900  

N° SERIE  up  
CERTIFICADO 

732066444765682266 
808577283387923987 

27 
120792482448055861 
220869884706782749 

918  

VALIDADE 

17/11/2017 a 
16/11/2020 

25/04/2019 a 
24/04/2022 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

NÚMERO DO RECIBO: 

16.43.57.E1.EB.6E.98.15.AB.92.E3.F7. 
8E.51 .0B.F8.BF.4E.63.2E-0 

Considera-se autenticado o livro contabil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016. e  arts.  39, 39-A. 39-6 da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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Entidade: Dive'  Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/04/2018 a 30/06/2018 

..11,0e6 I 
' 

CNPJ: 75.928.838/0001-49  
Número de Ordem do Livro: 126 

 

  

Nome Empresarial 

NIRE 

CNRJ 

Número de Ordem 

Natureza do 1 ivro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

. Data de termino 

TERMO  OE  ABERTURA 

Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

41200969815 

75.928.838/0001-49 

126 

Fertrii,Frarti ruAr;,,  

Dois Vizinhos 

05/05/1972 

31/12/2018 

32680 

TFERMQ-DEENCERRAMENTO 

Divel Distribuidora De Veiculos Lida 

EscrituraçAo Gontabil Digital do Livro Dierio Geral 

126 

32680 

131/04/2018 

30/06/2018 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.43.57.E1.EB.6E.98.15.AB.92.E3.F7.8E.51.0B.F8.BF.4E.63.2E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/04/2018 a 30/06/2018 

Número de Ordem do Livro: 126 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 

 

Saldo Inicial 

RS 7.797.907,92 

R$ 3.871.160,99 

RS 730.905.13 

Saldo Final 

R$ 7.859.286,31 

RS 3.867.050.91 

RS 649.502,79 

Descrição , Ncita. 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA E BANCOS R$ 730.905,13 R$ 649.502.79 

CAIXA R$ 524.903,76 R$ 477.419,33 

BANCOS  Rs  13.675,47 R$ 1.479,85 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 192.325,90 R$ 170.603,61 

CRÉDITOS R$ 1.081.096,13 R$ 1.069.857,43 

CRÉDITOS A RECEBER RS 1.081.096,13 RS 1.069857.43 

CHEQUES A COMPENSAR R$ 254.205,03 RS 284.021.94 

CLIENTES R$ 549.097,67 R$ 478.162.22 

VALORES A RECEBER FABRICA R$ 104.611,14 RS 104.943,22 

VALORES A RECEBER GARANTIA RS 3.042,03  RS 14.635,23 

us NA('"nutrtne r< 

ArlIANTAAAFI1/41704 A grun.mr-cnnoce 74, ;.:,...1? 3.3.410 I? 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 25.395,69 RS 13.102,51 

FUNDO APOLO ALFA - SALDO R$ 140.106.95 R$ 139.588.94 

ESTOQUES  Rs  1.988.576,37 RS 2.067.433,18 

ESTOQUES DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS 

R$ 1.988.576,37 RS 2.067.433,18 

ESTOQUES DE AUTOMÓVEIS NOVOS RS 632.980,12 RS 786.475,58 

ESTOQUES DE AUTOMÓVEIS USADOS R$ 722.982.00 RS 676.040,00 

ESTOQUES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ 613.064.43 R$ 585.244.51 

ESTOQUES DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES  

R$ 59708 , RS 597,08 

ESTOQUES DE MATERIAIS DIVERSOS RS 1.468,14 R$ 1.215,33 

ESTOQUES DE PNEUS R$ 17.484,60 RS 17.860,68 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 68.583,43 RS 78.257,58 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 68.583,43 RS 78.257,58 

DESPESAS ANTECIPADAS RS 68.583,43 RS 78.257.58 

DEPOSITOS JUDICIAIS RS 1.999,93 R$ 1.999,93 

DEPOSITOS JUDICIAIS RS 1.999,93 R$ 1.999.93 

DEPOSITOS JUDICIAIS RS 1.999,93 RS 1.999.93 

Este documento e parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.43.57.E1.EB.6E.98.15.AB.92.E3.F7.8E.51.0B.F8.BF.4E.63.2E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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L ,    

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda  

Period°  da Escrituração: 01/04/2018 a 30/06/2018 

Número de Ordem do Livro: 126 

    

    

CNPJ: 75.928.838/0001-49  

Período Selecionado: 01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

Inicial 

R$ 678.237,45 

R$ 678.237,45 

R$ 678.237,45 

Saldo Final 

R$ 732.524,36 

R$ 732.524,38 

RS 732.524,38 

Descrição Nota Saldo 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

CRÉDITOS A RECEBER 

EMPRÉSTIMOS A COLIGADAS R$ 116.890,80 R$ 159.890,60 

EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS R$ 101,39 R$ 101,39 

EMPRÉSTIMOS COM SOCIOS R$ 561.245,26 RS 572.532,19 

PERMANENTE RS 3248.509,48 R$ 3.259.711,02 

INVESTIMENTOS R$ 363,96 R$ 363,95 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS R$ 363,96 R$ 363,96 
SOCIEDADES 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS R$ 363.96 RS 363,96 
SOCIEDADES 

IMOBILIZADO RS 3.248 145.52 R$ 3.259.347,06  

IMOBILIZADO RS 3.248.145.52 R$ 3.259.347,06 

TERREOOS R$ 29 343,68 R$ 29.343,68 

PRÉDJOS E BENFEITORIAS R$ 3.199.484,85 RS 3.313.740,84 

(-) (,- ) AMORTIZ / DEPF(EC PREDIOS E R$ (294.457,01) RS (298.788,02) 
BENFEITORIAS • 

MÁQUINAS E FERRAMENTAS R$ 314.448,17 R$ 314.448,17 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS 

R$ (233.443,45) RS (238.250,17) 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 42.463,14 R$ 42.463.14 

(-) ( - ) DEPRECIACAO DF 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

R$ (37.825,98) R$ (38.216.49) 

• MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 216.258,85 R$ 216.258,85 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E R$ (180.542,23) R$ (182.882.14) 
UTENSÍLIOS 

VEÍCULOS A SERVIÇO DA CASA R3244.087,36 RS 124.051,55 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS A RS (51.671,86) R$ (22.822.35) 
SERVIÇO DA CASA 

PASSIVO R$ 7.797.907,92 RS 7.859.286,31 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.691.632,15 R$ 2.720.904,92 

• EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 45.795,51 R$ 45.795,51 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 45.795,51 RS 45.795,51 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS RS 45.795,51 R$ 45.795,51 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A 
PAGAR 

R$ 1.490,879,18 R$ 1.361.012,16 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A R$ 1.490.879,18 R$ 1.'361.012,16 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.43.57.E1.EB.6E.98.15.AB.92.E3.17.8E.51.0B.F8.BF.4E.63.2E-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador Página 2 de 3 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

r idade: Divel Distribuidora De Veículos Ltda 

Período da Escrituração: 01/04/2018 a 30/06/2018 

Número de Ordem do Livro: 126 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

CNPJ: 75.928.838/0001-49  

  

Descrição Nota 

PAGAR 

FORNECEDORES 

Saldo Inicial 

R$ 1.490.879,18 

Sido Final 

R$ 1.361.012,16 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 346 801.76 RS 382.466,30 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 346.801,76 RS 382.466.30 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL D,192.275."1  

. ENCARGOS SOCIAIS R5 151.525,32 E.3  i7Õ.  

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 18.868,28 R$ 13.527,80 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 18.868,28 R$ 13.527,80 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS R$ 5.061,66 RS 6.435.15 

TRIBUTOS A RECOLHER R$ 13.806.62 RS 7.092.65 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 789.287,42 R$ 918.103,15 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS RS 789.287,42 RS 918.103,15 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 789.287,42 R$ 918.103,15 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.131.559,32 R$ 1.138.373.83 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 1.131.559,32 R$ 1.138.373.83 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 1.131.559.32 R$ 1.138.373,83 

TRIBUTOS PARCELADOS RS 1.131.559,32 RS 1.138.373,83 

PATRIMONIO LIQUIDO RS 3.974.716.45 R$ 4.000.007,56 

CAPITAL SOCIAL RS 2.988.037,00 R$ 2.988.037,00 

CAPÍTAL SOCIAL RS 2.988.037,00 R$ 2.988.037,00 

CAPITAL SOCIAL RS 2.988.037,00 R$ 2.988.037,00 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 986.679,45 R$ 1.011.970,56 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$986.679,45 RS 1.011.970.56 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 986.679.45 RS 1.011.970.56 

• 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.43.57.E1.EB.6E.98.15.AB.92.E3.F7.8E.51.0B.F8.BF.4E.63.2E-0, nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Lida 

Período da Escrituração: 01/04/2018 a 30/06/2018 

Número de Ordem do Livro: 126 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Note Valor 
CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

RS 25.291,11 

RS 3.167.803.36 

R$ 3.207.916,96 

DEPARTAMENTO DE VEICULOS NOVOS RS 1.906.636.12 

VENDAS DE VEÍCULOS NOVOS RS 1.906.636.12 

DEPARTAMENTO DE VEICULOS USADOS RS 582.132,00 

VENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS RS 582.132,00 

DEPARTAMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS RS 519.049,02 

VENDA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS RS 495.088.35 
TRANSFERÊNCIAS INTERNAS DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS RS 22.960,67 

DEPARTAMENTO DE OFICINA MECANICA R$ 86 506,34 

VENDAS DE  MAO-DE-OBRA OFICINA MECAN1CA 

DEPARTAMENTO DE  Ft  INILARIA E PINTURA R$ 27.582,12 

VENDAS DE  MAO-DE-OBRA FUNILARIA E PINTURA RS 27.582,12 

OUTRAS RECEITAS RS 86.011,36 

OUTRAS RECEITAS • RS 86.011,36 

(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS RS (1.286,20) 

(-) DEPARTAMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (1.286,20) 

(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS RS (1.286.20) 

(-) ICMS SOBRE VENDAS RS (5.239,18) 

(-) ICMS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS R$ (5.239.18) 

(-) ICMS SNENDAS VEICULOS USADOS R$ (5.239.18) 

(-) ISS SOBRE VENDAS RS (3.573,75) 

(-) ISS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA RS (2.595.22) 

(-) ISS SNENDAS M.O. OFICINA MECANICA R$ (2.595,22) 

(-) ISS SNENDAS - DEPTO DE FUNILARIA E PINTURA RS (827,46) 

(-) ISS SNENDAS M.O.FUNILARIA E PINTURA RS (827.46) 

(-) ISS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS ES (151,07) 

(-) ISS SNENDAS DE OUTRAS RECEITAS RS (151,07) 

(-) PIS SOBRE VENDAS RS (5.334.57) 

(-) PIS SNENDAS - DEPTO VEÍCULOS USADOS RS (265,38) 

(-) PIS SNENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS' RS (266.38) 

(-) PIS /SVENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (2.977,15) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.43.57.E1. EB.6E.98.15.AB.92.E3.F7.8E.51.0B.F8.BF.4E.63.2E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatdrio foi gerado pelo Sistema PUblico de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador Pagina 1 de 3 



R$ (1.811.359,20)  
R$ (1.811.359,20)  

R$ (560.468,11)  
R$ (560.468,11)  
R$ (353.282,63)  
R$ (337.052,41)  
R$ (16.230,22)  
RS (19.465,69) 
R$ (16.451,45)  

RS (3014,24)  
R$ (7.395,11)  
R$ (4.941,70)  
R$ (2.453.41)  

.(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO VEÍCULOS NOVOS 
(-) CUSTOS DE VENDAS DE AUTOMÓVEIS NOVOS 

(-) CUSTOS VENDAS - DEPTO VE1CULOS USADOS 
(-) CUSTOS DE VENDAS AUTOMÓVEIS USADOS 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS 
(-) CUSTOS DE VENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS DE PEÇAS E ACESSÓRI 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA 
(-) CUSTOS DE VENDAS M.O. OFICINA MECÂNICA 
(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS M.O. MECANICA 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA 
(-) CUSTOS DE VENDAS M.O. FUNILARIA E PINTURA 
(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS M.0 FUNILARIA 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

       

Entidade: Dive!  Distribuidora De Veiculos Ltda 

Penado da Escrituração. 01/04/2018 a 30/06/2018 

Nt:rmo de Ordem do Livro: 126 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Período. Selecionado: 01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018  

Note sr ,r " . 

(-) PIS SNENDAS DE' PEÇAS E ACESSÓRIOS 

_ I 
Valor 

R$ (2.977,15)  
(-) PIS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA R$ (1.427,46)  
(-) PIS SNENDAS M.O. OFICINA MECÂNICA R$ (1.427,46)  

(-) PIS SNENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA R$ (455,07)  
(-) PIS SNENDAS M.O. FUNILARIA E PINTURA R$ (455,07)  

(-) PIS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS RS (208,51)  
(-) PIS SNENDAS OUTRAS RECEITAS R$ (208,51)  

(-) COFINS SOBRE VENDAS R$ (24.679,90) 
(-) COFINS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS R$ (1.229,46) 

(-) COFINS SNENDAS AUTOMÓVEIS USADOS R$ (1.229,46) 
(-) COFINS SNENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (13.712.49)  
(-) COFINS SNENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (13 712.49)  

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA RS (6.574,59) 
(-)  CORNS  SNENDAS M O. OFICINA MECÂNICA R$ (6.574,59) 

(-) COFINS SNENDAS DEPTO FUNILARIA E PINTURA R$ (2.096,26)  
(-)  CORNS  S/VENDAS+1.0. FUNILARIA E PINTURA R$ (2.096,26)  

(-) COFINS SNENDAS '-'CUTRAS RECEITAS RS (1.067,10)  
(-) COFINS SNENDA DE OUTRAS RECEITAS R$ (1.067.10)  

-j CTCS ivIERotALJOKIHS t SERVIÇOS VENDIDOS R$ (3.183.573,18) 
k^) tUIU LOAJ MEKLAUOKIAS E SEKVICCIS VPNrlinr) kz./3st.smi4) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.43.57.E1.EB.6E.98.15.A13.92.E3.F7.8E.51.0B.F8.E3F.4E.63.2E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

odi..) da Escrituração: 01/04/2018 a 30/06/2018 

Número de Ordem do Livro: 126 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2018 a 30 de Junho de 2018 

CNN: 75.928.838/0001-49  

Valor Descrição Nota 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (431.602.44) 

(-)DESPESAS VARiAvEiS RS (59.169,05) 

(-) DESPESAS VARIÁVEIS RS (59.169.05) 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS RS (300.526,16) 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (300.526,16) 

(-) DESPESAS SEMI-FIXAS R$ (75.516,36) 

(-) DESPESAS SEMI-FIXAS R$ (75.516,36) 

(-) DESPESAS FIXAS R$ (24.242.49) 

(-) DESPESAS FIXAS RS (24.242,49) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (10 604.53) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (10.604.58) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (31.173,87) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (31.173,87) 

RECEITAS FINANCEIRAS RS 10.604,66 

RECEITAS FINANCEIRAS RS 10.604,66 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 59.025,41 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 59.025,41 

RESULTADO  MAO  OPERACIONAL R$ 41.060,93 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS RS (101.099,07) 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS RS (101.099,07) 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS RS (101.099.07) 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS RS 142.160.00 

RECEITAS NA() OPERACIONAIS R$ 142.160,00 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS  RS 142.160,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
.16.43.57.E1.EB.6E.98.15.A8.92.E3.F7.8E.61.0B.F8.BF.4E.63.2E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 31/05/2019 es 09:33:22 

F6.00.12.95.0D.68.65.81 
413.52.DD.61.72.43.F6.86 

SIMONE  CRISTINA  
VENDRAMINI: 
05813021922 

JOSETI ANTONIO 
MEIMBERG: 
12775436900 

732066444765682266 
808577283387923987 

27 
120792482448055861 
220869884706782749 

918 

17/11/2017 a 
16/11/2020 

25/04/2019 a 
24/04/2022  

RESPONSÁVEL. 
LEGAL 

Não 

Sim 

SERIE DO NOME VALIDADE CERTIFICADO 
N° 

FMINISTERIO DA FAZENDA 
ISECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

[SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped  
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Versão: 6.0.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

41200969815 
" 

75 928 838/0001-49 

. NOME EMPRESARIAL 
Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

IDENTIFICAÇÂOSpAASctuTURAçÃo 
.... . 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

• IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

• • 40.0F.A5 18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EF.4C.D1.C2.D7.69.8A.E7.E1.7E 

411  ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS; 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/07/2018 a 30/09/2018 
NÚMERO DO LIVRO 

127 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 05813021922 

ADMINISTRADOR 12775436900 

NÚMERO DO RECIBO: 

4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EF. 
4C.D1 .C2. D7.69.8A. E7. Ei .7E-0 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se  refers  este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n° 8.934/1994 
Este recibo comprova a autenticação. 

IIP3ASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996:  com a alteração do Decreto n 8.68312016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei ne 8.934:1994 com a alteração da  
Lai  Complementar no 1247/2014. 

; 



Nome Empresarial 

NI RE 

CNPJ 

. Número de Ordem 

Natureza do Livro 

4• •lunicipio . 

ata do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresaria 

— —. ---1
30 7 

I TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO Z::. .: ':',..).3-: i I • "." :.:,.:,.,; 1 lyt
... 

 

Entidade: Dive!  Distribuidora De Veiculas Ltda 

Período da Escrituração: 01/07/2018 a 30/09/2018 

Número de Ordem do Livro: 127 

• TERMO DE A-6.ERTUR.A  

Dive!  Distribuidora De Veicuios Lida 

41200069815 

75.928.83810001-49 

127 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Dois Vizinhos 

05/05/1972 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

• Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
likital 

Data de inicio 

Data de término 

31/12/2018 

33818 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Escrituração contábil Digital do Livro Diário Geral 

127 

33818 

01/07/2018 

30/09/2018 

--- 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EF.4C.01.C2.D7.69.8A.E7.E1.7E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este reiarono roi gerado pelo sistema Publico de Escrituração Digital -  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL  

Dive!  Distribuidora De Veículos Ltda 

    

Vyt 

       

       

Entidade: 

      

Período da Escrituração: 01/07/2018 a 30/09/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 127 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

. Descrição Note. ••saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO 

ATivn 0,84c.f 11 Ahrrc 

DISPONIVEL 

CAIXA E BANCOS 

CAIXA 

. BANCOS 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

CRÉDITOS 

CREDITOS A RECEBER 

CHEQUES A COMPENSAR 

III CLIENTES 

VALORES A RECEBER FABRICA 

VALORES A RECEBER GARANTIA 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 

• ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

FUNDO APOLO ALFA - SALDO 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS 

ESTOQUES DE AUTOMÓVEIS NOVOS 

ESTOQUES DAUTOMÓVEIS USADOS 

ESTOQUES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

ESTOQUES DE  
LUBRIFICANTES 

 COMBUSTIVE'S E 

ESTOQUES DE MATERIAIS DIVERSOS 

ESTOQUES. DE PNEUS 

DESPESAS ANTECIPADAS 

IIP DESPESAS ANTECIPADAS 

DESPESAS ANTECIPADAS 

DEPOSITOS JUDICIAIS 

DEPOSITOS JUDICIAIS 

DEPOSITOS JUDICIAIS 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EF.4C.D1.C2.D7.69.8A.E7.E1.7E-0. nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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AS 7.859.286,31 

• .-..; :.,.,:.:.,-, .v.,,v , 

R$ 849.502,79 

RS 8.147.227.79 

s'( J.:119.141,77 

AS 633.538,16 

R$ 649.602,79 AS 633.538,16 

AS 477.419,33 AS 484.680.40 

AS 1.479,85 R$ 1.180,73 

AS 170.603,61 R$ 147.677,03 

R$ 1.069.857,43 R$ 1.260.177,78 

AS 1.069.857.43 R$ 1.260.177,78 

AS 284.021,94 AS 226 700.52  

AS 478.162,22 R$ 501.727,39 

AS 104.943,22 AS 201.256,60 

R$ 44.635,23 AS 13 419.84 

AS 1.988,25 AS 3.735,06 

AS 33.415,12 AS 161.208.38 

AS 13.102,51 AS 12.541,05 

RS 139.588,94 RS 139.588,94 

AS 2.067.433,18 AS 1.935.321,88 

RS 2.067.433,18 AS 1.935.321,88 

AS 786.475,58 RS 666.835,74 

R$676.040,00 R$641.990,77 

AS 585.244,51 AS 605.062,58 

R$ 597,08 AS 597,08 

RS 1.215,33 AS 1.069,52 

RS 17.860.68 AS 19.765,19 

AS 78.257,58 RS 88.104,02 

AS 78.257.58 AS 88.104,02 

AS 78.257,58 RS 88.104.02 

AS 1.999,93 R$ 1.999,93 

AS 1.999,93 AS 1.999,93 

RS 1.999,93 AS 1.999,93 
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Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/07/2018 a 30/09/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 127 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

Saldo Final Descrição Nota Saldo Iniciai . 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 732.524.38 R$ 898.224,38 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO RS 732.524.38 RS 898.224.38 

CRÉDITOS A RECEBER R$ 732.524.38 R$ 898.224.38 

EMPRÉSTIMOS A COLIGADAS RS 159.890,80 R$ 332.690,80 

EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS RS 101.39 R$ 101.39 

EMPRÉSTIMOS COM SOCIOS R$ 572.532,19 RS 565.432.19 

PERMANENTE  RS 3.259.711,02 R$ 3.329.861.64 
IM% /CCTIAACI\ 

..)0J, R$ 363,96  
PARTICIPACOES EM OUTRAS 

SOCIEDADES It$  363,96 RS 363,96 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS 
SOCIEDADES R$ 363,96 R$ 363.96 

IMOBILIZADO RS 3.259.347,06 RS 3.329.497.68 

IMOBILIZADO RS 3.259.347,06 RS 3.329.497,68 

TERRENOS RS 29.343,68 R$ 29.343,68 

PRÉDIOS E BENFEITORIAS R$ 3.313.740,84 R$ 3.395.759,61 

(-) ( - ) AMORTIZ / DEPREC PREDIOS E 
BENFEITORIAS RS (298.788,02) R$ (303.119,03) 

, MÁQUINAS E FERRAMENTAS R$ 314.448,17 R$ 314.448.17 

(-) ( ) DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS RS (238.250,17) R$ (243.056,89) 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA RS 42.463,14  IRS  42.463,14 

(-) ( ) DEPRECIAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

R$ (38.216.49) R$ (38.607,00) 

MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 216.258.85 R$ 216.258,85 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE im6vEis E 
UTENSÍLIOS 

R$ (182.882,14) RS (185.222,05) 

VEÍCULOS A SERVIÇO DA CASA RS 124.051.55 RS 124.051,55 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS A 
SERVIÇO DA CASA 

RS (22.822,35) RS (22.822,35) 

PASSIVO R$ 7.859.286,31 R$ 8.147.227,79 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.720.904,92 RS 2.869.127.03 

E4PRESTIIVIOS E FINANCIAMENTOS R$ 45.795,51 RS 45.795,51 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 45.795,51 RS 45.795,51 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS R$ 45.795,51 R$ 45.795,51 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A RS 1.361.012,16 R$ 1.712.871,63 
PAGAR 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A RS 1.361.012,16 RS 1.712.871,63 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EF.4C.D1.C2.D7.69.8A.E7.E1.7E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador Pagina 2 de 3 
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PAGAR 

FORNECEDORES R$ 1.361.012,16 RS 1.712.871,63 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 382.466.30 R$ 412.770,56 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS 382.466,30 R$ 412.770,56 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 204.270,71 • R$ 217.010,60 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 178.195,59 R$ 195.759,96 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 13.527,80 R$ 67.019,51 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 13.527,80 R$67.019,61 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS RS 6.435,15 R$ 7.279,59 

TRIBUTOS A RECOLHER R$ 7.092,65 R$ 59.739,92 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 918.103.15 R$ 630.669,82 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 918.103.15 R5630.669.82 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 918.103,15 RS. 830.669,82 

OAC(21% kI7 ,1 1-00e0 0 A .1-re- 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
. . . 

1.138.373,83 RS 1.138.373,83 

7OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 1.138.373,83 R$ 1.138.373.83 

TRIBUTOS PARCELADOS R$ 1.138.373,83 R$ 1.138.373,83 

PATRIMÕNIO LIQUIDO RS 4.000.007,56 R$ 4.139.726,93 

CAPITAL SOCIAL R$ 2.988.037,00 RS 2.988.037,00 

CAPITAL SOCIAL RS 2.988.037,00 R$ 2.988.037,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 2.988.037,00 RS 2.988.037,00 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.011.970,56 RS 1.151.689.93 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.011.970,56 R$ 1.151.689,93 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.011.970,56 R$ 1.151.689,93 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EFAC.D1.C2D7.69.8A.E7.E1.7E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

• 



Nota Valor 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

• Entidade: Dive!  Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/07/2018 a 30/09/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 
Numero de Ordem do Livro: 127 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

IDs'Cri950 

CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

DEPARTAMENTO DE VEICULOS NOVOS 

VENDAS DE VEICULOS NOVOS 

DEPARTAMENTO DE VEICULOS USADOS 

VENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS 

VENDAS DE COMERCIAIS USADOS 

DEPARTAMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

VENDA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

TRANSFERENCIAS INTERNAS DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 

DEPARTAMENTO DE OFICINA MECÂNICA 

VENDAS DE MÂO-DE-OBRA OFICINA MECÂNICA 

DEPARTAMENTO DE FUNILARIA E PINTURA 

Vt.NUA6  MAO-DE-OBRA FUNILARIA E PINTURA 

OUTRAS RECEITAS 

OUTRAS RECEITAS 

(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS 

(-) DEPARTAMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 

(-) ICMS SOBRE VENDAS 

(-) ICMS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS 

(-) ICMS SNENDAS VEICULOS USADOS 

(-) ICMS SNENDAS DE COMERCIAIS USADOS 

(-) ISS SOBRE VENDAS 

(L) ISS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA 

(-) ISS SNENDAS M.O. OFICINA MECÂNICA 

(-) ISS SNENDAS - DEPTO DE FUNILARIA E PINTURA 

(-) ISS SNENDAS M.O.FUNILARIA E PINTURA 

(-) ISS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS 

(-) ISS SkENDAS DE OUTRAS RECEITAS 

(-) PIS SOBRE VENDAS 

(-) PIS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS 

RS 139.719,37 

RS 4.150.373,04 

R$ 4.202.204,21 

R$ 2.308.969,00 

RS 2.303.969,00 

R$ 928.915,00 

R$ 433.015,00 

R$ 495.900.00 

R$ 581.540.03 

R$ 561.878,86 

RS 19.661,22 

RS 99.276,98 

RS 99.276,98 

RS 31.659,45 

— 

R$ 251.843.70 

RS 251.843.70 

R$ (2.789,75) 

R$ (2.789,75) 

R$ (2.789,75) 

RS (8.360,24) 

R$ (8.360,24) 

RS (3.897,14) 

RS (4.463,10) 

R$ (3.943,56) 

R$ (2.978,22) 

RS (2.978,22) 

RS (949,79) 

RS (949,79) 

RS (15,55) 

RS (15.55) 

R$ (6.546,96) 

RS (305,93)  

— --- 
Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero 
4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1 .C3.50.EF.4C.D1.C2.D7.69.8A.E7.E1.7E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

 

Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Período da Escrituração: 01/07/2018 a 30/09/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Numero de Ordem do Livro: 127  

Period()  Selecionado: 01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

Descrição • 

(-) PIS SNENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS 

(-) PIS /S VENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(-) PIS SNENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(-) PIS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA 

(-) PIS SNENDAS M.O. OFICINA MECÂNICA 

(-) PIS SNENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA 

(-) PIS SNENDAS M.O. FUNILARIA E PINTURA 

(-) PIS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS 

(-) PIS SNENDAS OUTRAS RECEITAS 

(-) COFINS SOBRE VENDAS 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO VEÍCULOS USADOS 

(-) COFINS SNENDAS AUTOMÓVEIS USADOS 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(-) COFINS SNENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA 

(-) COFINS SNENDAS MO. OFICINA MECÂNICA 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA 

(-) COFINS SNENDAS M:O. FUNILARIA E PINTURA 

(-) COFINS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS 

(-) COFINS SNENDA DE OUTRAS RECEITAS 

(-) .CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS VENDIDOS 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS VENDIDOS 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO VEÍCULOS NOVOS 

(-) CUSTOS DE VENDAS DE AUTOMÓVEIS NOVOS 

(-) CUSTOS VENDAS - DEPTO VEÍCULOS USADOS 

(-) CUSTOS DE VENDAS AUTOMÓVEIS USADOS 

(-) CUSTOS DE VENDAS COMERCIAIS USADOS 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 

(-) CUSTOS DE VENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS DE PEÇAS E 
ACESSÓRI 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA 

(-) CUSTOS DE VENDAS M.O. OFICINA MECÂNICA 

(-) CUSTOS TRANSFERÊNCIAS INTERNAS M.O. 
MECÂNICA 

Nota Valor 

RS (305,93) 

RS (3.544,41) 

R$ (3.544.41) 

R$ (1.638,22) 

R$ (1.638,22) 

R$ (522.36) 

RS (522.36) 

RS (536.04) 

R$ (536,04) 

RS (30.190,66) 

RS (1.411,95) 

R$ (1.411.95) 

RS (16.290,32) 

RS (16.290,32) 

RS (7.545.17) 

RS (7.545,17) 

RS (2.406,14) 

R$ (2.406,14) 

R$ (2.537.08) 

RS (2.537,08) 

R$ (4.014.400,64) 

R$ (3.496.855,47) 

R$ (2 175.703.19) 

RS (2.175.703,19) 

R$ (902.156,26) 

RS (436.213.66) 

RS (465.942,60) 

R$ (386.310,24) 

RS (374.556,89) 

RS (11.753,35) 

R$ (20.381,44) 

RS (17.947,36) 

RS (2.434.08) 

Este documento é patte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EF.4C.D1.C2.07.69.8A.E7.E1.7E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

I Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 
I 

I
Período da Escrituração: 01/07/2018 a 30/09/2018 

I, Número de Ordem do Livro: 127 
I 

• Descrição 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA 

(-) CUSTOS DE VENDAS M.O. FUNILARIA E PINTURA 

(-) CUSTOS TRANSFERENCIAS INTERNAS N1.0 
FUNILARIA 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS VARIÁVEIS 

(-) DESPESAS VARIÁVEIS 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-) DESPESAS SEMI-FIXAS 

(-) DESPESAS SEMI-FIXAS 

(-) DESPESAS FIXAS 

(-) DESPESAS FIXAS 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 
f"MCOCCAQ hiRes esio".• ew 

— 

(-) DESPESAS NA() OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

CNPJ: 75.928.838/0001-49 •  

Note Valor 

RS (12.304.34) 

RS (10.142.35) 

R$ (2.161.99) 

R$ (52.420,52) 

RS (52.420,52) 

R$ (265.862,51) 

RS (265 862,51) 

R$ (108.224,41) 

R$ (108.274,41) 

RS (29.123,50) 

RS (29.123.50) 

. RS (78.534,03) 

RS (78.534,03) 

RS (45.173,82) 

RS (45.173,82) 

RS (432.23) 

RS (432,23) 

R$ 6.762,16 

RS. 6.762,16 

R$ 55.513,69 

RS 55.513,69 

R$ 3.246,97 

RS (2 

RS (2.233,03) 

RS (2.233,03) 

R$ 5.980,00 

RS 5.980.00 

RS 5.980,00 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2018 a 30 de Setembro de 2018 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova  pleb  recibo de número 
4D.OF.A5.18.CC.C2.4A.E1.C3.50.EF.4C.D1.02.D7.69.8A.E7.E1.7E-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador Página 3 de 3 



ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ • N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

ADMINISTRADOR 

Contador 

JOSETI ANTONIO 
12775436900 tv1EIMBERG: 

12775436900 
SIMONE  CRISTINA  

05813021922 VENDRAMINI: 
05813021922 

120792482448055861 
220869884706782749 

918 
732066444765682266 
808577283387923987 

27  
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[MINISTÉRIO DA FAZENDA 
iSECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ISISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped  Versão: 6.0.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFiCAgiko DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

41230969815 • j 75.928.838/0001-49 

NOME EMPRESARIAL 
Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

• 

IDENTIVICAÇÃO-pA,ESCRITURAÇÃO 

.FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

rd.. ALF, *A% VI A2, /3c... /7:E,  421)P.41 c:3.2?.t.F1E.As  

 

:PERIOD°  DA ESCRITURAÇÃO 

01/10/2018 a 31/12/2018 
NÚMERO DO LIVRO 

1128 

   

VALIDADE 

25/04/2019 a 
24/04/2022 

17/11/2017 a 
16/11/2020 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

NOMERO DO RECIBO;  

02.DA.45.A2.30.83.E6.8C.E3.42.DF.41. 
F1.F8.39.C3.27.5F.1E.A8-1 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 30/05/2019 as 19:59:59 

85.22.86.35.E3.DC.F6.95 
DI3.85.24.87.35.EE.2E.A6 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

1110ASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

• Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 
. . 

•• • Período da Escrituração: 01/10/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 75.928.838/000149 

Número de Ordem do Livro: 128 

• 

• TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

MIRE 

NPJ 

Número de Ordem 

Natbreza do Livro 

Município 

0, 
 

' ata do arquivamento dos atos 
r.n,n0i11 it,i‘reig 
ri..f rica orr“  ii  % p3mcontrl  fir,  tatn  rip.  

•,;..nver‹.4d de socieriade simples  ern  
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
. digital 

• •. 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Núniero de ordem 

Quantidade tot61 de linhas do arquivo 

Data de inicio 

Data de termino  

Dive!  Distribuidora De Veiculos Ltda 

41200889815 

75.928.838/0001-49 

128 

EscritureçAo Contábil Digital do Livro Diallo Geral 

Dois Vizinhos 

05/05/1972 

31/12/2018 

31443 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

Dive!  Distribuidora De Veiculos Ltda 

Escriturac5o Contabil Digital do Livro Diario Geral 

128 

31443 

01/10/2018 

31/12/2018 
. . ..... 

1,• r.= rta intnnmntr,  rir• rn:in nnrrv nein nfIrnr!rn 
02.DA.45.A2.30.83..E0.8C.Ei.42.DF.41.F1.F8.39.C3.7.5p.1E.A811, nos termos do Decreto n°  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 6.0.5 do Visualizador . Pagina 1 de 1 



  

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Divel Distribuidora De Veiculos Ltda Entidade: 

Periodo da Escrituração: 01/10/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Número de Ordem do Livro.  128 

Periodó Selecionado: 01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

. Saldo Inicial 

^ 

Saldo Final 
77-777-7 
DescrIção Note,. 

ATIVO RS 8.147.227,79 RS 8.145.863,69 

ATIVO CIRCULANTE RS 3.919.141,77 R$ 3.988.976,41 

DISPONIVEL RS 633.538.16 RS 616.404,09 

CAIXA E BANCOS RS 633.538,16 RS 616.404.09 

CAIXA RS 484.680,40 RS 582.860,94 

BANCOS R$ 1.180,73  IRS  19.264.30 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 147.677,03 R$ 14.278,85 

CRÉDITOS RS 1.260.177.78 RS 1.337.610,43 

CRÉDITOS A RECEBER RS 1.260.177.78 R$ 1.337.610,43 

CHEQUES A COMPENSAR RS 226.700,52 RS 159.395,80 

CLIENTES RS 501.727,39 RS 720.843,89 

VALORES A RECEBER FABRICA RS 201.256,60 RS 237.190.11 

VALORES A RECEBER GARANTIA RS 13.419.84 RS 1.159,78 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ 3.735,06 RS 1.514,02 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES RS 161.208,38 RS 28.048,31 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

ew 

RS 12.541,05 

1../V bdt5,94 

R$ 50.376,17 

R$ 139.082.35 

ESTOQUES R$ 1.935.321,88 RS 2.022.291.63 

ESTOQUES DE MERCADORIAS E 
SERVIÇOS 

RS 1.935.321,88 RS 2.022.291,63 

ESTOQUES DE AUTOMÓVEIS NOVOS R$ 666.835,74 R$ 589.279,02 

ESTOQUES DE AUTOMÓVEIS USADOS RS 641.990,77 R$ 803.294,16 

ESTOQUES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ 605.062,58 RS 614.539,71 

ESTOQUES DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES RS 597,08 RS 597.08 

ESTOQUES DE MATERIAIS DIVERSOS RS 1.069,52 RS 35,74 

? ESTOQUES DE PNEUS R$ 19.766,19 RS 14.545,92 

DESPESAS ANTECIPADAS RS 88,104,02 RS 7.055,80 

DESPESAS ANTECIPADAS RS 88.104,02 RS 7.055,80 

DESPESAS ANTECIPADAS RS 88.104,02 R$ 7.055.80 

DEPOSITOS JUDICIAIS RS 1.999,93 RS 5.614,46 

DEPOSITOS JUDICIAIS RS 1.999,93 RS 5.614,46 

DEPOSITOS JUDICIAIS RS 1.999.93 RS 5.614,46 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
02.DA.45.A2.30.83.E0.8C.E3.42.DF.41.F1.F8.39.C3.27.5F.1E.A8-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

I Entidade: Dive!  Distribuidora De Veículos Ltda 

CNIPJ: 75.928.838/0001-49 Período da Escrituração: 01/10/2018 a 31/12/2018 

Número de Ordem do Livro: 128 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição Nota Saido.lnicial Saldo Final 

A-rivo NÃO CIRCULANTE RS 898.224.38 RS 828.224,38 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 898.224.38 R$ 828.224,38 

CRÉDITOS A RECEBER R$ 898.224,38 RS 828.224,38 

'EMPRÉSTIMOS A COLIGADAS R$ 332.690,80 R$ 262.690,80 

EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS RS 101,39 RS 101,39 

EMPRÉSTIMOS COM SCICIOS RS 565.432,19 RS 565.432,19 

PERMANENTE RS 3.329.861,64 R$ 3.328.662,90 

INVESTIMENTOS R$ 363,96 R$ 363,96 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS 
SOCIEDADES R$ 363,96 RS 363,96 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS 
SOCIEDADES 

R$ 363.96 RS 363.96 

IMOBILIZADO R$ 3.329.497,68 R$ 3.328.298,94 

IMOBILIZADO R$ 3.329.497,68 RS 3.328.298,94 

TERRENOS RS 29.343.68 RS 29.343,68 

PRÉDIOS E BENFEITORIAS R$ 3.395.759,61 R$ 3.449.697.52 

(-) ( -) AMORTIZ / DEPREC PREDIOS E 
BENFEITORIAS 

R$ (303.119,03) R$ (307.450.04) 

MÁQUINAS E FERRAMENTAS R$ 314.448,17 RS 314.448,17 

'(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS 

RS (243.056.89) R$ (247.863.61) 

EQUIPAMENTOS DE 1NFORMATICA RS 42.463,14 R$ 42.463,14 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

R$ (38.607.00) R$ (38.997,51) 

MOVEIS E UTENSÍLIOS RS 216.258,85 R$ 216.258,85 

( nFPRFr. IA rAn r ell/PM C 

UTENSILIOS 
- ( tsb.a2,05) R$ (187.561,96) 

VEICULOS A SERVIÇO DA CASA RS 124.051,55 RS 77.465,57 

(-) ( - ) DEPRECIAÇÃO DE VEICULOS A 
SERVIÇO DA CASA 

RS (22.822.35) RS (19.504,87) 

PASSIVO R$ 8.147.227,79 RS 8.145.863,69 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.869.127,03 RS 3.285.572.00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 45.795,51 RS 45.795.51 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 45.795,51 R$ 45.795,51 

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS R$ 45.795.51 RS 45.795,51 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A 
PAGAR 

R$ 1.712.871,63 R$ 1.537.912,61 

FORNECEDORES E DUPLICATAS A RS 1.712.871,63 R$ 1.537.912,61 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
02.DA.45.A2.30.83.E0.8C.E3.42.DF.41.F1.F8.39.C3.27.5F.1E.A8-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016 
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Entidade: Divel Distribuidora De Veiculos Lida 

Período da Escrituração: 01/10/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 128 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Descrição Note 

PAGAR 

Saldo Inicial Saldo Final 

FORNECEDORES RS 1.712.871.63 R$ 1.537.912.61 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS 412.770,56 RS 432 264,62 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS 412,770.56 RS 432.264,62 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL RS 217.010,60 RS 228.492,81 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 195.759,96 R$ 203.771.81 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 67.019,51 R$ 7.579,16 

. OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 67.019,51 RS 7.579,16 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS R$ 7.279,59 RS 7.388,47 

TRIBUTOS A RECOLHER RS 59.739,92 RS 190,69 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$630.669.82 RS 1.262.020,10 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$630.669,82 RS 1.262.020,10 

OBRIGAÇÕES DIVERSAS R$ 630.669,82 R$ 1.262.020,10 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.138.373,83 RS 1.140.192,68 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 1.138.373,83 R$ 1.140.192.68 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 1.138.373,83 RS 1.140.192,68 

TRIBUTOS PARCELADOS RS 1.138.373,83 R$ 1.140 192,68 

PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 4.139.726,93 R$ 3.720.099,01 

CAPITAL SOCIAL RS 2.988.037.00 R$ 2.988.037,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 2.988.037.00 RS 2.988.037,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 2.988.037,00 RS 2.988 037,00 

LucRos Ou PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.151.689,93 R$ 732.062.01 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.151.689.93 R$ 732.062,01 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS RS 1.151.689,93 R$ 732.062,01 

_ 
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
02.DA.45.A2.30.83.E0.8C.E3.42.DF.41.F1.F8.39.C3.27.5F.1E.A8-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 
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Entidade: Divel bis. tribuidora De Veiculos Ltda  

Período da Escrituração: 01/10/2018 a 31/12/2018 

Número de Ordem do Livro: 128 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

R$ (419.627,92) 

RS 3.295.795,94 

RS 3.339.780,78 

Descrição Note Valor 

(-) CONTAS DE RESULTADO 

RECEITAS 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

DEPARTAMENTO DE VEÍCULOS NOVOS RS 1.939.044,00 

VENDAS DE VEICULOS NOVOS RS 1.939 044,00 

DEPARTAMENTO DE VEICULOS USADOS RS 645.828,60 

VENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS RS 413.528.60 

VENDAS DE COMERCIAIS USADOS R$ 232.300,00 

DEPARTAMENTO DE PECAS E ACESSÓRIOS R$ 519 334,08 

VENDA DE PECAS E ACESSÓRIOS R$ 499.312,50 
TRANSFERENCIAS INTERNAS DE PECAS E 

ACESSÓRIOS R$ 20.021,58 

DEPARTAMENTO flIt npicINIA nApy-2.4mcA • RS 78.221,06 

VENDAS DE MÃO-DE-OBRA OFICINA MECÂNICA R$ 78.221.06 

DEPARTAMENTO DE FUNILARIA E PINTURA R$ 29.365,02 

.VENDAS DE  MAO-DE-OBRA FUNILARIA E PINTURA RS 29.365,02 

OUTRAS RECEITAS R$ 127.988,02 

OUTRAS RECEITAS R$ 127.988,02 

(-) ICMS SOBRE VENDAS R$ (5.812.47) 

(-) ICMS SNENDAS - DEPTO VEÍCULOS USADOS RS (5.812,47) 

, (-) ICMS SNENDAS VEICULOS USADOS RS (3721,77) 

(-)  !CMS  SNENDAS DE COMERCIAIS USADOS .RS (2.090,70) 

(-) ISS SOBRE VENDAS R$ (3.796,79) 

(-) ISS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA R$ (2.344,59) 

(-) ISS SNENDAS M.O. OFICINA MECANICA R$ (2 344,59) 

(-) ISS SNENDAS - DEPTO DEFUNILARIA E PINTURA R$ (880,95) 

(-) ISS SNENDAS M.O.FUNILARIA E PINTURA PS (880,95) 

(-) ISS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS 
ri RS (571,25) 

(-) ISS SNENDAS DE OUTRAS RECEITAS R$ (571,25) 

(-) PIS SOBRE VENDAS • R$ (5.927,26) 

(-) PIS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS R$ (287,84) 

(-) PIS SNENDAS DE AUTOMÓVEIS USADOS R$ (287,84) 

(-) PIS /SVENDAS - DEPTO  PEONS  E ACESSÓRIOS R$ (3.232.88) 

(-) PIS SNENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (3.232,88) 

(-) PIS SNENDAS DEPTO OFICINA MECÂNICA RS (1.290,79)  

— - 
Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
02.DA.45.A2.30.83.E0.8C.E3.42.DF.41.F1.F8.39.C3.27.5F.1E.A8-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
----•-••••-• 

Entidade: Dive!  Distribuidora De Velculos Ltda 

Periodo da Escrituração: 01/10/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 128 

tttllt/UU dUO. U I I IIIIflrfl  OP  ,u I Al rf 11[17carrti•sr,  el. 'Hui  

Valor 
•••, • • 
Descrição Nota 

(-) PIS SNENDAS M.O. OFICINA MECANICA R$ (1.290,79) 

PIS SNENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA R$ (484,50) 

(:) PIS SNENDAS M.O. FUNILARIA E PINTURA R$ (484,50) 

(-) PIS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS RS (631.25) 

(-) PIS SNENDAS OUTRAS RECEITAS RS (631,25) 

(-) COFINS SOBRE VENDAS RS (27.448,32) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO VEICULOS USADOS R$ (1.328.49) 

(-) COFINS SNENDAS AUTOMOVEIS USADOS R$ (1.328,49) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (14.891,68) 

(-) COFINS SNENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (14.891,68) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO OFICINA MECANICA RS (5.944.87) 

COFINS SNENDAS M.O. OFICINA MECANICA R$ (5.944.87) 

(-) COFINS SNENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA R$ (2231.77) 

(-) COFINS SNENDAS M.0 FUNILARIA E PINTURA RS (2.231,77) 

(-) COFINS SNENDAS - OUTRAS RECEITAS RS (3.051,51) 

(4 COFINS SNENDA DE OUTRAS RECEITAS RS (3.051,51) 

flAR MFPriinruatzt ccotnpne rchort•t-sr,.- 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS VENDIDOS R$ (2.833.174,58) 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO VEICULOS NOVOS R$ (1.836.021,62) 

(-) CUSTOS DE VENDAS DE AUTOMOVEIS NOVOS R$ (1 836.021,62) 

(-) CUSTOS VENDAS - DEPTO VEÍCULOS USADOS RS (628.156,40) 

(-) CUSTOS DE VENDAS AUTOMÓVEIS USADOS RS (412.959,01) 

(-) CUSTOS DE VENDAS COMERCIAIS USADOS R$ (212.830,00) 

(-) OUTROS CUSTOS DE VElCULOS USADOS RS (2.367,39) 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO PEÇAS E 
ACESSÓRIOS RS (342.640,56) 

(-) CUSTOS DE VENDAS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS RS (331.197,11) 

(-) CUSTOS TRANSFERÊNCIAS INTERNAS DE PEÇAS E 
ACESSÓRI RS (11.443,45) 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO OFICINA MECÂNICA RS (13.932,51) 

.(-) CUSTOS DE VENDAS M.O. OFICINA MECANICA RS (12.291,19) 

(-) CUSTOS TRANSFERÊNCIAS INTERNAS M.O. 
MECANICA RS (1.641,32) 

(-) CUSTOS DE VENDAS - DEPTO FUNILARIA E PINTURA RS (12.423,49) 

(-) CUSTOS DE VENDAS M.D. FUNILARIA E PINTURA RS (8.792.24) 

(-) CUSTOS TRANSFERÊNCIAS INTERNAS M.O. 
FUNILARIA RS (3.631.25)  

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
02 DA 45 A2 nO R  Fn  8r. P147 nr 41 P1 FR 9 C3.97.RF.1P.Af3-1, t,r.rmcr. r‘ccrcto n° 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: Dive!  Distribuidora De Veículos Ltda 

Período da Escrituração: 01/10/2018 a 31/12/2018 CNPJ: 75.928.838/0001-49 

• Número de Ordem do Livro: 128 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

. 

Valor Descrição 'Note 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (877.900,19) 

R$(50.875,09) 

(-) DESPESAS VARIAVEIS RS (50.875,09) 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS RS (290.114.48) 

(-) DESPESAS COM SALÁRIOS E ORDENADOS RS (290.114,48) 

(-) DESPESAS SEMI-FIXAS RS (91.694,08) 

(-) DESPESAS SEMI-FIXAS RS (91.694,08) 

(-) DESPESAS FIXAS RS (25.688,47) 

(-) DESPESAS FIXAS R$ (25.688,47) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS RS (468.946,03) 

DESPESAS TRIBUTARIAS RS (468.946,03) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (45.635,46) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS  IRS  (45.635,46) 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (50,00) 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS RS (50,00) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 14.306,65 

RECEITAS FINANCEIRAS RS 14.305,65 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 80.796,77 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 80.795,77 

(-) RESULTADO NÃO OPERACIONAL RS (5.349,09) 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS • p..S 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS RS (79.185,09) 

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS RS (79.185.09) 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS RS 73.836,00 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 73.836.00 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS RS 73.836,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
02.DA.45.A2.30.83.E0.8C.E3.42.DF.41.F1.F8.39.C3.27.5F.1E.A8-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. . 

.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.928.838/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/04/1972 

NOME EMPRESARIAL 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIVEL 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
V PRESIDENTE  KENNEDY  
ir 

NÚMERO 
463 

COMPLEMENTO 
E 501 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
I..  

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
trims.  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
IFINfrfrIrfrir 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• 11. ..... 

322 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Stido no dia 07/02/2020 às 15:52:21 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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.91ILL'Otagtkpide1) deloiwide 1/1100 

• C. O. C.P. 75 MO 4300001 

cneirake Weis' 

40411) GMAAKI, araellstre, Cased*,  da Corto,  resift/- 
• 0 a  domiciliado, na  Citified Oa Franticcu tialtad, Cutado du Parand 

It  rua  no de Janairo rODAS, portedur do k:ertaira do Idontidade Ut-
Registro t;oral nq xual Parent a U.P.r. 5Vti 578 Wit JMTX/ 

ANTONIO KUSER), Orastislro, Casa, dc Domdrelo,  residente  u Un-
Cidado de Francisco Osltrio,  Estada  do Parent A rue 

Antonin* nR 1.t17, purtador de 1:arts/ire do IdantiOnds Civil, kra/im 
tru Gera ns' 884220 Parand s 0,0,F. 127 734 300! VtflD1I 4AWINI7 

• Orssilniro, rAteado, do Coddrciu, rooldento e tlemictilittW ru, 
dn Francisco Raltr&/, Eatado do Pavan& 4  rua  Var, lumou-Louro ear-
limp, 758,  portador  Oa Garteirra du Identidado Çivii, Revistro 00 - 
rat, nv 334011 Porund v C.P.F. 131 211 979; ACVEU 

oa Wmdrtip, resident° o dualoiliouo ma a 
dada de Fronsiste 601trito, 5utede du +.'zaranA rue Var. it4010u Lour; 

• r1an 79,  portador.  de Gerteirs Ow Idantidaan Givil, 0agistro tin 
rU n? CA141 raran4 0 G.V.r.*. 807 2104 VAIANTIN 1I/V.14141, Orysi 
litro,Csaadm, do Gomfircia,  residente  n dumioilindo no ladada de 7 

• Prannisco Oultri;u, fiatatAt de Parent, A  ruo  Otaelene Teixeira doe / 
r.lenton 1.48,  portador  dm 0ertuira On Identidodt Pevistro U. 
1-Al ns 64/076 u C.P.F. 131 218 00V, resolvent  por  gstst /net:memento/ 

• Particular Ott'oentrato, canatiluir ems cociodada marcantil par quo  
tas  do responnabilideda  limita,  gun 30 regard palus lain 1.7011,7 
de 10 do jenairo de 1411, e 4.726, di 13 du julhn ii1.985, polite/ 
domain; discus/9;os legal* ecliatwals I esMicia s colas cltusulao / 
aaointazt 

CIA/SULA PSIMEIRA - A saciadade airert Mfb 0 name cony:rt.:1BI do OIVEL*Dia 
tribuidaro de \if-Acuities ltd., tondo ado sad° n cdro ns Cidado de Oats Visi 
Mt*, .UW(3 do Perend, 4  rua  Mato Grease a/nn,  esquino com  e  Av.  ”maidonta 
Kennedy. 

,1411ZULA tIGUNDA - A suavest% turd  por  aaj”to meraantil, o ComArnio do 
valudloa,  Paço  m e Arnsedriva, Comaystivais a LuOriFicantam, onm - 
LAnica pore auelatiancia tdonicA. 

CIASUCTULA TERCE1AA 0 capital social, inteiraments suUscrita a rsulizsdo  
na  forma prseista o4ste  ato, na  IA/paranoia de Da 220.4=,00-dwantora 4+ vim.,  
to mil cruzoiroa.,  dividido  um 64.000-4uarants e quaSto oil-, quotes do / 
fiicrj-ctrinp oruzatres-, tow* umn, fide rassim distribuido antra as m5dioal / 
JULIO WULGKI, 20.=1-'4nts u slain ail-quotes, no valor daill 13-0.0d0,00-tov,  
to a iirintn all oruzoiram-, integrOAxatios ajd total manto  realizadora na da: 
ta  da. assinkttore Wu preoania instroovnto. MatlId corrante no pale; Jc-kill 
mimpl kLiumn, 0.UW-Uals mil-quoins, no valor Os CO30.0LX3.:10-trinto mll 
crweviros-, intagreliindes ajd totelmanta realtaadoe no data Oe aosineLdrai 
du prevents inatrwaVnto, es musiVo oarrente no point LIEVERIhO 4ACHIK, 6.0V1f 
414;46 mil-aostos, no volor de 1.Z 3U.M0,00-trinta ail cruzaltun-, jnteuroli 
mina o j6 totalmkotu renlitadan nu dote de asuicattura Os presents inetAvoml 

um itoodo corrants no peas; fICAUf 30)00,00-trfta mil-quota1, nu 
valor de rife 10.UJO,Qii-qi4nze mil cruxulrun-, intsurslixmdar, u id tutolaOnts/ 
rnalixsOat on Cato ea  assinatura  00 orseanto inatromenUl, ai.'node unrran4m/ 
no pails; VAL4NT1N flA4lN1, a.upa.trim ail-quotas, no vulpr 
guinea Mil cruzairas-, jd intagrolizedes a J.  Botalmcnta realisadae nn  
da  motinature do' Breounty inatrumanto, am mooda torrents  na  oafs. 
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Centrist* Ood144 

MAMMA WARTA » O %Foxe do dursae  da  seatedode é Indeteroloada. into/ ' 
ainnd6 owns etividados a pmrttr de ge de ,aril de 1.972.  

CLAUSULA  WPM - A responsobilidade des *dolma é liettodo 4 toportInato 
total do nopital **dial, nee Ormas Oa online Vs 114 lei nl 3,700 de 10 de 
*Nitro do 1.919, 

MAMMA OEXTA - Ac deliberearlos so/Amiss  nindo gum inollnofte. ea atern- 
C;0 contretdal, Padar:;13 ear toandes tar *Woe  cria  rostronpouva mb- 
aclutim  da  'capitol 01 oar-4000ft, nonsourto a roruldodo dararida Pala / 
02: Par6grars 2/, to dacreo ro,q.51, do  11 do  pinoiro  om  

0.44aULA $6170 - As ouetos  da  oeoledade 53 indtvistvoto o 11;e podesie/ 
mar treneferidas am 631014d001 o  qualquer  tttOlo c tureuirum WA e isanmen'si - 
Ponta 'oninima dos dosoin mdalas, vobandn t. 4,h.ta a eiraPin de (:erararOnrsia  na  
son souisi4c, no Prtpor4a don quno ntop Nfte,,tiram. 

11.40uLA MAYA - atioia dos 11124C1r co reirnr Om ammiatitaft„ Onward co 
duniaftr  tua  darisiia a ante, car Q14914 rftgloWoun co rrucamladn. diacrimina.71 
em,lhe a PININO, 14 a prow  da  pasodunta,  varo  qua seta, atrovhs  doo  Oferfail 
Opioe, mono nu renweis to diraib, do prefftednçiv t  a  mie  dsuar4 rvter / 
dents, de mom% dint mninOwl Ot rocablamAn 1ST. Pef;nrridn Nov 
vo md$11  vuefieja doors:Ada Q diralla 00 orefortionis, no qoutns led(W441 50P  li:  
aremmoWtrenoraridaft. 

CLAUlUi.A  NONA  A momtodado ndetmimtradm Lop um au mists oftins norimivao* 
o qwet.oempatei  arti(ntivr V individonlmento, avac, 0n  rirmo  n rrwrenent4 
dfta 0Vian. PaAlavm, .!../dinin, o oatra-NdlOal novischOmA  nn^dvAhn PltrO 
:A.,w'va04.,do a tau omprelo, mmg puteumr :irmtumtu, roe oporoO(T-A rib ,wz,50,09 
astranhes so obJeta noeinl, nop-Allolowl-to (7( çTOMOMAR OM t0(7,10, atioNsone, rl 
rings' dik oao7ges do r4v0r, 

a,AUOUI.A 09)100 MATV104 eva,prosterso  i  snoindlds. oftrosber;0 / 
04 lentos, 41 tiVido de mars-lobore, b000tin munont fino0A on c.ovv(3 n”6  na  
Lialtno m4mimos  da  dadmim ria4s1 previaWs  na  lagialkgv tootisix,  du rear- 
• Li Oval sari ltmodo N mkt% 00 deaPreAs wolfs, 

MAMMA OACtMA PAINCIAA riqa inumatido no fung;ft de Oiretor 2erali  
Or. dULD.3 WUXI e vonT, Snrontoo cnt adoist ADM ANTNAM IstrIvIrl1r4 a WviTAT 
NO 401.MINI, sands %%dos diaPanesdas dO res1s44 On otog3n. 

2.415744...A 0641U1 SIMUNOA.- O  ano  *octal. mivitidira caw o sno Owen 
dOs  H 31.  do deanotirm. do  anda  mot anr ;Irovadirto o balanso grnril nq ooLivondii, 
ow/dot:14AD as Pram:41%4a lx,dals 0 VOuniman :1:.r"4:41fitAo* a matetto. Oa reau1-
tadva ani;a otribuidoa ass deftiOS Oramarkisaylnantga  Ia  Nubs, ftoataa oo 
ooftidu au lucre*, a gritArta duo Mao*, soram distrftAlOot oo Monroe mm. I-
reserve no. sools0S00. 

MA/WU\ 0e010A TNAMAA *.01Perrimuln O folemtmeoto do qmaiaquar eee -  
• 04 mivityrReite2..notsq1caeip um h.erectrot mu larva-tom  da  ream ?Ire- / 
.murto vmrm tndivre6e 0* posidia habilltaen ereas,:privW .,(-1•1.11111114t51 do 
um tInf.anop viand, 1,t ounl me tlinaaderri enntr,3 ea lansontm dime, n oantnr do 
Osta do rsiSeiments. Conform/ annbinirem no norrceo, cc hordairraft.ftelar;.n 
ouaftdor  ao  minim f4art04 nu, nZia havanda intar6afts, SOr$WW-,;er CA044 .11-e-VOmi 
OW auum havereo opurrodme me balamool  We 14-00ve- promtmv6m ofellbula. 
• oucoramwas 4411/ juron de IS volh vant:Inttk 4 priamirs dolon XI-4rintft-1 
0140 0 center do 40* do laysotamento do bolonao peral minima nanaionodo. an 
hoover PrONtial On  herdeiros  fldar4  obrigados  n gtigi-In no mom oroxo g 
nondivlaft. A soalsdada n71:10 en «tuecci vsr uir mortal do ovalsquerr  dom  m6au”. 
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;1•4cLM  
-Valentin aiac n 

Testemunhas: 

DIVEL-Distribuidora da Veicuios Ltda. 
Contrato social -f1.-3- 

E por asaim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, juntaments / 
cum duas testemunhas, o  presents  instrumento, em cinco vias de igual tear e 
forma, obrigando-ao fielmente por si eaus herdeiros ou sucessora a cumpri-
-lo em bodos as seus ttirmos. 

Dois Vioinhos, 06 de abril de 1.972 

Wo<4.16eac,r4  

rJossti Antonio M erg- 

(P.L.lcz '  
-Somsu flinthii- 

USG DO NO COMERCIAL  

DIVEL.4istribuidere de Veiculos Ltda 
A 

i Joesti Antonio Meisigsrg- 

7TYCL-01?r_ri1uidorr7, de Velculos Ldr 

n 

OIVEL4Distribuidora de Vie-Joules Ltda. 

-43averirie jachinit ef. 
\ _I 60 1  

MUNICIP OPINZINHO 

Roberto AlkcarPrzendziuk 
Licita06 e  Contratos  



••• • 
I • 

DIVEL DISTRIBUIDORA  OE  VOGUL3:3 1..1 DA 
CNP.I W 75.923.838/0001-49 

• • "nr,nrctO., r 

DECIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

32 

JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, brasileiro, condo  ern  regime  dc  comtinhao miversal de 
bens, natural da cidade de Lagos. SC, emprestirin, residente e domiciliado na cidade  dc  Dois 
Vizinhos, Pr. na rue Prudente de Morais, n- 699, centro, CEP 85.660-000, matador da Cedula de 
IdentIdade n." 654.228-0, expedida pela Secretaria  dc  Segurança Pública do Pmana  ear  
03/0912004, inscrito a' 127.754.369-00; TEREZINHA PEREIRA MEINIBERC, 
hrusileira. castala  eat  regime de comunittio universal de bens. natural da cidade de I.ages. SC, 
empresária, residente e domiciliada na  eidetic  de Dois Vizinhos, Pr, na rua  Prudent::  de Momis.  
if  699, centre, CFP 85.660-000, portadora da Cedaia de Identidade n. 1.330-886-0, expedide 
pcla Secretaria do Segurança Padie;., do  Parana  cm 29/0412002. inscrita no CP1i'mr n" 
003.903.769-06; sonos componentes da sociedade empresária limitada. rate gira sob e te..eue de 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEiCIILOS LIDA, estabelecida na Avenida Piesidente  
Kennedy, in'  463/501 - Centro -- i)ois Vizinhos, Pr, CEP 85.660-000,  corn  seu Contrato Social 
registrado na Junta Comerciai do  Est-ado co Parana.  em 05/05/1972, sob o NIRE 412.00969815, 
última alterne6o contratual registrada sob o a° 20040015076 cm 15/04/2004,  resolvent  assim 
alterar o colundo social: 

CLAUSULA  PRIM  El RA: O Capital Social, a partir desta data. é alterado  pan  RS 2.988.037,00 

(Dois milhões, novecentos e oitenta e oito mil e trinta e sete reais), sendo que o aumento no valor 
de RS 1.927.912,00 (Hum m11h8o, novecentos e vinte e sete mil e povc,,cenlas e dozv  teals),  

representado por 1.927.912 (Hum milhao, novecentos e vinte e sete mil e novecentos e doze)  

(pals  no valor nominal de RS 1,00  (urn  real) (gala, fiea assim dividido  elute.  os soe  oar  

. o st.,ci() Josrm  ANTONIO  MEIMBERG, Possuidor de 1.033.022 (Hum miih3o, trinta e 

tet-is seiscentos e vinte. e duas) quotas. no valor nominal de RS 1.00  (urn  real)  ea&  passa  it  

possuir 2.911. 130 illOM 1111100c:1, . , '"' • "" YAK  

nominal de RS 1,00 (um real) coda uma. 0 aumento no valor de RS 1.879.714,00  (Ham  mithilo. 

oitocemos e setenta e nove mil. setecentos c quatorze reais) proveniente de: LowlEoraLilo de 

Lucros Acumillados no valor de  it$  1.002.214,00 (Hum milhAci, dois mil e duzentos e qUatOrte  

antis);  Incor,nena¡jo,de Adiantamt..mto  park  Anmento de Cap_ite) no valor de  Rs  877.500.00 

(Oitocentos c setenta e sete mil e quinhentos reais) integralizados em inoeda corrente do pais. 

11 - A sócia TEREZINIIA PEREIRA VIEIMBERG, possuidora de 26.503  (Vitae  e seis mil 

quinhentos o tres) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, passa a possuir 74,701 
(Setenta e quatro mil e setecentos e tuna) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) Lilda 
uma. O aumento de RS 48.198,00 (Quarenta e Oilõ mil, cento e noventa e oito  waist  proveniente 

de: IncorporaeAo de Lucros Acumulruks no valor de RS 25.698,00 ( \rime e cinco mil seiscentos e 
noventa c oito reais); Ineorp0r4c50 de Adiantamento_kara AtIlIWA[0.1Pit.41, no valor de P.S. 
22.500,00 (Vinte e dois  oil  c quinhentos reais) integralizados em moeda corrente do Os. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social, agora no valo: de RS 2.988.037,00 tDois milhões. 
novecentos e oitenta e oito itsil c trinta e sete reais), dividido em 2.988.037 Onis milhoes. 

novecentos e oitenta C oito e trinta C sete) quotas, no valor 1'.onlinai de (taa reo) cada 

uma, fica assim dividido entre OS aôeios: 

•"41'  MUNIUCH9PINZINHO 
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DIVEL OtSTRIBUIDORA  OE  VElCULOLI t_TrIA 
CNPJ 75.928.838/0001-49 

MIRE 41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SOCTOS 
ONIO AillANBERG 

ox, 

cr7.5.1 
QUoTAs 
2.911  336 

VALOR RS 
2.913.116,00 

TEREZINHA  PERLARA  Mt:AM:51-.1:i.: 1,11fll (1fi 

TOT AI. 100 2.088.037 2.988.037,00  

CLAUSULA TF.12C.:EIRA: Promove-se a exclusão  du  paragrafo primeiro da clausula 
terceira: "l'icu estabelecido a vedação  dc  qualquer  not  dos sócies. a sua participação  eel  
negócios, particulares ou  corn  terceiros, que concorram  corn  a exploração atual da presente 
sociedade.", ;nrinitindo-se. assim, a pratica de itt;s atos pelos sõeios integrantes <testa sociedade 
Promove-se, também, a inclusão de um novo parágrafo na cláusula terceira,  contend()  a 
seguinte retingan: "A sociedade poderá nomear administrador seicio na fie sócio, por 
instrumento em separado, objeto de deliberação dos sóeios que representem a maioria do capital 
social, sendo que o  Instrument°  de Norneação deverá  center  Os poderes especitieos do 
administrador nomeado, inclusive quanto a necessidade de assinatura conjunta ou isolada  corn  a 
do administrador nomeado no Contrato Socini. O  instrument°  de Nomeação &vela  set  averbado 

margem da inscrição da sociedade, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data  di,  efetiva 

nonicação.". 

CLAUSULA QUARTA: Promove-se a inclusão de novas Clausulas Sociais com o seguinte  

Nor:  
- "A reunião  dc  s6cios poderá ser dispensada quando tndos os ocios der idireni. cs.iriw. 

sobre a ateria que seria objeto dela, devendo, todavia, ser lavracia ata especilica consui, 

. tais deliberatAes." 
*. 11 "As quotas do capital social desta sociedade  nil()  podem ser utilizadas peiriF, stiaios pata 

• garantir obrigação destes perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta sociedade 
para a garantia de ubrigag6es particulares dos sócios, ate porque, nenhum estranhe  sera  recebido 

neste ambiente social  sent  a concordância  dc  todos os sócios, consagrando o principio legal da 

"af fectio soeietatis", sendo certo que. esta vedação impede a inclusão  dc  socios pela arremataeão 

• Mis quotas sociais  en;  1tasta.piibiica, pela adjudicação judicial ou per decorrenna de excetiçoes  on  

qualquqr  process()  judicial contra os sticioa.  Ou  cotton  a priipria SOL:k4:hdf.:." 

• CLAUSULA. QUINTA: Os sócios  resolvent  por este instiumente. atualizar e consolidar o 

('ontrate, social, tornando  Sinn  efeito, a partir desta data, as clausulas e condiçiiies tiontidas no 

contrato priativo.. que, ar i.., 11).406/2002, coliciiveis a eme 

tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO  DOCONTRATO SOCIAL 

DIVEL  DISTRIBUIDORA  DE VE1CULOS LTDA. 
CIS PJ/NIF n" 75.928.838/0001-49 

.10SETI  ."ANTONIO  MEIMBERG, brasileiro, casado em regime de comoMdlo :,niversi:1 
bens, natural da cidade de Lages, SC, ernpresario, residente e domiciliado rei citizak de I'• 
Vizinhos. Pr. na ras Prudente de Morais, n° 699, centra, CEP 85.660-000, portador da Cdric: 

MUNlCtPlqCOPINZINHU 
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UIVEI DISTRIBUIDORA DE VEICULO.!:.; LTDA 
CNPJ N° 75.928.838/0001 -49 

NIRE 41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Identidade 651.228-0, expedida pela Secretaria  dc  Seguranea Ptibliea do Ptaana cri 
03/09/2004, inscrito no CP('/Mi: 127.754.369-00: 1'EREZ1NHA PEREIRA MEIMBERC, 
brasileira. casada cm regime de corn:lobar> universal de bens, natural  on  cidade de Lues, SC, 
empresária, residente e domiciliado na cidade  Jr,  Dois Vizinhos, Pr, no rua Prudente de  Morals,  
n" 699, -centio, CEP 85.660-000,  poi-Odom  da Cdditla de Identidade n." 1.330-886-0, expedida 
pela Secretaria  dc  Segurança Pública do Paranit Clii 29;04/2002, inscrita no CPPMF n" 
003.903.769-06; sócios componentes da sociedade erninestlria limitudit, que eira sob o nome de 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, estabelecida na Avenida Presidente  
Kennedy,  n' 463/501 - Centto Dois ViZintiOS, Pr.  Oil'  55.660-000,  corn  seu Com -ato Social 
registrar-10 Junta Coinercial do Estado do  Parana,  em 05105;1972, sob o N1RE 412.00%9815. 
anima alteraçao contratual registrada sob o n° 20040015076 cm 15/04/2004.  resolvent  assini 

alterar o contiato 

PR IMEIRA : NOME EMPRESA RIA I.: DIV EL lMSTRlBUII)ORA DF. VEÍCULOSI;rim. 

sEim gjoRQ: Av. Presidente  Kennedy,  n" 463/501 Centro --  Dins  Vizinhos - Pr. CF»-

85.660-000. 
PitAZOPU2LIBAOQ: Indeterminado. 

INI(70 DAS MAPES: fb de Maio de 1972. 

4771/7,12(1DE  ECONÕM/CA:  Comércio de Autom6veis, Pegas„Ncessorios, Combustiveis 

Lubriticantes, com Oficina Mecinica pare Assist6ncia. 

• SEGUNDA: O Capital Social nu valor de R$ 2.983.037,00 :Dois nibeirs. novecentos e oitenta 

oito mil c trinta c  sew  reais), divididos em 2.988.017 (Dois niiilmôes.uovccentos e  (diem::  c oite 

mil e trinta e sete) quotas, 1/ZAK de R$ 1,00 (um real) cada unia, asta assim dividido emite  us  

socios: 
SÓCIOS QUOTAS VALOR RS 

JOSEF!  ANTONIO  MEIMBERG 97,50 2.913.336 2.913.336110 

TEREZINHA PEREIRA ME1MBERG 2,50 74.701 74.701.00 

TOTAL. 100 2.988.037 2.988.037,00 

A responsabilidade de cada  sock,  e restrita ao valor de imas camas,  tints  todos rcspondein 

solidariamente pela integralizaefio do capita! social. 
TERCEIRA: _61».1111STRADOR: AOSCTI  ANTONIO  MEIMBERG.  corn  ihiticres e 
atribuicl5es individualmente, atitorindo o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,  

Otis  idades estranhas ao interesse social, especialmente a prestacnu de avais, endossos, fianças ou 
catrOcs de favor ou assumir obripOes scie cm favor de qualgácr dos quotis:as ou de teicenos.  

PRO-LABORE: aos sócios c outros que prestarem serviços á sociedade fixado cm conitint 

acordo, observadas as disposiçdes regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido a vedaçao  tic  qualquer  urn  dos socios, a sua participswilo  

en,  negócios, ;1:nth:tames  au corn  terceiros, que cuacorcam  coat  a expiOracAu atrai da Ins:seine 

sociedativ. 
Parágrafo Segundo: Fact:ha-se ao administrador, nos limites de seus  porkies  constituir 

mandatários na sociedade, especificados no instrumento os atos e uperaçiles que poderao praticar. 

3 
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DiVEL DISTRIBUIDORA DE VEiOUL OS LTDA 
CNR.1 N 75.928.638/0001-49  

WIRE  41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

QUARTA: An tórmino de cada exencicio social, cm 31 de dezembro. c administrador psIzq:' 
contas justilicadas de  sun  administração, procedendo ir elabor  agar,  do inventário, oiialanço 
patrimonial e do balanço de resultado econinnico, cabencio os sócios, ar propurrio  le scats  
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Parrigrafo Ortico: A distribuição de lucres  sera  Feita proporcionalmeme aos sócios de acordo 
com a paiiicipriçiio no capital de cana  urn.  Os resultados serão apurados monsaimente pela 
contabilidade e após a apuração mensal. poderão ser disreibuidos dv acordo  corn  a  del  iberayão tia 
sociedade 

QUINTA: MiS1h4Pli.D   (MEN  TO: Os administradores dechaam sob as penas  :la  lei. de tine qao 
eariio iwpedido de exercer a administração da sociedade, por  tai  especial, ou  in  s,rititk- 
condenaçiio ()c por se enesaurar sob efeitos clela, a lona :me verk. ainda  (phi  
temponniarnente, o acesso a cargos públicos; et: por crime falimontar, dir prevaricaciio,  pain,  ov 
soborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o  sister-no financdto 
nacional, contra iiormas  dc  defesa concorolocia, contra as relações do constimo, lë publica. cri 

proprit:dcale. 

SEXTA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os sócios deliberarão sobre 
as comas o designarão administradores quando for o caso. 

SÉTWA: A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou  sod°,  com 10  (des)  dias  

dc  antecedencia, mediante expedição de Carta convocatária,  corn  local, data, hora e e urdem do  

din  da reunião, para os endereços que os socios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 

OITAVA: As deliberaçOes sociais serão tomadas em n reuni:io de sócios.  crib  o gannart :k 
instalação e de decisão serão pela maioria simples do capital social, nos casos cm que ri v nao 
csiair quorum maior,  

AVM:  TgAN5FEREWCIA Qt,,ItgAS: As quotas são indivisiveis e não podetão  ace  cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a  quern flea  assegurado, cm 
igualdade de condiçfies e preço direito de preferEncia para a sua aquisição se postas á venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
DÉCIMA : Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara  slurs  atividades com 
os herdeiros. sucessores. Não sendo possível ou inexistindo inioresse (testes ou dos sacios 
rentaneseentes, o valor de  sous  haveres  sera  apurado e liquidado  coin bast:  na situação 

patrimonial da sock:di:de, á  clam  da resolução, verificada em balanço especialmente levaarado 
Parrigrafo 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos  ern  que a scored:1de se 
resolva em relação a seu sócio 

DiX.111.4 PRIMELM: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir  co  fechar filial ou ourra 
dependEncia, mediante alteração conto:ival assinada por todos os srcmcr:.. 

MUNICIPIO OPINZINHO 
Roberto IWned Przendziuk 

Licitações 0 Contratos 
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IrY\L 

f3IVEL DISTRIBUIDORA DE VEiClit OS LTDA 
CNPJ N° 75.928.338/0001-49 

NIRE 41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DÉCIMA SEGUNDA; 0 stivio poderá ser exciaido da so:A:dale pelo sócio (s) que lctçuleu (yr.) 
minis da metade do capital social, quando ocorre; s seguintes táltas graves: por justa cau& stt 
remisso; sócio falido ou socio que tenha  sun  quota liquidada. 

DÉCIMA TERCEIRA; Fica eleito, para dirimir eventuais dUv1dse resolver os ;ontlitos 
oriundos deste contrato, o  fore  da eidade de Dois Viiinhos, estado do Paraná. com  ro..Mcia 
qualctuer outro, por mais priviiegiado  gee  seja. 

Lavrado em tres vias de igual teor e forma. juntamente  coin  duas tcstenniaha7;. 

Dois Vizinhos, PR, 16 de Novembro de 20 I 2. 

.1 tn.,14/.://1:,, ei • - ,14.5e" 
JOSF.11,1 AN 1'O41() NIEIMBEPX "1-E,RFZINHA PEREIRA MEMBERG 

TESTENIUNLIAS: 

 

 

Pp.do Antônkitttia141 
RG.3.891.104-0 SSPIPR 

ikitgeta Maria Meimberg Ilaraidi 
RG: 4.025.037-9 SSIVPR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
. . AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINIHOS 

.
1 
; CERTIFICe 0 REGISTAG FM 's; .,.,i.'.•:,. !:, !:•  

SOS  HUMES° 2•3:',Z5t.1.?Ii r•-•  
i * fhtfaxaiN 110.12053-3.  OE  081;11/2S1 
L.,:. ;.:. ,,...• *, : 2..')...7,:. !" 

SESASTMO MOTTA 
SEC..!TARID GERAL 

MUNICIPIO D INZINHO 

Roberto Aleticar Przendziuk 
Licita(desp Contratos 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Página 1 de 2 

Processo: 3/2020 - Pregão - Normal 
Objeto: AQUISICAO DE VEICULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO PR 

Expedição: 02/01/2020 Homologação: Situação: Aberta 

CREDENCIAMENTO 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 

DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA AGENOR MANOEL ALBINO Não Especificado Sim 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

Loteiitem Descrição Unidade Valor de Referfincia % 
1  Veiculo novo (zero quilometro); Tipo  sedan  Modelo do ano da contratação ou do ano 

posterior;  Cap  
Un 62.597,6000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA 62.590,0000 - 

HISTÓRICO DOS LANCES 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referfincia % 

01  
1  Veiculo novo (zero quilometro); Tipo  sedan  Modelo do ano da contratação ou do ano 

posterior;  Cap  
Un 62.597,6000 - 

Lance Fornecedor Valor Unitário % 

1 DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA 62.400,0000 -0,32 

CLASSIFICAÇÃO APÓS OS LANCES 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referáncia % 

1 1 Veiculo novo (zero quilometro); Tipo  sedan  Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior;  Cap  

Un 62.597,6000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA 62.400,0000 - 

BENEFICIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 - EMPATE FICTO 

Lote item Descrição Unid. Valor de Referfincla % 

1 1 Veiculo novo (zero quilometro); Tipo  sedan  Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior;  Cap  

Un 62.597,6000 - 

Sem lançamentos. 

NEGOCIAÇÃO 

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referáncla % 

1 1 Veiculo novo (zero quilometro); Tipo  sedan  Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior;  Cap  

Un 62.597,6000 - 

Sem negociação. 

HABILITAÇÃO 

Fornecedor Situação 

Processo não possui habilitação. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM 

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referáncia % 

1 1 Veiculo novo (zero quilometro); Tipo  sedan  Modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior;  Cap  

Un 62.597,6000 - 

Classificação Fornecedor Valor Unitário % 

1 DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA 62.400,0000 - 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 
, 

PRONIM  LC  - Licitações e Contratos Emiss : 13/02/2020 às 10:36 - Usuário: 6- ONERIO 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho Página 2 de 2 

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 3/2020 - Pregão - Normal 

Objeto: AQUISICAO DE VEICULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO PR 

Expedição: 02/01/2020 Homologação: Situação: Aberta 

Fornecedor DIVEL DISTR. DE VEiCULOS LTDA 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 Veiculo novo (zero quilometro); Tipo  sedan  Modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior;  Cap  

Un 1,0000 62.400,0000 62.400,00 

Total do Fornecedor 62.400,00 

Total Geral 62.400,00 

  

• 

• 

PRONIM  LC  - Licitações e Contratos Emissão: 13/02/2020 as 10:36 - Usuário: 6- ONERIO 
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• Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  SA()  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
11111111111111111111kii 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2020 

A partir das nove horas e trinta minutos do dia treze de fevereiro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se na sala 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pelo 
Decreto n° 534/2019, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 1/2020, para 
Aquisição de Veiculo a ser Destinado ao Conselo Tutelar do Municipio de Chopinzino-PR. O período de 
identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes encerrou-se As nove 
horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das seguintes empresas, a saber: 
Fornecedor 
DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA  

Representante Legal 
AGENOR MANOEL ALBINO  

Porte  
Não Especificado  

Credenciado 
Sim 

Como previa o edital, ás nove horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas As prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras do menor preço as seguintes 
empresas: 

EMPRESA Valor Total R$ 

DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA 62.400,00  
Encerrada a fase de negociação para os ITENS, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Os 
representantes vistaram a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a 
etapa competitiva e habilitadas as empresas ofertantes do menores preços para cada item, o Pregoeiro 
declarou as empresas vencedoras as empresas detentoras dos menores preços. Os presentes não 
manifestaram interesse em interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial — Edital n° 1/2020, e considerando que: 1) as propostas das 
empresas vencedoras satisfazem As exigências do Edital; 2) as empresas vencedoras encontram-se 
devidamente habilitadas quanto à documentação exigida; 3) os preços auferidos estão dentro do limite 
estabelecido pelo Município; 4) não houve manifestação expressa por parte dos presentes com intenção de 
interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou o objeto As empresas classificadas em primeiro lugar, de acordo com 
a tabela acima. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que oportunamente serão 
convocados os representantes das empresas vencedoras para a assinatura do Contrato. Os membros da 
equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as 
atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do  art  3° da Lei 10.520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail;  prefeduragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 1/2020  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 1/2020, de 02 de janeiro de 2020 e não havendo 
interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe da seguinte forma: 

Item 
1 

Valor Total — R$ 
62.400,00 

Empresa(s)  
DIVEL DISTR. DE VEICULOS LTDA 

   

HOPINZINHO PR 13 de fevereiro de 2020 

Oneri Ca bruzzi Filho 
"regoeiro 

• 







Empresa(s) 
DIVEL DISTR. DE VEÍCULOS LTDA 

Valor Total — R$ 
62.400,00 

nis Ceni Scolaro 
fto 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopirainho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3 37 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 1/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitat6rio, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item - Compras n° 1/2020, de 02/01/20, e após expirado 
o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatário em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÂO do objeto 6(s) empresa(s): 

TOTAL HOMOLOGADO 62.400,00  

Que apresentou o Menor Prego por Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 13/02/20. 



• 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 01/2020. Objeto: Aquisição de Veiculo a Ser Destinado ao 
Conselho Tutelar do Município de Chopinzinho — PR. Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elemento de 
despesa 1956/F985 — 1955/F000. Data da assinatura: 13/02/2020. Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato n° 45/2020. Contratada: DIVEL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. Valor total: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos reais). Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito. 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail.  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

     

     

CONTRATO N° 45/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60. estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro. portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR. residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denominado 
CONTRATANTE 

CONTRATADA: /, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Presidente  Kennedy,  n° 
463/501, Centro Sul. Dois Vizinhos — PR. telefone (46) 3536-8000,  e-mail:  vendaswIn.com.br, com CNPJ 
n° 75.928.838/0001-49, neste ato representada Legalmente pelo Senhor Gerson Rigo, portador do CPF 
n°813.908.079-91 e do RG n°4.973.794-7, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 3/2020 (249/2019), realizado 
através do Pregão Presencial n° 1/2020. mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO A SER DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO-PR. 

Item Quant. Unid. Descrição Marca/Modelo  Unit.  R$ Total — R$ 

01 01 Unid. 

Veiculo novo (zero quilometro); 
Tipo  sedan 
Modelo do ano da contratação ou  
do ano 
posterior; 
Capacidade minima para 05 
lugares; 
Potência minima de 
101G/104ECV, 
Transmissão manual de até cinco 
velocidades; 
5 portas; 
Direção hidráulica, elétrica ou 
eletro-hidráulica; 
Vidros elétricos dianteiros e 
traseiros; 
Travas elétricas nas portas 
dianteiras e traseiras; 
Jogo de tapetes em  PVC;  
Protetor de motor; 
Cor branca original de fábrica; 
Combustível  flex;  
Ar condicionado; 
Película protetora para vidros com 
50% de proteção; 
Todos itens obrigatórios de serie e 
Originais de fábrica; equipado com 
todos os acessórios exigidos pelo 
CONTRAN e Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Marca 
Volkswagen.  
Voyage  1.6. 

62.400,00 62.400,00 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNA.I.. 76.995.414/0001-60 e-mag.  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Garantia será de, no  minim:),  12 
(doze) meses ou 10.000 (dez mil) 
km, contados do modo mais 
favorável ao contratante desde o 
recebimento definitivo do objeto. 
na  hipótese de vicios aparentes ou 
de fácil constatação e de 12(doze) 
meses, contados a partir do 
momento em que ficar 
evidenciado o defeito, na hipótese 
de vícios ocultos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - 0 prazo de entrega do veiculo será de até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Nota de 
Empenho. 
2.2 — 0 veiculo deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Chopinzinho/PR, na Rua Santos  Dumont,  n° 4.645, Centro, na cidade de Chopinzinho - PR, sem custo 
adicional de frete. 
2.3 - 0 veiculo será recebido e analisado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa 
contratada. 
2.5- 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do veiculo, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 
2.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1 — A vigência do Contrato gerado desta Licitação será de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua 
assinatura. 
3.2 — Os prazos dos contratos gerados desta licitação, poderão ser prorrogados nas hipóteses do §1° do  
art.  57 da Lei n° 8.666/93. 
3.3 - 0 prazo de entrega poderá ser prorrogado a qualquer tempo pela Contratante e solicitado pela 
Contratada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução 
contratual. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Fica estipulado o valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto desta licitação. 



8.2 — São Obrigações da Contratada: 

8.2.1 — Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CATJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3' j  

4.2 - O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada 
pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA 
para pagamento. 
4.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos 
termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
4.5 - O MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
4.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA QUINTA — DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

4.1 - Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 - Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentarias: 
Secretaria de Assistência Social: 08.03.082430019.2.059.4.4.90.52 (1956/F985 — 1955/F000). 

CLAUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA 

7.1 - Fica vedado à CONTRATADA, a transferência, subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto 
deste Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - São obrigações da Contratante: 

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

41=1.1. 1 
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8.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos: 
8.2.5 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data final 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento 
e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 
30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
9.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
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CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.1 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 
10.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Municipio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
10.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente, a critério 
deste. 
10.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A Gestão do Contrato ficara a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81 a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
11.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Sra. Marcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72, que  sera  a responsável pelo recebimento do veiculo e a comprovação de atendimento ao 
Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam 
compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
11.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Sr. Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações *2\  
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falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados a licitação e a execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2chopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 - Uma vez firmado, o extrato do Contrato  sera  publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa 
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA SUCESSÃO E FORO 

16.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2020 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

I  $ I6 

"1"1_ B3 
Edição n°7580 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°  1912020 
Modalidade de  &Baylor  PREGÃO ELETRÔNICO N°  04/2020 
O Mimicipio de Palmas. Estado do  Parana,  TORNA PUBLICO aos 
interessados que realizara processo de licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2020, e conforme especificações 
deste cortante nas condições fixadas no Edital c seus anexos, sendo a 
licitadio do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 
INICIO DA SESSÃO: 0900 do dia 02'03/2020, 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil www.licitasoes-e.com.br. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM, 
Para julgamento e classificação das propostas  sent  adotado o  criteria  
de menor preço por item (considerando o preço total do item, ou seja a 
quantidade x o preço unitário), observadas as especificações ttElliCeS 
definidas no Edital. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e insumos farmacêuticos 
para atender a farmácia básica do Departamento de Saúde e 
demais locais descritos acima, pare distribuição gratuita a 
população, podendo a entrega destes medicamentos ser feita de 
forma (racionada. conforme especificações do termo de 
referenda. 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - 
Avenida Clevelfindia, n°  521, Centre, Palmas - PR, telefone (46) 
3261-7000 -  Site:  wws.emo.pr.gov.hr  c www.liciracites-e.cam.br. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 00312020 

O Municipio de hapejare frOctste. Estado do  Parana  toma público, que farl  
realism  licitação na modalidade  dc  Edital  dc  Pregão Elm:dine°, tipo menor preco 
por Lote, no  die  06  (son)  de Marco de 2020. is 10h:00min (doe) hem, ondo 
COMO  obi.° it  selecio de propanas voando a contrataclo de empresa 
especialiesda na cornercialieacio do vekulos 111.11011)010res. OOPOS. pare IMO do 
Departamerno Municipal  dc Sande. 
Owes  informedes poderdo  set  obtidas atm. do Ediul de Pregio Eletninico N°  
003/2020.00 1106110  des  0811:00min is 12h:00rnin o das 1311:30min is 171r3Ornin  
horn,  na sede da Prefeitura Municipal de  Mimi=  rrOesue - PR.  so endives°  
elerdnien litin.Avsso nanciaradnestc 0100V brdicgaeors 
www.cornpresgovemamentais.gov.be  Maiores informações em  meat° pd.  
Tektvac (046)3526 - 8300. 

Itapcjata 000010-PR. 07100001 de Fevereiro de 2020. 
VlademIr  Litchi/  

Presidente do Corn/solo de Lleitsello 
Decreto N.  001/2020 

Eiwer. Lea. de Con.. Peen. 01/2020. 016410-  00000110 Wk. a Ste 5on00000 an 
Camara Tutelar 00 Marlkelpio do cnepaminho- PR. Andaman. Lags Lei 10520.02. vernoroo  da 
dom..  1956MM5 - 1955E000.  DOM da  aulnaeurre 13132/2020. 1/014100 MO ten. er *en./ 
thas. Coonotonto Alunicano do CE091c70030. Con..02 45.1020. Cornenada,  MEL  
MS0001.110000 DE 50/000 05 LTOA, Valor Ica. RS 62.40000 Nos.110 0 dod 
quotreeernos ryas). Alvaro Dena Cent Seale.. Pr•Mack. 

laUNICIPIO DE  CORONEL  000I00 - PR 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOS NI.  016/2020 

(114mriado a Dispel:so par. Lirolle n'003/2020) 

CONTRATANTE:  Munk  ipio de  Renascence  
CONTRATADA: Pono Seguro Compardna  dc  Seguros Gerais 
OBJETO:  Convener*  de  empress  cspocialvada na prestação de serviços do 
.guros  pans  o velculo ambulIncie supone avençado  place  R009F50, pare 
atender as neeiosidaides do  Smetana  Municipal de  Sande.  
VAI.OR ToTAL: RS 6.95E1.97  (sets  mil novmentos c cinquents 0060 reais 
noveno sete centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de fevereiro 00 2020, 
FORO:  Comma  de Marmeleiro, Estado do  Parana.  

Renascent:a 18 de fevereiro de 2020. 
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AVISO LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°  016/2020 - PMM 

OBJETO: A seleylio de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais 
de construção (podia  Onto, põ  de pedra, pedra rachao, pedrisco e 
pedra graduada) para atender  demands  da Secretaria de Obras 
Públicas. Planejamento e Projetos desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 09 de Março de 2020, es 09:00 horas, na 
soda administrativa da Prefeitura Municipal, Dopartarnento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital este a 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municipio wvAv.manguelrinha.pr.gov.br. 
Maiores Informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 18 de Fevereiro de 2020. 
Publique-se 
DOA Netto 
Pregoeiro 

AVISO LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 14°  017/2020-  PUN  

OBJETO: A selegio de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de artefatos 
de concreto (tubos e meio (ubos)  pars  ser usado em drenagens 
pluviais nesta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES:  Conform. edits!.  
DATA DE ABERTURA: 10 de Março de 2020, as 09:00 horas, na 
sede  administrative  da Prefeitura Municipal. Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital  (We  a 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municfpio www.mangueirinha.pcgov.br. 
Maio/es informayeies pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha, 18 de Fevereiro de 2020. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°  00612020 -  PUN  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: REMAR ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA 
OBJETO: Contratação de serviços de empresa de engenharia 
especializada para elaborayact de projeto de sistema de 
abastecimento de  Ague  na área Rural do MunicIplo de 
Mangueirinha em atendimento a Secretaria de Obras Kibilcas. 
Planejamento e Projetos deste municipalidade. 
VALOR.  R$ 21.9137,00 (Vinte • um mil, novecentos e oitenta e 
sete  reels).  
DATA. 18 Fevereiro do 2020. 

Mangueirinha 18 de Fevereiro de 2020. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de LIcitações 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 

COMPENSADOS NOVO MILÊNIO LTDA. toma público que recebeu do 

IA?, Renovação de licença de operação para a atividade de Indústria de 
Madeira, Instalada na Rua Pedro  Made,  n" 123, Bairro  Sin  Luiz, municipio de 
Clevelindiai PR. Licença n° 175868-R1. Vencimento: 11/01/2026. 



Ernpresa(s) Vigor Total — RS 

DIVEL DISTR. DE VEICULOS LIDA 

TOTAL HOMOLOGADO 

62.400,00 

62.400.00  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

; 

Quarta-Feira, 19 de Fevereiro de 2020 Ano IX — Edição N. 2051 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO-REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N 1/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Rem—Compras n° 1/2020, de 
02/01/20, e  epos  expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo 
público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitat6rio em epígrafe, 
inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Que apresentou o Menor Prego por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 13/02/20. 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/02/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 01-2020 

HOMOLOGAÇA.-  _Q  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 1/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 1/2020, de 02/01/20, e após expirado o prazo 
recursal, eu Alvaro D6nis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — RS 

DIVEL DISTR. DE VEICULOS LTDA 62.400,00 

TOTAL HOMOLOGADO 62.400,00 

Que apresentou o Menor Preço por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 13/02/20. 

ÁLVARO alVIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziulc 

Código Identificador:D9907613 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 19/02/2020. Edição 1952 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  
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Guarla-Fera, 19 de ireverelro de 2020 Ano IX — Edição N2  2051 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 01/2020. 

Objeto: Aquisição de Veiculo a Ser Destinado ao Conselho Tutelar do Município de 
Chopinzinho — PR. Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elemento de despesa 1956/ 
F985 — 1955/F000. Data da assinatura: 13/02/2020. Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias. Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contrato n° 45/2020. Contratada: DIVEL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. Valor total: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos reais). Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/02/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 01-2020 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 01/2020. Objeto: Aquisição de 
Veiculo a Ser Destinado ao Conselho Tutelar do Município de 
Chopinzinho — PR. Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elemento de 
despesa 1956/F985 — 1955/F000. Data da assinatura: 13/02/2020. 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contrato n° 45/2020. Contratada: DIVEL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. Valor total: R$ 62.400,00 
(sessenta e dois mil e quatrocentos reais). 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A81C83FA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 19/02/2020. Edição 1952 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://vvww.diariomunicipal.com.br/amp/  
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